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Chico Leite (PC do B)
Chico Vigilante (PT)
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• Wilson Lima (PMDB)
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1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 10a,
11- e 12- Sessões Ordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA.

- Mensagem n° 19,de 2004, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°20, de 2004, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°21,de 2004, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°22, de 2004, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°23,de 2004, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°24, de 2004, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°63, de 2004, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 83, de 2004, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 1.111/2004.
- Mensagem n°89, de 2004, do Governador do Distrito Federal.
- Projeto de Lei n° 1.112, de 2004, deautoria do Deputado Gim.
- Projeto de Lei n° 1.113, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Projeto de Lei n° 1.114, de 2004, de autoria da Deputada Erika
Kokay.
-Projeto de Lei n° 1.115, de 2004, de autoria do Deputado
Benício Tavares.
- Projeto de Lei n° 1.116, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Lei n° 1.117, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos

-Projeto de Lei n° 1.118, de 2004, de autoria dos Deputados
Leonardo Prudente e Gim.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 266, de 2004, de autoria do
Deputado João de Deus.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 267, de 2004, de autoria do
Deputado João de Deus.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 268, de 2004, de autoria do
Deputado João de Deus.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 269, de 2004, de autoria do
Deputado João de Deus.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 270, de 2004, de autoria do
Deputado João de Deus.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 271, de 2004, de autoria do
Deputado João de Deus.

- Projeto de Decreto Legislativo n° 272, de 2004, de autoria da
Deputada Eliana Pedrosa.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 273, de 2004, de autoria do
Deputado João de Deus e outros.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 274, de 2004, de autoria do
Deputado Fábio Barcelios.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 275, de 2004, de autoria do
Deputado Peniel Pacheco.
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- Projeto de Decreto Legislativo n° 276, de 2004, de autoria da
Deputada Erika Kokay.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 277, de 2004, de autoria do
Deputado Benício Tavares.
- Projeto de Resolução n° 71, de 2004, de autoria da Bancada do
Partido dos Trabalhadores.

- Moção n° 941, de 2004, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa.
- Moção n° 942, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Moção n° 943, de 2004, de autoria da Bancada do PMDB.
- Moção n° 944, de 2004, de autoria de vários deputados.
- Moção n° 945, de 2004, de autoria do Deputado Chico Vigilante.
- Moção n° 946, de 2004, de autoria do Deputado Peniel Pacheco.
-Requerimento n° 1.014, de 2004, do Deputado Augusto
Carvalho.

-Requerimento n° 1.015, de 2004, do Deputado Augusto
Carvalho.

- Requerimento n° 1.016, de 2004, do Deputado Pedro Passos.
- Requerimento n° 1.017, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n° 1.018, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n° 1.019, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n° 1.020, de 2004, dos Deputados Chico Floresta
Erika Kokay e Chico Leite.
- Requerimento n° 1.021, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n° 1.022, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n° 1.023, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n° 1.024, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n° 1.025, de 2004, do Deputado Chico Floresta.

n° 1.026, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
n° 1.027, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
n° 1.028,"de 2004, do Deputado Chico Floresta.
n° 1.029, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
n° 1.030, de 2004, da Deputada Erika Kokay.
n° 1.031, de 2004, da Deputada Erika Kokay.
n° 1.032, de 2004, da Deputada Erika Kokay.
n° 1.033, de 2004, da Deputada Erika Kokay.
n° 1.034, de 2004, da Deputada Erika Kokay.
n° 1.035, de 2004, da Deputada Erika Kokay.
n° 1.036, de 2004, dos Deputados Benício

Floresta.

n° 1^037, de 2004, da bancada do Partido dos

n° 1.038, de 2004, da Deputada Eliana Pedrosa.
n° 1.039, de 2004, do Deputado Leonardo

n° 1.040, de 2004, do Deputado Chico Floresta.
n° 1.041, de 2004, do Deputado Peniel Pacheco.
n° 1.042, de 2004, do Deputado Peniel Pacheco.
n° 1.043, de 2004, do Deputado Peniel Pacheco.

1.919, de 2004, de autoria do Deputado Chico

1.920, de 2004, de autoria do Deputado Pedro

1.921, de 2004, de autoria da Deputada Aríete

1.922, de 2004, de autoria da Deputada Aríete

1.923, de 2004, de autoria da Deputada Aríete

1.924, de 2004, de autoria da Deputada Aríete

1.925, de 2004, de autoria da Deputada Aríete

- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
Tavares e Chico

- Requerimento
Trabalhadores.

- Requerimento
- Requerimento
Prudente.

- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento

- Indicação n°
Vigilante.
- Indicação n°
Passos.

- Indicação n°
Sampaio.
- Indicação n°
Sampaio.
- Indicação n°
Sampaio.
- Indicação n°
Sampaio.
- Indicação n°
Sampaio.

- Indicação n° 1.926, de 2004, de
Sampaio.
-Indicação n° 1.927, de 2004, de
Sampaio.
- Indicação n° 1.928, de 2004, de
Sampaio.
-Indicação n° 1.929, de 2004, de
Sampaio.
-Indicação n° 1.930, de 2004, de
Sampaio.
-Indicação n° 1.931, de 2004, de
Sampaio.

autoria da Deputada Aríete

autoria da Deputada Aríete

autoria da Deputada Aríete

autoria da Deputada Aríete

autoria da Deputada Aríete

autoria da Deputada Aríete
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-Indicação n° 1.932, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
-Indicação n° 1.933, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.

-Indicação n° 1.934, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
-Indicação n° 1.935, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
-Indicação n° 1.936, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
-Indicação n° 1.937, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.

-Indicação n° 1.938, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
-Indicação n° 1.939, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.

-Indicação n° 1.940, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
-Indicação n° 1.941, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.

-Indicação n° 1.942, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
- Indrcação n° 1.943, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.

-Indicação n° 1.944, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
-Indicação n° 1.945, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
-Indicação n° 1.946, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
-Indicação n° 1.947, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
-Indicação n° 1.948, de 2004, de autoria da Deputada Aríete*
Sampaio.
-Indicação n° 1.949, de 2004, de autoria da Deputada Aríete
Sampaio.
- Indicação n° 1.950, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação n° 1.951, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação n° 1.952, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação n° 1.953, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação n° 1.954, de 2004, de autoria do Deputado.Gim.
- Indicação n° 1.955, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação n° 1.956, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação n° 1.957, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação n° 1.958, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação n° 1.959, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação n° 1.960, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação n° 1.961, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
- Indicação n° 1.962, de 2004, de autoria do Deputado Gim.
-Indicação n° 1.963, de 2004, de autoria do Deputado Paulo
Tadeu.

- Inaicação n° 1.964, de 2004, de autoria da Deputada Erika
Kokay.

-Indicação n° 1.965, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.966, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

- Indicação n° 1.967, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares..

-Indicação n° 1.968, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.969, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.970, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

- Indicação n° 1.971, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.972, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.973, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.974, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.975, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.976, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.977, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.978, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.979, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-Indicação n° 1.980, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

-indicação n° 1.981, de 2004, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

- indicação n° 1.982, de 2004, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

-Indicação n° 1.983, de 2004, de autoria do Deputado Benício.
Tavares.

-Indicação n° 1.984, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Leite.

-indicação n° 1.985, de 2004, de autoria da Deputada Eurides
Brite.

-Indicação n° 1.986, de 2004, de autoria do Deputado Odilon
Aires.

-Indicação n° 1.987, de 2004, de autoria do Deputado Odilon
Aires.

-Indicação n° 1.988, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n° 1.989, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n° 1.990, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n° 1.991, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n° 1.992, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n" 1.993, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n° 1.994, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n° 1.995, de 2004, de autoria do Deputado Pfcdro
Passos.

-Indicação n° 1.996, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n° 1.997, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n° 1.998, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

-Indicação n° 1.999, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcelios.

- Indicação n° 2.000, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcelios.

-indicação n° 2.001, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcelios.

- Indicação n° 2.002, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcelios.

- Indicação n° 2.003, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcelios.

- Indicação n° 2.004, de 2004, de autoria do Deputado Fábio
Barcelios.

- Indicação n° 2.005, de 2004, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Indicação n° 2.006, de 2004, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Indicação n° 2.007, de 2004, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

MENSAGEM

N.°019 /2004-GAG Brasília , 19 de janejfo de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito
Federal , e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa
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excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 667/03 ,que "Dispõe sobre a
vinculaçâo e composição do órgão colegiado que menciona e dá outras
providências**, o quai se converteu na Lein°3_286 de 15 de janeiro de
2004, publicada no DODF n.° 012 de 19 de janeiro de 2004.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentissímo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Lesgilativa do Distrito Federal
XTFSTA

LEIN°3.266 • DE 15 DE JANEFRO DE 2004
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a vinculaçâo e composição do órgfto
colegiado que menciona e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO D1STRJTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. lc OConselho de Administração e Fiscalização de Áreas Públicas Rurais Regularizadas, criado
nos termos do an 14 da Lei n° 2.689, de 19 de fevereiro de 2001, fica vinculado à Secretaria de
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal e constituído por sete
membros, sendo dois natos e cinco efetivos.

An. 2o São membros natos do Conselho o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento do Distrito Federal, e o Presidente da Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP.

Parágrafo único. O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito
Fcdrra| é o Presidente doConselho, sendo substituído emsuas ausências e seus impedimentos pelo
Presidenteda Companhia Imobiliária de Brasília- TERRACAP.
An. 3oSão membros efetivos do Conselho, nomeados peloGovernador do DistritoFederal:
1 - um representante do SindicatoRural do Distrito Federal,
II - umrepresentante do Sindicato dosTrabalhadores Ruraisdo DistritoFederal,
III - umrepresentante da Organização das Cooperativas do DistritoFederal;
IV- um representante dasociedade civil, com conhecimentos naárea deagropecuária;
V - um representante da Federação das Associações de Pequenos Produtores Rurais do Distrito
Federal e Entorno - FEPRORURAL.
Art 4oEstaLeientraemvigornadatade sua publicação.
Art. 5oRevogam-se as disposições em contrário

Brasília, 15 de janeiro de 2004
116* da República e 44° de Brasília

Ari. f O Qinsclhnde AÍftninÍMrat;áo c Fiscalização de ÁreasPúblicas Rurais Regularizadas, criadon
14 da Ui n" 2.689. de 19 íle fevertiro de 2001, fica vinculado a Secretaria de EsUdn de Agricultura.

Abastecimento do DisiriioFederal c constituído pni scicmembro*, sendodois naiose cincoefetivos.
Ari. 2°São membros naps do Conselho o Sccreiario de Estado deAgricultura. Pecuária c AhaMi

Federal, eo Presidente daCompanhia Imobiliária deBrasília - TERRACAP.
Paràgrufc

do Conselho. *

TERRACAP.

Art. 3" São mcmrtri»

I - um representa me do iindicalo Rural do Dim
II • um representante JojSindicaio

FEPRORURAL

(Auloriâ"do Projeto; Poder Executivo)

Dispõe jobrt a vinculaçâo t composição do órgão colegiado que
menciona c dá outras providências.

Pecuária e Abastecimenio do DíMriio Federa

>spelo Prcsidcruc da Companhia Imohiliá

MENSAGEM

N.° 020 /2004 -ÇAG Brasília , 19 de janeiro de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.010/2003, que "Dispõe
sobre extinção e criação de cargo em comissão e de funções gratificadas no
órgão que menciona, e dá outras providências", o qual se converteu
na Lei n°3.294 , de 15 de janeiro de2004, publicada no DODF
n° 012 >de 19 de janeiro de2004.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevadaestimae respeito.

GOS RORIZ

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

3.294 DE 15 DE JANEIRO DE 2004
(Autoriado Projeto:Poder Execuli\T>)

Dispõe sobre extinção e criaçãode cargo em comissão e de
runções gratificadas no órgão que menciona, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. 1° Ficam extintos, no quadro de pessoal do Distrito Federal, parte relativa i Secretaria de
Estado deEducação, o cargo em conjissão e asrunções gratificadas constantes doanexo I desta
Lei.

An. 2°Ficam criados, no quadro de pessoal do Distrito Federal, parte relativa i Secretaria de
Estado deEducação, os cargos em comissão e asfunções gratificadas constantes doanexo II desta
Lei.

An. 3° Os cargos e as funções de que trata o artigo anterior destinam-se a fornecer suporte
administrativo àsunidades de ensino criadas no âmbito da Secretaria de Estado de Educação.
Parágrafo único. Aprovisão dos cargos edas funções ora criados será realizada gradativamente, á
medida que forem sendo instaladas as unidades de ensino.
Art. IoAs despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da
Secretariade Estado de Educação do Distrito Federal.
Art.5o EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.
An. 6oRevogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 2004.
116oda Repúblicae 44° de Brasília

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADODE EDUCAÇÃO DO DISTRITOFEDERAL

CARGOS CRIADOS

(art2"daLei n° 3^21,1 , de 15 de Janeiro de2004)

UNIDADE CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Diretor FG-Ü5

Centro de Ensino Fundamental i*l do Gama Vice-Dirctor FG-04

Chefe de Secretaria DFG-04

Assistente FG-02
" Diretor FG-04

Escola Classe 604 ílt Samambaia Vice-Diretor FG-02

Chefe de Secretaria DFG-02

Assistente FG-01

Diretor FG-05
Centro de Ensino Fundamental 115 do Recanto Vice-Diretor FG-04
das Emas Chefe de Secretaria DFG-04

Assistente FG-02

Diretor FG-05
Centro de Ensino Fundamental 07 de Brasília Vice-Diretor FG-04

Chefe de Secretaria DFG-04

Assistente FG-02
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Diretor FG-04
Escola Classe OI da Vila Estrutural Vice-Diretor FG-02

Chefe de Secretaria DFG-02

Assistente FG-01

Diretor FG-05
Centro de Ensino Fundamental 03 do Paranoã Vice-Diretor FG-04

Chefe de Secretaria DFG-04

Assistente FG-02

Diretor FG-06
Centro Educacional Tsquara Vice-Diretor FG-05

Chefe de Secretaria DFG-06

Assistente FG-04 2

ANEXO 1

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃODO DISTRITO FEDERAL

CARGOS EXTINTOS

(An. Tda Lein" 3 294*el5 de janeiro de 2004)

UNIDADE CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Centro de Ensino Fundamental Taquara
Diretor

Vice-Diretor

Chefe de Secretaria

Assistente

FG-05

FG-04

DFG-04

FG-02

1

1

1

1

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre extinção e criação de cargo em comissão e de runções
gratificadas no órgão que menciona, e áú outras providencias.

A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Art. IoFicam exúnlos, rtc/quadro depessoal doDistrilo.Fcderal, parte relativa à Secretaria deEstado deEducação, o
cargo cm comissãoe as funçõesuralificadasconstantesdo anexo1desta Lei.

Art. 2o Ficam criados, no quadro de pessoal do Distrito Federal, parte relativa ã Secretaria de Estado de Gduc;tção,os
cargosfm comissão c asfunçõaí. gratificadas constantes doanexo IIdesu Lei.

Ari. 3oOscargos e ayfunçõcs òcqueirata o artigo anlcrior dcsünam-se a fornecer suporte administrativa às unidades
de ensino criadas no âmbito dá Secretaria de Estado de Educação.

Parágrafo único. Aínovisãodoscargose dasfunções oracriados serárealizada gradalivamcnte. à medida que (orem .
sendo insuladas as unidadeVdc ensino.

Ari.4oAsdespcsaidecorrentes destaLeicorrerãoà contade dotaçõesorçamentárias própriasda Secretaria de Estado
de Educação do Disi

Art.5"EstaLeie/itracm vigornadatade sua publicação.
" Art. 6oRevogarn/sc asdisposições emcontrário.

Brasília, oJ- de js o de 2004

jÇo^O 0
Deputado BENÍCIOTAVARES

Presidente

ANEXO I

SECRETARIA DEESTADO DEEDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
CARGOS EXTINTOS .

(Art. 1odo Projeto de Lein° ,de de de 2003)

UNIDADE CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Centro de Ensino Fundamental Taquara

Diretor

Vice-Diretor

Chefe de Secretaria
Assistente

FG-05

FG-04

DFG-04

FG-02

1

1

1 '
1

ANEXO II

SECRETARIADE ESTADODE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
' CARGOS CRIADOS

(Art. 2" da Lei n° , de de de 2003)

UNIDADE CARGO SÍMBOLO I QUANTIDADE

Centro de Ensino Fundamental 14 do

Gama

Diretor

Vice-Diretor

Chefe de Secretaria

Assistente

FG-05
FG-04

DFG-04

FG-02

Escola Classe 604 de Samambaia

Diretor

Vice-Diretor

Chefe de Secretaria

Assistente

FG-04

FG-02

DFG-02
FG-01

Centro de Ensino Fundamental 113 do

Recanto das Emas

Diretor

Vice-Diretor

Chefe de Secretaria

Assistente

FG-05

FG-04

DFG-04

FG-02 2

Centro de Ensino Fundamental 07 de

Brasília

Diretor

Vice-Diretor

Chefe de Secretaria

Assistente

FG-05

FG-04

DFG-04

FG-02 2

Escola Classe 01 da Vila Estrutural

Diretor

Vice-Diretor

Chefe de Secretaria

Assistente

FG-04

FG-02

DFG-02
FG-01

Centro de Ensino Fundamental 03 do

Paranoá

Diretor

Vice-Diretor

Chefe de Secretaria
Assistente

FG-05
FG-04

DFG-04

FG-02 2

Centro Educacional Taquara

Diretor

Vice-Diretor

Chefe de Secretaria

Assistente

FG-06

FG-05

DFG-06

FG-04 2

MENSAGEM

N.° 021 /2004 - GAG Brasília , iç, de- de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa'ExceIência que, nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VFi.da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 974/2003, que "Altera a
Lei n' 33, de 12 de julho de 1989", o qual se converteu na Lei n°3.2 90
de 15 de janeiro de 2004, publicada no DODF n.° oi; , de 19 de
janeiro de 2004.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LE!N°3.29.0 DE 15 DEJANEIRO DE2004.
(Autoria do Projeto: PoderExecutivo)

Altera a Lei n° 33, de 12 de julho de 1989.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEUSANCIONO ASEGUINTE LEI
Art. r ALei n° 33, de12 dejulho de1989, com asalterações posteriores, fica alterada como segue:
1- O art.3o, ü eHLpassa avigorar coma seguinte redação:
"Art. 3°
II-do Fiscal Tributário, aquelas definidas no art. 1°daLei n° 2.934, de22demarço de2002; ^
III - do Técnico Tributário, aquelas definidas no art. 2° da Lei n° 2.338, de 8de abril de 1999.'
An. 2oEstaLei entra emvigorna data de sua publicação.
An. 3oRevogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, 15 de janeiro de 2004.
116° da República e 44°deBrasília

£ -O.* (Au/oriado Projeto:PoderExecutivo)

^ £ / AlieniaLein033,dcl2dejulhodel989.

ACâmara Legislativa doDistrito federal decreta:

An. IoA Lei n°33, de 12de jutKo de 1989,comas alteraçõesposteriores,ficaalteradacomo segue:
1 - O arl. 3", 11e III, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3o.

I -

II - do FiscalTributário, atuídas definidasno art. Ioda Lei n° 2.934, de 22 de marçode 2002;
' III -doTccnicoTribulárir/aquelas definidas no art. 2° daLei n°2.338, de8deabril de1999."

An. 2° Esta Lei entra emyvigor na data de sua publicação.
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,2*' dejaneiro de2004

Deputado BENÍCIO TAVARES
Prcsidcnle
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MENSAGEM

N.° 022 ™>4 -GAG Brasília, 19 de janeiro de2004..

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vll.da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 928/03 ,que "Altera a Lei n* 1.169,
de 24 de julho de 1996, que autoriza a contratação de pessoal por tempo
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do art. 19, VIII, da Lei Orgânica no Distrito Federal." , o
qual se converteu naLein°3_289 de 15 de janeiro de 2004, publicada no
DODF n.° 012 de 19.de janeiro de 2004.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidenteda CâmaraLesgilativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N* 3.2 85 DE 15 DE JANEIRO DE-2004
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei n* 1.169, de 24 de julho de 1996, que
autoriza a contratação de pessoal por tempo
determinado para atender necessidade temporária de
eicepcional interesse público, nos termos do art. 19,
VTTJ, da Lei Orgânica no Distrito Federal.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. Io O art. 2o da Lei n° 1.169, de 24 de julho de 1996, alterado pela Lei n° 1.448, de 30 de maio
de 1997,ficaacrescido de incisoVIII, com a seguinte redação:
"Art.2°

YTII - substituir ocupante de cargo integrante da Carreira Assistênciaà Educação."
An. 2o O art 3o da Lei n° 1 169, de 24 de julho de 1996, alterado pela Lei n° 1.448, de 30 de maio
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
"An. 3o As contratações serão feitas por tempo determinado, e improrrogável, observados os
seguintes prazos máximos:
1 - nas hipóteses do art. 2o, I e II, até seis meses,
II - nas hipóteses do art. 2",ID, IV, V e VTII, até doze meses;
III - na hipótese do art. 2", VTJ,até dois anos."
An. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4oRevogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 2004
116° da República e 44° de Brasília

^^
TÔAQUTM DOMINGjO^RORIZ

{Autoria do Pr/j

Allefa a Lei n"1.16*, de2* dejulho de IW6, queauloriz* • cunlraUção
E pessoalpor trmpo determinado para atender necessidadetemporária

excepcional interesse público, nos lermos do art 19, VIU, da Lei
gãnica no Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

An. I*O art.2o da Lein"1.169/dc 24de julhode 1996, alterado pcli Lei rr° 1.44JJ, de 30 de maio de 1W7, fica
acrescido deinciao VIII, com aseguinte r/dsçao:

' "An. 2°

VÍII - substituir ocupante dec/rgo integrante daCarreira Assistência i Educação."
An. 2"Oan. 3o daLei n°1.169. de2* de julho de19%, alterado pela Lei rr* 1.448. de30demaio de1997. passa a vigorar
coma seguinte redação: /

"An. 3*As contratações Mitio feitas por tempo determinado e improrrogável, observados os seguintes pruos
máximos:

I - nashipóteses do an. 7Í Ie II,atéseismesea;
II - nas hipóiejcs do in. r, III, IV, V c VIII, ate doze me*
III • na hipótese do an. 2*. Vil, ate" doii ano»."
An.3"Esta Líi^w*a-cj4i vigor nadata desuapublicação.

isposiçoes cm contrario.

Brasília. O^de jane

jL^Jr-
Deputado BENÍCIOTAVARES

Presidente

MENSAGEM

N.° 023 /2004-GAG Brasília, 19 de janeiro de 2004.

Excelentíssimo SenhorPresidente da CâmaraLegislativa,

Tenho a elevada honra decomunicar a Vossa Excelência que, nostermos do
artigo 74, combinado com o artigo 1(10, inciso Vll.da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lein"66S/03 ,que "Dispõe sobrea Defesa
Sanitária Vegetal no Distrito Federal e dá outras providências." , o qual se
converteu na Lei n° 3 23? de 15 dejaneiro de 2004, publicada no DODF
n-° 012 de 19 de janeiro de 2004.

Aproveito o ensejopara reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidenteda Câmara Lesgilativa do DistritoFederal
NESTA

LEI N- 3.287 "*• n
(Autoria doProjeto: PoderExecutivo)

DE DE JANEIRO DE 2004

Dispõe sobre a Defesa Sanitária Vegetal no Distrito
Federal e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:
An Io Esta Lei estabelece ações eprocedimentos de defesa sanitária vegetal, no âmbito doDistrito
Federal.

Art. 2o Para efeito desta Lei, entende-se por Defesa Sanitária Vegetal o conjunto de'medidas '
destinadas a prevenir o ingresso, adisseminação ea instalação de pragas de importância econômica
no Distrito Federal,

Parágrafo único As medidas de que trata ocapuí serão exercidas por meio de:
1- campanhaseducativas;
II - inspeções;
III - fiscalização;
IV- quarentenas;
V- programas de controle depragas;
VI - monitoramento de ocorrências fitossanitárias.
Art. 38 Constituem princípios basilares da política de defesa sanitária vegetal a ser implementada no
Distrito Federal:

I - a defesa dosinteresses dos agricultores e consumidores;
II- a promoção dadefesa domeio ambiente edasaúde humana;
m - a preservação dopatrimônio agrícola e florestal doDistrito Federal.
Art. 4° Compete à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito
Federal - SEAPA, observadas a legislação federal vigente, e as disposições desta Lei e de seu
regulamento, implementar ações e procedimentos dedefesa sanitária vegetal, no âmbito doDistrito
Federal, mediante:

I - listagem e publicação, sempre que necessário, das pragas de importância econômica para o
Distrito Federal;

II - estabelecimento de programas para prevenção econtrole das pragas no Distrito Federal;
III - proposta de reconhecimento de áreas livres ou de baixa prevalência de pragas;
IV- expedição decertificados desanidade vegetal;
V- análise decontaminantes emprodutos agrícolas;
VI - outras medidas necessárias àplenitude da defesa sanitária vegetal.
§1° Acoordenação eexecução das atividades relativas àprevenção eao controle de pragas serão
exercidas pela Gerência deDefesa Sanitária Vegeta! daDiretoria dePecuária e Defesa Sanitária da
SEAPA com o apoio da Secretaria de Fazenda, e das Polícias Civil e Militar do Distrito Federal,
quando necessário.

§7" A Comissão de Defesa Sanitária Vegetal do Distrito Federal será ouvida, sempre que
necessário, quando a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito
Federal tomar decisões sobre questões dedefesa sanitária vegetal.
Art. 5o O ingresso no Distrito Federal dos vegetais e produtos de origem vegetal hospedeiros ou
potenciais hospedeiros de prasas de importância econômica dependerá do cumprimento das
seguintes exigências:
I - apresentação deCertificado Fitossanitário deOrigem, ouatestado desanidade ouexpurgo;
II - apresentação de Permissão deTrânsito de vegetais;
ITJ - apresentação de laudo deanálise de produtos, expedido porlaboratório oficial;
IV- tratamento quarentenário;
V- identificação dovegetal ouproduto vegetal, porlote.
Art. 6° Fica criado o Sistema de Cadastro de Propriedades Produtoras de Vegetais e Produtos
Vegetais e de Estabelecimentos de Comércio de Vegetais Destinados á Propagação, a ser
coordenado pelaGerência deDefesa Sanitária Vegetal.
Parágrafo único. Osproprietários, concessionários, arrendatários ou ocupantes, a qualquer título,
das propriedades e dos estabelecimentos referidos no caput ficam obrigados a secadastrarem junto
à Secretariade Estado de Agricultura, Pecuáriae Abastecimento do Distrito Federal.
Art. V A Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal
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credenciará laboratórios, deanálise de vegetais e produtos vegetais para fins de emissão de laudos
oficiais relativos à defesa fitossanhària.
Art. 8o O exercício da inspeção e da fiscalização de defesa sanitária vegetal de que trata esta Lei
compete a engenheiros agrônomos e engenheiros florestais da Diretoria de Pecuária e Defesa
Sanitária da SEAPA-DF, nas suas áreas específicas de atuação.
Art. 9o O controle de pragas será estabelecido por meio das seguintes medidas fitossanitárias,
isoladas ou cumulativamente:
I - destruição de restos de culturas;
II - destruição de vegetaise produtos de origemvegetal;
III- interdição depropriedades para saída devegetais e produtos deorigem vegetal hospedeiros de
pragas deimportância econômica para o Distrito Federal;
IV - desinfestação de veículos e máquinas;
V - uso de cultivares indicadas;
VI - tratamentode vegetaise de produtos de origemvegetal;
VTJ - outras medidas instituídaspor programas de controle de pragas.
Art. 10. A inspeção e fiscalização de defesa sanitária vegetal serão exercidas sobre propriedades
urbanas e rurais; estabelecimentos comerciais, industriais, de armazenamento ou prestadores de
serviços; instituições de ensino e pesquisa; e veículos em trânsito, entre outros quetenham como
objeto de suas atividades:
I - vegetaisou suas partes destinadas ao consumo;
II- vegetais, panes de vegetais ou subprodutos deles derivados, destinados à propagação ou à
pesquisa científica;
113 - organismos vegetais emqualquer fasedo seuciclo evolutivo;
IV - substânciasfitoativas, orgânicasou inorgânicas;
V - máquinas, veículos, ferramentas e implementos agrícolas;
VI- embalagens orgânicas ouinorgânicas que, dealguma forma, possam se transformar emvetores
de pragas do vegetais.
§ IoAinspeção e fiscalização referidas nocaput serão exercidas quanto:
I- aos aspectos sanitários e,em caso detrânsito, osprodutos poderão ser desiacrados para fins de
inspeçãoe relacradospela fiscalização,
II - à adoção demedidas fitossanitárias deprogramas decontrole depragas.
§2° A inspeção e fiscalização.referidas no caput serão exercidas ainda sobre as propriedades
produtoras de vegetais e produtos vegetais, e os estabelecimentos de comércio de vegetais
dt.-sújiddua a p.u(jagação, no Ljutüizieipciiua..
I- cadastramento junto à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária eAbastecimento doDistrito
Federal;
II- controle de venda de vegetais e produtos de origem vegetal, por intermédio de notas fiscais
emitidas;
in - identificação do vegetal ouproduto vegetal porlote.
Art 11 Os proprietários e detentores, a qualquer título, de vegetais e produtos de ongem vegetal
ficam obrigados a adotar as medidas fitossanitárias estabelecidas pelos programas de controle de
pragas.
§ Io Arecusa, por parte do fiscalizado, a adotar asmedidas de que trata o caput autoriza o Poder
Público a realizar os procedimentos adequados mediante ressarcimento pleno das despesas
efetuadas, independentemente daaplicação dassanções cabíveis.
§2o Não caberá qualquer indenização aquem for prejudicado por motivo de aplicação de medidas
fitossanitárias.
Art. 12.A inobservância destaLeie de seu regulamento, bem como das medidas fitossanitárias que
forem .estabelecidas por programas de controle de pragas, será considerada infração, por ela
respondendo quem, por ação ou omissão, lhe der causa, concorrer para a sua prática ou dela se
beneficiar. . ,
An. 13. Conforme se dispuser emregulamento, e sem prejuízo das responsabilidades civu e penai
cabíveis, a inobservância das disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, a
aplicação das seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa deaté 50% (cinqüenta porcento) dovalor demercado dovegetal ouproduto deongem
vegetal que gerar a infração;
III- suspensão dacomercialização devegetais e produtos deorigem vegetal;
IV - interdição depropriedades para saída devegetais e produtos deorigem vegetal hospedeiros de
pragas deimportância econômica para o Distrito Federal;
V- apreensão devegetais e produtos deorigem vegetal;
VI - destruição de vegetais e produtos de origemvegetal;
VII - suspensão de cadastro de propriedades produtoras de vegetais eprodutos vegetais, bem como
de cadastro de estabelecimentos de comércio de vegetais e produtos vegetais destinados à
propagação,
VTT1 - cancelamento de cadastro de propriedades produtoras de vegetais e produtos vegetais, bem
como de cadastro de estabelecimentos de comércio de vegetais e produtos vegetais destinados à
propagação;
LX- destruição de restos de cultura.
§ 1° Ovalor referido no inciso LI será estabelecido por área cultivada, peso, volume ouunidade do
produto
§2o Amulta prevista noinciso IIserá aplicada em dobro em caso dereincidência.
§ 3o Orito processual administrativo será estabelecido pelo regulamento desta Lei. \

->.

Art. 14. Serão remuneradas asatividades dedefesa sanitária vegetai; mediante a cobrança detaxas
paraas seguintes atividades:
I - emissão de documcii;üifitossúni:í;ios;
II- prestação dequalquer serviço detratamento fitossanitário,
III - realizaçãode analiseslaboratoriais.
An. 15. OPoder Executivo regulamentará esta Lei noprazo de noventa dias, a partir da data desua
publicação.
Art. 16.EstaLeientrará emvigor noventa dias após a datadesuapublicação
Art. 17.Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 15 de janeiro de 2004
116°da República e 44°de Brasília

A Oman Legislativado D

Ari. 1u"Em« Lei estabelece

An. T Para efeiio desta I

i. a disseminação t a insialaç.
Parágrafo único. As medi
I - campanhas educativas;
II - inspeções;
III - fiscalizaçio;

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispo* sobre a Defesa Sanitária Vegetai no DistritoFederal e dá <i
providências.

n Federal decreta:

; ;ócse procedimentos dedefesasaniiáfia vegetal,no âmbitodo Distrito•Federal.
niende-sc por Defesa Sanitária Vegetal o conjunto de medidas destinadas t

o depragasde importância econômica no DistritoFederal,
de que trata o caputserio exercidas por meio de:

IV - quarentenas: I
V- programas decontrnlejdc pragas;
V] - moniioramento de oc irréncias fitossanitárias.

An. 3oConstituemprincípos basilaresda políticade defesa sanitáriavegeial
I - a defesa dos interesses dos agricultores e consumidores?
[| - a promoção da defesa drvmeio ambiente e da saúde humana;
III - a preservação do pai imónio agrícola e florestai do Distrito Federal.
Art.4oCompele ã SecreL riade Estado deAgricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal - SEAPA, observadas

a legislação federal vigente, e asd sposiçôcs desta Leie deseuregulamento, implementar ações e procedimentos de defesa sanitária
vcgt-iaJ, noâmbitodo DistritoFed< ral.mediante:

I - listagem c publicação, sempreque necessário, daspragasde importância econômica parao Distrito Federal;
- II - estabelecimentode p agramaspara prevençãoe controledas pragas no Distriio Federal;

III —propostade reconhe imentode áreas livresou de baixa prevalênciade pragas;
IV - expedição de ceni/ií. idos de sanidade vegetal;
V - análise de contamina tes em produtos agrícolas;
VI - outras medidas ncoe sárias ã plenitude da defesa sanitária vegetal.
5 IoAcoordenação eexe uçãodasatividades relativas ã prevenção e aocontrole depragas serioexercidas pelaGerência de

Delesa Sanitária Vegetal daDiieto iadePecuária c Defesa Sanitária daSEAPA. como apoio daSecretaria deFazenda, cdasPolícias
Civil c Militar do Distrito Federal, juando necessário.

5 T AComissão deDcfe: i Sanitária Vegetal do Distrito Federal seráouvida,sempre quenecessário, quando a Secretaria de
Estado deAgricultura. Pecuária e t bastecimento do DistritoFederaltomardecisõessobrequestõesde defesasanitáriavegetal.

An.S°O ingresso no DisritoFederal do*vegetais e produtos de origem vegetal hospedeiros ou potenciais hospedeiros ôc'
pragasde importância econômica <:penderãdo cumprimento das seguintesexigências:

I - apresentaçãode Ceníl cado Fitossanitáriode Origem,ou atestadode sanidadeou expurgo;
II - apresentação de Perrr ssaõ de Trânsito de vegetais;
III- apresentaçãode lauc ) de análisede produtos,expedidopor laboratóriooficial;
IV - tratamento quarcmci ano;
V - identificação do vege ai ou produto vegetal, por lote.
An. 6° Fica criado o ;istema de Cadastro de Propriedades Produtoras de Vegetais e Produtos Vegetais c de

Estabelecimentos de Comérciode 'egetais Destinadosá Propagação,a ser coordenado pelaGerenciade DefesaSanitária Vegeial.
Parágrafoúnico.Os pro rictários,concessionários,arrendatários ou ocupantes, a qualquer título, das propriedades c dos

estabelecimentos referidos r»o cot ui ficam obrigados a se cadastrarem junto à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento do Distrito Federal

An. 7" A Secretaria de Hsiado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal credenciará laboratórios de
c de vegetaise produtosvcg<laispara finsde emissãode laudos oficiais relativos à defesa fiiossanitiria.

ndainpcçio e dafiscalização dedefesa sanitária vegetal deque trata esta Lei compete a engenheiros
ii da Diietoria de Pecuária e Defesa Sanitária da SEAPA-DF, nas suas áreas específicas de atuação.

o das seguintes medidas fitossanitárias, isoladas ou cumulativamente:
agrônomos e engenheiros florestais

Ari. 9" O controle de praj is será estabelecido por rr
- destruição de restos de a

uiçiode vegetai:
III - interdição de ptoprje

nica para o Distrito Federal;
IV- desinfestação deAcícMos e rnáquinas;
V- usode culiivarcs/indicidas; \
VI - tratamentode vfcgeiaiaede produiosde origem vegetal;

- outras medidas, instituídas poiprogramas decontrole depragas.

:t implementada no Distrito Federal:

-odutosde origem vegetal;
ladelnara saída de vegetais e produli igem vegetal hospedeiros de pragas de importância

I

Art. 10. A inspeção e. fiscalização de defesa !
estabelecimentos comerciais, industriais, de armazenamento,ou prestadores de serviços; instituições de c
cm trânsito, entre outros que tenham como objeto de suas atividades:

I - vegetais ou suas partes destinadas ao consumo;
II- vegetais,panes devegetaisou subprodutos delesderivados, destinados à propagação ou à pesquisacientifica:
III - organismos vegetais em qualquer fase do seu ciclo evolutivo;
IV - substâncias fitoativas, orgânicas ou inorgânicas;
V- máquinas,veículos, ferramentas e implementosagrícolas;
VI - crnbidagens orgânicas ou inorgânicasque, de alguma forma, possam se transformar em vetores de pragas do vegetais.
S IoA inspeção e fiscalização referidas no caputserio exercidas quanto:
I - aos aspectossanitáriose. em casode irãnsiio,os produtospoderãoser desiacradospara fins de inspeçãoc relacradospela

fiscalização;

II - à adoçíD de medidas fitossanitáriasde programas de controle de pragas.
5 2° A inspeção e fiscalizaçãoreferidas no caputserão exercidas ainda sobre as propriedades produtoras de vegetais e

« vegeiais, e os estabelecimentos de comércio de vegetais destinados à propagação, no que diz respeito a:
I - cadastramento jumo ã Secictaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal;
II - controle de venda de vegeiais c produtos de origem vegetal, por intermédio de notas fiscais emilidas;
III - identificação do vegetal ou produtovegetal por lote.
Art. 11. Os proprietários c detentores, a qualquer título, de vegeiais c produtos de origem vegeial ficam obrigados a adotar

as medidas fitossanitárias estabelecidas pelos programas de controle de pragas.
§ Io A recusa, poi pane do fiscalizado, a adotar as medidas de que irata o caput autoriza O Poder Público a realizai os

procedimentos adequados mediante ressarcimento pleno das despesas efetuadas, independentemente da aplicação iJas sanções
cabíveis.

5 2oNão caberá qualquer indenização a quem for prejudicado por motivo de aplicação de medidas fiii«sanitárias.
An. 12. A inobservânciadesta Leie de seu regulamento,bem como das medidasfitossanitáriasque foremestabelecidas por

nasde controlede pragas,seráconsideradainfração,por cia respondendoquem, por açãoou omissão, lhe der causa, concorrer
.ua prática ou dela se beneficiar.

Art. 13. Conforme se dispuser cm regulamento, e sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a inobservância
das disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, a aplicação das seguintes sanções:

I - advertência;
II-multa de até 50% (cinqüenta por cento) do valor de mercado do vegetal ou produto de origem vegetal que gerar a

III - suspensão da comercialização de vegetais e produtos de origem vegetal;
IV - interdição de propriedades para saída de vegetais e produios de origem vegetal hospedeiros de pragas de imponáncia

econômica para o Distrito Federal;
V - apreensão de vegetais e produtos de origem vegetal;

*• VI - destruição de vegetais e produtos de origem vegetal;
VII - suspensão de cadastro de piopriedadcs produtoras de vegetais e produz

estabelecimentos de comércio de vegeiais e produtos vegeiais destinados à propagação;
VIII - cancelamento de cadastro de propriedades produtoras de vegetais e produt>

estabelecimentos de comércio de vegeiais e produtos vegetais destinados à propagação;
IX - destruição de restos de cultura.
5 Io O valor referida no inciso 11 será estabelecido por área cultivada, peso, volume ou unidade do produto.
5 2" A multa prevista no inciso II será aplicada em dobro cm caso de reincidência.
} 3oO rito processualadministrativoseráestabelecidopelo regulamentodcsla Lei.
An. 14. Serão remuneradas as atividades de defesa sanitária vegeial, mediante a cobrança de taxas para as seguin

I - emissão de documentos fitossanilírios;

II - prestação de qualquer serviço de uaiamemo filossanilário;
III - realização de análises laboratoriais.

An. 15.O PoderExecutivo regulamentará estaLeino prazode noventa dias,a partirda datade sua publicação.
An. 16. Esta Lei entrará em vjgoi noventa dias após a data de sua publicação.
An. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 0}de janeiro de 2(«M
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Deputado BENÍCIO TAVAKES
Presidente

MENSAGEM

N.° /2004 - GAG Brasília , 19 de Janeiro de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VH,da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 295/2003, ^ "Autoriza o
Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Ação Social, afirmar
convênio com oCentro Comunitário São Lucas - CECOSAV, o qual se
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converteu na Lei n° 3.284 ,de 15 de janeiro de 2004, publicada no
DODF n.° 012 , de la de janeiro de 2004.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

\DOMINGpS R0RIZ

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N°-3. 284 , DE 15 DE JANEIRO DE 2004
(Autoria do Projeto':Poder Executivo)

Autoriza o Distrito Federal, por meio da-Secretaria de
Estado de Ação Social, a firmar convênio com o Centro
Comunitário São Lucas - CECOSAL.

O GOVERMADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRJTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONOA SEGUINTE LEI:
Art. IoO Governo do Distrito Federalfica autorizado, por meioda Secretariade Estado de AçSo
Social, a firmar convênio objetivando o atendimento infanto-juvenil como CentroComunitário
São Lucas - CECOSAL, que teráem contrapartida a execução gratuita de obrasde conclusão da
construção do CentroIntegrado de Desenvolvimento Infamo-Juvenil, prédioinacabado situadona
Região Administrativa de Ceüãndia - RA IX e destinado ao atendimento infanto-juvenil da
comunidade carente daquela região.
An. 2o Toda edificação ou benfeitoria feita pelo CentroComunitário SãoLucas- CECOSAL será
transferida ao patrimônio do DistritoFederal, sem qualquer ônus, mediante EscrituraPública de
Doação.
Art 3oO DistritoFederal, por meio da Secretaria de Estado de Ação Social, poderá autorizar a
colocação deplacas publicitárias do CECOSAL e da empresa queexecutar os serviços naunidade
operativaque for contemplada com a realizaçãode serviços, reformas, ou obras de construçãoou
ampliação.
Art 4oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5oRevogam-seas disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 2004.
116oda República e 44° de Brasília

""^É^^nivri^Ml^GOÍlRjãRlZ
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de serviços, reformas, ou obras de

An. 4o Esta Lei entra em vigor m
'An. 5o Revogam' seas disposii
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iclusão da construção do Centro Integrado de Desenvolvimento Infanto-
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Brasília, Sf^de janeiro de2004

MENSAGEM

N.°o63 /200'. -GAG

DeputadoBENÍCIO TAVARES
Presidente

Brasília

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

de 200 4.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vll.da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento. Interno dessa
excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lein" 242/03 , que " Autoriza o Poder

Executivo a abrir crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal, no valor de R$ 28.747.500,00 ( vinte e oito milhões e setecentos e
quarenta e sete mil e quinhentos reais).", o qual se converteu na Lei n°,3# ^54
de 21 de Maio de 2003,publicada no DODFn.° 097 de 22 de Maio de
2003.

Aproveitoo ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN" 3.154 DE 21 DE MAJO DE 2003
(Autoria doProjeto: PoderExecutivo)

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional i Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
28.747.500,00 (vinte e oito milhões, setecentos e quarenta e
sete mil e quinhentos-reais).

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art.' 1" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n°
3.119. de 30 de dezembro de 2002). para oexercício financeiro de 2003, crédito adicional, no valor
de 28 747 500 00 (vinte eoito milhões .setecentos equarenta esete mil equinhentos reais), sendo:
1- crédito suplementar, novalor deRS 24.423.000,00 (vinte equatro milhões .quatrocentos e vinte e
três mil reais), para atender àsprogramações orçamentárias constantes do Anexo V;
D- crédito especial, no valor deRS 4.324.500,00 (quatro milhões .trezentos vinte e quatro mu e
quinhentos reais), para atender i programação orçamentária constante do Anexo Vffl.
Art. 2* Os recursos necessários aoatendimento docrédito decorrerão, nos termos doart. 43, § 1 ,
inciso m, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulaçio parcial ou total de dotações
orçamentárias consignadas aovigente orçamento, conforme Anexos DJ eVTI
Art. 3" Em função do disposto no decreto n'23.619, de 19 de fevereiro de 2003, fica autorizada a
transposição orçamentária dos recursos diretamente arrecadados, no valor de RS 6.884.000,00 (seis
milhões, oitocentos e oitenta equatro mil reais), da Secretaria de Transportes para oDepartamento
Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal, na forma dos Anexos LU , IV eVI.
Art. 4*Esta leientraemvigorna datadasua publicação.
Art. 5*Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília,21 de maio de 2003.
115"da República e 44"de Brasília

a do Projeto: PoderExecutivo)

Auloriáao PoderExecutivo a abrir crédito adicionala LeiOrçamentaria
ido Dislrilo Federal, no valor de RS M.747J0O.M (vinle e oito

s,setecentos e quarenta e sete mile quinhentos reais).

A CâmaraLegislativa do DistritoFederaldecreta:

An Io Fica oPoder Executivo/ulorizado aabrir ao Orçamento Anual do Distrilo Federal (Lei n° 3.119. de
30 de dezembro de 2002), p«a oexercício tmauíeiro de 2003, crtdito adicional, no valor de RJ 211.747.500,00 (vinte eo«o
milhões seiecenlose quarenta e setemilequinlíentos reais),sendo:

I- credito suplementar, no valor de RS 24.C3.000.00 (vinle equatro milhões, quatrocentos ev,nte etrês mil
reais) para atender àsprogramações orçamentarias constantes doAnexo V;

II - crédito especial, no Mor de RS 4.324.500,00 ( quatro milhões, trezentos e vinte e quatro mil e
quinhentos reais), para arender *programação orçamentaria constante doAnexo VIU.

Art 2° Os recursos neces/írios ao alendimemo do crídilo decorrerão, nos lermos do an. 43, 5 I , inciso III.
da Lei n- 4.320, de 17 de março de 1964/pela anulaçio parcial ou lotai de dolações orçamentarias consignadas ao vigente

0rÇ'mtm0-CO"f7nT-"Em'i»nçi.'do/dispos,o no Decreto n- 23.6.9, de 19 de fevereiro de 2003, fica autorizai, a
iransposiçSo orçamentaria dos recursos liirelamente arrecadados, no valor de RS e.SMMtO.OOtseis milhões, onocentos e
oitenu e quatro mil reais), da Secretaria de Transpones para o Depanamenlo Metropolitano de Transpones Urbanos do
DistriloFederal, na formadosAnexos1.11. IVe VI.

An. 4o Esta Leientra e n vigorna data da sua publicação
An. 5o Revogam-seas disposiçõesem contrano.

Brasília, 21 de maio de

DeputadoBENlClOTAVARES
Presidente
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TRANSPOSIÇÃO

ANEXO A LEI N-

RECEITA OODISTRITO FEDERAL
ORÇAMENTOnSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CANCELAMENTO DA RECEITA

ESPECIFICAÇÃO

I0OOO00O RECUTAS CORRENTES
13000000 RECEITAPATRIMONIAL
13110000 ALUGUÉIS
13110701 ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

16000000 RECEITADESERVKOS
16000300 SERVIÇOS DETRAN5>ORTE
IrtOOjOi SERVKOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

TOTAL-FISCAL

SUPLE MENTACAO DA RECEITA

RECEITA DO DISTRITO FEDERAL
•TO F1SCALE DA SEGURIDADE SOCIAL~

ESPECIFICAÇÃO

10000000 RECEITAS CORREKTES
13000000 RECEITAPATRIMONIAL
13110000 ALUGUEIS
IÍT1070I ESTAÇÃORODOVIÁRIA

1«00000 RECEHA DE SERVIÇOS
1*000300 SERVIÇOS DE TRANSPORTE
16000301 SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

TOTAL - GERAL

CREDITO SUPLEMENTAI

ANEXOÃ LEIW

QUADROSÍNTESE PORFUNÇÕES

t>4 ADMINISTRAÇÃO
14 DIREITOS DA CIDADANIA

]| ENCARGOS ESrECTAJS

QUaORO SÍNTESE PORSUBFUNÇÕES

QUADROSÍNTESEPORPROGRAMAS

NCELAMENTO

OOOt PROGRAMA PARA OPERAÇÕESESPECIAIS
0100 APOIO ADMINISTRATIVO

2000 MODERNIZAÇÃOADMINISTRATIVA DO ESTADO
2400 RESGATE SOCIAL COMPESENVOLVIMENTO EPROMOÇÃO COMUNITÁRIA

QUADRO SÍNTESE POR PONTE EGRUPOS DEDESPESAS
100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
INVESTIMENTOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

rjJVESTTMENTOS

ORÇAMENTO FISCALE DASEGURIDADESOCIAL
PROGRAMAC AGVSUBTITULGVPRODUTOPROGRAMA T Ca

PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS

6.(40.000

6.840.000

6.1*0000

0001 «0»

90)0 009]

RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES E RESTTTUKÔES

RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DO INSTITUTO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR

APOIO ADMINISTRATIVO

04 423

04 422

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ADMINISTRAÇÃO DEPESSOAL DOINSTITUTO DEDEFESA DOCONSUMIDOR
DO DISTRITO FEDERAL

MANUTENÇÃO DESERVIÇOS ADMMSTRATTVOS GERAIS

MANUTENÇÃO DESERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DOINSTITUTO DE
DEFESA DOCONSUMIDORDO DISTRITO FEDERAL

AO ADMINISTRATIVA DO ESTADO

CONCESSÃO DEBENEFÍCIOSA SERVIDORES

CONCESSÃODE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES 1
DO CONSUMIDOR DO DISTRITO FEDERAL

'ENVOLVIMENTOE PROMOÇÃO COMUNITÁRIA

D rNSTITUTO DE DEFESA

COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE DEFESA DO
CONSUMIDO»

COORDENAÇÃO

CONSUMIDOR

E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE DEFESA DO

6.S40.0QO

6.840.000

6.140.000

Ü
s

6.ÍÍ4Q00

44.000

44.000

6.140.000

6S4O.000

*. (40.000

6.140 000

6.140.000

6.MO.0O0

jo.ooo

:000o

3.99) .000

990 000

«Sl.l

CREDITO SUPLEMENTAR

CANCELAME

ANEXO ALEI W

»TO

22 000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA £ OBRAS
!I 101 SFCRETÁRIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES

11 URBANIZAÇÃO (HírHiOO

3000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNCOES

411 INFRA-ESTRUTURA URBANA

512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO

1*30300

J0 0O

OUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

JI0O ILUMINANDO O DISTRITO FEDERAI

3300 MÃOS A OBRA
4300 5ANEAMENTOGERAL

TOTAL

OU AOROSÍNTESE POR FONIE EGRUPOS DE DESPESAS

1» DIRETAMENTE ARRECADADOS

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

fUNC PROORAMATICA PROGRAMAÇÃO SUBTITULOPRUDUTO E

S
D

O
D E

ÍI00II» IMPLANTAÇÃODE ILUMINAÇÃO PUBLICA ,»00O

15431 3I0QII9900J2 ILUMINAÇÃOOa BR-020 F .* W 120 100 000

15451 JIOO 1199005? IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃOPUBLICANADF440 F
4

«0 120 «000

3300 .., 1MPL.NTAC ÃODE VIAS E OBRAS COMPLEMENTARESDE
1.RBAMZAÇÃO

50.000

,.«, JJIW I01C4JI. IMPLANTAÇÃOOE INFRA-ESTRUTURA NOS SETORES
HABITACIONAIS DE PLANALTINA F 4 90 120

30000

15 451 3300 IIT CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃOE REFORMADE PRÉDIOSE PRÓPRIOS I2.ni.ow

tS 431 3300 J «7 0001

1*7 0003

CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO EREFORMA DEPRÉDIOS EPRÓPRIOS DO
PODER PUBLICO

IMPLANTAÇÃO DOCONJUNTOCULTURALDAREPÚBLICA

90 120 1.000.000

1.000.000

IS4M ***> urrnnoj INTERLIGAÇÃODO SETOR CULTURAL SUL E NORTE 90 120 1.000.000

IS4M >3oo ••TI»» CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DEPRÉDIOS DOJARDIM BOTÂNICO 90 120 I.750.0OO

13-1*1 3300
"'n«"

COMPLEMENTACÃO DAS OBRAS DO GINÁSIO DE MÚLTIPLAS
FINCOES DA CANOANGOLÁNDlA 90 120 727.000

1S4Í, >m .•.Tinis CONSTRUÇÃO D* BARRAGEMDO LaGO DOCÓRREGODOCORTADO
EM T.AGUAT1NGA 90 120 600.000

(3-1)1 3300 tnoeiR REFORMA E COBERTURA DA FEIRA DOS IMPORTADOS 90 1» 694.000

IÍ4JI Jjon IJ7 0O2Q REFORMA E AMPLIAÇÃODO ESTAGIOBEZERRÀO 90 120 1920 000

I5J3I :.m H7IÍI30 CONSTRUÇÃODE PAVILHÃO DE EVENTOS EM SOBRADINHO

REFORMAECOBERTURA DA FEIRA MODELO DE SOBRADINHO

90 120 100 000

50 000

3.229 000

4.229 000

I5..I 3300ll«7at32 CONSTRLCÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES EM PLANALTINA F 4 90 120

IMil 3300 3511 E.VECLCÁO OEOBRASDOPROGRAMA "ACESSIBILIDADE. DIREITO
DE TODOS'

liJSI

í.,1

33OO35l»0i:i

3300 3519

EXECLCÍO DEOBRASDOPROGRAMA 'ACESSIBILIDADE,DIREITO
DETODOS-NARODOFERROV1ARIA

PROGRAMADE REVITALIZAÇÃODE ÁREAS ESPECIAIS

REVITALIZAÇÃODO ENTORNODO LAGO VERDINHA

F *

90

120

120

:,. 33O0ÍÍI9OI42 PROGRAMA DEREVITALIZAÇÃO DO PROJETOORLA ' *
90 120

...i 3300 3334 CONSTRLCÃO DE VIADUTOS. PONTES E PASSARELAS

l!.M "»••»»»
CONSTRUÇÃODE VIADUTOS NA BR 30

F 1
90 120

,.,,= 1300 1 «5 0024

AMPLIAÇÃOE MELHORIA DOSSISTEMAS DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTOS

IMPLANT\CÁO D( SISTEMA DE ABASTECIMENTO 0E ACUA
POTÁVEL \OS CONDOMÍNIOS F 4 90 120

50 000

30.000

ANEXO IV R11.00

TRANSPOSIÇÃO

ANEXO A LEI N*

CANCELAMENTO

26 000 StCREl ARJA DE ESTADO DE TRANSPORTES
;6 101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

QUADROSÍNTESEPORFUNCÜES

26 TRANSPORTE * M4 000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES

122 , ADMINISTRAÇÃO
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
131 COMUN1CAO SOCIAL

4J3 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

0100 APOIO ADMINISTRATIVO

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO
3000 ADMINISTRANDO NOSSA CTOADE

3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL
E POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

C--VE STTMENTOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PROG RAMAC AGV5UB TI TULO/PRO DU T OPROGRAMATTCA

APOIO ADMINISTRATIVO

26 122 0100 1302 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 30 000

26 122 0100 1302 0033 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS

PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL , , 90 120 50.000

26 122 01001314 MANUTENÇÃOECONSERVAÇÃODE BENSIMÓVEIS 2.9T9O00

26 III

26 122

0100)314 0161 manutenção e conservação oe bens imóveis da agência
reguladora de servkos públicos

manutenção de serviços de transportes

F 3 90 120 2.979.000

121 000

26 122 0100 1316 0153 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES Da AGENCIA REGULADORA

DE SERVKOS PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL F

F

1

M

110

120

111.000

3.000

26 122 01OOS517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 2.19*000

»i» •"»•"">"»
manutenção dos serviços administrativos da agência
reguladora de serviços públicos do distrito federal 3 90 120 1165 000

31.000

26 126 0IOO2OO5 AÇÕES DE INFORMÁTICA 630 000

26 126 0100 2005 OOil AÇÕES DE INFORMÁTICA Da AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL kf

120

120

623 000

Í0O0

"000 M •ÜIRMZalaO *.DMFN STRATIV A.DOEÍTADO í 162.000

26.:: 2000 2234 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS ^
) 120.000

,„,,; 20O0 223J 0002 MAM. TENCÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA AGÊNCIA REGULADORA v>
DE SERVIÇOS PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL F 90 120 120 000

16 112 20002653 CAPACITAÇÃO DERECURSOS HUMANOS «2000

26 III 2O0OJ655 0007 CAPACITAÇÃO DESERVIDORES Da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS

1 PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL F 3 90 120 «000

16 433 3O00I67J REESTRUTURAÇÃO DA FISCAUZACÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE;
PUBLICO COLETIVO 36 000

26 4)3 3000 1671 0001 FISCAUZACÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PUBUCO COLETIVO
INCLUSIVE CONTRAPARTTDAfBID

F

3 90

90 120

13.000

26 453 3000 1672 0002 AMMJACAO DACENTRAL 131J• INCLUSIVE CONTRaPARTIDAyBID F

F

3 90

90

120

1»

10 000

7.000

1200 or
101)00

26 131 3100 Í503 PUBLICIDADE E PROPAGANDA
10.000

26 131 3200 !503 00)4 PUBUCTDADE E PROPAGANDA DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇO!
PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL F 3 90 110 10 000
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ANEXO V RI >.00

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO À LEI N*
SUPLEMENTAÇAO

11 000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

11 101 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

QUADRO SÍNTESE POR FUNCÓES

04 ADMINISTRAÇÃO
II ENCARGOS ESPECIAIS

3.790000

20 000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES

122 ADMTMTRACÃOGERAL
IU nCr40LOGlA DA INFORMAÇÃO
146 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

SOOI, PROGRAMA PARAOPERAÇÕES ESPECIAIS
0100 APOIO ADMINISTRATTVO

2000 MODERNIZAÇÃO ADMFNTSTRATfVA 00 ESTADO

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

100 ORDNARXJNAOVTNttflADO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

PROGRAM AC A ü.'S L 811 TULO.TK O DU TO

5. S 10.000

«,011.000

1.743 000

30000

E G

F O

0001 PBOGRAMA PARA OPERAtOEÍ ÜSPEC 1AJS 20 000

21*46 00019030 RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES 20000

21146 0001*030 0031 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DA SECRETARIA DE
GOVERNO F

•
90 100 »«.

0100 AP< DIO ADMINISTRATIVO 3.513 000

04 121 0100 1501 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 3.9*5 000

04 112 0100 1502 0M1 ADMINISTRAÇÃO DEPESSOALDASECRETARIADE GOVERNO T I « 100 3*93 000

•34 III 0IOO.3I7 MANUTENÇÃODESERVKOS ADMINISTRATIVOSGERAS IJOO.OOO

04 IU 01001517 015T MANUTENÇÃODE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SECRETARIA
DE GOVERNO F

4
90

90

100

100

1.4543.000

30.000

04 12» 0100 2003 AÇÕES DE INFORMÁTICA 90000

04 126 0100 2003 0033 AÇÕES DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA DE GOVERNO F 3 90 100 90.000

:ooo MO0ERM2 ACaú ADMINISTRA ITV a DO ESIaDO 203 000

~,a 2OO8I504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES mooo

04 IU 2000 1504 OOTT CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE
I 90 ,00 203.000

ANEXO V RSI.0O

CREDITO SUPLEMENTAR

SUPLEMENTAÇAO
ANEXO A LEI N-

22 (W0 SLCREIaRíaOE ESTADO DE INFRA ES7RLTURA E OBRaS

22 101 SECRETARIA DE ESTADO DF INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES

17 SANEAMENTO 11613000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES

111 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 11613 000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

3300 MÍOS A OBRA 11611000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

120 OIRETaMENTE ARRECADADOS

ORÇAMENTO FISCAL Ê Da SEGURIDADE SOCIAL

FUNC PRUHjRAMaTICA PROGRAMACAGVSUBTITULO.PRODUTO E

S

F

G M

D

f

T

F

DOTAÇÃO

jjOO m OS a r,BRA 11613000

„>„ „»„.,

IMPLANTAÇÃO DEVIASE OBRASCOMPLEMENTARES OEURBANIZAÇÃO 11.613.000

1JJ12 3300 I1D1 OOO!

PROGRAMA DE SANEAMENTO BASK70 - CONTRAPARTIDA DO GDF F
«

90 120 11613.000

101A SC AL 11613.000

3=

ANEXO VI RJ 1.00

TRANSPOSKAO

ANEXO A LEI N"

SU PLIfc ENTAÇAO

26 OOOSECRETARIA DE LSlAÜO DE TRANSPORTES

26 201 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRA** •ORTFSt. rs DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES

26 TRANSPORTE 6KJ000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES

ADMINISTRAÇÃO

TECNOLOGIADa tNfORMACÃO
COMUNKAO SOCIAL
TRANSPORTES COLETIVO*; URBANOS

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

0100 APOtO AJ»©«TSTRaTTVO

1000 MODERNIZAÇÃOADMINISTRATTVA DOESTADO
)0M ADMINISTRANDO NOSSA CIDADE

1200 DIVULGAÇÃO OFICIAL
QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

I» DIRETAMENTE ARRECADADOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

ORÇAMENTO FISCAL I DA SEGURIDADE SOCIAL

PROG RAMAC AO-SU BTITU LO-PRODU TOPROGRAMA IIC A

6JM000

630000

10.000

36 000

30 000

6.714 000

30000

61M0OO

30 000

6714 000

30 000

0100 Al ilIO ADMINISTRA rvt
6 67» 000

26 112 • I00I34JI ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 30000

26 122 11001303 0141 ADMINISTRAÇÃO DC PESSOAL DO DEPARTAMENTC

TRANSPORTES URBANOS

METROPOLITANO DE

F i *0 220 30 000

16 IU «1001314 MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃODE BENSIMÓVEIS 1*79 000

16 IU 0100 ti 14 0170 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO DEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F ,

*0 no 2.979.000

16 122 DI001316 MANUTENÇÃODESERVIÇOSDE TRANSPORTES 121.000

26 112 0IOO13I6 0163 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DO «PARTA1WEXTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F

F

3 90

90

220

220

111.000

3.000

26 122 01001317 MANUTENÇÃO DESERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS U96.000

26 122 01001317 0199 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO DEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F

F
] 90

90

120

220

2.163.000

31000

26 116 01001001 AÇÕES DE INFORMÁTICA 630000

16 116 D1001O05 0061 AÇÕES DE INFORMÁTICA DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE
TRANSPORTES URBANOS F

F

3 90

90

210 613 000

3000

2000 MODERNIZAÇÃO ADMIN STRaTIVA DO ESTADO 162 000

26 122 2000 2234 MANLTENÇÃO DECONTRATOSE CONVÊNIOS 120.000

26 122 2000:234 0003 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS £ CONVÊNIOS DO DEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES ITtBANOS Ák

. 120 110000

26 113 100016)3 CAPACITAÇÃO DE RECURSOSHUMANOS 42 000

26 IU 2000 2633 0007 CAPACITAÇÃO DESERVIDORES DAAGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL F 3 90 229 42.000

.000 Al MINISTRANDO NOSSA 16O00

26 453 3000 1672 REESTRUTURAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE
PUBUCO COLETIVO 36 000

26 433 3OO0I671000I FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA* DE TRANSPORTE , PUBUCO COLETIVO
INCLUSIVE CONTRAPARTIDA/BID

T

3 «0

90 m • 000

26 433 3000 1671 0002 AMPUACÃO DACENTRAL 1517- (NCLUSIVE CONTRAPARTTDAíBID f

F > 90

no

110

10.000

7000

3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL I0UOO

26 131 32001303 PUBUC IDADE E PROPAGANDA lUCO

16 131 32001303 0034 PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA AGÊT4CIA RJIGULaDORA DE SERVIÇOS
PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL r I -. 220 —

TOTAL FISCAL 6 «14 000
TOTAL-GERAL

ANEXO vn RJ1.00

CREDITO ESPECIAL

ANEXO Ã LEI N*
CANCE LAM NTO SI

26 000 SECRETARIA DE LSI ADO DE TRANSPORTES

26 101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

QUADRO SÍNTESE POR RX0E5

2i TRANSPORTE

21 ENCARGOS ESPECIAIS
4J1S700

1100

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES

122 ADMINISTRAÇÃO
126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
146 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

3UADKO SÍNTESE POR PROGRAMAS

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS
0100 APOIO ADta&nSTKATTVO

2000 MODERNIZAÇÃO ADMIWSTRÁtTVADOESTADO
QUADRO SÍNTESE POR FONTE £ GRUPOS DE DESPESAS

100 ORDINÁRIO NÃO vTINCULADO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE S1

PROGRAMA TIC A TROGRAMAÇ AOVSU BTITULGYPRODUTO E G

S N

F D

I.MM

3.726.700

319 000

1100

21146 00019033 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO 1.000

21146 0001 9033 0009 formacAo do patrimônio do servidor n/BLico da agência
REGULADORA DE SERVKOS PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL F 3 90 100 i.ooo

21644 0001 9030 RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES T.1O0

21144 0001 9050 0031 RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DA AGENCIA
REGULADORA DE SERVIÇOS PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL F

F 1

90

90

100

100

1000

6100

0100 A ).0 ADMINISTRATIVO 1.716.700

26 122 01001302 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 3JÍ1O00

26 111 01001301 0015 ADMINISTRAÇÃO DE PESSQAL DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL F , 90 100 3J21000

16 122 01001314 MANUTENÇÃO ECONSERVAÇÃO DE BENS MOVEIS 117 000

16 122 01001314 0161 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA AGENCIA
RJIGULADORA DE SERVIÇOS PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL F 1 90 100 137 000

26 112 01001316 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 40.000

26 IU 01001516 0135 MANUTENÇÃO DESERVKOS DE TRANSPORTES DA AGÊNCIA RXC-ULaDORA
DE SERVKOS PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL F i 90 100 40.000

16 112 0I0OI1I7

OIOO13170110

IViANUTENCAO DE SERVKOS ADMlPirSTTUATTVOSGERAIS

MANUTENÇÃO DOS SERVKOS ADMWISTRATTVOS GERAIS DA AGENCIA

REGULADORA 0E SERVIÇOS PUBUCOS DO DETRITO FEDERAL F 3 90

111.700

211.700

26 126 0100 2001 AÇÕES DE INFORMATKA 10.000

26 116 0100 2003 0031 ACÔES DE TNFORMATKA DA AGÊNCIA REGULADORA DEI SERVIÇOS
PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL ( \ 1 «0 100 10 000

J L_L
DERniZai, *0 ADMINISTRA Il\ a DO LSTADO

16 122 2000 HJ4 MANUTENÇÃODE CONTRATOSECONVtNClOS 460 000

26 122 2000 113 * 0001 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS Da AGÊNCIA REGULADORA
DE SERVKOS PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL 3 90 100 460000

16 122 20001504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES ,129000

16 IU 10001504 0032 CONCESSÃODE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORESDa AGENCIAREGULADORA
DE SERVKOS PUBUCOS DO DISTRITO FEDERAL F 1 TO 100 129.000

TOTAL GERAL
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ANEXO vm RJ 1.00

CREDITO ESPECIAL

SUPLEMENTAÇAO
ANEXO Á LEI W

26 OOOSECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

26 203 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES

» TXANSPORTt

'• 21 ENCARGOSESPECIAIS
4J 13.700

1100

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES

IU A17MBNISTRACAO

Ué OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

4-313.700

saoo

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

0001 . PROGRAMA PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS
0100 APOIO ADMINISTRATIVO

2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO EST,

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO

ORÇAMENTO FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL

PROGRAMA TKA PROGRAMAC AO/5 UB TITU LO.F RODUTO M F

O T

D E

4J14J00

3-319 000

991.500

AOPERACOES ESPECIAIS

21146 00019033 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO 1.000

21146 0001 9013 0019 FORMAÇÃODO PATRIMÔNIODO SERVIDOR PUBLICODO DEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F 1 90 100 ' 1.000

21146 00019030 RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕESE RITSTtTUIÇÔES 7100

21146 00019050 0100 RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES E RESTTTUKÔESDO DEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F

F 1

90

90 z
1.000

6400

0100 A DIO ADMINISTRATtVf.

26 IU OI00I3O2 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL U21.000

,t>m 0100 8)01 0141 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE
TRANSPORTES URBANOS F , 90 100 1J21.000

26 122 01001)14 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 137.000

26 121 01001514 0170 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃODE BENS IMÓVEIS DO DEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F ) «3 100 137.000

26 121 01001316 MANUTENÇÃO DE SERVKOS DE TRANSPORTES 40.000

26 112 01001516 0163 MANUTENÇÃO OE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DO DEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F 3 90 100 40 000

26 122 0100 1317 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 211.700

26 122 OI0013IT 0199 MANUTENÇÃO Dí SERVIÇOS ADMINISTíUATTVOS GERAIS DO
DEPARTAMENTO METROPOUTANO DE TRANSPORTES URBANOS F 3 90 100 211.700

26 126 0100 2005 AÇÕES 0EINFORMÁTICA /\ 10.000

26 126 0100 2005 0061 AÇÕES DE INFORMÁTICA DO DEPARTAMENTO METROPOUTArJo DE
TRANSPORTES URBANOS A l 1 F 3 90 100 10.000

Í000 MODr.RMZAC.AO DMINISTRAir. A DO E.ST.ADO 319 000

26 112 2000 2234 MANUTENÇÃODECONTRATOSE CONVÊNCIOS 440.000

26 112 2000 2234 0001 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DO DEPARTAMENTO DE

METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F 3 90 100 460.000

26 121 20001504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOSA SERVIDORES 129.000

26)22 10001504 0131 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO

METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F . 90 100 129 OOO

TOTAL - Fl 4.314.500

TOTAL • GERAL

TRANSPOSIÇÃO

ANTXQ ÀLE1N*

(V

CANCELAMENTO DA RECEITA

MENTO FISCAL E DÁ SEOITUDADE SOCIAL
ESPECIFICAÇÃO ESFERA RECURSOS

TESOURO

RECURSOS
OUTRAS FONTES

TOTAL

lOHOOOQ RECEITAS COUUNTES
13000000 RECEITA PATRIMONIAL
UlIuuOO ALUGUEIS
13110701 ESTAÇÃO ROIX1VTÁRIA

I60O0000 RECEITA DE SERVIÇOS

IC43OJ30U SERVIÇOS Dt TRANSPOR"!E -
1*000301 SERVnÇOSDETRANSPORTE ROlXDVTÀRjO

F

F

6 884.000

44.000

44.000
44JX»

0.840.000

Ó.S40.000
6 840 000

6.834 000

44.000
44 000

44 000

6.8-10.000

Õ.S40.000
6SJC.0CC

TOTAL-FISCAL 6 SM 000
TOTAL - GERAL 6.884 000

ANEXO D RS 1.00

TRANSPOSIÇÃO

ANEXO ÃLEl N"
SUPLEMENTAÇAO DA RECEITA

RECEITA DO DIS1KJ IO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO ESFERA RECURSOS

TESOURO

RECURSOS

OUTRAS FONTES
TOTAL

I0OOÜOO0 RECEITAS CORRENTES
I3OD00O0 RECEITA PATRIMONIAL
13110000 ALUGUEIS
13110701 ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

16000000 RECEITA DE SERVIÇOS
16000300 SERVIÇOS DE TRANSPORTE
••-ooaxi SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

F

F

6.S8J000

44.000

44.000

44.000

6.840.000

6.140.000

í 840 000

6.884.000

44.000
44000

44.000

4.140.000
6.840-000

«mho.occ
lOTAL-FISCAL 6 884 000
IOTAL-GERAL ' " " 6SS4 000

ANEXO m RSI.OO
CREDITO SUPLEMENTAR

CANCELAMENTO
ANEXO Á LEI N*
11 000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
11 »4 INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRrTO FEDERAL
QUADRO SÍNTESEPOR FUNÇÕES

04 ADMINISTRAÇÃO
14 DIREITOS DA CIDADANIA

ENCARGOS ESPECIAIS

QUADROSÍNTESEPORSUBFUNÇÕES

DIREITOS I>ICTVIDUAIS. COLETIVOS E DIFUSOS
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

J.190.000

600.000
20.000

00OI PRC<iJlAMAPARA OPERAÇÕES ESCOAIS
0100 APOIO ADMINISTRATIVO
3000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO
74QQ RESGATE SOCIALCOMDESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO COMUNITÁRIA

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
100 ORDINÁRIONÃO VINCULADO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DATSTIMENTOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURID.ADESOCIAL
PROGRAMATICA PROCRAMAÇAQr-SJTjTnUA^PRODUTO

0001 PROGRAMA PARAOPERAÇÕESESPECIAIS

00019030

000190300092

RESSARCO-tENTOS, INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DO
INSTITUTO DE DEFESA DO aWSUMlDOft

0100 APOIO ADMINISTRATIVO

|ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

20.000
- 4JWÍ000

203.000

«10,000

3.810000

4.003.000
1.733.000

5O.Q00

5JIG.0Ú0
4.003.000

1.753.000

30.000

04 473 0100 3502 0136 ADMINISTRAÇÃO DEPESSOAL DOINSTITUTO DEDEFESA
DÚ CONSuMiDOR CO DiSTRíTG FEDERAL F 1 « 1Ú0 3.«5.üüú

04 422 0100 8317 MANUTENÇÃO DESERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 990 OOO

0-1422 0100 85170194 MANT/TENÇÃO DESERVIÇOS ADMÍN1STR.ATP.TJS GERAIS
DO a^STTTUTC DE DEFESA DC CCNSL7.UDCR DC DISTRITO
FEDERAL F

F

3

4

90

90

100

100

940.000
JOtOOO

MODERNIZAÇÃO ADvr:irnu'

04 422

04 422

2000 8504

2000 8Í04 0I30

CONCESSÃODEBENEFÍCIOS ASERVIDORES

CONCESSÃODEBENEFÍCIOS AOSSERVIDORES DO
P1STTTUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO
FEDERAL

2400 RESGATE SOCLAL COM DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO COMLVrT.ARIA 600 000

14 4»

14 422

2400 2895

2400 28950131

COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DEPROGRAMAS DE,
DEFESA DO CONSUMIDOR
COORDENAÇÃO EEXECUÇÃO DE PROGRAMAS DF.
DEFESA DO CONSUMIDOR F 3 90 100

600.000

600 000

TOTAL- ISCAL , 5810000

TOTAL - GERAL J 810 OOO

ANEXO III Ri 1,00

CREDITO SUPLEMENTAR
* CANCELAME NTO

A?,TXO À lei rr
22 000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS
22 101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS
QUADRO SÍNTESE PORFUNÇÕES "

13 URBANIZAÇÃO
17 SANEAMENTO

11.363 000

50 000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES

431 NFILA-ESTRirruRA URBANA

312 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
HM3.000

30 000

QUADRO SC.TcSE POR f RCCRAMAS

3100 ILUMINANDO 0 DISTRITO FEDERAL
3300 MÃOS A OBRA
4300 SANEAMENTO GERAL

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
FUNC PROGRAMATICA

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

PROGRAMAÇ AO'SLíTTTULaPROOUTO

18.613.000

H.Ó13.00C

3100 ILUMINANDO O DISTRITO FEDERAL

13 431 3100 1199 IMPLANTAÇÃO DEILUMINAÇÃO PÚBLICA 180.00G

15 431 310011990032 ILUMINAÇÃO DABR-020 F 4 90 120 100.000

15 431 3100 1199 0053 IMPLANTAÇÃO DEOJJfcüNACÃO PÚBLICA NADF440 F 4 90 120 80 OOO

IB.383.0W

15 431 3 3001101 IMPLANTAÇÃODE VIASE OBRASCOMPLAMENTAAES DE
URBANI2AÇÃO

30.000

13 451 3 300 1101 0438 IMPLANTAÇÃO DEINFR.A-ESTRI.TUR.A NOSSETORES
HABITACIONAIS DE PLaNaLTINa t 4 yg 120

50.000

13 451 3300 1187 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO EREFORMA DEPRÉDIOS E
PRÓPRIOS 12.891.000

13 451 330C11S700C1 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DEPRÉDIOSE
PRÓPRIOS DO PODER PÚBLICO F 4 90 120 1.000.000

13 451 3300 1187 0003 IMPLANTAÇÃO DOCONJUNTO CULTURAL DA REPÚBLICA F 4 90 120 1.000.000

13 451 3300 1187 OOOJ INTERLIGAÇÃO DOSETORCULTURAL SULE NORTE F 4 90 120 1.000 000

13 431 3300 11870006 CONSTRUÇÃO EAMPLIAÇÃO DEPRÉDIOS DOIARDIM
BOTÂNICO F 4 90 120 1730,000

15451 3300 1187 0007

15 451 3300 1187 0015

15 4Í1 3300 1187 0018

13 451 ?300 1187 0020

li 451 3300 11870130

15 4?i 3300 1187 0131

15 451 3300 1ir 0132

15 451 3300 3318

15 451 33O0 35I8 0I21

COMPLEMENTAÇÂO DASOBRASDOGINÁSIO DE
MÚLTIPLAS FUNÇÕES DACANDANGOLÁNDiA

CONSTRUÇÃO DABARRAGEM DOLAGODOCÓRREGO DO
CORTADO EM TaGUATTNGA

REFORMA E COBERTURA DA FEIRA DOS IMPORTADOS

REFORMA E AMPLLAÇÀO DO ESTÁGIOBEZERRÃO

CONSTRUÇÃO DEPAVILHÃO DE EVENTOSEM
SOBRADINHO

CONTRUÇÃO DEGINÁSIO DEESPORTES EMPLANALTINA

EXECUÇÃO DEOBRAS DOPROGRAMA "ACESSIBILIDADE,
DIREITO DE TODOS-

EXECUÇÃO DEOBRAS DOPROGRAMA "ACESSIBILIDADE,
DIREITO DE TODOS" NA RODOFERROVIÁRIA

F . 90 120

F a 90 120

F a 90 120

F
'

90 120

F 4 90 120

F 4 90 120

F 4 90 120

F 4 90 120

727.000

600 000

694 000

4.920.000

100,000

50.000

50.000

113.000

113.000
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13 431 3300 3319 PROGRAMA DEREVITALIZAÇÃO DEÁREAS ESPECIAIS 3.229.000

13 451 3300 3319 0141 REVITALIZAÇÃO 00 ENTORNO DOLAGOVERDÍNHA F 4 90 120 4.229.000

13 451 3300 3319 0142 PROGRAMA DE REVTTALIZAÇÃO DO PROÍETOORLA F 4 90 120 1.000.000

15451 3300 3534 CONSTRUÇÃO DEVIADUTOS. PONTES E PASSARELAS 100.000

15451 33003334 0010 CONSTRUÇÃO DEVLADUTOS NABR20 F 4 90 120 100.000

4300 SA NEAMENTO GERAL 50 000

17512

17312

IUI.AL-HSLAL 1Re 13.000
TOTAL - GERAL 18.613.000

ANEXO IV

TRANSPOSIÇÃO

CANCELAME nto
ANEXO Â LEI V
2o 000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
26 101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
QUADROSÍNTESEPOR FUNÇÕES

26 TRANSPORTE 6 «4 000
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES

ADKITNtSTRAÇÃO
TECNOLOGIA DAINFORMAÇÃO
COMUNICAÇÃO SOCIAL
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

0100 APOIO ADMINISTRATIVO
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO
3000 ADMINI5TRANDO NOSSA CIDADE
3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
CXJTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PROGRAMATTCA PROGR»4^UCAaSUBTTTULCv/PRCOUTO

0100 APOIO ADMINISTRATIVO

26172 |0100B502 lADMÍNISTRAÇÃO DEPESSOAL

6208.000

630.000

10.000

36 000

6.676.000
162.000

36.000
10 000

50000

6 784.000
30 000

6.884.000

30.000

6.784.000
50.000

26 122 0100 8502 0033 ADMINISTRAÇÃO DEPESSOAL DAAGÊNCIA
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL F 1 90 120 50.000

Ia III 01008314 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENSIMÓVEIS 2 979 000

16 122 01001514 0161 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENSIMÓVEIS DA
AGÊNCIA REGULADORA DESERVIÇOS PÚBLICOS F 3 90 120 2979 000

if.n 01001316 MANUTENÇÃODE SERVIÇOS DETRANSPORTES m o»»

26 12: 01OOS5I6OI55 MANUTENÇÃO DESERVIÇOS DETRANSPORTES DA
AGÊNCIA REGULADORA DESERVIÇOS PUBUCOS DO
DISTRITO FEDERAL F 1 90 170 118.000

F 4 90 120 líYKl

26122 0100 8317 K1ANUTTNÇÃO DESERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 1896.000

26 122 0100 15170180 MANUTENÇÃO DOSSERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA
AGENCIA REC4JT.ADORADE SERVIÇOS PÚBLICOSIX)
DISTRITO FEDERAL F 3 90 120 2 863.000

F 4 90 120 31.000

26 126 0100 2005 AÇÕES DE INFORMÁTICA 630.000

26 126 0100 2005 003* AÇÕES DE INFORMÁTICA DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL F 3 90 120 625.000

F 4 90 120 3.000

7000 MC DERN1ZAÇAOADM MSTR.ATIVA DO EíTADO

26122 2000 2234

26 122 2000 2234 0002

26 122 2000 2653

26 122 2000 2635 0007

MANUTENÇÃO DECONTRATOS ECONVÊNIOS

MANUTENÇÃO DECONTRATOS ECONVÊNIOS DA
AGÊNCIAREGULADORA DESERVIÇOS PÚBLICOSDO
DISTRITO FEDERAL

CAPACITAÇÃO DERECURSOS HUMANOS

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORESDA AGÊNCIA
REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL

3000 ADMINISTRANDO NOSSA CIDADE

nsCAXJZAÇÃODO SISTEMA DETRANSPORTE PUBLICO
COLETIVO -INCLUSIVE CONTRaPARTIDA^ID

3200 DIVULGAÇÃO OFICTÃT

26 131

24 131

32001505

32008303 0034

PUBLICIDADE E PROPAGANDA

PUBLICIDADE E PROPAGANDA DA AGÊNCIA
REGULADORADESERVIÇOSPUBUCOS DO DISTRITO
FEDERAL

170XC

42.000

42.000

3o 000

10 000

10.000

TOTAL- 1SCAL

TOTAL - GERAL 6 884 000

ANEXO V RÍ1O0

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXOÀLEIN"
SUPLE MENTAÇÃO

11 000SECRETARIA DEESTADO DEGOVERNO
11 101 SECRETARLA DE ESTADO DE GOVERNO
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES

04 ADMTWSTRAÇÃO
28 ENCARGOS ESPECIAIS

3.790.000

20.000

QUADROSÍNTESEPOR SUBFUNÇÕES

122 ADMTJNl^TRAÇÃO GERAL
126 TECNOLOGIA DAINFORMAÇÃO
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

QUADROSÍNTESE POR PROGRAMAS

0001 PROGRAMA PARAOPERAÇÕESESPECIAIS
0100 APOIO ADMINISTRATIVO
2000 iíCDLRNTZAÇÃO AD.V1MSTRATTVA DCESTADO

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

100 ORDINÁRIONÃO VTNCULaDO

PESSOAL E ENCARGOS SOCLMS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

rNVTSTIMENTOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

3.700,000

90.000

20000

20.000

3313.000

4 013000

1.745 000

50.000

5 810.000

4 013.000

1.745.000 .
30.000

ORÇ.AMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
FUNC PROGRAMATICA PROGRaMAÇAOSUBTnULCVPRODUTO E

S

F

G

N

D

M

O

n

F

T
E

DOTAÇÃO

0001 PROGRAMA PARAOPE IAÇOES ESPECIAIS 200000

00019050

0001 9050 0038

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DA
SECRETARLA DE GOVERNO

01» APOIO ADMINISTRATIVO

OJI22 01X8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL «.. 3J9J.M8

04 122 0100 8502 0081 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOALDA SECRETARLA DE
GOVERNO F 1 90 100 3.995.000

04 122 0100 8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOSADMINISTRATIVOS GERAIS 1.500.000

04 122 0100 85170157 NLANUTENÇÃO DE SERVIÇOSADMINISTRATIVOS GERAIS
DA SECRETARLA DE GOVERNO F

F

3

4

90

90

100

100

1.450.000
30.000

04 126 0100 2003 AÇÕESDE INFORMÁTICA 90.000

04 126 0100 2005 0035 AÇÕESDE INFORMÁTICA DASECRETARIA DEGOVERNO F 3 90 100 90.000

1000 MODER.N1Z.AÇAO .ADMINISTRATIVA DO ESTADO 205 000

04 122

04 122

20008504

2000 8504 0077

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOSA SERVIDORES

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA
SECRETARIA DE GOVERNO

.TOTAL - FISCAL
TOTAL-GERAL 5 810.000

ANEXO V MIjOO

CREDITO SUPLEMENTAR
SUPLEMENTAÇAO

ANEXO Á LEIN*
22 000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA- ESTRUTURA E OBRAS
22 101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA- ESTRUTURA E OBRAS

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES

17 SANE.AMENTO 186)3.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÕES

512 SANEAMENTOBÁSICO URBANO 18.613000

QUADRO SÍNTESEPORPROGRAMAS

3300 MÃOSA OBRA 18-tft 3.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

120 DIRETAMENTE ARRECADADOS

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
FUNC PROGRAMATICA

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

PROGIlAAlAÇAaSirBTTTiJU>/PROLXITO E G
S N

DOTAÇÃO

3300 MÃOS A OBRA

17512

17 512

33001101

3300 1101 0005

IMPLANTAÇÃO DEVIASEOBRASCOMPLEMENTARE3 DE
URBANIZAÇÃO

PROGRAMA DE SANE.AMENTO BÁSICO - TONTRAPARTIDA
DOGDF F 4 90 120

11.613.000

18.613.000

TOTAL- ISCAL 18.613.000

TOTAL-GERAL

TRANSPOSIÇÃO

ANEXO Á LEI N*
SUPLEMENTAÇAO

2o 000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES " ~ '
TQ 103DEPARTAMENTO METROPOLITANO DETRANSPORTE; URBANOS DODISTRITO FEDERAL
QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÕES : ~~

16 TRANSPORTE
QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÜES \ '

ADMINISTRAÇÃO
TECNOLOGIA DAINFORMAÇÃO
COMUNICAÇÃO SOCIAL
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

QUAORO SÍNTESE POR PROGRAMAS

0100 APOIO ADMINISTRATIVO
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DOESTADO
3000 ADMINISTRANDO NOSSACIDADE
3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL

QUADRO SÍNTESE PORFONTE E GRUPOS DEDESPESAS

220 DIRETAMENTE ARRECADADOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

JIÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PROGRAMATICA PROGtViL^ÇAaSLmrTUl^ROaX-TO

6201.000

630000

10.000
36.000

6.676000

I6200O

36.000

10000

6.884 OOO

30.000

6.714.000
50000

6.S&4.0ÚÚ"

50000

6784.000

50000

OIOADMINiSTRATT U 0.676000

26127 0I0O85O2 ADMINISTRAÇÃO DEPESSOAL 50000

26 122 01001302 0141 ADMINISTRAÇÃO DEPESSOAL DODEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F 1 90 220 30000



N° 58, Brasília, quarta-feira, 31demarço de2004 Diário daCâmara Legislativa Págjnal3

26122

26 122

26 122

26122

26 122

26 122

16 126

26 116

01008*14

0100 85140170

0100 8316

0100 8516 0163

0100 8517

0100 8517 0199

01002005

0100 2005 0068

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DEBENSIMÓVEIS

MANUTENÇÃO ECONSERVAÇÃO DEBENS IMÓVEIS DO
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES

URBANOS

MANUTENÇÃO DESERVIÇOS DETRANSPORTES

MANUTENÇÃO DESERVIÇOS DETRANSPORTES DO
DEPARTAJVrENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOSADMIMSTRATTVOS GERAIS

MANUTENÇÃO DESERVIÇOSADMINISTRATIVOS DO
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS

AÇÕES DEINFORMÁTTCA

AÇÕES DEINFORMÁTICA DODEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

2579.000

121.000

2000 MODERNIZAÇÃO ADM NISTRAT1VA DO ESTADO I6I.0W

36 122 2000 2234 MANUTENÇÃO DECONTRATOS ECC*TvtNIOS 120.000

16 122 2000 2234 0003 MANUTENÇÃO DECONTRATOS ECONVÊNIOS DO
DEPARTAMENTOMETROPOLITANODETRANSPORTES
URBANOS F 3 90 220 120.000

26122 2000 2655 CAPACITAÇÃO DERECURSOS HUMANOS 42.000

26 122 20002655 0007 CAPACITAÇÃO DESERVIDORES DAAGENCIA
REGULADOR.A DE SERVIÇOS PUBUCOS DO DÍSTRITO
FEDERAL F 3 90 220 42.000

3000 ADMINISTRANDO NOS ÍA CIDADE 34 «»

I I I I I

3000 1672

3000 16720001

3OOO167IO002

REESTRUTURAÇÃO DAFISCALIZAÇÃO DOSISTEMA DE
TRANSPORTE PÚBUCO COLETIVO 36.000

FISCALIZAÇÃO DOSISTEMA DETRANSPORTE PÚBLICO
COLETIVO - INCLUSIVE CONTRAPARTIDA/BID F

F

3

4

90

90

220

220

13.000

4000

AMPLIAÇÃO DACENTRAL 1517- INCLUSIVE
CONTRAPARTIDAyBID F

F

3
4

90

90

220

220

10.000

7.000

3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL

26 131

2* 13!

32008503

3200 8505 0034

PUBLICIDADE E PROPAGANDA

PUBLICIDADEE PROPAGANDADAAGÊNCIA
REGULADORA DE SERVÇOS PUBUCOS DO DISTRITO
FEDERAL

TOTAL-FISCAL

TOTAL- GERAL
6 8*4.000

ANEXO VII " , . RS 1.00

CREDITO ESPECIAL
CANCELAME NTO

ANEXO Á LEI N*
26 000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
16 101 SECRETARLADE ESTADO DE TRANSPORTES
QUADROSÍNTESE PORFUNÇÕES

- 26 TRANSPORTE
28 ENCARGOS ESPECIAIS

4.315.700
S.800

QUADROSÍNTESEPOR SUBFUNÇÕES

122 ADMINISTRAÇÃO
116 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

4 305.700
1C.GCG
8.800

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS

0001 PROGRAMA PARAOPERAÇÕES ESPECIAIS
C.OC APOIO ADMINISTRATIVO
1000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DOESTADO

8800

3 72Í.TOO

589.000

QUADRO SÍNTESE PORFONTE EGRUPOS DEDESPESAS

100 ORDINÁRIONÃO VINCULADO

ORÇAMENTOFISCAL E DA SEGURIDADESOCIAL
PROGRAMATICA PRCWRAMAÇACvSUBTlTULCVPROlXrrO

4324.300
3.329.000

993.300

OOOI PROGRAMA PaRa OPERAÇÕES tM-tCIAIà

28 846 00019033 FORMAÇÃO DOPATRIMÔNIO DOSERVIDOR PÚBLICO 1.000

28S46 0001 90330009 FORMAÇÃO DOPATRIMÔNIO DOSERVIDOR PÚBUCO DA
AGÊNCIA REGULADORADE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL F 3 90 100 1.000

28 846 000190» RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.800

28 846 0001 9050 0031 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DA
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBUCOS DO
DISTRITO FEDERAL F

F

I

3

90

90

100

100

1.000

6.800

0100 AP )IO ADMINISTRAI!' O 3.726.700

16122 01008502 ADMINISTRAÇÃO DEPESSOAL 3 33.000

26122 0100 8502 0033 ADMINISTRAÇÃO DEPESSOAL DAAGÊNCIA
REGULADORA DESERVIÇOS PUBUCOS DODISTRITO
FEDERAL F 1 90 100 3J28.000

26122 01008514 MANUTENÇÃO ECONSERVAÇÃO DEBENS IMÓVEIS 137.000

26122 0100 85140161 MANUTENÇÃO ECONSERVAÇÃO DEBENSIMÓVEIS DA
AGÉNCLA REGULADORA DE SERVIÇOSPUBUCOS DO
DiSTOTC FEDERAL F 3 90 l« 13-.Ü»

26 122 01008316

í •

NLANUTENÇÃO DESERVIÇOS DETRANSPORTES 40.000

122 0100 8516 0155

122 0100 8517

122 0100 8517 0180

t:o 01002003

MANUTENÇÃO DESERVIÇOS DETRANSPORTES DA
AGÊNCIAREGULADORA DESERVIÇOS PÚBLICOSDO
DISTRITO FEDERAL

MANUTENÇÃO DESERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS

MANUTENÇÃO DOSSERVIÇOS ADMINI5TRATIVOS GERAIS
DA AGENCIAREGULADORADE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL

AÇÕES DEINFORMÁTICA

40.000

211.700

211.700

10.000

26 126 0100 2005 0058 AÇÕES DEINFORMÁTICA DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOSPUBUCOSDO DISTRITO FEDERAI. F 3 90 100 10.000

3000 MCDERNIZAÇAO ADM NISTRATIVA DO ESTADO

26 122 20002234 MANUTENÇÃO DECONTRATOS ECONVÊNIOS 460.000

26122 2000 2234 0002 MANUTENÇÃO DECONTRATOS ECONVÊNIOS DA
AGÊNCIA REGULADORA DESERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL F 3 90 100 460.000

26121 2000 8304 CONCESSÃODEBENEFÍCIOS A SERVIDORES 129.000

26 122 2000 8504 0032 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOSAOS SERVIDORES DA
AGÊNCIAREGULADORA DESERVIÇOSPUBUCOS DO
DISTRITO FEDERAL F 3 90 100 129.000

TOTAL -: ISCAL 4.324500

TOTAL-GERAL

CREDITO ESPECIAL

ANEXO ÀLEItV

QUADROSÍNTESEPOR FUNÇÕES

QUADROSÍNTESE PORSUBFUNÇÕES

122 ADMINISTRAÇÃO
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

SUPLEMENTAÇAO

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMAS .

0001 PROGRAMA PARAOPERAÇÕES ESBECIAIS
0100 APOIO ADMINISTRATIVO
2000 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DOESTADO

QUADROSÍNTESE PORFONTEEGRUPOSDEDESPESAS

100 ORDINÁRIONAO VINCULADO

8.800

3.726.700

589 000

3J29-000

995-500

4J24.500

3J29.OQ0
993.500

ORÇAMENTO FISCALE DA SEGURIDADE SOCIAL
FUNC PROGRAMATICA PROGR^WÇAaSiJBTTrULO/PRODUTO E

S

G

N

M

O

F

T

DOTAÇAU

F D D E

0001 PRÒGRÁM.A PARAOPE LA.COESESPECIAIS

28 846 00019033 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DOSERVIDOR PÚBUCO 1.000

28 846 00019033 0019 FORMAÇÃO DOPATRIMÔNIO DOSERVIDOR PÚBLICO DO
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS F 3 90 IO0 1.000

28 846 00019050 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES 7.800

28846 0001 9050 0100 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES DO
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS F

F

1

3

90

90

100

100

1.000

6.800

0100 APOIOADMINISTRATT O 3.726.700

26 122 0100 8502 ADMINISTRAÇÃO DEPESSOAL 3J38.000

26 122 0100 8502 0141 ADMINISTRAÇÃO DEPESSOAL DODEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F 1 90 100 3.328.000

26 122 01008514 MANUTENÇÃO ECONSERVAÇÃO DEBENS IMÓVEIS 137.000

137 000

40 OW)

ri: oco

311 700

311 700

10 000

10000

2o i:: 0100 8514 0170 MANUTENÇÃO ECONSERVAÇÃO DEBENSIMÓVEIS DO
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS F 3 90 100

26 122 0100 8516 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOSDETRANSPORTES

2ó 122 0IOOB5IÓO163 MANUTENÇÃO DESERVIÇOS DETRANSPORTES DO
:<í rARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
v'kEA"05 r

,
9C 100

26 122 0100 8517 MANUTENÇÃO DESERVIÇOS .ADMINISTRATIVOS GERAIS

26 122 01O0 851701*) MANUTENÇÃO DESERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS
DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS F 3 90 100

26 126 01001005 AÇÕESDEINFORMÁTICA

26 126 0100 20050068 AÇÕESDEINFORMÁTICA DO DEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS F 3 90 100

2000 2234 MANUTENÇÃO DECONTRATOS E CONVÊNIOS 460 000

:ooo::34ooo3 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOSDO
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS F 3 90 100 4o0 000

2000 8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 129.000

2000 8504 013? CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DO
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS F 3 90 100 129 000

TOtAL-CElU

MENSAGEM

N° 033 /04-GAG Brasília, 27

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

de 2004.

Tenho a honra de"submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência,
para deliberação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei que anistia os
servidores da CompanhiaUrbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP.
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Decorridos três anos e sete meses, completados em 04.11.2003,
encontram-se pendentes de regularização sessenta e "quatro dias de greve,
integralmente pagos pela.NOVACAP sema contrapartida da prestação dos serviços,
levada a efeitopor cerca de 1.385servidoresno períodode 01.02.2000a 04.04.2000.

Ao final da greve, cujo acordo contou com a intermediação da
Excelentíssima SenhoraPresidenta do Tribunal Regional do Trabalho, a NOVACAP
concordoucom o pagamento dos dias paralisados, os quais seriam repostos mediante
negociações diretas com o SINDSER, e mediadas pelo Ministério Público do
Trabalho.

A medida levada a efeito pelo Ministério Público do Trabalho não surtiu
os efeitosesperados e a pendência se arrasta até hoje, carecendoser, definitivamente,
pacificada e encerrada. y, /

O último acordo coletivo de trabalho celebrado em abril/2003,
atendendo a proposta de conciliação apresentada pelo Excelentíssimo Senhor Juiz
vice-presidente do Tribunal Regional do Trabalho/TRT -10" Região-DF, nos autos
do Dissídio de greve DG 67-2003-000-10-00-0, Ata de Audiência n° 2/2003 -
ANEXO Xm, a NOVACAP concordou com o ABONO ADMINISTRATIVO dos
dias parados, mediante encaminhamento e aprovação de Projeto de Lei à Câmara
Legislativa.

O abono dos dias paralisados, nos termos propostos, não acarretará
desembolso financeiro, visto que, os sessenta e quatro dias já foram integralmente
pagos pela NOVACAP quando do encerramento da greve, tampouco, haverá
qualquer conseqüência ou efeito financeiro em favor dos servidores beneficiados,
pois os dias em questão não foram fator de impedimento à obtenção de vantagens
legais, ascençâo funcional, período de férias e outras vantagens que, porventura,
decorram da presente Lei.

Aaprovação do Projeto de Lei, em comento, anistiando osservidores da
NOVACAP, referente ao período de greve mencionado no texto do artigo primeiro
do projeto, e relativo ao abono administrativo dos dias paralisados, é fator
preponderante à distensão dosânimos e à volta da normalidade plena dasatividades
na empresa.

Decorridos quatro anos do evehto, a aprovação de Projeto de Lei, nos
termos propostos, constitui-se na única saída capaz de atender os trabalhadores, a
NOVACAP, o Tribunal Regional do Trabalho, o Ministério Público do Trabalho e o
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres pares,
expressõesde altoapreço e consideração.

JOÍQÜlM DOMINGOJSTtGTUZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N*
n Tttl 2004

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Anistia servidores da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil - NOVACAP.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. Io Ficamanistiados os servidores da Companhia Urbanizadora da Nova Capita! do Brasil-
NOVACAP, que participaram do movimento grevista realizado no período de 01.02.2000 a
04.04.2000, cujas faltas foram abonadas pela diretoria da empresa por força de acordo celebrado
peranteo Tribunalregiona] do trabalho- 10* Região.
Parágrafo Único. As remunerações pagas pela empresa aos servidores referente aoperíodo deque
trata este artigo, são considerados vencimentos normais dos dias parados, convalidando-se a
quitação dos mesmos para todos os efeitos de direito.
Art. 2oEsta Lei entra em vigorna data de suapublicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. /

MENSAGEM
N.° 089 /2004 - GAG Braspia, 27 de?e^relro de2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vll.da Lei Orgânica do Distrito

Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.006/2003, que "Cria a
Região Administrativa e as Subadministrações Regionais que especifica e dá
outras providencias.", o qual se converteu na Lei n°3.3l5 ,de29 de janeiro
de 2004, publicada no DODF n.° 020 , de 29 de janeiro de 2004.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

JÜRDESABMARIA DE LOÜRdES ABADIA
Governadora em exercício

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal
NESTA

LEIN" 3.315 DE29DE JANEIRO DE 2004
(Autoriado Projeto: Poder Executivo)

Cria a Região Administrativa e as Subadministrações
Regionais que especifica,e dá outras providências.

A VJCE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica criada a Região Administrativa do Setor Complementar de Indústrias e
Abastecimento - RA XXV.

Art. 2o Ficam criadas a Subadministração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento,
vinculada à Administração Regional do Guará -RAX.es Subadministração Regional da Vila
Estrutural,vinculada à Administração Regionaldo SetorComplementar deIndústria e Abastecimento -
RAXXV. -

Art. 3o Os limites Gsicos da Região Administrativa criada pelo art. Io e das Subadministrações-
Regionais criadas pelo art. 2° desta Lei serão encaminhados por meio de Mensagem do Poder
Executivoà CâmaraLegislativa do Distrito Federal no prazo máximo de sessenta dias, a partir da
publicaçãodesta Lei.
Art. 4oParaa implantação e o funcionamento da Administração Regional criadapelo art. Iodesta
Lei, fica o Poder Executivo autorizado a transferir, no âmbito da Administraçãodo Distrito
Federal, o acervo patrimonialde órgãos e entidades públicas.
Art. 5oFicamcriados os cargos em comissão e de natureza especialconstantes dos anexos leu.
Art. 6oA denominação da RegiãoAdministrativa criadapelo art. 1°desta Lei será escolhidapor
consulta popular noprazode cento e vintedias, a contarda publicação destaLei.
Art.7°ORegimento daAdministração Regional criada porestaLeiseráeditado peloChefe do
Poder Executivo, no prazo de sessentadias.
Art. 8o Asdespesas decorrentes daexecução destaLeicorrerão à contade dotações orçamentárias
próprias daSecretaria de Estado de Coordenação das Administrações Regionais.
Art. 9oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 9. de janeiro de 2004.
116°da República 44° de Brasília

MARIA DE Li S ABADIA

ANEXO I

CARGOS EM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DOSETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO - RA XXV

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT.
Administrador Regional CNE-04 1

Chefe de Gabinete DFG-14 1

Assessor DFA-11 2

Secretário Administrativo DFA-03 2

Chefe do Núcleo de Apoio Operacional DFG-08 1

Encarregado DFG-06 3

Gerente de Suporte às Atividades Sociais c Culturais DFG-12 1

Secretário Administrativo DFA-03 1

Encarregado DFG-06 3

Gerente de Suporte aos Serviços Essenciais DFG-12 1

Secretário -Administrativo DFA-03 1

Gerente de Obras e Licenciamento DFG-12 1

Secretário -Administrativo DFA-03 1

Chefe do Núcleo do Cadastro DFG-08 1

Chefe do Núcleo de Projetos DFG-08 1
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Chefe do Núcleo de Obras e Reparos DFG-08

Chefe do Núcleo de Licenciamento de Obras DFG-08

Chefe do Núcleo de Licenciamento de Atividades

Econômicas

DFG-08

Gerente de Serviços Públicos DFG-12

Secretário -Administrativo DFA-03

Encarregado DFG-06 3

Assistente Técnico DFG-12

Subadrninistrador Regional da Vila Estrutural DFG-14

Secretário -Administrativo DFA-03 2

Serviço de Exame e Aprovação de Projetos DFG-11

Encarregado DFG-02 2

Chefe do Serviço de Licenciamento e Fiscalização DFG-11

Encarregado DFG-02 2

ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ - RA X

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT.

Subadrninistrador Regionaldo Setorde Indústriae
Abastecimento

DFG-14 1

Secretário -Administrativo DFA-03 2 * .

Serviço de Exame e Aprovação de Projetos DFG-11 1

Encarregado DFG-02 2

Chefe do Serviço de Licenciamentoe Fiscalização DFG-11 1

Encarregado DFG-02 2

y (Autoria do Projclo: Poder Executivo)

V
/

Y Cria a Região Administrativa c as Subadministraçòes Regionais (ju«
especifica, t dá ouIra* providências.

A Cima» Legislativa do Distrilo Federal decreta:

Art. IoFicacriadaa RegiãoAdministrativa do SetorComplementai de Indústriase Abastecimento - RAXXIV.
Ari. 2" Ficam criadas a SubadministraçãoRegionaldo Setor de Indústriae Abastecimento, vinculada à"AdminÍsiração

Regional do Guará- RAX, e a Subadministração Regional da Vila Estrutural, vinculadaà Administração Regionaldo Setor
Complementai de Indústria e Abastecimento - RA XXIV.

Ari. 3oOs limites físicos da RegiãoAdministrativacriada pelo art. I" e das Subsdmintstrações Regionais criadas pelo
art. 2*desta Lei serio encaminhados por meiode Mensagemdo Poder Executivoà Câmara Legislativa do Distrito Federal no
prazomáximode sessenta dias, a partir da publicaçãodesta Lei.

An. 4oPara a implantação e o funcionamento da Administração Regional criada pelo art. Io desta Lei, fica o Poder
Executivo autorizado a transferir, no ãmbiio da Administração do Distrilo Federal, o acervo patrimonial de órgãos c entidades

Art. 5oFicamcriados os cargoscm comissão c de naturezaespecialconstantes dos anexos I c II.
Art. 6oA denominaçãoda RegiãoAdminisiralivacriada pelo art. Iodesta Lei será escolhida por consulta popular no

prazode cento e vinte dias, a contar da publicaçãodesia Lei.
Art.7oO Regimento da Administração Regional criada porestaLeiseráeditadopeloChefedo PoderExecutivo, no

prazode sessenta dias- ,
An. 8° As despesas decorrcnies da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da

Secretaria de Estado de Coordenação das Administrações Regionais.
Art. 9o Esta Lei entra cm vigot na data de sua publicaçào.
Art. 10. Revogam-se as disposições cm contrário.

Brasília, 0*de janeiro de 2004

/yts-^v
Deputado BENÍCIO TAVARES

ANEXO I

CARGOS EM COMISSÃO EDE NATUREZA ESPECIAL '

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DOSETOR COMPLEMENTAR DE
INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO - RA XXTV

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT.
Administrador"Reeional CNE-04

Chefe de Gabinete DFG-14
Assessor DFA-11

Secretário Administrativo DFA-03

Chefe do Núcleo de Apoio Operacional DFG-08

Encarregado DFG-06

Gerente de Suporte às Atividades Sociais e Culturais DFG-12

Secretário Administrativo DFA-03

Encarregado DFG-06 3

Gerente de Suporte aos Serviços Essenciais DFG-12

Secretário -Administrativo DFA-03

Gerente de Obras e Licenciamento 'DFG-12 1

Secretário -Administrativo DFA-03

Chefe do Núcleo do Cadastro DFG-08

Chefe do Núcleo de Projetos DFG-08

Chefe do Núcleo de Obras e Reparos DFG-08

Chefe do Núcleo de Licenciamento de Obras DFG-08

Chefe do Núcleo de Licenciamento de Atividades

Econômicas

DFG-08

Gerente de Serviços Públicos DFG-12

Secretário -Administrativo DFA-03

Encarregado DFG-06 3

Assistente Técnico DFG-12

Subadrninistrador Regional da Vila Estrutural DFG-14

Secretário -Administrativo DFA-03 2

Serviço de Exame e Aprovação de Projetos DFG-11

Encarregado DFG-02 2

Chefe do Serviço de Licenciamento e Fiscalização DFG-11

Encarregado DFG-02 2

ANEXO II

CARGOSEM COMISSÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ - RAX

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT.

Subadrninistrador Regional do Setorde Indústriae
Abastecimento

DFG-14 1

Secretário -Administrativo DFA-03 2

Serviço de Exame e Aprovação de Projetos DFG-U 1

Encarregado DFG-02 2

Chefe do Serviço de Licenciamentoe Fiscalização DFG-11 I

Encarregado DFG-02 2

Oi.

Projeto de Lei n

(Deputado Gim Argello)

Pt itn 2084

Autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal

a arcar com as despesas de manutenção e

conservação da Catedral de Brasília..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art V - Fica o Poder Executivo dó Distrito Federal a arcar com as

despesas de manutenção e conservação da Catedral de Brasília localizado na

Esplanada dos Ministérios, inclusive as referentes ao pessoal necessário a seu

funcionamento e afirmar convênio com entidades culturais públicas ou privadas, tanto

no nível nacional como internacional para a divulgação de seu nome e de suas obras.

Art 2* - As despesas decorrentes da aplicação do artigo anterior serão

objeto de proposta da Mitra Arquidiocese de Brasília, que deverá ser aprovada pelo

Governador do Distrito Federal e suportadas por dotação orçamentária própria da

Secretaria de Culatra do Distrito FederaL

Art 3"- A Mitra Arquidiocese de Brasília deverá celebrar convênio com

o Distrito Federal, para que este, em contrapartida pelas despesas efetuadas possa

atender a população e os turistas gratuitamente nas dependências da Catedral de

Brasília.

Art4' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 5*-Revogam-se as disposições em contrário. , ,

JUSTIFICAÇÃO

Em 12 de setembro de 1958 foi lançada a pedra fundamental da Catedral

Metropolitana de Brasília, queé umaexpressão do gênio artístico do arquiteto Oscar
Niemeyer. A Catedral possui um acervo de obras onde se destacam três anjos que
pendem do teto, esculpidos por Alfredo Ceschiatti, 14 painéis de Di Cavalcante
representando a via sacra, A Vida de Nossa Senhora pintada por AthosBulcão, a
réplica de Pietáde Michelângelo, a imagem de Nossa Senhora da Esperança (réplica
da imagem que acompanhou Cabral na descoberta do Brasil), os vitrais de Marianne
Peretti e uma cópia do Santo Sudário. Colocada sob a proteção do Governo Federal
mediante inscrição no Livro de Tombo de Belas Artes da SPHAN - Serviço do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional em 01.06.67, teve sua sagração e

inauguração realizadas em 31.05.71.
A Catedral de Brasília é um dos monumentos mais visitados de Brasília, faz-se

necessário sua manutenção e conservação pois é um símbolopara nossaCapital, onde

acarretam um volume muito grande de despesas.

Portanto, conto com meus pares para a aprovação desse importante

projeto de lei.

Sala das Sessões,

GIMARGÉLLO

Deputado Distrital
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Projetode Lã n' « tt13 2004

(Deputado GimArgello)

Isenta o pagamento das taxas de tarifas pelo

fornecimento de água e energia elétrica a

Catedral de Brasília localizada na Esplanada

dos Ministérios.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1*- Fica isenta do pagamento de taxas e tarifaspelo fornecimento de

águae energiaelétricaa Catedralde Brasílialocalizadana EsplanadadosMinistérios.

- Art2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3'- Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Em 12 de setembro de 1958 foi lançada a pedra fundamental da Catedral

Metropolitana de Brasília, que é uma expressão do gênio artístico do arquiteto Oscar
Niemeyer. A Catedral possui um acervo de obras onde se destacam três anjos que
pendem do teto, esculpidos por Alfredo Ceschiatti, 14 painéis de Di Cavalcante
representando a via sacra, A Vida de Nossa Senhora pintada por Athos Bulcão, a

réplicade Pietá de Michelângelo, a imagemde NossaSenhora da Esperança (réplica
da imagem que acompanhou Cabral na descoberta do Brasil), os vitrais de Marianne

Peretti e uma cópia do Santo Sudâria, Colocada sob a proteção do Governo Federal

mediante inscrição no Livro de Tombo de Belas Artes da SPHAN - Serviço do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional em 01.06.67, teve sua sagração e
inauguração realizadas em 31.05.71.

A Catedral de Brasília paga uma taxa de luz muito alta e precisa estar
iluminada sempre, pois é um monumento visível à noite, e uma taxa de água ainda
maior, porque tem um espelho de água ao seu redor, que é preciso reciclar sempre,
para evitar doenças como a dengue

Portantoé preciso isentar a Catedralde Brasília de água e luz, para que
cumpra seu papel turístico e religioso à população de Brasília, onde conto com meus

pares para a aprovação desse importante projeto de lei

Sala das Sessões,

GIM ARGELLO

Deputado Distrital

PROJETO DE LEI N9
n trt4 2DM

(Da Sr* Deputada ERIKA KOKAY) <MJSLL
aaaoria da P)f

Institui prazo de carência para enpada
em vigor do reajuste de tarifas do
Serviço de Transporte Público
Metroviárío do Distrito Federal, do
Serviço de Transporte Público Coletivo
e do Serviço de Transporte Público
Alternativoe dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.1° - Os reajustes de taritas do Serviço derTransporte Público Metroviárío
do Distrito Federal, do Serviço de Transporte Público Coletivo e do Serviço de
Transporte Público Alternativo do Distrito Federal entrarão em vigor 30 (trinta dias)
após a publicação, no Diário Oficial do Distrito Federal, do Ato da autoridade
competente que autoriza o reajuste.

Art.? - Os usuários dos transportes previstos que trata o artigo anterior que
forem beneficiários de vale-transporte ou de passe estudantil terão os respectivos
bilhetes de passagens válidos por 30 (trinta dias), após a entrada em vigor do
reajuste de tarifas.

Art.3a- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4S- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A população do Distrito Federal, particularmente os usuários do transporte

coletivo que abrange - o Serviço de Transporte Público Metroviário do Distrito

Federal, o Serviço de Transporte Público Coletivo e o Serviço de Transporte

Público Alternativo - são surpreendidos por Atos intempestivos do Poder

Executivo, rJeterminando reajuste de passagens de ônibus e de Metrô.

Atualmente o Metrô do Distrito Federal transporta 50 mil usuários e os

ônibus convencionais, 640 mil passageiros diariamente. O custo do transporte

significa, em média, 7,74% no orçamento das famílias, conforme a última pesquisa

de Padrão de Orçamento Familiar (POF) do Departamento Intersindical de

Estatística e Estudos Sócio-Econômicos (Dieese).

Recentemente o Decreto ns 24.427, publicado no dia 27/02/2004, Diário

Oficial do Distrito Federal, determinou o reajuste de 50% na tarifa do Metrô-DF,

entrando em vigor no dia 1° de março, com lapso de apenas dois dias, que

coincidiu com um final de semana, quando -o Metrô não está em operação.

Portanto, na prática, os usuários não tiveram como ajustar os seus orçamentos ao

novo valor da passagem e foram surpreendidos com o reajuste das passagens.

Ébom frisar queo referido reajuste foi bem superior à inflação apurada pelo
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medida pelo Instituto
Brasileirode Geografia e Estatística (IBGE), no período de outubro de 2001 (mês

que começou a vigorar a tarifa de R$ 1,00 no Metrô) a janeiro deste ano, que foi

de 34,85%. Além do mais, ocorreu em conjuntura marcada por elevado

desemprego no Distrito Federal, que atinge 245 mil pessoas, representado 21,4%

da População Economicamente Ativa e com rendimento médio real dos

trabalhadores ocupados e assalariados no Distrito Federal, apresentando uma

queda, em termos reais, de 14,44%.

O presente Projeto de Lei visa resguardar o interesse dos usuários de

transporte público do Distrito Federal, no sentido de adequarem os seus

orçamentos a novos reajustes de passagens de ônibus e metrô. Por outro lado, a

proposição colabora para um melhor planejamento orçamentário das empresas e

dos empregadores domésticos, que poderão adequar os seus fluxos de caixas aos

reajustes das passagens pagas aos seus empregados.

O Artigo 58 da Lei Orgânica autoriza a Câmara Legislar sobre todos os

assuntos de interesse do Distrilo Federal. Da mesma forma, este Projeto de Lei

busca adequar a legislação distrital a Lei Federal ns 7.418, de 16 de dezembro de

1985, que instituiu o vale-transporte, particularmente o artigo 9, que trata da

validade dos vales-transporte. Tal adequação consiste em assegurar aos

portadores de vales-transporte e passe estudantil o prazo de utilizaçãode 30 dias,

sem reajuste, dos bilhetes adquiridos anteriormente.

Isto posto, espero contar com o apoio de todos.os nobres parlamentares

para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

CiilujJJxtOí^
ERIKA KOKAY

Deputada Distrital - PT

de 2004.

PROJETO DELEI N° " m ,0M
(Autor: Deputado Benício Tavares - PMDB-)

Dispõe sobre a instituição d?/
segurança obrigatória nos caixas
eletrônicos
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° - As instituições bancárias que mantenham caixas
eletrônicos para atendimento de seus clientes ficam pbrigadas a manter o
número mínimode 01 (um)vigilanteem cada caixa, pelo tempo integral de
atendimento ao público.

Parágrafo primeiro - Quando em um único posto de atendimento
funcionar mais de um caixa eletrônico, poderá haver apenas um vigilante,
desdeque Iodosos caixas estejamdispostosem um

Parágrafosegundo- O dispostono caput não se aplica aos caixas
eletrônicoslocalizadosna parte internade estabelecimentoscomerciais.

Art. 2o - O não cumprimento desta lei será punido na forma do
art. 56 e seguintes do Código de Defesa do Consumidor, conforme o
disposto em regulamento.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.

Art. 4o- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A cada dia toma-se mais comum a ocorrência de seqüestros-
relâmpagos e crimes contra consumidores nos caixaseletrônicos. Alémdas
situações em que há violência contra as vítimas, deparamos com outras, em
que atuam quadrilhas especializadas em crimes com a ajuda de
equipamentos eletrônicos.

O noticiário policial nos traz cada vez mais notícias sobre
clonagem de cartões, um método novo de lesar consumidores, a partir da
utilização de equipamentos instalados nos caixas eletrônicos. Da mesma
forma, aumentam os seqüestros-relâmpagos, crime que, embora não seja
cometido em locais onde estão os caixas eletrônicos, tem nestes a fase
final de sua execução, em que as vítimas são coagidas a realizar saques
com grande facilidade para os delinqüentes, em face da completa falta de
segurança.

Cremos, portanto, não haver argumentos que possam se opor ao
mérito da nossa proposta, que só faria dificultar ações criminosas, cada dia
mais freqüentes.

Com referência aos aspectos técnicos, acrescentamos que nosso
projeto éexeqüível na medida em que otema em questão foi definido como
de natureza concorrente, podendo ser objeto de regulamentação por
quaisquer dos níveisda Federação.

Igualmente, a iniciativa não está reservada ao chefe do Poder
Executivo, o que assegura ao legislador distrital a possibilidade de
desencadearo processo legislativo.

Sala das sessões,

decreta:

6-^9-
Benício Tavares

Deputado Distrital

PROJETO DE LEI N° " « ™6 10M f^f/^j {/\
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS) / "

Proíbe o uso de seringas descartáveis sepl

dispositivo de segurança que impeça a

sua reutilização no âmbito do Distrito

Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. Io. Fica proibido o uso de seringas descartáveis sem o

dispositivo de segurança que impeça a sua reutilização, fabricadas ou

comercializadas no âmbito do Distrito Federal.

Art. 2o. O Podei Executivo imporá as penalidades cabíveis e

regulamentará esta Lei.

Art. 3o. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à

conta das dotações orçamentáriaspróprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor noventa dias a contar de sua

publicação.

Art. 5o.Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

É fato que o compartilhamento de seringas e sua utilização sem

critérios são, ainda, fatores que contribuem enormemente para que a mesma seja

considerada um perigosoveículo transmissor de doenças como as DSTs, a AIDS

e os vários tipos de hepatites, entre outras.

Devido à modernização e crescente preocupação com a saúde do

indivíduo, os equipamentos médico-hospitalares estão cada vez mais protegidos

por mecanismos e procedimentos que visam impedir a transmissão de doenças e

sua contaminação. No entanto, ainda temos notícia de vários casos dessa

natureza. Na verdade, esse meio de transmissão já deveria ter sido erradicado do

nosso meio há tempos.

Com efeito, a Lei Federal n° 9.273, de 3 de maio de 1996, torna

obrigatória a inclusão de dispositivo que impede a reutilização das seringas

descartáveis, e essas já estão disponíveis no mercado. Trata-se de um mecanismo

muito simples: a haste da seringa apresenta pontos de quebra em seu corpo,

através da diminuição de massa em ângulo adequado, sendo que. este quando

flexionado lateralmente em relação ao eixo da seringa, quebra-se,

impossibilitando a sua reutilização.

Para melhor entendimento do objetivo da proposição, colacionamos

o art. Io da Lei Federal n° 9.273, de 03.05.1996, supracitada, verbis:

"Art. IoÉ obrigatória a inclusãode dispositivo de

segurança que impeça a reutilização das seringas

descartáveis fabricadas no País ou que venham a

ser comerciaJizadas.no mercado nacional."

Visto a necessidade de impediro alastramento dessas doenças e a

possibilidade de fazê-lo através da simples observância dos preceitos legais,
valemo-nos do inciso XII do Art. 24 da Constituição Federal, que atribui

competência aos Estados e ao Distrito Federal para legislar concorrentemente

sobre proteção e defesa dasaúde, para atingir tais objetivos, verbis:

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da

saúde;"
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Frente ao exposto, rogamos o imprescindível apoio dos nobres

pares para aprovação do presente Projeto de lei.

Sala das Sessões, em.,

Presidência da República
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI_N° 9.273, DE 3 DE MAIO DE 1996.

Torna obrigatória a inclusão de dispositivo de
segurança que impeça a reutilização das seringas
descartáveis. *

O PRESIDENTEDAREPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decretae eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1oÉ obrigatória a inclusão de dispositivo de segurança que impeçaa reutilização das seringas
descartáveis fabricadas no País ou que venham a ser comercializadas no mercado nacional.

Art.2*O Poder Executivo regulamentaráesta Leino prazo de cento e oitenta dias.

Art.3' Esta Leientra em vigorno prazode três meses, a contar de sua publicação.

Art.4" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,3 de maiode 1996; 175°da Independência e 108°da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

P*gina Antarior

PROJETO DE LEI N" f\ 1117 20M

decreta:

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

MorU 1» fy

Isenta os cidadãos desempregados dst

pagttmento de inscrição para a

realização de concursos públicos no

âmbito do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

03

Art. Io. Fica o Governo do Distrito Federal, através de suas

Secretarias, Autarquias e Empresas Públicas, autorizadas a isentar os cidadãos

desempregados do pagamento das inscrições para a realização de concursos

públicosde sua competência.

Art. 2°.A comprovação do estadode desemprego se dará mediante

a apresentação da extinção do contrato de trabalho firmado na carteira de

trabalho bem como mediante declaração, a ser firmada porduas testemunhas,

sob as penas do artigo 299 do Código Penal (Crime de Falsidade Ideológica),

com a firma dos mesmos reconhecida.

Art. 3o.Esta Leientra em vigorna data de sua publicação.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Embora o Distrito Federal tenha apresentado uma expressiva

geração deempregos em2002 e 2003, isso não foi suficiente para absorver todo

o contingente que entrou no mercado de trabalho durante os últimos anos.

Tecnicamente falando, o nível de emprego aumentou, mas a População

Economicamente Ativa aumentou ainda mais, o que provocou um crescimento,

mesmo que modesto, na taxa de desemprego. A taxa passou de 19,0%, em

dezembro de 2001, para 19,8%, em dezembro de 2002. Isso significou um

acréscimo de 4,2%, o equivalente a 15,6 mi] pessoas a mais no contingente de
desempregados.

Não se pode deixar de registrar que a pressão do entorno em muito

contribui para a manutenção do elevado nível de desemprego no Distrito

Federal. Os indicadores que medem o desemprego no DF não deixam de ser

influenciados pela população circunvizinha, pois elafaz panedomesmo mercado

de trabalho. Assim, a taxa de desemprego verificada para os que residem no

Distrito Federal tende a aumentar quanto maior foraconcorrência exercida pelos

desempregados residentes no entorno, que disputam as vagas que são geradas
dentro do Distrito Federal.

E preciso também observar que ocorreram mudanças importantes

no perfil do desempregado, as quais devem ser ressaltadas para que se possa

compreender melhor o que está acontecendo com o desemprego no Distrito

Federal. Emprimeiro lugar, o aumento do desemprego sedeuentreaqueles que

se encontramno chamado desemprego oculto, cuja taxacresceuem 21,5%.

Segundo a metodologia utilizada pelaPED, o desemprego oculto é

formado por aqueles quepossuem ocupação precária (fazem bicos eventuais) ou

queestãoem situação de desalento (ouseja, procuramemprego de formamenos

intensa, pelo menos uma vez nos últimos doze meses). Já o desemprego aberto,

formado porpessoas que procuram emprego de forma mais intensa (pelo menos

umaveznos últimos 30 dias) e, por issomesmo é mais preocupante, apresentou

inclusive uma queda de 4,8%.

Nessesentido, podemosdizerque a oferta de emprego no Distrito

Federal tem sido dinâmica, mas, como em todo o País, essa oferta não só vem

sendo insuficiente para absorver o aumento da demanda por trabalho, como

também vem se apresentando de forma bastante seletiva, excluindo aqueles que

não possuem uma.qualificação profissional específica.

Em tal conjuntura, as políticas de emprego e renda tornam-se cada

vezmais indispensáveis paraa manutenção do equilíbrio social, tendo em conta,

sobretudo, as restrições na renda da população e a ampliação do tempo de

procura por trabalho.

A finalidade desta proposição é munir o Governo do Distrito

Federal de mais um instrumento que o auxilie na diminuição do percentual de

desempregados e naampüficação das oportunidades concedidas à essa parcela da

população. s~.

Além disso, a proposta contribuirá para o retorno dos cidadãos •

desempregados ao mercado de trabalho mediante concurso público sem que,

para tanto, sejamimpossibilitados de tal por não disporemde recursos suficientes

para o pagamento da taxade inscrição.
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A nossa Lei Orgânica do Distrito Federa] amparam, em seus arts.

58e 158, a apresentação da presente proposição e preceituam queao Governo e

à Câmara Legislativa cabe atuar com políticas que favoreçam o plenoemprego,

verbis-.

"Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do

Governador, não exigida esta para o especificado no art. 60

desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de

competência do DistritoFederal, especialmente sobre:

TV-planos eprogramas locais de desenvolvimento econômico

social;

XIX - organização do sistema local de emprego, em

consonância com o sistema nacional."

"Art. 158. A ordem econômica do Distrito Federal, fundada no

primado da valorização do trabalho e das atividades

produtivas, emcumprimento aoqueesrabelece a Constituição

Federal, tem por Em assegurar a todos existência digna,

promover o desenvolvimento econômico comjustiça sociale a

melhoria da qualidade de vida, observados os seguintes

princípios:

VIU - busca do pleno emprego;"

Pelas razões expendidas, rogamos aos nobres pares a aprovação da
proposição, na certeza de que resultará no benefício de vários cidadãos
brasilienses, muitas vezes qualificados para os concursos, mas impossibilitados
pela falta de recursos.

Sala das Sessões, em....

DEPUTADO P:

AU

Pt tni vnn* BãaaaaCíla \* Plani
PROJETO DE LEI N. •_ ™ 20M 7

(AUTORES DO PROJETO: Dep. Leonardo Prudente eDep.Gim Argelo) /

Dispõe sobre a criação do Serviço
Comunitário de Quadra, prestado por
empresa de Segurança Privada.

ACâmara Legislativa do Distrito Federaldecreta:

Art f Fica criado no âmbito do Distrito Federal o Serviço Comunitário de
Quadra, exercido por empresa de segurança privada, com enquadramento legal
previsto na Lei Federal n.° 7.102/83.

Art. 2-OServiço Comunitário deQuadra tem as seguintes finalidades:

I- acompanhar achegada e a saída demoradores desuasresidências;
II - efetuar a compra e o transporte de medicamentos e aumentos

emergênciais;

III - verificar o fechamentode portõesde imóveis;

IV- verificaranormalidades nos veículos automotores;

V - comunicar â policia sobre presença de pessoas estranhas ou em
atitudes suspeitas;

VI - comunicar aomorador irregularidades detectadas quanto aos itens III e
IV.

, Art. 3" A empresa de Segurança Privada deverá ter autorização de
funcionamento da Policia Federal e seguir os demais ditames da Lei Federal
7.102/83 e se cadastrar junto á Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal - SSP-DF. mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Contrato Social;

II - Autorização de funcionamento da empresa de vigilância - inciso I, do
art 14da Lein. ° 7.102/83, expedido peloDepartamento de Polícia Federal;

lll-CNPJ.

§ 1- Ocadastro de que trata ocaput será efetuado no prazo máximo de
trinta dias, após requerimento do interessado.

k 2° ASSP-DF encaminhará às Delegacias de Policia Militar a relação das
empresas de segurança autorizadas aprestar oServiço Comunitário de Quadra.

Art 4° Os empregados das empresas de segurança prestadora de Serviço
Comunitário deQuadra, no exercido dafunção, usará tâo somente:

I - colete na cor amarela com inscrição na parte superior. -Serviço
Comunitário de Quadra" e uniforme da empresa prestadora de serviço de
segurança, conforme Lei n.7.102/83;

II - veiculo automotor (motocicleta e carro) ou bicicleta com adesivo nas
laterais com a inscrição: -Serviço Comunitário de Quadra", bem como onome da.
empresa de segurança, conforme Lei n.°7.102/83;

III - crachá de identificação;

IV - lanterna;

V - telefone celular ou rádio transmissor

VI - apito.

Art. 5° É vedado o uso de arma de fogo pelos prestadores de Serviço
Comunitário de Quadra.

Art. 6' O Serviço Comunitário de Quadra poderá ser realizado em vias
públicas e particulares.

Art 7» Os empregados das empresas de segurança privada, autorizadas a
prestar Serviço Comunitário de Quadra, deverão possuir curso de "gilantee
carteira nacional de vfcilante, sendo que ocurso de formação será custeado pela
empresa.

Art. 8- Fica proibido o exercício do Serviço Comunitário de Quadra por
autônomos.

Art. 9° Esta Lei entra emvigor nadata desua publicação.

Art. 10* Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Durante quase três anos o SERVIÇO COMUNITÁRIO DE QUADRA foi
prestado pelos Motoboys, de acordo com a Lei n° 2763/2001. • .

Ocorre que, neste ano, essa lei foi declarada inconstitucional, pois seria um
serviço de segurança que não poderia ser prestado por pessoa sem preparo para
isso, autônomo.

Sendo assim, o intuito deste projeto de lei é manter o serviço comunitário
.de quadra, mas de forma que nâo haja inconstitucionalidade no mesmo, e a única
forma disso ser viabilizado é através de empresa de segurança privada, que
possui regulamentação desde 1983, pela Lei Federal n. 7.102, sendo que esta
desempenha atividade para-policial, portanto capaz de fornecer esse serviço de
acordo com a lei.

Essas empresas sâo formadas por profissionaisque têm curso de formação
de vigilância, portanto preparo para atender a população, bem como fornecer os
serviçoscomunitários, nâo havendo assim interrupçãona prestação desse serviço
â população do Distrito Federal.

Esses serviços nâo podem ser paralisados, pois nâo há como a Polícia
Militar fornecê-los â população por deficiênciade quantidade de pessoal.

Por outro lado, os motoboys poderão ser absorvidos pelas empresas de
segurança privada, basta que façam o curso de vigilante, que será patrocinado
pelas empresas, quando da necessidade de contratação.

Diante disso esse projeto de lei resolve o problema de constitucionalidade
relativoâ lei anterior, mantém um serviço extremamente necessário à comunidade
do Distrito Federal, e possibilitaráque os motoboys se transformem em vigilantes,
através de curso profissional, podendo assim ter carteira assinada, nâo
trabalhando mais como autônomos, sem qualquer beneficio trabalhista.
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Lei.

Em face do exposto, pedimos apoio aos nobres pares para aprovação desta

Sala das Sessões, em de

Deputado Leonitflo Prudente

\ /i
PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N°

de 2004.

Deputado Girn Argelo

P*t Ífl/IOM y
(Do Senhor Deputado João de Deus-PP) ^/

Concede o título de Cidadão Honorário

de Brasília ao Soldado Márcio Marcelo

Brito Machado.

A CÂMARA LEGISLATIVA. DO DISTRITO FEDERAL

decreta:

Art. Io - Fica concedido o título de Cidadão Honorário de

Brasília ao Soldado Márcio Marcelo Brito Machado, da Polícia Militar do

Distrito Federal.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Soldado Márcio Marcelo Brito Machado, matrícula 17761-x,

filho de Manoel Agripino Machado e Zizete Brito Machado é integrante do
Teatro Rodovia.

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa homenagear o
integrante do Grupo de Teatro Rodovia, composto atualmente por 6 (seis)
atores, todos policiais militares, lotados na Companhia da Polícia Rodoviária
Militar, que desde novembro de 1992, levam a educação e prevenção no
transito, através de teatro de fantoches, palhaços, músicas e brincadeiras à

crianças de Ia a 4" séries de toda a rede pública e particular de ensino do
Distrito Federal e outros Estados.

O grupo faz apresentações nas campanhasde repercussão como:
páscoa, semana nacional do trânsito, dia das crianças, dia do -motorista,
carnaval, campanha boas férias e eventos governamentais de cunho social.
Dentre essas, a campanha da faixa de pedestre foi a que mais repercutiu
inclusive nos principais meios de comunicação nacional, levando assim o
referido grupo a ser reconhecido e solicitado em outros estados e tomou a
faixa de pedestre conhecidae respeitada.

Nos onze anos de existência mais de quinhentas mil pessoas
foram conscientizadas, de forma direta ou indireta sobre os cuidados que se
deve ter no trânsito.

Esses policiais militares são voluntários e emprestam seus dons
gratuitamente, e muitas vezes não medem esforços em tirar do própio bolso
para adquirir o material derdivulgação doseu trabalho em prol da educação e
conscientização da sociedade de forma descontraída e hilariante.

Sala das Se: fevereiro de 2004.

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N"

(J)o Senhor Deputado João de Deus-PP)
NI 167W

decreta:

Concede o título de Cidadão Honorário

de Brasília ao Soldado Josenildo de
Brito.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. Io - Fica concedido o título de Cidadão Honorário de

Brasília ao Soldado Josenildo de Brito da Policia Militar do Distrito Federal.

Art. 2° - Este DecretoLegislativoentra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Soldado Josenildo de Brito, matrícula 12208-4, nascido em
25 de maio de 1964, filho de Severino Silva de Brito e Rita Maria de Brito,
encontra-se no Grupo de Teatro Rodovia desde sua criação.

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa homenagear o
integrante do Grupo de Teatro Rodovia, composto atualmente por 6 (seis)
atores, todos policiais militares, lotados na Companhia da Polícia Rodoviária
Militar, que desde novembro de 1992, levam a educação e prevenção no
trânsito, através de teatro de fantoches, palhaços, músicas e brincadeiras à
crianças de Ia a 4* séries de toda a rede pública e particular de ensino do
Distrito Federal e outros Estados.

O grupo, faz apresentações nas campanhas de repercussão como:
páscoa, semana nacional do trânsito, dia das crianças, dia do motorista,
carnaval, campanha boas férias e eventos governamentais de cunho social.
Dentre essas, a campanha da faixa de pedestre foi a que mais repercutiu
inclusive nos principais meios de comunicação nacional, levando assim o
referido grupo a ser reconhecido e solicitado em outros estados e tomou a
faixa de pedestre conhecida e respeitada.

Nos onze anos de existência mais de quinhentas mil pessoas
foram conscientizadas, de forma direta ou indireta sobre os cuidados que se
deve ter no trânsito.

Esses policiais militares são voluntários e emprestam seus dons
gratuitamente, e muitas vezes não medem esforços em tirar do própio bolso
para adquirir o material de divulgação do seu trabalho em prol da educação e
conscientização da sociedade de forma descontraída e hilariante.

Sala das Sessões, Tevefeiro de 2004

Deputado João de Deus - PP

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N°

(Do Senhor Deputado João de Deus-PP) "" Ml/}»*

Concede o título de Cidadão Honorário
de Brasília ao 3o Sargento Lindomar de
Oliveira Barreiros.
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A CÂMARA IJEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

decreta:

Art. Io - Fica concedido o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sargento Lindomar de OJiveira Barreiros da Polícia Militar do
Distrito Federal.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra emvigor nadata desua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

OSargento Lindomar de Oliveira Barreiros, matrícula 15106-8,
nascido em 16 de junho de 1968, filho de Salustiano de Oliveira Barreiros e
Dirce Gonçalves de Oliveira Barreiros é o palhaço Totó do Grupo de Teatro
Rodovia.

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa homenagear o
integrante do Grupo de Teatro Rodovia, composto atualmente por 6 (seis)
atores, todos policiais militares, lotados na Companhia da Polícia Rodoviária
Militar, que desde novembro de 1992, levam a educação e prevenção no
transito, através de teatro de fantoches, palhaços, músicas e brincadeiras à
crianças de Ia a4a séries de toda arede pública eparticular do Distrito Federal
e outros Estados.

Ogrupo faz apresentações nas campanhas derepercussão como:
páscoa, semana nacional do trânsito, dia das crianças, dia do motorista,
carnaval, campanha boas férias e eventos governamentais de cunho social.
Dentre essas, a campanha da faixa de pedestre foi a que mais repercutiu
inclusive nos principais meios de comunicação nacional, levando assim o
referido grupo a ser reconhecido e solicitado em outros estados e tomou a
faixa de pedestre conhecida e respeitada.

Nos onze anos de existência mais de quinhentas mil pessoas
foram conscientizadas, de forma direta ou indireta sobre os cuidados que se
deve ter no trânsito.

Esses policiais militares são voluntários e emprestam seus dons
gratuitamente, e muitas vezes não medem esforços em tirar do própio bolso
para adquirir o material de divulgação do seu trabalho em prol da educação e
conscientização da sociedade deforma descontraída e hilariante.

Sala das Sessõei reiro de 2004

Deputado Joãtyfíe Deus - PP

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N°
(Do Senhor Deputado João deDeus-PP;

P91 161/2004

decreta:

Concede o título de Cidadão Honorário
de Brasília ao Cabo Eldinei Ruas Rocha.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. Io - Fica concedido o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Cabo Eldinei Ruas Rocha, da Polícia Militar do Distrito Federal.

Art.2°- Este Decreto Legislativo entra em vigor nadata desua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Cabo Eldinei Ruas Rocha, matrícula 18379-2, nascido em 17
de janeiro de 1970, filho de Adão Martins Rocha eAna Ruas de Abreu Rocha
é tecladista e vocalista do Grupo de TeatroRodovia.

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa homenagear o
integrante do Grupo de Teatro Rodovia, composto atualmente por 6 (seis)
atores, todos policiais militares, lotados na Companhia da Polícia Rodoviária
Militar, que desde novembro de 1992, levam a educação e prevenção no
trânsito, através de teatro de fantoches, palhaços, músicas e brincadeiras à
crianças de Ia a 4* séries de toda a rede pública e particular de ensino do

"tpistrito Federal e outros Estados.
Ogrupo faz apresentações nas campanhas derepercussão como:

páscoa, semana nacional do trânsito, dia das crianças, dia do motorista,
carnaval, campanha boas férias e eventos governamentais de cunho social.
Dentre essas, a campanha da faixa de pedestre foi a que mais repercutiu
inclusive nos principais meios de comunicação nacional, levando assim o
referido grupo a ser reconhecido e solicitado em outros estados e tomou a
faixa de pedestre conhecida e respeitada.

Nos onze anos de-existência mais de quinhentas mil pessoas
foram conscientizadas, de forma direta ou indireta sobre os cuidados que se
deve ter no trânsito.

Esses policias militares são voluntários e emprestam seus dons
gratuitamente, e muitas vezes não medem esforços em tirar do própio bolso
para adquirir o material de divulgação do seu trabalho em prol da educação e
conscientização da sociedade de forma descontraída e hilariante.

Deputado J<

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N° ,1'W
(Do SenhorDeputadoJoão de Deus-PP)

170 /20M

decreta:

Concede o título de Cidadão Honorário

de Brasília ao Soldado Célio Souza de
Oliveira.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. Io - Fica concedido o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Soldado Célio Souza de Oliveira da Polícia Militar do Distrito
Federal.

Art. 2o - EsteDecreto Legislativo entraemvigorna data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O SoldadoCélio Souza de Oliveira, matrícula19890-0, nascido
em 30 de dezembro de 1971,filhode Francisco Souza de Oliveira e Joana da
Cruz Souza de Oliveira, representa o palhaço chocolate no Grupo de Teatro
Rodovia.
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O presente Projeto de Decreto Legislativo visa homenagear o
integrante do Grupo de Teatro Rodovia, composto atualmente por 6 (seis)
atores, todos policiais militares, lotados na Companhia da Polícia Rodoviária
Militar, que desde novembro de 1992, levam a educação e prevenção no
trânsito, através de teatro de fantoches, palhaços, músicas e brincadeiras à

crianças de Ia a 4a séries de toda a rede pública e particular de ensino do
Distrito Federal e outros Estados.

Ogrupo faz apresentações nascampanhas derepercussão como:
páscoa, semana nacional do trânsito, dia das crianças, dia do motorista,
carnaval, campanha boas férias e eventos governamentais de cunho social.
Dentre essas, a campanha da faixa de pedestre foi a que mais repercutiu
inclusive nos principais meios de comunicação nacional, levando assim o
referido grupo a ser reconhecido e solicitado em outros estados e tornou a
faixa de pedestre conhecida e respeitada.

Nos onze anos de existência mais de quinhentas mil pessoas
foram conscientizadas, de forma direta ou indireta sobre os cuidados que se
deve ter no trânsito.

Esses policiais militares são voluntários e emprestam seusdons
gratuitamente, e muitas vezes não medem esforços em tirar do própio bolso
para adquirir o material de divulgação doseu trabalho em prol daeducação e
conscientização da sociedade de forma descontraída e hilariante.

Deputado João de Deus - PP

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N°

(Do Senhor Deputado João de Deus-PF "l «1»Mt

decreta:

Concede o título de Cidadão Honorário

de Brasília ao Soldado Daniel Corrêa
Sena.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. Io - Fica concedido o título de Cidadão Honorário de

Brasília ao Soldado Daniel Corrêa Sena, Da Polícia Militar do Distrito

Federal.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Soldado Daniel Corrêa Sena matrícula 23380-3, nascido em

15 de fevereiro de 1979, filho de Rubens Fernandes de Sena e Rosangeles
Clemente Corrêa de Senaé especialista em teatro de bonecose entroupara o
grupo no décimo ano de trabalho.

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa homenagear o
integrante do Grupo de Teatro Rodovia, composto atualmente por 6 (seis)
atores, todos policiais militares, lotados na Companhia da Polícia Rodoviária
Militar, que desde novembro de 1992, levam a educação e prevenção no

"^trânsito, através de teatro de fantoches, palhaços, músicas e brincadeiras à

crianças de Ia a 4a séries de toda a rede pública e particular de ensino do
Distrito Federal e outros Estados.

Ogrupo fazapresentações nascampanhas derepercussão como:
páscoa, semana nacional do trânsito, dia das crianças, dia do motorista,
carnaval, campanha boas férias e eventos governamentais de cunho social.
Dentre essas, a campanha da faixa de pedestre foi a que mais repercutiu
inclusive nos principais meios de comunicação nacional, levando assim o
referido grupo a ser reconhecido e solicitado em outros estados e tomou a
faixa de pedestreconhecidae respeitada.

Nos onze anos de existência mais de quinhentas mil pessoas
foram conscientizadas, de forma direta ou indireta sobre os cuidados que se
deve ter no trânsito.

Esses policiais militares são voluntários e emprestam seusdons
gratuitamente, e muitas vezes não medem esforços em tirar do própio bolso
para adquirir o material de divulgação do* seu trabalho em prol da educação e
conscientização da sociedade de forma descontraída e hilariante.

Sala d

Deputado Joãi eus - PP

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVC^r^15'"*
(Da Sra. Deputada-ElianaPedrosa) /PDl 171/281

Concede o Título de Cidadão "

Honorário de Brasília ao Professor

Severino de Souza Oliveira.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao

Professor Severino de Souza Oliveira.

Art, 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo prestar uma justa
homenagem a um dos mais dignos cidadãos de Brasília.

O Professor Severino de Souza Oliveira, mais conhecido como
Professor "Severino Cajazeiras" é um dos mais notáveis e ilustres
representantes da laboriosaclasse de advogados de Brasilia.

Natural de Cajazeiras, na Paraíba, está em Brasília desde 1974.
Trabalhou como empacotador do extinto Supermercado Slaviero e office-
boy da Associação Comercialdo Distrito Federal.

Hoje é advogado tributarista, com dois cursos de pós-
graduação, em Direito Tributário e em Direito Público.

Professor de Direito Financeiro no UNICEUB, da UDF e do
IMAG - Instituto de Magistrados do DF. Foi professor de Planejamento
Tributário da Fundação Getúlio Vargas e de vários cursos preparatórios
para as carreiras jurídicas, tais como Instituto Processus, Escola de
Magistratura e Obcursos. Foi advogado da Codevasf e Io colocado no
concurso da ex- Telebrás. Assessor parlamentar, Diretor de Recursos
Humanos e Chefe da Unidade de Constituição e Justiça da CLDF, tendo
assessorado, inclusive, na elaboração da Lei Orgânica do Distrito'Federal.
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Tomou posse, em janeiro de 2004, na função de tesoureiro da
Ordem dos"Advogados do Brasil - Seção Distrito Federal.

O Professor "Severino Cajazeiras" como é carinhosamente
conhecido por seus alunos, sempre se pautou pela defesa intransigentedos
direitos do cidadão e acima de tudo, da defesa dos princípios éticos e
morais nos quais trilhou sua vida.

Com seu profícuo trabalho em prol da sociedade brasiliense, o
Professor Severino de Souza Oliveira contribui com sua vasta experiência
para enaltecer com galhardia as profissões de advogado e professor. -

Por todo o exposto entendo que a Câmara Legislativa, como
legítimo representante da população de todo o Distrito Federal, deva prestar
essa mais que justa homenagem ao ProfessorSeverinode SouzaOliveira.

Diante da importância que se reveste a matéria, conclamo os
nobres Deputados, no sentido de aprovarmos o presente Projeto de Decreto
Legislativo.

Sala das Sessões, em de de 2004

PDl 273 /2004

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N°
(Do Senhor Deputado João de Deus-PP e outros)

decreta:

Anistia os policiais e bombeiros
militares do Distrito Federai.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. Io - Ficam anistiados de qualquer punição os policiais e
bombeiros militares do Distrito Federal, que tenham participado de
Assembléias reivindicatórias realizadas de Io de janeiro de 2003 até a data, de

promulgação do presente diploma.

publicação.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

JUSTTFICAÇAO

Hera presente proposição, pretende-se anistiar os policiais e
bombeiroTmilitáres doDistrito Federal, que noano de2003 e no corrente ano
foram punidos por participarem demanifestações reinvidicatórios. ^

A Constituição cidadã chr-WSS, assegura em seu art. 5o, inciso
IV - é livre a manifestaçãode pensamento, sendo vedado o anonimato;

portanto, os policiais e bombeiros militares que participarem de tais
manifestações, buscavam apenas sensibilizar as autoridades constituídas
quanto a necessidade de aumento salarial, e implantação de um plano de
carreira, visando melhor atender suas justas reivindicações.

Salientamos ainda o longo período, sem aumento salarial para
osservidores militares doDistrito Federal e o alto custo devida registrado em
Brasília.

Enfim, em face dos relevantes serviços prestados a comunidade
pelos policiais e bombeiros militares do Distrito Federal, esperamos ver
aprovada apresente proposição pelos nobres pares desta Casa.

SajadasSessões, 04 de fevereiro de 2004.

BENÍCIO TAVARES

Deputado Distrital-PMDB
CARLOS 'XAVIER

Deputado Distrital-PMDB

:-mail: dep. Joâq.flé.deusiaicl.oov.br

DepaffcEfcrrital-PMDB

HffiEES BRITO,

r><ja^smtal-F.MDB

4
ÉbaSCellos

sDÍEtrite!-PFL^

.-PMDB

Al v'\\li?
AUGUSTO CARVALHO

Deputado Distrital-PPS

CfflCO^Gte%NTE_.
Deputado Distrital-PT

ÉRIKAKOKAY
Deputada Distrital-PT

JGSE EDMAR

Deputado Distrital-PMDB

CHICO LEITE

Deputado Distrital-PC do B

ODILON AIRES

DeputadoDistrital-PMDB

PENIEL PACHECO

Deputado Distrital-PSB

•Dl 274/2004

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"
(Do Senhor Deputado FÁBIO BARCELLOS - Yv L)

Concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor
Wilson Calvo Mendes de Araújo.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - Fica concedido o titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor
WilsonCalvo Mendes de Araújo.
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Art.2"- EsteDecreto Legislativo entraemvigorna datadç sua publicação. -

JUSTIFICAÇÃO

Wilson Calvo Mendes de Araújo Formado pela Pontifícia Universidade
Católica de São Paulo, trabalhou na matriz do Banco Bradesco e no Unibanco-
Sistemas.

Em 1976, foi admitido pelo CNPq para desenvolverprojetos de informatização
do ministério da Educação. Naquela ocasião atuou em projetos que visavam a
automatização do Cadastro de Pessoal e a folha do Ministério da Educação, suas
escolas técnicas e agrotécnicas.

Em 1986, no governo Samey, assumiu o cargo de Coordenador de Auditoria da
Secretaria de Administração Pública - SEDAP, ex - DASP, com a responsabilidade
de auditoria de pessoal e análise, da política remuneratória dos órgãos da
administração pública.

Implantou o primeiro cadastro nacional de pessoal civil, que conseguiu
levantar pela 1" vez o número de funcionários ativos, inativos e pensionistas do Poder
Executivo, inclusivede suas empresas públicas.

Ainda na SEDAP, na função de Diretor de Remuneração e Carreiras, atuou na
reestruturação de diversas carreiras tais como das universidades, auditoria fiscal,
fiscalização da Previdência e do Trabalho, Orçamento, Finanças e Controle, Polícias
Federal, Rodoviária e Civil do DF, bem como do Ministério Público. Atuou também
naelaboração do Regime Jurídico Único - RJU.

No Governo Collor foi convidado a permanecer no órgão que passou a
intitular-se Secretaria da AdministraçãoFederal - SAF, onde participou de estudos da
política de pessoal civil e militar em conjunto com os Poderes Legislativo e Judiciário
e da implantação do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos -
SIAPE no Poder Executivo. Chegou ao cargo de Secretário-Adjunto da SAF,
ampliando a sua atuação para as áreas de organização administrativa, serviços gerais
e tecnologia da informação.

No Governo Itamar Franco, ocupou o cargo de Secretário-Executivo da SAF,
na gestão do Ministro Canhin. Nesta ocasião, foi responsável pela implantação do
Sistema de Administração de Serviços Gerais - SIASG, Sistema de Cadastro de
Fornecedores - S1CAF, unificação das tabelas de vencimentos do pessoal da
administração direta, autarquias e fundações, bem. como da negociação com as
lideranças sindicais por ocasião das reivindicaçõesdos servidores públicos.

Em 1995, incorporou a equipe da Casa Civil do Governo Fernando Henrique,
sendo inicialmente responsávelpela análisede méritodos atos a serem assinados pelo
Presidente da República (decretos, projetos de lei e medidas provisórias).

No segundo mandato assumiu o cargo de Subchefe de Coordenação da Ação
Governamental, com a missão de coordenar as ações dos ministérios, bem como a
elaboração dos atos legislativos no que se refere ao cumprimento da política de
governo.

A partir de 2003, assumiu na Câmara dos Deputados a função de Assessor
Técnico Legislativo, com a missão de subsidiar tecnicamente os parlamentares
quanto aos projetos em tramitação naquela Casa.

Foi condecorado com várias medalhas dentre as quais se destacam:
Comendador da Ordem de Rio Branco, Medalha Mérito Tamandaré, Medalha do
Mérito Tamandaré, Mestre da Ordem do Mérito de Brasília e Medalha do Mérito da
Polícia Civil do DF. /

Com todas essas atribuições, conto com o apoio dos nobres pares para a
aprovação da seguinte Proposição.

Sala das Sessõei

r/abio Barcelios

Deputado Distrital
PFL

de 2004.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° PM 275/2004
(Do Sr. Deputado PENIEL PACHECO - PSB,

decreta:

Concede o Título de Cidadão

Honorário do Distrito Federal ao

Jornalista e Escritor JOSUÉ
SYLVESTRE.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Distrito
Federal ao Jornalista e Escritor JOSUÉ SYLVESTRE.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

Natural de Carpina - Pernambuco, nascido aos 16 de julho de 1937,
Josué Sylvestre é filho do pastorevangélico SilvinoSylvestre da Silva e de Luiza
Alves daSilva, chegou a Campina Grande aos7 anos de idade, acompanhando o
pai, transferidodaquelacidade pernambucana.

É casado deste 10 de junho de 1957 com a senhora Consuelo de
Castro Sylvestre, possuindo cinco filhos: Luiracy de Castro Sylvestre, Josué
Sylvestre Júnior, Luciane de Castro Sylvestre, Lucyara de Castro Sylvestre Usery
e Lucimary de Castro Sylvestre.

Fez os cursos primárioe secundárionos colégios "Alfredo Dantas" e
"Diocesano Pio XI". Foi aprovado em 1° lugar no primeiro vestibular da
Faculdade de Direito da Universidade Regional do Nordeste (curso
interrompido). Tem cursos de especialização em Administração Bancária e
Financeira realizado na PUC e em Administração de Recursos Humanos, na
Fundação Getúlio Vargas (Rio de Janeiro) e curso de Teologia realizado no
Instituto Rev.João Ximenes, em CampinaGrande,PB.

Coordenador e articulador político em Campina Grande, foi militante
estudantil desde 1951, quando tinha apenas 14anos de idade. Josué Sylvestre foi
sempre atuante na política, exercendo cargos de destaques como: membro do
Conselho de Representantes do "Centro Estudantil Campinense PB,,presidente
do Centro Estudantil Campinense. Em 1960, promoveu, em Campina Grande, o
Conselho Nacional da União Brasileira de Estudantes Secundários.

Em 1962, foi eleito Vice-Presidente da União Brasileira ..dos
Estudantes Secundários (UBES), onde tornou-se presidente nato da Casa do
Estudante, oportunidade em que inaugurou a "Casa do Estudante Félix Araújo"
(CEFA), que eraa única entidade àquela época a funcionar em prédio próprio de
patrimônio e administração de umaentidade estudantil municipal - o CEC.

Foi também membro da diretoria do Movimento Nacionalista
Brasileiro, de 1957 a 1964, fundador e membro do diretório estadual, delegado
eleitoral e delegado às convenções municipais, estaduais e nacionais do MDB e
do PMDB.

Josué Sylvestre, destaca-se ainda, na área política como I grande
articulador, conferencistae preletor de diversos encontros nacionais de Políticos
e Lideranças, como do II Encontro Nacional de Políticos Evangélicos, em
Brasília, em 1988. A partir do referido ano, passou a coordenar e a articular
candidaturas evangélicas em todasas regiõesdo país.

No desempenho de suas funções profissionais, iniciou suas
atividades como Agente doInstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)
de 1958 a 1967. Foi Chefe de Gabinete do Secretário de Administração da
Prefeitura Municipal de Campina Grande, PB. De 1964 a 1971 foi Assessor da
diretoria do Grupo Financeiro Campina Grande, PB, Superintendente da
NORPLAN - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (Rio de Janeiro -
RJ). De 1974 a 1978 foi Assessor do presidente do Grupo ITN-Copagri (Riode
Janeiro - RJ). Em 1979 foi nomeado como assessor do 1° Secretário do Senado.
De 1987 a 1990, assumiu a Diretoria da Subsecretária de Anais do Senado
Federal.

Em 1995, juntamente com sua filha a Jornalista Luciane Sylvestre,
fundou a Editora Mensagem e o Jornal Carta Aberta, mensário evangélico de
circulação nacional, com sede em Curitiba, PR.

No Congresso Nacional, entre outras funções, foi assessor especial
do líder da Oposição no Senado (antes redemocratização), e assessor especial na
Câmara dos Deputados.

Josué Sylvestre vem colaborando em inúmeros jornais e revistas
desde a sua militância política, quando ainda tinha 14 anos de idade, tendo sido
redator e diretor de vários jornais e revistas estudantis e literários.

Foi correspondente de "O Semanário", do Rio de Janeiro. Foi
também redator do "Correio da Paraíba"; colunista político e redator do "Diário
da Borborema"; diretor do diário "Evolução" (Campina Grande) e redator dõ
Jornal "Mensageiro da paz" (RJ) - jornal genuinamente evangélico de maior
tiragem no país; Secretário da Associação Campinense de Imprensa e da
Associação Paraibana de Imprensa; Membro da Comissão Organizadora do
Museu de Artes Assis Chateaubriand.
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Sua participação destaca-se também na literatura, desde 1966,
quando foi escolhido em 10° lugar no Concurso Literário Nacional, patrocinado
pelo Banco Industrial deCampina Grande, PB.

Além de jornalista, Josué Sylvestre também é Escritor. Um
pernambucano - onde o estado sempre, foi um celeiro de figurar notáveis que
envaidecem a PovoBrasileiro. ComoEscritor, suas atividades, seja na produção
literária, colunista ou na área política, ganhou destaque no cenário literário do
Brasil, onde destacam-se suasprincipais obrasjá publicadas:

> Temática Evangélica:

• "Segredos da Vida - Vitoriosa de Gideão" - Editora
Emprevan, RJ, 1974;

' • "Irmão Vota em Irmão - Os Evangélicos, a Constituinte e a
Bíblia" (Best seller evangélico do ano) - Editora Pergaminho,
Brasília/DF, 1986;

• "05 Evangélicos, a Constituinte e as Eleições Municipais",
Editora Pergaminho, Brasília/DF, 1988;

• "Problemas do Brasil à Luz da Bíblia" (já em 28 edição),
EditoraMensagem, Curitiba,PR, 1995;

• "Irmão Vota em Irmão" - Editora compacta e revisada (Best
seller evangélico), Editora Mensagem, Curitiba, PR,1996;

• "Cartilha da Vitória" (orientação de marketing político para
candidatos evangélicos), Editora Mensagem Curitiba, PR,

_ 1996; ^

• "Tempo de Rir" (coletânea de episódios engraçados ocorridos
noambiente evangélico), Editora Vida,SP, 1998;

• EM PREPARO - "Ames que as marcas se apaguem" (registro
deperseguições contra evangélicos noNordeste).

> Série Histórica:

• "Lulas de Vida e de Morte - Fatos e Personagens da História
Política de Campina Grande (1945/1953)", Editora Cegraf,
Brasília/DF, 1982;

• "Nacionalismo & Coronelismo • Fatos e Personagens da
História Política de Campina Grande e da Paraíba
(195411964)", Editora Cegraf,Brasília/DF, 1988;

• "Da revolução da Trinta à Queda do Estado Novo Fatos e
Personagens da História Política de Campo Grande e da
Paraíba (192811945)", Editora Cegraf, Brasília/DF, 1993;

• EM PREPARO - Continuação da Série, período1964/1974 e
biografias deArgemiro de Figueiredo e JoséJoffily.

Condecoradocom várias honrarias Josué Sylvestre, vem destacando-
se com várias condecorações, pela sua atuação política e de liderança evangélica
por onde tem passado. Destacamos a seguir as suas principais honrarias e
condecorações:

- Diploma de Mérito Jornalístico, conferido pela Câmara de
Vereadores de Campina Grande/PB;

- Título de Cidadão de Campina Grande, concedido pela
Câmara de Vereadores, em 1998;

' - Título de Cidadão da Paraíba, concedido pela Assembléia
Legislativa da Paraíba/PB, em 1998;

- Titular da Cadeira "Hortênsio Ribeiro", do Instituto Histórico
e Geográfico deCampina Grande/PB, em 1998.

Atualmente Josué Sylvestre, trabalha como assessor no Senado
Federal.

Há muitas ouras razões porque apresento a presente proposição.
Todavia, a vida de Josué Sylvestre porsi só já o qualifica para receber esta tão
honrosa homenagem da Câmara Legislativa doDistrito Federal. Ademais, adotou
Brasília como sendo sua inspiração de vida, é nos dada a oportunidade de,

reconhecer a dedicação deste homem e o amor demonstrado por Brasília, a
cidade do seu orgulho.

Por fim, vale esclarecer, que a presente proposição foi apresentada
nesta Casa pelo Deputado Wasny de Roure noano de1998, tendo sidoarquivada
nos termos regimentais. Por tratar-se de uma justa homenagem Jornalista e
Escritor Josué Sylvestre, não poderíamos deixar arquivado o referido Projeto de
Decreto Legislativo, razões pelas quais reapresentamos a presente proposição.

Por estas e por outras razões, conto com o apoio unânime dos
colegas deputados na aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo, que

homenageia uma profissional dedicada, que soube, como poucos, se preocupar e
valorizar a saúde de nossos cidadãos.

Sala das Sessões em,

PENIEL PACHECO

Deputado Distrital - PSB

Projeto de Decreto Legislativo n •

( Da Deputada Erika Kokay)
roí m /iom

Concede o titulo de Cidadão Honorário de

Brasília ao Sr. Mário Volpi, Oficial de

Projetos, no Brasil, do Fundo das Nações

Unidas para os Direitos da Criança -

UNICEF.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1 ° Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Mário Volpi,

Oficial de Projetos, no Brasil, do Fundo das Nações Unidas para os Direitos da Criança -

UNICEF.

Art. 2 ° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

Nascido na Cidade de Luís Alves, Santa Catarina, em 1964, Mário Volpi é

formado em filosofia pela Faculdade de Filosofia N. S. Im. Conceição, de Viamão-

RS„Posteriormente, obteve o título de Mestre em Políticas Sociais, na Universidade

de Brasília, possuindo, ainda, os cursos de especialização em Filosofia Latino-

Americana e de "Ética da Libertação e Teologia".

, Iniciou as suas atividades profissionais como educador do Instituto Salesiano

de Assistência Social, em Curitiba, no ano de 1982.Dois anos depois, assumiu a

Coordenação Pedagógica e a Secretaria-Geral da Associação de Recuperação do

Menor, em Viamão, na grande Porte Alegre, onde permaneceu até 1987. Em São

Leopoldo - RS, participou do Programa de Apoio a Meninos e Meninas - PROAME

- Educação Social de Rua e da Assessoria Político Pedagógica - AMENCAR -

Amparo ao menor carente.

Em 1990, veio para Brasília trabalhar na Coordenação Nacional do

Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua. Assessorou, ainda, o Instituto

de Estudos Sócio-Econômicos - INESC em questões relacionadas aos direitos da

criança e do adolescente. Em 1997 .assumiu o posto de consultor para a área de

defesa dos díieitos da criança e do adolescente no Fundo das Nações Unidas para

os Direitos da Criança - UNICEF. Atualmente, ocupa o cargo de Oficial de Projetos

do UNICEF, sendo o responsável pelo Programa Cidadania dos Adolescentes.

Ao longo desses anos todos, o nosso homenageado teve uma intensa

atuação política-institucional, participando - tanto no Brasil, como no exterior, de

inúmeros movimentos, fóruns, seminários, conselhos e congêneres, tendo sempre

como temática a criança e o adolescente. A título de ilustração, vale a pena citar o

Fórum Nacional de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - FÓRUM

DCA; Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA;

Conselho Nacional de Segurança Alimentar - CONSEA; Frente Parlamentar pela

Criança; Encontro Internacional pelos Direitos da Infância; Campanha de

Solidariedade aos Meninos de Rua do Brasil; Seminário Internacional sobre Crianças

de Rua e Métodos de Intervenção; Seminário Nacional sobre Justiça Penal Juvenil,

dentre inúmeros outros eventos de grande relevância.

Tendo sempre como objeto de preocupação a criança e o adolescente, Mário

Volpi publicoudiversos trabalhos científicos, incluindo livros, artigos e textos para

discussão, dentre os quais se destacam: Os Meninos de Rua e a Polícia; As

Crianças e Adolescentes do Brasil e a Luta pelos seus Direitos; O Trabalho Infantil e

os Grandes Temas; Educação Social de Rua: uma proposta de inclusão social; O

Adolescente e o Ato Infracional; Adolescentes Privados de Liberdade; O

Adolescente e a Lei; Sem Liberdade, Sem Direitos etc.
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Como se vê, Mário Volpi tem uma vida inteira dedicada a defender os direitos

da criançae do adolescente, sendo, pois, merecedordesta singela homenagempor

esta Casa de Leis, pelo que espero contar com o apoio de meus ilustres Pares para

a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2004.

Ci(|Lj,IL*Lmj
ERIKA KOKAY

DEPUTADA DISTRITAL - PT/DF

/2004

(Do Dep. Benício Tavares)

Concede Título de Cidadão Honorário í
Senhor Germano Martins dos Santos.

A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Art Io Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao Senhor Germano
Martins dos Santos.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Opresente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder aoSenhor
Germano Martins dos Santos o Título decidadão Honorário deBrasília.

Trata-se de um cidadão de 73 anos de idade e um dos mais ilustres pioneiros
doDistrilo Federal. Nasceu em Itararé , SãoPaulo,em31deoutubro de1931.

Veio para Brasília para colaborar na construção de nossa Capital e aqui iniciou
sua vida profissional como terceiro pintor da Construtora Rabelo , uma das mais
tradicionais. Os primeiros edifícios da nova cidade receberam as mais diferentes
cores , graças aoseu esforço e talento depintor. Com visão deempreendedor e com a
experiência adquirida , criou uma empresa de reformas e , com isso , começou a
gerarempregos emnossa cidade , a começar porsuaprópria família.

Percebendo que o transporte público de Brasília não atendia plenamente os
cidadãos , sentiu a necessidade de criar uma alternativa e , desde então , iniciou uma
grande luta pela legalização do transporte, intercedendo junto ao Governo do Distrito .,
Federal, até conseguir sua perfeita integração ao sistema de transporte público do i
Distrito Federal. \>

Fundou , legalizou e foi o primeiro Presidente da Associação dos Motoristas de
Transporte Alternativo de Brasília.

Hoje o Sindicato conta com 691 associados e emprega , aproximadamente ,
4000 pessoas , enlre motoristas , e cobradores , beneficiando em torno de 4000
famílias.

Por isso , em face dos relevantes serviçosprestados à nossacomunidade e pelo
seu empreendedorismo e iniciativa num setor que beneficia tantos brasilienses e suas
família , esperamos ver a presente proposta aprovada pelo nobres pares desta Casa.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES

DEPUTADO DISTRITAL - PMDB

n 7t't«M
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°
(DaBancada do PartidodosTrabalhadores)

Dispõe sobre a disponibilizaçâo de
informações no sítio (site) da Câmara
Legislativa do Distrito Federal na Rede
Mundial de Computadores (Internet).

Art. Io ACâmara Legislativa do Distrito Federa! disponibilizará, mensalmente,
em seu sítio (site) na Rede Mundial de Computadores (Internet), as seguintes
informações:

I - Normas legais que instituem e regulamentam as verbas indenizatórias do
exercício parlamentar;

II - Consulta da prestação de contas das verbas indenizatórias do exercício
parlamentar, discriminadas por:

a) parlamentar,
b) partido;
c) discriminação das despesas passíveis deressarcimento e respectivos valores;
d) saldo acumulado.

III - Consultasobre a dotaçãoe execuçãoorçamentária da CLDF, discriminada
por:

a) Unidade Orçamentária;
b) Esfera Orçamentária;
c) Função;
d) Subfunção;
e) Programa;
f) Ação;
g) Fonte de Recursos;
h) Natureza da Despesa.

IV - Consultasobre os contratos em vigor,discriminando:

a) número do contrato;
b) data de assinatura;
c) data de publicação;

d) período de vigência;
e) númerodo processo;
f) fundamento legal;
g) modalidadede licitação;
h) objeto;
i) contratada(CNPJ e Razão Social);
j) programa de trabalho;, .
k) número do empenho original,
I) valor global; . .
m)valor poritem licitado, com asrespectivas quantidades;
n) aditivos.

V - Consulta sobre as viagens dos parlamentares, em missão oficial, para
cumprimento de deveres inerentes ao mandato na Câmara Legislativa do Distrito
Federal, discriminando:

a) parlamentar;
b) partido; '
c) listagem das missões;
d) por missão:

1. período;
2. assunto:
3. destino;
4. número de diárias;
5. valor unitário das diárias;
6.órgão, ou entidade responsável pelo pagamento da passagem;
7. tipo de passagem;
8. relatório sobre as atividades desenvolvidas.

§ 1° Cumpre aos parlamentares a apresentação derelatório sobre asatividades
desenvolvidas a cada missão oficial até15dias após o término damissão.

r §2° As informações serão atualizadas mensalmente.

Art. 2" Cabe ao Gabinete da Mesa Diretora disponibilizar, até o dia trinta do
mês subseqüente, as informações referentes ao mês anterior.

Art.3° Esta Resolução entra emvigor nadata desuapublicação.

I

JUSTIFICAÇÃO

A Câmara Legislativa tem sido alvo de vários questionamentos sobre seus
gastos. Efundamental que oPoder Legislativo local adote medidas que visem garantir
transparência no uso dos recursos públicos, no sentido de atender aos anseios da

sociedade do Distrito Federal,- possibilitando maior controle social sobre esta
instituição.

A internet é, a cada dia, mais utilizada como meio de acesso rápido à

informação.

Desse modo, o presente Projeto de Resolução pretende garantir, o acesso às

informações sobre os gastos desta Casa em sua página na internet, no sentido de

buscar maior transparência na aplicação dos recursos destinados ao seu funcionamento

e especificamente ao ressarcimento das despesas relacionadas ao exercício do mandato
parlamentar. Pretende, ainda, garantir a comprovação do interesse público inerente a

cada missão oficial que os Parlamentares participam.
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Vale ressaltar que a Câmara Federal já disponibiliza em sua página as consultas

nos termos propostos.

Assim, contamos com o apoio dos nossos ilustres pares para a aprovação do

presente Projeto de Resolução.

Sala das Sessões, 03 de março de 2004

Deputado

Deputada

Líder da Bancada d<

SAMPAIO

iú\ dos Trabalhadores

cUtLjJJbUaAl
Deputada ÉRICA KOKAY

2" Vice-Líder

Deputado CHI COVTTJTL7ANTE TADEU

M0Ç 941/20M

MOÇÃO N"
(Da Deputada Eliana Pedrosa)

Apresenta Voto de Louvor ao Ten.
Cel. .Ii.ckson Luiz Abreu Teixeira

Senhor Presidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com, base no art. 144' do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares a apresentação de Voto deLouvor ao Ten. Cel.
Jackson Luiz Abreu Teixeira. Comandante do 14° Batalhão de Policia
Militar em Planaltina, pela sua competente atuação na comunidade,
resultandoem reduçãosignificativa de ocorrências.

JUSTIFICAÇÃO

O Tenente Coronel Jackson Luiz Abreu Teixeira, na função de
Comandante do 14" Batalhão de Polícia Militar em Planaltina, apesar de
pouco tempo naquele Comando, está desenvolvendo ações em segurança
pública, que resultou na redução significativa de ocorrências, beneficiando
a comunidade daquela Região Administrativa

S.'i'a das Sessões, em

MOÇÃO N'

(DoDeputado GimArgello)

M0Ç 941/2004

Manifesta Votos de Louvor e Parabeniza o
Monsenhor MARCONY VINÍCIUS
FERREIRA pelos relevantes serviçosprestados
à frente da Catedral Metropolitana Nossa
Senhora Aparecida.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art 144 do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa manifeste Votos de
Louvor e Parabenize o Monsenhor MARCONY VINÍCIUS FERREIRA pelos
relevantes serviços prestados à frente da Catedral Metropolitana Nossa

Senhora Aparecida.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo desta Moção é manifestar votos de louvor e

parabenizar o Pároco Monsenhor Marcony Vinicus Ferreira pelos relevantes

serviços prestados à frente da Catedral Metropolitana Nossa Senhora.

Aparecida, denominada CATEDRAL DEBRASÍLIA.
O Monsenhor Marcony nasceu em Brasília, e entrou para o

Seminário Menor - Bom Jesus em 1979. Recebeu o diaconato em 19S7 e foi

ordenado Sacerdote em 19S8, pelas mãos do Cardeal Arcebispo de Brasília, D.

José Freire Falcão. Foi nomeado vigário da Paróquia Nossa Senhora do

Rosário de Fátima em Sobradinho em 1989, no mesmo ano, foi Pós-Graduado

em Liturgia em Bogotá na Colômbia. Em 1993 ingressou no Pontifício Ateneu

Santo Anselmo, em Roma, na Itália, onde fez o mestrado em Liturgia. Em

1996 voltou ao Brasil efoi nomeado Pároco da Catedral Metropolitana Nossa

Senhora Aparecida, denominada CATEDRAL DE BRASÍLIA. No dia 04 de
outubro de 2001, recebeu do Papa João Paulo II, o título de Monsenhor.

Na Arquidiocese de Brasília, o Monsenhor Marcony desempenha

os seguintes serviços:

. Pároco da Catedral Metropolitana Nossa Senhora Aparecida.

. Vigário Episcopal do Vicariato Centro.

. Membro do Colégio dos Consultores da Arquidiocese de

Brasília.

. Membro do Conselho Presbiteral da Arquidiocese de Brasília.

. Coordenador do Conselho Pastoral Arquidiocesano.

. Coordenador da Comissão Arquidiocesana de Liturgia.

. Orientador da Comissão de Festa de Nossa Senhora Aparecida.

. Orientador da Comissão de Festa de Finados.

. Orientador da Comissão de Festa de Corpus Christi.

. Professor do Seminário Maior Nossa Senhora de Fátima

. Professor do Curso Superior de Teologia.

Os motivos são suficientes para que essa Casa parabenize o

Monsenhor Marcony, pois é o primeiro monsenhor brasiliense nomeado pelo

Papa, além de realizar relevantesserviços à comunidadede Brasília, tanto na
área social como na área religiosa, por isso, que apresento essa Moção de

Louvor ao Monsenhor Marcony Vimcus Ferreira, onde conto com o apoio

dos meus pares.

Sala das Sessões,

Deputado GIM ARGELLO

M0C 043/iOIM
MOÇÃO N°
(Da Bancada do PMDB)

Sugere ao Presidente
providências no sentido
Política.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
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Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, a Bancada do PMDB
apresenta aos nobres pares a presente proposição com o intuito de adotar
providências no sentido de agilizar a Reforma Política.

JUSTIFICAÇÃO

A Reforma Política, desde os tempos da campanha presidencial de 2002, foi
anunciada como uma das principais bandeiras paraum possível Governo Lula.Com
a vitória do candidato petista, criou-se uma grande expectativa acerca das diversas
reformas prometidas. No primeiro ano de mandato, com muitas dificuldades, foram
concluídas as reformas previdenciária e tributária, consideradas as maisurgentes. No
início de 2004 o Governo anunciou quea Reforma Política seria prioridade para o
segundo ano de mandato de Lula. Curiosamente, antes mesmo da abertura da sessão
legislativa do Congresso Nacional, surgiram denúncias envolvendo o financiamento
de campanhaspolíticas.

Um dos principais benefícios da Reforma Política seria o financiamento
público das campanhas políticas, uma forma extremamente eficaz de combate à
corrupção que significaria o fim da supremacia do podereconômico nas eleições.Os

i pleilos nãoseriam mais definidos combase no montante arrecadado pelos candidatos,
junto ao setor privado. Isso eviiaria também as pressões de bancos, empreiteiras ei
grandes empresários sobre os candidatos que financiaram em suas campanhas. Os\
recursos passariam a ser repasjadc*-de-acordo com o número de parlamentaresA.
eleitos no último pleito. Ouiros pontos importantes da Reforma seriam o voto de
legenda em listas partidárias, fidelização, criação das federações partidárias e o fim
das coligações proporcionais.

O Brasil precisa mudar sua política eleitoral. Nosso sistema já está
ultrapassado e precisa urgentemente de mudanças. A Reforma Política fortaleceria os
partidos, ajudando a recuperar a imagem dos políticos frente à opinião pública
brasileira e tornaria o pleito mais transparente e honesto.

Buscamos com essa proposição pedir providências para o Presidente Lula
agilizar a Reforma Política, uma das prioridades de seu Governo.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, de fevereiro de 2004.

Deputado ODILON AIRES
Líder do PMDB/DF

Deputado CARLOS XAV1E.
PMDB/DF

Deputado WILSON LIMA
Vice-LMer PMDB/DF

Deputado BENÍCIO TAVARES
PMDB/DF

MOÇÃO N°
(De Vários Deputados)

NOC 144/21104

Sugere ao Excelentíssimo ^Senhor
Presidente da República Federativa do
Brasil, criar um plano de carreira
destinado a atender aos servidores
policiais e bombeiros militares do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com fulcro no art. 144
do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
República Federativa do Brasil a criação de plano de carreira visando atender
aos servidores policiais e bombeiros Militares do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo atender justa
reivindicação damaioria absoluta dos servidores militares doDistrito Federal,

que seja implantado, definitivamente, nas Corporaçõesno sentido

Militares, um plano de carreira que viabilize a ascensão funcional e
profissional, quer seja por antigüidade oumérito, de todos os integrantes das
Corporações Militares do Distrito Federal, \^z_qiieatualmente em ambas as
instituições existe séria discrepância np^trãtãmentoTègal que é dispensado a .

—flraçasAe oficiais. s ff^

Visando esclarecer o que se afirmou acima, presentemente, um
praça bombeiro ou policial militar só obtém ascensão funcional (promoção à
graduação superior), por meiode concurso interno.Tal prática é vedadapela
atual Carta Magna. Entretanto, caso o servidor militar seja oficial,
independente de qualquer concurso, ou prova de títulos, tem o mesmo, a
garantia de ascender desde Aspirante até Coronel, somente pelo critério de
antigüidade.

A Constituição Federal, no seu artigo 5oestabeleceu o princípio
da igualdade entre os cidadãos. Inobstante tal garantia legal,a legislação que
hoje rege a carreira dos policiais e bombeiros militares do Distrito Federal
ainda não consagTa a igualdade democrática.

Com efeito, temos hoje no âmbito do funcionalismo público do
DistritoFederal,uma categoriade servidoresque ainda não teve condições de
beneficiar-se tia amplitude democrática que foi implantada no Brasil após
outubro de 1988. Até hoje, subsiste no DF uma situação esdrúxula e não
justificada, onde um cidadão concursado tem sua ascensão funcional vedada e
não regulamentada.

Assim sendo, conclamoaos nobres pares desta Casa à aprovação

de

SA|N - Parçue Rural - Gab. 10 -70086-990 - Brasília/DF - Tel.: (61)348-8102 - Fax: (61) 34M103
s' E-mail: rJep. Joâo.de.deusgd.gov.br

BENÍCIO YAVARES
Deputado Distrital-PMDB

CARLOS XAVIER
Deputado Distrital-PMDB
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GIM ARGELLO

Deputado Distrital-PMDB

Deputaáa Distrital-PMDB

FAf|lO BARCELJ
Deputado Distriráí-PFL

iWILSONyMA
Deputado Distrital-PMDB

\

AUGUSTO CARVALHO

Deputado Distrital-PPS

CfflCO VrcÍLANTB~^^
Deputado Distrital-PT

eifvUJiotlau
ÉRIKA KOKAY

Deputada Distrital-PT

JOSÉ EDMAR

Deputado Distrital-PMDB

CHJCO LEITE

Deputado Distrital-PCdo B

Á
ODILON AJRES

Deputado Distrital-PMDB

PENIEL PACHECOX

Deputado Distrital-PSB*

MOÇ 945/2004

MOÇÃO N"
(Deputado Chico Vigilante)

M^Mà
SSã\, i. Pl«nár>

Congratula o Promotor-Chefo-
servidores da Promotoria de JjKTiça de
Defesa da Saúde - PR#SUS, do
Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 144 do
Regimento Interno, congratula Dr° Jairo Bisol, Promotor-Chefe, eEquipe de Servidores
da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde (PRO-SUS), do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, pelas intermediações promovidas junto à Secretaria de
Estado deSaúde do Distrito Federa) visando àefetiva prestação dos serviços desaúde à
população carente doDistrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A congratulação visa ao reconhecimento por esta Casa Legislativa dos
trabalhos desenvolvidos pela Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde (PRO-SUS), do
Ministério Público do Distrito Federal eTerritórios, sob achefia do Promotor, Dr. Jairo
Bisol.

Diariamente, recebemos a visita de cidadãos do Distrito Federal nesta
Casa Legislativa que buscam soluções para os seus mais diversos anseios: emprego,
educação, saúde. Grande parte, entristecida e surpresa, relata o total descumprimento
por parte do GDF do direito constirucionalmente garantido do acesso aos serviços de
saúde, aí incluídos o direito à medicação, procedimentos cirúrgicos e outros
tratamentos.

Aduzem de forma unânime a dificuldade de acessar uma consulta
médica, notadamente se a patologia necessitar de médico especialista (cardiologistas,
oncologistas, nefrologistas...). Relatam a via crucis na conquista de umprocedimento
cirúrgico, obrigados a esperar, em alguns casos, por até um qüinqüênio, para chegar à
mesa de cirurgia ou ainda, o mais recente "procedimento", o de encaminhar pacientes
para tratamentos em outras unidades da federação. Éo caso de pacientes com câncer
que necessitam de sessões de radioterapia. Por último, afirmam e comprovam um
desgaste continuo na busca por medicamentos nas farmácias dos postos de saúde e
hospitais da rede pública.

Emmuitas medidas providenciadas poresteGabinete, como objetivo de
tomar efetivo ao cidadão o direito constitucional à saúde, temos demandado o
Ministério Público, por intermédio doPRÓ-SUS, que, com o desempenho exemplar de

suas atribuições, promove medidas (judiciais ouadministrativas) perante osÓrgãos da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, objetivando a imediata concessão do
procedimento médico indicado ou concessão de medicamentos.

O desempenho dos trabalhos perpetrados pela Equipe do PRO-SUS,
chefiada pelo Promotor de Justiça, Dr. Jairo Bisol, renova a esperança das pessoas que
lutam por um melhor estadode saúde,notadamentedaquelas que corremrisco de morte.
E é exatamente esta a característica que mais destacamos, o imediato e, portanto, eficaz,
andamentopromovido nos casos que lhe são submetidos. As condutasprofissionaisdos
atendentes, secretárias, médicos, em especial do Dr° Rosenélio, demonstram a
vinculaçâo com os reais problemas da sociedade, principalmenteda população carente,
devendo, portanto, ser motivo de elogio por parte desta Casa de Leis.

Destarte, e em consonância com a previsão regimental sobre moções de
congratulação de alta significação, conclamo aos nobres pares â contribuição na
aprovação da presente Moção.

Sala das Sessões, em 4 de março de 2004.

rhWTTiDeputado Chie© vigilante
Partido dos Trabalhadores

MOÇÃO N°_
*'f 940/2004

(Do Deputado Peniel Pacheco - PSB)

:ão dtísHipoteca solidariedade à Associaçã
Trabalhadores Rodoviários de Brasília
para que o Governo do Distrito Federal
faça cumprir a lei complementar n° 629
de julho de 2002, lei esta que trata da
desafetação de área para habitação à
categoria de rodoviários.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Nos termos do Art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos Nobres Pares Moção que hipoteca solidariedade à Associação dos
Trabalhadores Rodoviários de Brasília para que o Governo do Distrito Federal
faça cumprir a lei complementar n° 629 de julho de 2002, lei esta que trata de
desafetação de áreaparahabitação à categoria de rodoviários.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo prestar solidariedade à
Associação dos Trabalhadores Rodoviários de Brasília no que tange ao efetivo
cumprimento da lei complementar n° 629 de julho de 2002. A lei em questão
trata da desafetação de área pública na Região Administrativa de Santa Maria-

' RA XIII,à criaçãode lotesparaos rodoviários do Distrito Federal. Entretanto, a
referida desafetação ainda não foi implementada pelo Poder Executivo do
Distrito Federal, razão pela qual submetemos esta proposição à apreciação desta
Casa Legislativa.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos votos de alta estima e
apreço junto aos nobres colegas parlamentares.

Sala das Sessões, em

PENIEL PACHECO

Deputado Distrital -TSB
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LEI COMPLEMENTAR N° 629, DE 29 DE JULHO DE 2002
(Autores do Projeto: Deputados Distritais César Lacerda, Gim Argelloe Eurides Brito)

Dispõe sobre a desafetação de área pública na Região Administrativa de Santa Maria-
RAXU1, destinando-a à criação de lotes para os rodoviários do Distrito Federal e dá
outras providências.

0 GOVERNADOR DODISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica desafetada de sua destinação original, passando à categoria bem dominial,
área pública a ser destinada pelo Poder Executivo, na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII, à criação de iotes para os rodoviários do Distrito Federal, respeitando-
se a concessão de cotas disposta no art. Io da Lei n° 216 de 23 de dezembro de 1991.

§ Io Aárea mencionada no caput destina-se ao uso residencial e compreende unidades
habitacionais;

§ 2o Os lotes decorrentes da área citada no caput serão alienados pelo órgão
competente diretamente aos rodoviários observando-se o seguinte:

1 - não ser e não ter sido proprietário de imóvel residencial no Distrito Federal;

II - não ter sido beneficiado por nenhum programa da SHIS ou do IDHAB. •

§ 3o A alienação referida no parágrafo anterior far-se-á a preço de terra nua e nas
mesmas condições vigentes para cooperativas habitacionais atendidas pelo IDHAB.

Art. 2o Terão preferência no recebimento dos lotes os rodoviários cadastrados no
programa habitacional desenvolvido pelo Poder Executivo ou que comprovarem mais
de cinco anos de residência no Distrito Federal.

Art. 3o Os lotes de que trata esta Lei Complementar serão entregues por meio de
associações formadas pelos rodoviários dos transportes coletivos do Distrito Federal.

Art. 4o Os lotes serão entregues apenas para os rodoviários que se encontrarem no
exercício.pleno de sua profissão.

Parágrafo único. Aexceção ao disposto neste artigo somente será permitida no caso de
atendimento aos rodoviários que tenham sido demitido do emprego no prazo de doze
meses anterior à data de publicação desta Lei Complementar.

Art. 5o Os benefícios previstos na presente Lei Complementar serão estendidos aos
taxistas e aos profissionais do Serviço de Transporte Público Alternativo do Distrito
Federal - STPA/DF.

Art. 6o O Poder Executivo encaminhará, no prazo de noventa dias, as providências
cabíveis com vistas à implementação desta Lei Complementar.

Art. 7o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário.

Publicada no DODF de 15/08/2002

REQUERIMENTO N° " wtlnU /
(Autor: Dep.AUGUSTOCARVALHO-PPS)

Requer ao Poder Executivo informações
do DETRAN/DF - Departamento de
Trânsito do Distrito Federal e do
DER/DF - Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal.

SenhorPresidente da CâmaraLegislativa doDistrito Federal:

Com fulcro no inciso III do art. 15 do Regimento Interno desta Casa,
requeira que a Câmara Legislativa do Distrito Federal solicite ao Poder
Executivo, por meio do DETRAN/DF - Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e do DER/DF - Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, as seguintes informações:

1 - Número de multas de trânsito aplicadas em 2003 e montante de
recursos arrecadados, especificando as decorrentes da fiscalização por meio de
radares fixos ou móveis;

2 - Detalhamentoda aplicaçãoe investimento dos recursos arrecadados.

JUSTIFICAÇÃO

Compete à Câmara Legislativa, como a Casa que representa a população
dos Distrito Federal, exercer a função fiscalizadora dos atos doPoder Executivo,
principalmente no que se refere à arrecadação e aplicação de recursos públicos.

Atualmente, existem muitas cobranças por parte da nossa comunidade para
que o Poder Público invista na recuperação e sinalização das vias, em programas
de educação para o trânsito e no aperfeiçoamento e treinamento de policiais e
agentes de trânsito, no sentido de proporcionar melhorias para o tráfego de
veículos e para a qualidade de vida em nossa cidade.

Nesse sentido, outro não é o espírito da proposta senão o de conhecer a
parcela de recursos que foram arrecadados em 2003, em virtude da aplicação de
multas, bem como: quanto, como e onde foram investidos esses recursos.

Por todo o exposto, conclamo o apoio dos nobres pares para a acolhida do
presente requerimento.

Saladas Sessões, em 19de feverejg de 2004-

Deputado AUGUSTO
PPS

fO CAR'RVALHO

REQUERIMENTO N° " ""'««M
(Autor: Dep. AUGUSTO CARVALHO-PP:'St—mmeni da Piiãí

Requer o apensamento para tramitação
conjunta do PL 883/2003ab PL 767/2003.

SenhorPresidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal:

Com fulcro no § Io do art. 154 do Regimento Interno desta Casa, requeira a
tramitação conjunta doProjeto deLei n°883, de2003, que "altera a Lei n°3.078,
de 24 de setembro de 2002, que dispõe sobre o direito a folga anual as mulheres
trabalhadoras do Distrito Federal, para realização de exame do controle do
câncer" aoProjeto deLei n°767, de2003, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de
concessão de meio dia de licença por ano, aos servidores e empregados que
especifica,e dá outras providências".

JUSTIFICAÇÃO

Mesmo tendo sido realizada pesquisa porparte da nossa assessoria, nãose
soube previamente da vigência da Lei 3.078/02, oriunda de projeto da nobre
deputada Anilcéia Machado, concedendo folga anual às trabalhadoras para
realização de exame de controle docâncer. Assim, protocolamos o PL767/2003,
que trata da concessão de meio dia de folga a todos osservidores e empregados
do Distrito Federal (homens e mulheres), para fins de realização de exames de
prevenção tanto do câncer ginecológico (de mama ou do colo do útero), quanto
do câncer de próstata.

Nesse sentido, na oportunidade em que se apresentou o PL883/2003, que
altera a Lei 3.078/02, entendemos ser prudente o apensamento das referidas
proposições, uma vez que tratam de matéria análoga e, sendo o PL 767 mais
abrangente, umsubstitutivo alterando a legislação em vigor poderá contribuir de
forma significativa para o aprimoramento damatéria emquestão.

Portodo o exposto, conclamo o apoio dosnobres pares paraa acolhida do
presente requerimento.

Saia das Sessões, em 18 de fevereiro de 2004.

Deputado AUGUSTO CARVALHO
PPS

REQUERIMENTO NQ ' '"«/JOIlaj
(Do Senhor Deputado PEDTtO PASSOS)

_ ...^-— - *»aeaaoll* tia Bttlwrlo
Kequer a retirada do Projeto de Lei/n

746/2003. /.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal,

Nos termos do art. 136 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a

retirada do Projeto de Lei n° 746/2003, que "Estabelece a destinação, pelo

. Poder Executivo, dos veículos apreendidos pelo órgão de trânsito e dá

outras providências no âmbito do Distrito Federal".

JUSTIFICAÇÃO

A proposição de que trata o presente requerimento necessita de estudos

técnicos mais aprofundados para que realmente atendam o seu fim precípuo:

satisfazer as demandas e necessidades da população do Distrito Federal.

Diante das razões expostas, requeremos a retirada da proposição acima

elencada.

Sala das Sessões, em...
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•« 1017/2004 /
REQUERIMENTO N° - . • • '

(Do Sr. Deputado DistritalCHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no
Plenário desta Casa, no dia 04 de outubro
de 2004, em comemoração ao Dia do
Patrono da Ecologia - São Francisco de
Assis (04 de outubro).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro noart. 145, inciso V, do Regimento Interno destaCasa,requeira á
convocação deSessão Solene da Câmara Legislativa doDistrito Federal, a realizar-
se no plenário, nodia04de outubro de 2004, em comemoração ao Dia do Patrono
da Ecologia e dos animais- São Franciscode Assis.

JUSTIFICAÇÃO

São Francisco de Assis é reconhecido por sua relação especial e única com
a Natureza e, em especialos animais. Foium homem muito a frentede seu ternpo
na defesa da natureza. Sua capacidade de tirar ensinamentos da observação dos
fenômenos naturais e sua obstinada defesa dos diteitos dos animais tornaram São
Francisco o Patrono da Ecologia e dos animais. Seu exemplo inspira ainda hoje
milhões de pessoas no mundo inteiro, e em especialno Brasil.

Assim, a comemoração de seu dia é sempre um momento para a reflexão
sobre nossa postura diante da Natureza e de renovação de nossos propósitos de
encontrar soluções harmoniosas e sustentáveis para o planeta, muito
especialmente, esta frágil e rica porção que habitamos, o Cerrado.

Nada mais justo, portanto, doqueesta casahomenageá-lo de forma solene,
e consequentemente, homenagear a todos aqueles que lutam por seus ideais e em
defesa do Meio Ambientee do uso racional e sustentável dos recursos naturais.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no
sentido de aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no
Plenário desta Casa, em comemoração a tão importante data.

Sala das Sessões, em

REQUERIMENTO N°
(Do Sr. Deputado Distrital CHIOU FLORESTA) /

Requer a realização de Sessão Solene no
Plenário desta Casa, no dia 03 de setembro
de 2004, em comemoração ao Dia Nacional
do Biólogo e aos 25 anos de
regulamentação da profissão (03 de
setembro).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 145, inciso V,do Regimento Interno desta Casa, requeira a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-
se no plenário, no dia 03 de setembro de 2004, em comemoração ao Dia Nacional
do Biólogoe aos 25 anos de regulamentação da profissão.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei 6684 de 03 de setembro de 1979 que regulamentou a profissão-de
Biólogo esta completando 25 anos de sua publicação. Neste período, poucas
categorias profissionais se destacaram tanto e de maneira tâo abrangente como
esta. Encontramos o trabalho do Biólogo em todas as atividades da economia
contemporânea, sendo decisiva na formulação de políticas, no avanço tecnológico,
na cura de doenças: na proteção e no uso racionalde recursos naturais, em fim, na
melhoria da qualidade de vida de nosso país e do planeta como um toco.

Os frutos do trabalho do Biólogo tomam conta do noticiáriodiário, ora com a
divulgação de novas conquistas como o mapeamento de diversos genomas,
inclusive o humano, ora com o desenvolvimento de organismos geneticamente
modificados. Simultaneamente, vamos encontrar esses profissionais conduzindo e
liderando as discussões sobre as dimensões éticas e legais do uso destas novas
tecnologias e de seu impacto sobre a nossas vidas.

Particularmente, ressaltamos os trabalhos dos Biólogos que nas salas de aula
de todo o país, levam aos alunos do Ensino Fundamental e Médio, conhecimentos e
vivências essenciais para a formação de novos brasileiros mais conscientes da
grandeza e do potencial de nosso país.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no
sentido de aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no
Plenário desta Casa, em comemoração a tão importante data.

HO 1011/1004

t9 1019/1084

REQUERIMENTO N° . .

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no
Plenário desta Casa, no dia 16 de junho de
2004, em comemoração ao Dia da Proteção
das Florestas (17 de julho).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Comfulcro no art. 145, inciso V,do Regimento Interno desta Casa, requeiraa
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa doDistrito Federal, a realizar-
se noplenário, no dia 16de junho de 2004, emcomemoração ao Dia da Proteção
das Florestas.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil é reconhecidamente umpaisde granderiqueza de espécies animais
e vegetais e de enorme biodiversidade. Algumas de nossas florestas detêm enorme
biodiversidade e influenciam a qualidade de vida de todo o planeta, regulando o
clima e controlando os níveis de compostos químicos na atmosfera. Todos os
ambientes florestais do planetavêmsofrendo sucessivas e continuadas agressões.
Isto é verdade também para nossa região.

Particularmente no que diz respeito ao Cerrado, temos assistido o constante
desaparecimento dos ambientes florestais que compõem esse ecossistema em
mosaico. As matas de galeria e ciliares, o cerradão, as matas descíduas sobre
afloramento calcário são exemplos de ambientes florestais nativos do Cerradoque
desaparecem rapidamente, muitas vezes sendo transformadas emcarvão.

Nestesentido, a sessão soleneque ora propomos para comemorar o Dia da
Proteção das Florestas, deve servir como um momento de reflexão sobre nossas
relações com as florestasdo planeta. Deve também servir para renovarmos nossa
disposição na busca de formas de exploração econômica racionais e sustentáveis
dos recursos naturais, particularmente, daqueles de origem florestal.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no
sentido de aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no
Plenário desta Casa, em comemoração a tão importante data.

Sala das Sessões, em

- do Disttlto Feoerol •( 1020/1004 /
REQUERIMENTO N° '

(Dos Deps. Chico Floresta, Erika Kokay e Chico Leite)

Requer a realização de Sessão Solene em
homenagem ao aniversário da Casa do
Ceará no Distrito Federal, localizada na
SCAN 910, Conjunto F, Brasília-DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Requereremos, em consonância com o que determina o art. 124 do
Regimento Interno, a realização de Sessão Solene, no dia 15 de outubro de 2004,
em homenagem ao aniversário da Casa do Ceará no DistritoFederal.

JUSTIFICAÇÃO

A Casa do Ceará, entidade sem fins lucrativos, presta relevantes serviços no
Distrito Federal e Entorno, com atendimento de qualidade a pessoas em estado de
vulnerabilidade social ou econômica, por meio de ações nas áreas: assistência
social, cultura, saúde, educação, embelezamento e higiene, esporte, recreação e
lazer.

Cabe registrar que a Casa do Ceará recebeu certificado de utilidade pública
peto excelente desempenho de funcionamento em prol dos hipossuficientes no
Distrito Federal e Entorno.

A finalidade precisa da Casa do Ceará e promover o atendimento à
comunidade carente nos segmentos: maternidade, infância, velhice, portadores de
necessidades especiais e menores abandonados, além da promoção de cursos de
formação profissional e difusão da cultura do Ceará e do Nordeste.

, Dada a importância dessa Entidade, que, no dia 15 de outubro faz
aniversário, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação da iniciativa em
questão.

Sala das Sessões, em

CHICC

Deputado Distrital - Pc do Beputado Dis

-PT

t*ifvU.OLílW
ÉRIKA KOKAY

Deputada Distrital - PT
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REQUERIMENTO N» »«»"'"»•
(Do Sr. DeputadoDistrital CHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no
Plenário desta Casa, no dia 31 de maio de
2004, às 19:30 h, em comemoração ao Dia
do Quadrilheiro (1° de junho).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeira a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa doDistrito Federal, a realizar-
se noplenário, nodia 31 de maio de 2004, às 19:30 h, emcomemoração ao Dia do
Quadrilheiro (1°de junho).

JUSTIFICAÇÃO

Odia 1o dejunho é quando sedáinício aos circuitos dequadrilhas juninas no
Distrito Federal, e inidam-se também ascomemorações juninas e julinas.

Hoje, no Distrito Federal, já existem trinta grupos de quadrilhas juninas
Aliados à LINQ-DFE, Liga Independente de Quadrilha Junina noDistrito Federal e
Entorno. Essa liga organiza os circuitos e atividades juninas. Cada grupo de
quadrilhas tem em torno de 100 quadrilheiros, entre dançarinos, puxadores apoios
No total, há noDistrito Federal mais de3.000 quadrilheiros.

Alguns desses grupos existem há mais de 20 anos. Entre eles podem ser
citados: Quadrilha do Arraia de Santa Terezinha da Cidade do Cruzeiro (QUAST)
Sanfona Lascada de Ceilândia, Fuzaka de Ceilândia e várias outras quadrilhas
tradicionais, como Arraia Chapéu de Palha do Gama, Bobeou a Gente Pimba de
Samambaia, Pau Melado de Samambaia, campeã baiana, Triscou-Queimou da
Cidade do Paranoá, Mala Veia da Cidade de Ceilândia, Eta Lasqueira de
Samambaia, atual campeã do circuito local. Hoje no Distrito Federal quase todas as
cidades já sâo representadas por quadrilheiros da própria cidade.

Por tudo isso, e considerando que a quadrilha é um dos eventos mais
tradicionais da cultura popular brasileira, cremos importante homenagear esses
dançadores que ajudam a manter viva a tradição brasileira razão pela qual
solicitamos o apoio dos ilustres Pares à aprovação do Requerimento ora
apresentado.

_Sala

ICO FLORESTA
Jado Dtstfital - PT

+„^

REQUERIMENTOS """"'MM /
(Do Sr.Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no
Plenário desta Casa, nodia 24de agosto de
2004, em homenagem ao Dia do Soldado (
25 de agosto).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa requeira a
convocação deSessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal aVealizar-
seno plenário, no dia 24 de agosto de 2004, em homenagem aoDia do Soldado (25
de agosto). v

JUSTIFICAÇÃO

<!n,H=Íi!Tdr,0.0 Gr3nde ESCr"°r Brasileír° OLAVO BILAC "todos nós somos
ma „ h r , "*' S6)a "a a'iVa' "a reServa ou mesmo "a inatividade, porque aunZSi*™S!°hPf""ônio éa«""P^fâo humana que somos formados eaunião indissolúvel estabelecida emnossa Lei máxima-.

Assim, ao homenagear o Dia do Soldado, neste Poder Legislativo nâo
estaremos homenageando somente os militares da ativa, mas todos aqueles que
nlZZ ím n°SS0S !ímíteS ,erri,oriaiS' "ue *n por obrigação primordial a defesa
constantede nosso solo,em qualquercircunstâncias.

Por conseguinte, lembrar dessa data tâo significativa, é obrigação de todos
nós, pois lembraremos que já partiram, reafirmaremos as posições dos que aqui se
encontram e daremos exemplo aos quenos sucedem nofutura.

Sala das Sessões, em

^1
's

REQUERIMENTO N° . U/l0°*
(Do Sr. DeputadoDistrital CHICO FLORESTA)

Requer informação ao Secretário de Estado
de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Distrito Federal acerca do licenciamento
e da outorga do direito de uso de águas
subterrâneas.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fundamento nos arts. 155 e 60, inciso XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e art. 145, inciso XIX, do Regimento Interno, venho requerer ao Sr.
Secretário de Estado dé Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Distrito Federal,
informações acerca dos seguintes pontos:

a) processo deOutorga do Direito de Uso daágua, namodalidade deCaptação
de Água Subterrânea, por meio de 1(um) poço tubular profundo, com
finalidade de Irrigação Paisagística, em favor da Fundação de
Empreendimentos Científicos e Tecnológicos, localizado no Campus
Universitário Darcy Ribeiro, Ed. Finatec, Setor 554e 551- Via L3Norte;

b) Critérios para o licenciamento ambiental e a outorga do direito de uso de
águas-subterrâneas;

c) ações de fiscalização e controle de atividades que utilizam, clandestinamente,
águas subterrâneas.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 30 de dezembro de 2003, foi publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de n° 252, à pg. 27, Aviso de Recebimento deOutorga dodireito de uso de
água subterrânea do empreendimento supra referido.

Causou-nos espécie o teor do mencionado aviso, em razão da finalidade a
qual se destina a água: irrigação paisagística.

Ora, Senhor Presidente, dentre os recursos naturais, a água é aquele de
maior importância paraassegurar a sobrevivência de todas as espécies da faunae
flora. Vale dizer, é o elemento danatureza mais caro para o homem. Desta forma, o
seu uso deve ser racionalizado.

Tanto é verdadeira essa assertiva que, quando da edição da Lei n°9.433/97,
que institui a Política Nacional de Recursos' Hídricos, foram definidos os
fundamentos emquese baseia essa política, entre os quais: a águaé um bem de
domínio público; a águaé um recurso natural limitado, dotado de valor econômico e,
em situação de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo
humano e a dessedentacão de animais .

Estudos comprovam que oDistrito Federal tem baixa vocação hidrogeológica
sendo certo que vários poços perfurados em localidades não servidas por
abastecimento publicojá secaram.

Desta forma, a utilização da água subterrânea deve ser racionalizada de
modo a beneficiar, quando foro caso, o consumo humano

Aoutorga do direito do uso de água subterrânea para utilização em irrigação
paisagist.ca contraria, portanto, os fundamentos da Política Nacional de Recursos
Hidncos, ainda, que seja compreensível que a UnB e as instituições ali
estabelecidas, pela grande dimensão do campus. apresentem grande demanda por

Mas a solução para este problema pode ser outra, como oreaproveitamento
oe águas servidas ou a coleta no Lago Paranoá.
Por estas considerações', entendemos que a Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal deve prestar os necessários
esclarecimentos a esta Casa, informando os fundamentos técnicos que alicerçaram
a outorga do direito de uso de água subterrânea para tal finalidade, razão pela qual
regamos pelaaprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, em

•0 UM/J004
REQUERIMENTO N°

(DoSr. DeputadoDistrital CHICO FLORESTA)

Requer o encaminhamento de pedido de
informações sobre Águas Claras - RA XX, à
Secretária de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitaçãodo Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 155da Lei Orgânica do Distrito Federal e no art. 40 do
Regimento Interno, venho requerer seja encaminhado á Secretária de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal do Distrito Federal o
presente pedido de informação:
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- Locaisdestinados à construção de escolas públicas e particulares (mapas e
endereços), localizadas na Região Administrativa de Águas Claras - RA XX.

JUSTIFICAÇÃO

O ptebfcnte requerimento intenta ;(.'•;' importantes informações junto à
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal,
necessárias ao esclarecimento de solicitações da comunidade de Águas Claras
acerca da falta de escolas naquela ddade.

Sala das Sessões,

U 1015/10M
REQUERIMENTO N°(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer o encaminhamento de pedido de
informações ao Administrador Regional de
Águas Claras -RAXX.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

, , " .^ .«Haipi Omânica do Distrito Federal e no art. 40 do

Regime^n^^
Águas Claras o presente pedido de informação:

- Normas e critérios para instalações de stands de vendas de imóveis ao
longo das avenidas de Águas Claras - RA XX.

JUSTIFICAÇÃO

Opresente reque^ntojnte- ^^SSí^^SZS^
Administração Regional de A«^I«V^^(JSÍ* de imóveis ao longo

r=,s rs-ns:? mr~ zr—*—
comerciais estão causando.

Sala das Sessões,

M UM/2004 ''
REQUERIMENTO N*

(Do Sr.Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer o encaminhamento dê pedido de
informações sobreÁguas Claras - RAXX, à
Secretária de Estado de Educação do
Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 155 da Lei Orgânica do Distrito Federal e noart. 40 do
Regimento Interno, venho requerer seja encaminhado à Secretária de Estado de
Educação do Distrito Federal do Distrito Federal opresente pedido de informação:

- Previsão para construção de escola pública em Águas Claras, informando o
prazo, olocal e qual modalidade de Ensino, localizada na Região Administrativa de
Águas Claras - RAXX.

- ' JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento intenta obter importantes informações junto à
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, necessárias ao
esclarecimento de reclamações dos moradores sobre a falta de Escola publica
naquela cidade. Afirmações do Administrador Regional de que nâo é prioritária a
construção de Escola pública para aquela comunidade, por tratar-se de moradores

declasse média alta que têm seus filhos em escola particular, sótem causado mais
confusão e indignação.

>

Sala das Sessões,

•I WI/7Z004 /
REQUERIMENTO N*

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer o encaminhamento de pedido de
informações sobre Águas Claras - RA XX,
ao Presidente da Companhia do
Metropolitano doDistrito Federal - Metrõ-DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 155 da Lei Orgânica do Distrito Federal e no art. 40 do
Regimento Interno, venho requerer seja encaminhado ao Presidente ^Companhia
do Metropolitano do Distrito Federal - Metró-DF opresente pedido de informação.

- Previsão para o funcionamento das Estações Concessionárias e Estrada
Parque do Metrô, localizada na Região Administrativa de Águas Claras - RA XX.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento intenta obter importantes informações junto ao
Presidente da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - Metrô-DF
necessários ao esclarecimento das reclamações dos moradores do>ÁguasClaras
acerca do nâo funció-namento das estações do metrô -Concessionárias e Estrada
Parque" em que pese as mesmas estarem prontas e onerando o eráno.
considerando que estão sendo gastos recursos públicos com opagamento de vtgias
e consumo de energia, dentre outros.

>

Sala das Sessões,

U 1MI/1004 /
REQUERIMENTO N'

(Do Sr.Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer o encaminhamento de pedido de
informações sobre Águas Claras - RA XX,
ao Secretário de Estado de Transportes do
Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 155 da Lei Orgânica do Distrito Federal e no art. 40 do
Regimento Interno, venho requerer seja encaminhado ao Secretário de Estado de
Transportes do Distrito Federal qpresente pedido de informação:

- - Previsão para o funcionamento das Estações Concessionárias e Estrada
Parque do Metrô, localizadas na Região Administrativa de Águas Claras - RA XX

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento intenta obter importantes informações junto à
Secretaria de Estado de Transportes do Distrito Federal, necessários ao
esclarecimento das reclamações dos moradores de Águas Claras acerca do não
fundonamento dasestações dometrô -Concessionárias e Estrada Parque , em que
pese as mesmas estarem prontas e onerando o eráno, considerando que estão
sendo gastos recursos públicos com opagamento de vigias e consumo de energia,
dentre outros. ,

Sala das Sessões,
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•0 101S/2OM /
REQUERIMENTO N° ^

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer o encaminhamento de pedido de
informações sobre Águas Claras - RA XX,
ao Secretário de Estado de Saúde do Distrito
Federal

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federai,

Com fulcro no art. 155 da Lei Orgânica do Distrito Federal e no art. 40 do
Regimento Interno, venho requerer seja encaminhado ao Secretário de Estado de
Saúde do Distrito Federal o presente pedido de informação:

- Previsão para construção de Postos de Saúde em Águas Claras - RAXX,
informando o prazo e o local da edificação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento intenta obter importantes informações junto à
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, necessárias para o
esclarecimento dos moradores daquela cidade, que estão reclamando a falta de
postos de saúde para atender a comunidade. Afirmações do Administrador
Regional, de que não é prioritária a construção de postos de saúde para aquela
comunidade, por tratar-se de moradores de classe média alta que possuem planos
de saúde, sô tem causado mais confusão e indignação.

Sala das Sessões,

ESTA

ital - PT

•0 1030/1004
Requerimento nfl

(Da Sr* Deputada Erika Kokay)

A inflação apurada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA) medido pelo Instituto Brasileira deGeografia e Estatística (IBGE), no
período de outubro de 2001 (mês que começou a vigorar a tarifa de R$ 1,00 no
Metrô) a janeiro deste ano (oi de 34,85%. Portanto, o reajuste de 50%na tarifa do
Metrô está bem superior à inflação do período. Além do ma"is, o rendimento médio
real dos trabalhadores ocupados e assalariados no Distrito Federal, no período de
outubro de 2001 a novembro de 2002 (último dado disponível), apresentou uma
queda, em termos reais, de 14,44%.

Diante do impacto do reajuste da tarifa para os usuários do Metrô-DF e
ainda, a possível extensão para os passageiros dos ônibus do Distrito Federal, o
presente requerimento é de fundamental importância para ocumprimento da função
fiscalizadora da Câmara Legislativa em obediência aoartigo 60, XLII, parágrafo 1",
da Lei Orgânica do Distrito Federal eodisposto nos artigos 70 a 75 da Constituição
Federal.

' Assim, no exercício dacompetênda parlamentar, solicito que sejam as
informações encaminhadas no prazo legal.

Sala das Sessões, em de 2004.

CtlLUJiioLU*)
ERIKA KOKAY

DEPUTADA DISTRITAL - PT/DF

M 1031/1004
Requerimento n"

(Da Sr* Deputada Erika Kokay) /"íi<Ê}v&
Requer o encaminhamento de Dédido de
informação ao Presidente da^Companhia
do Metropolitano do Distrito Federal -
Metrô-DF.

Requer o encaminhamento de pedido de
. informação ao Secretário de Estado de

Transportes. Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeira, nos termos do artigo 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e artigos 15, inciso III; 39, parágrafo 2, XII e 40, I, do Regimento Interno
desta Casa, que seja solicitado ao Senhor Secretário de Estado de Transportes do
Governo do Distrito Federal, por intermédio da Mesa Diretora, as seguintes
informações relativas ao reajuste da tarifa do metrô:

1. Oual o embasamento econômico e financeiro do Decreto Ns 24.427, de
26 de fevereiro de 2004, que reajustou a tarifa do Serviço de Transporte Público
Metroviárío do Distrito Federal de R$ 1,00 (um real) para R$ 1,50 (um real e
cinqüenta centavos)?

2. Como ficará a situação dos usuários que possuem o cartão eletrônico
do Metrô com passagens já adquiridas ao preço de R$ 1,00 (um real)? As
passagens serão contabilizadas pelo novo valor?

3. Em situação similar, como ficará a situação dos usuários que possuem
o» cartão eletrônico com créditos de passagens adquiridas com o benefício da
legislação do vale-transporte e do passe estudantil? Qual o prazo de validade dos
referidos créditos? A quantidade de passagens permanecerá proporcional ao valor
de R$ 1,00? A Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - Metrô-DF vai
honrar os créditos desses usuários?

4. Quais foram às medidas adotadas pela Companhia do Metropolitano
do Distrito Federal - Metrô-DF para adaptar o sistema de informática e de leitura de
bilhetagem eletrônica?

JUSTIFICAÇÃO

ODecreto n« 24.427, de 26 de fevereiro de 2004, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal em 27 de fevereiro de 2004, página 3, reajustou atarifa do
Serviço de Transporte Público Metroviário do Distrito Federal de RS'1,00 (um real)
para R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos).

Requeira, nos termos do artigo 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e artigos 15, inciso III; 39, parágrafo 2, XII e 40, I, do Regimento Interno
desta Casa, que seja solicitado ao Senhor Diretor-Presidente da Companhia do
Metropolitano do Distrito Federal - Metrô-DF, por intermédio da Mesa Diretora, as
seguintes informações relativasao reajuste da tarifado metrô:

1- Qual o embasamento econômico e financeiro doDecreto.N° 24.427, de
26 de fevereiro de 2004, que reajustou a tarifa do Serviço de Transporte Público
Metroviárío do Distrito Federal de R$ 1,00 (um real) para R$ 150 (um real e
cinqüenta centavos)?

2 Como ficará a situação dos usuáriosque possuem o cartão eletrônico
do Metrô com passagens já adquiridas ao preço de R$ 1,00 (um real)? As
passagens serão contabilizadas pelo novo valor?

3- ' Em situação similar, como ficará a situação dos usuários que possuem
6 cartão eletrônico com créditos de passagens adquiridas com o benefício da
legislação do vale-transporte e do passe estudantil? Qual o prazo de validade dos
referidos créditos? Aquantidade de passagens permanecerá proporcional ao valor
de R$ 1,00? A Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - Metró-DF vai
honrar os créditos desses usuários?

4- Quais foram ás medidas adotadas pela Companhia do Metropolitano
do Distrito Federal - Metró-DF paraadaptar o sistema de informática e de leitura de
bilhetagem eletrônica?

JUSTIFICAÇÃO

ODecreto rf> 24.427, de 26 de fevereiro de 2004, publicado no Diário
Ofidal do Distrito Federal em 27 de fevereiro de 2004, página 3, reajustou a tarifa do
Serviço de Transporte Público Metroviário do Distrito Federal de R$ 1,00 (um real)
para R$ 1,50 (um real e dnqüenta centavos).

A inflação apurada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no
período de outubro de 2001 (mês que começou a vigorar a tarifa de RJ 1,00 no
Metrô) a janeiro deste ano foi de 34,85%. Portanto, oreajuste de 50% na tarifa do
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Metrô está bem superior à inflação do periodo. Além do mais, o rendimento médio
real dos trabalhadores ocupados e assalariados no Distrito Federal, no período de

outubro de 2001 a novembro de 2002 (último dado disponível), apresentou uma

queda, em termos reais, de 14,44%.

Diante do impadodo reajusteda tarifa paraos usuáriosdo Metrõ-DF e

ainda, a possível extensão para os passageiros dos ônibus do Distrito Federal, o
presente requerimento é defundamental importânda para o cumprimento da função
fiscalizadora da Câmara Legislativa em obediênda ao artigo 60, XLII, parágrafo 1o,
da Lei Orgânica doDistrito Federal e o disposto nos artigos 70a 75da Constituição

Federal.

i

' Assim, no exercício da competência partamentar, solidto que sejam as

informaçõesencaminhadas no prazo legal.

Sala das Sessões, em de 2004.

(SííÜílÜUiuUjí?
ERIKA KOKAY

DEPUTADA DISTRITAL - PT/DF

•Q 1031/1004
Requerimento n" I

(Da Sr* Deputada Erika Kokay)

Requer o encaminhamento de
pedido de informação ao
Secretario de Estado de Ação
Social do Governo do Distrito

Federal sobre os falecimentos de

adolescentes internos no CAJE.

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeira, nos termos do artigo 60, XXXIII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal e artigos 15, inciso III; 39, parágrafo 2, XII e 40, I, do
Regimento Interno desta Casa, que seja solicitado ao Secretario de Estado
de Ação Social do Governo do Distrito Federal, por intermédio da Mesa
Diretora, o atendimento das seguintes informações:

1) . Cópia da integra dos processos das sindicâncias
instauradas para apuração dos fatos que culminaram com a morte, nas
dependências do Centro de Atendimento Juvenil Especializado do Distrito
Federal (CAJE-DF) dos adolescentes Leandro Ribeiro de Oliveira, faleddo
em 02/11/2003, Wesley Alves de Oliveira, faleddo em 29/11/2003; e,
Aclesson Gomes da Silva, faleddo em 01/01/2004.

2) informaçõesa respeito das circunstâncias em que ocorreu a
morte do adolescente Valdir Alexandre Pedroso Silva, em 10/04/2004, bem
como sobre os respectivos procedimentos de apuração adotados no
âmbito daquela Secretaria de Estado; a cópia do Prontuário médico
evidenciando o quadro de saúde do referido interno e a cópia do
Prontuário psicossodal do mesmo.

aje plenária

teltirri

No âmbito dos trabalhos realizados na Comissão de Defesa

dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decora Parlamentar desta Casa
realizamos um acompanhamento do Programa de Atendimento aos

Adolescentes em Conflito com a Lei, sentendados pela Vara da Infância e
Juventude, e em cumprimento de medidassócio-educativas. A unidade de
internação do Distrito Federal, Centro de Atendimento Especializado -
CAJE, tem sido objetode maior atenção, em decorrência da precariedade
das condições do atendimento e distandamento do cumprimento dos
dispositivos legais estabeleddos pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente.

A LeiOrgânica do Distrito Federal no seu Capítulo VII dedica
especial atenção paraa criança e adolescente destacando-se o artigo 267,
que diz:

Justificação

É dever da família, da sociedade e do Poder Público
assegurar à criança e ao adolescente, nos termos da
Constituição Federal, com absoluta prioridade, Q
direito è vida, saúde, alimentação, educação, lazer,
profissionalização, cultura, dignidade, respeito,
liberdade, convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência,
constrangimento, vexame, crueldade e opressão,
(gritos nossos).

As informações ora solidtadas serão utilizadas para a melhor
compreensão da realidade do atendimento prestado aos adolescentes, em
continuidade ao processo de investigação de ocorrência de violações de
direitos humanos.

Diante do exposto e cumprindo a função fiscalizadora da
Câmara Legislativa em obediência ao artigo 60, XLII, parágrafo 1o, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e o disposto nos artigos 70 a 75 da
Constituição Federal.

Assim, no exercício da competência parlamentar, solidto que
sejam as informações encaminhadas no prazo legal.

Sala das Sessões, em de 2004.

ERIKA KOKAY

DEPUTADA DISTRITAL - PT-DF

Requerimento n°
(Da Sr* Deputada Erika Kokay)

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requer o encaminhamenjir' de
pedido de informação ao Secretario
de Estado de Ação Social do
Governo do Distrito Federal.

Requeira, nos termos do artigo 60, XXXIII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal e artigos 15, inciso III; 39, parágrafo 2, XII e 40, I, do
Regimento Interno desta Casa, que seja solidtado ao Secretario de Estado
de Ação Social do Governo do Distrito Federal, por intermédio da Mesa
Diretora, o atendimento das seguintes informações:

1) Custo financeiro mensal de cada adolescente em conflito com a
lei, incluindo os internado no Centro de Atendimento Juvenil Especializado
do Distrito Federal (CAJE-DF) e no Centro Sodal de Atendimento
Amigoniano (CESAMI) e os que cumprem sentença em regime de
semiliberdade; •

2) Valores das gratificações recebidas pelos servidores vinculados
aos adolescentes em conflito com a lei, com a identificação das categorias
profissionais contempladas, seja daqueles que exercem atividade no
interior do CAJE e do CESAMI, seja dos que trabalham fora da unidade,
nos demais .programas, ou em cargos de coordenação técnica e
gerendamento.

orií de Plenarl*

W0jpfa*t'5h/í/'

ftaaifistvfi

No âmbito dos trabalhos realizados na Comissão de Defesa
dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar desta Casa
realizamos um acompanhamento do Programa de Atendimento aos
Adolescentes em Conflito com a Lei, sentendados pela Vara da Infânda e
Juventude, e em cumprimento de medidas sócio-educativas. A unidade de
internação do Distrito Federal, CAJE, tem sido objeto de maior atenção,
em decorrência da precariedade das condições do atendimento e

distanciamento do cumprimento dos dispositivos legais estabeleddos pel.o
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Em continuidade ao processo de acompanhamento e investigação,
o conhecimento da situação dos internos, e dos servidores é dado
importante para o estabeledmento de um diagnóstico seguro, que
possibilite a esta Casa, através de sua Comissão de Defesa dos Direitos

Justificação
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Humanos, o desenvolvimento de esforços conjuntos com a administração
do CAJE e com os órgãos governamentais com responsabilidade sobre
essa área.

Diante do exposto e cumprindo a função fiscalizadora da
Câmara Legislativa em obediênda ao artigo 60, XLII, parágrafo 1o, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e o disposto nos artigos 70 a 75 da
Constituição Federal.

Assim, no exercido da competência parlamentar, solidto que
sejam as informações encaminhadas no prazo legal.

Federal,

Sala das Sessões, em de 2004.

ERIKA KOKAY
DEPUTADA DISTRITAL - PT-DF

" '«4/JM4
Requerimento n* , .

(Da Deputada Erika Kokay) \J23bQl_
«laaaaorle de Pia,

Requer o encaminhamento de pedido de
Informações oo Ptesldente^sto Banco de
Brasília S. A.-BRB.

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara legislativa do Distrito .

Com amparo nos arts. 15.III: 39 ,§ 2° e 40 do Regimento Interno desta Casa.
venho requerer que seja encaminhado, por intermédio da Mesa Diretora,
pedido de informação ao presidente do Banco de Brasília S. A . - BRB.
consistindo em cópia do inteiro teor da Decisão da Diretoria do Banco,
acompanhada dos respectivos pareceres e estudos técnicos, particularmente o
parecer do Departamento Jurídico, que vedou a concessão, por meio de suas
agências, de empréstimos, inclusive a renegociação daqueles já em curso ;
financiamentos e outras operações bancárias afins para pessoas maiores de
sessenta e quatro anos.

Justificação

O presente Requerimento tem por objetivo colher dados, subsídios e
informações que permitam uma correta avaliação sobre a medida adotada
pelo Banco de proibir as suas agências de conceder empréstimos, inclusive a
renegociação daqueles já em curso e financiamentos para pessoas"com mais
de sessenta e quatro anos.
' Essa avaliação é da maior relevância para que sejam encontradas formas

de superar os inúmeros problemas e transtornos que a referida medida vem
causando aos conentistas com mais de sessenta e quatro anos. Essescorrentistas
são servidores públicos, que não podem ser discriminados pelo simples fato de
ter mais de sessenta e quatro anos. mesmo porque tais empréstimos têm as suas
parcelas descontadas no contracheque do servidor, não oferecendo risco para
a Instituição, diante da probabilidade praticamente nula de inadimplência.
Ressalte-se , ainda. que. normalmente, no cálculo da prestação desses
empréstimos, já está incluído um seguro que quitaria o saldo devedor na
hipótese de o servidor vira ficar impedido de fazê-lo.

Além disso, não custa lembrar que. de acordo com os estudos estatísticos
mais recentes, a expectativa de vida do brasileiro está calculada em setenta e
quatro anos. A mencionada medida, portanto, a par de ser absolutamente

injustificável à luz de critérios técnicos, representa uma inaceitável afronta ao
festejado Estatuto do Idoso ( Lei n ° 10.741, de 1 ° de outubro de 2003],
sancionado recentemente pelo presidente da República sobimenso aplauso de
toda a sociedade brasileira. Com efeito, o aludido diploma legal, no capítulo
que trata dos crimes contra o idoso, assim dispõe:

"Art. 94 - Discriminar pessoa Idosa, Impedindo ou dificultando seu acesso
a operaçõei bancários, aos melo» de transporte, ao direito de contratar ou por
qualquer outro melo ou Instrumento necessário oo exercício da cidadania por
mottvo de Idade:

Pena - reclusão de 6 (seis)meses a 1 (um)ano e multa.

Comose vê, a malfadada medida da direção do Bancode Brasília, além
de representar uma abominável discriminação aosclientes idosos, porsubmetê-
los a tratamento humilhante e vexatório emrazão da idade, estáexpressamente
tipificada como crime.

Assim, porconsiderar inadmissível a medidaimplementada pelo Banco de
Brasília, formulo o presente pedido de informação, com fulcro nos preceitos da
Lei Orgânica do Distrito Federal, em especial o seu art. 60. que confere aos
Deputados a prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo

incluídos os da administração indireta. Ressalte-se que configura crime de
responsabilidade a recusa ou o não atendimento no prazo de trinta dias, bem
como o fornecimento de informação falsa.

Sala das Sessões. 26 de fevereiro de 2004.

orla it Plenário

Ql'03/cHu /íhJfT
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ERIKA KOKAY

DEPUTADA DISTRITAL - PT/DF

Requerimento n* .M lOIS/l
(Da Sr*Deputada Erika Kokay)

Requer a transformação dar' sessão
ordinária do próximo dia 28/áe abril em
Comissão Geral para discutir a Reforma
sindical.

ExcelentíssimoSr. Presidente da Câmara Legislativado DistritoFederal:

. Com amparo no art. 125, I do Regimento Interno desta Casa, venho requerer a
transformação da sessãoordinária dopróximo dia 28de abril emComissão Geral com
o objetivo dedebater a reforma sindical noBrasil e suasimplicações noDistrito Federal.

Justificação

Entre as prioridades do Governo Federal destacam-se a reforma trabalhista a
reforma sindical e a viabilização de projetos para a geração de empregos. A
construção de uma legislação trabalhista verdadeiramente moderna somente será
possível se no seu processo de discussão for assegurada a partidpaçâo dos
diferentes setores sotiais interessados. A garantia dessa partidpaçâo é de
responsabilidade do Estado. Os desafioscolocados hojepara o "mundo do trabalho-
requerem soluções cadavez mais duradouras, que somente serão alcançadas com
o reconhedménto de que os conflitos sâo parte constitutiva das relações entre
capital e trabalho.

Mais do que uma legislação sobre direitos mínimos, o equilíbrio nasrelações
de trabalho requer a existênda de sindicatos livres, autônomos, representativos e
independentes. Para tanto, o governo Lula vem realizando um amplo debate sobre a
reforma daestrutura sindical brasileira. Onovo modelo em construção de relações
de trabalho tem como pressuposto o reconhecimento das instituições
representativas dos empregadores e dos trabalhadores, livremente constituídas com
a função de promover o diálogo e o entendimento sobre as contradições inerentes
ás relações de trabalho.

Nesse sentido, o governo federal convocou todas as entidades sindicais
representativasdos trabalhadores e empregadores e constituiu o FórumNacionaldo
Trabalho (FNT). 0 Fórum vem democraticamente debatendo as propostas de
alteração da legislação trabalhista atual, devendo encerrar os seus trabalhos durante

_p mêsde fevereiro desteano. Apartir disso, as suas propostas deverão ser traduzir
num conjunto de Leis para modernizar a atual Consolidação das Leis do Trabalho
(U-r). Recentes informações divulgadas pela imprensa revelam que a proposta de
reforma sindical começará a tramitar no Congresso Nacional começará no próximo
mes de abril. Essa reforma é de interesse de diversos segmentos da sociedade
f™ e lraz conseqüências para as entidades sindicais representativas dos
trabalhadores e dos empresários do nosso país e do Distrito Federal.,
0 principal objetivo da reforma sindical conjuntamente com a reforma trabalhista
deverá ser a melhoria da qualidade do emprego e printípalmente a ampliação da
formalização do trabalho, incorporando milhões de trabalhadores ao mercado
fundas úbNcosabalh°' """ refleXCS ímportames nas con,as Previdenciárias e nos
Esta Casa, como estuário natural dos anseios e angústias da sodedade não pode

*l^.a(£^^r^j0r^prí^r,• fiCand°' eVÍd6n,e' POiS' a'~iV9Í

. pre°se^RequePnmerar ^ °"^ * '0d0S °S DepU'ad°S »™ "»™*> «°

Sala das Sessões, em de 2004

l
ERIKA KOKAY

DEPUTADA DISTRITAL - PT/DF

(14^
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REQUERIMENTO n"
n nu /um

(Dos Deputados BENÍCIO TAVARES eCHICO FLORESTA)

Requer a realização de sessão solene fora
da sede da Câmara Legislativado Distrito
Federal, em comemoração ao aniversário
de Águas Claras.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal:

Requeremos de Vossa Excelência nos exatos termos do art. 124 do Regimento
Interno ttcün C-iin. .1 n-ilização He «v"3o solene em comemoração ao aniversário tiacidade

..e '004, no auditório da EscolaTécnica

uu .\ie.ji, .-iiujüo naAv. Águas Lutiu iau .-Jo doCAIC).

JUSTIFICAÇÃO

A cidade de Águas Claras í uma das mais novas Regiões Administrativas do
Distrito Federai, surgida em decorrência do programa habitacional para famílias de classe
média.

Acidade abriga a Sede Oficial do Governo do Distrito Federal. Alem disso, tem-se
consagrado como progressista, com anseios próprios e ideais consolidados.

Portanto, em decorrência do exposto, solicito aos meus nobres pares a realização de>
uma sessão solene em Águas Claras para comemorarmos oaniversário daquela cidade. V4|

Sala das Sessões, em

fcdU
BENlCIO TAVARES

Deputado Distrital - PMDB

AUGUSTO CARVALHO

Deputado Distrital - PPS

ARLETE SAMPAIO

Deputado Distrital - PT

EURIDES BRITO

Deputado Distrital-PMDB

ANILCÉIA MACHADO
Deputado Distrital-PMDB

ODILON AIRES

Deputado Dlstrilat-PMDB

ÉRICA KOKAY
Deputado Distrital - PT

PR AGUINALDO DE JESUS
Deputado Distrital - PL

JORGE CAUHY

Deputado Distrital - PFL

LEONARDO PRUDENTE

Deputado Distrital - PMDB

PEN1XL PACHECO

Deputado Distrital - PSB

WILSON UMA

Deputado Distrital - PMDB

JOSÉ EDMAR
Deputado Distrital - PMDB

GIM ARGELLO

Deputado Distrital- PMDB

CHICO LEITE
Deputado Distrital - PCdoB

CHICO VIGILANTE

Deputado Distrital - PT

ELIANA PEDROSA

Deputado Distrital - PFL

CARLOS XAVIER
Deputado Distrital - PMDB

FÁBIO BARCELLOS
D^ptUadaJWttriUL-PFL

PAtíLeTTADEU

Deputado Distrital - PT

JÚNIOR BRUNELLI

Deputado Distrital PPB

PEDRO PASSOS

Deputado Distrital - PMDB

jr^CQFLORESTA
iê^u^s^bisrfital -PT

JOÃO DE DEUS
Deputado Distrital - PPB

REQUERIMENTO N°
n 101711004

(Da Bancada do Partido dos Trabalhadores)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito-Federal:

Com fundamento nos arts. 41 e seguintes do Regimento Interno, requeremos a

constituição de Comissão Técnicade servidoresdesta Casa para o acompanhamento
da execução das obras de construção da novasede da Câmara Legislativa e contínuo
assessoramento técnico, subordinada à Mesa Diretofa, a ser formada pelos seguintes
servidoreslotados na AssessoriaEspecial de Fiscalizaçãoe Controle - ASF1CO:

1) Ângela Maria Simão Aun;
2) Dulce Portela Vaz de Oliveira;

3) José Luiz Seve Gomes.

JUSTIFICAÇÃO

O Ato do Presidente n" 519, de 29 de abril de 2003, constituiu Comissão

Técnica de Obras, encarregada de fiscalizar a execução das obras de construção da
nova sede da Câmara Legislativa e assessorar a Comissão Representativa de
Acompanhamento das Obras.

»

A referida comissão, formada por servidores de provimento efetivo destaCasa,
possuía a isenção política e a competência técnica exigidas para realização da
importante tarefa de fiscalização e desempenhou papel central no acompanhamento
daquelas obras:

1) procedeu ao estudo e à revisão de todo o projeto arquitetônico que, por ter
sidoelaboradohá 11anos,requeriaalterações paraadequá-loàs novasnecessidades da
Câmara Legislativa;

2) acompanhou a realização das necessárias atualizações juntoao elaborador do
projeto original;

3) participou das discussões e da apresentação de soluções para os problemas
detectadosem todas as etapas até o momento desenyerrvíaaa}:

4) analisou e contribuiu para a definição de inúmeros parâmetros técnicos
posteriormente incorporados ao contrato original.

Entretanto, para surpresa geral de todos osparlamentares, o Ato do Presidente
n° 40, de 30 de janeiro de 2004, revogou o Ato do Presidente n° 519, de 2003 e
desconstituiu a Comissão Técnica de Obras, sem apresentar quaisquer justificativas
plausíveis.

Em sua substituição, foi designado um único servidor, que não pertence ao
quadro de servidores efetivos desta Casa de Leis, para assumir as atribuições
anteriormente desempenhadas com eficiência e eficácia poraquela Comissão.

A análise do Contrato n° 016/01, celebrado entre a CLDF e a NOVACAP,
evidencia a existência de sérios problemas nasobras de construção da nova sededo
Poder Legislativo do DF, o que exige o acompanhamento isento por parte dos
Consultores Técnico-Legisltivos acima relacionados, profissionais experientes e
capacitados quemuito bemvinham desempenhando suasatribuições.

Certos de poder contar com o compromisso de Vossa Excelência na gestão
responsável dosrecursos públicos, aguardamos odeferimento imediato deste pleito.

Sala das Sessões, em 2 de março de 2004.

crTKnr^WF&-Deputado CH1C

(QltlUJLloUau
Deputada ERIKA KOKAY

ice-Líder

O TADEU
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REQUERIMENTO
(DaSra. Deputada ElianaPedrosa).Ç^iif

2

•I 1040/1004
REQUERIMENTO N°

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer a convocação de autoridades da área de
saúde para prestar informações acerca da
ocorrência de mortes de recém-nascidos no
HospitalRegional do Cama, por falta reagente
necessário para a identificação de infecçÍKX
causadas por bactérias.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no art. 60, inciso XIV, da Lei Orgânica do Distrito Federal e no art. 145,
inciso II, do Regimento Interno, venho requerer que a Câmara Legislativa convocaue as
autoridades a seguir elencadas, para prestar informações acerca da ocorrência de mortes de
recém-nascidos no Hospital Regional do Gama, por falta reagente necessário para a
identificação de infecçõescausadaspor bactérias:

- Diretor do Hospital Regional do Gama;
- Chefedo Núcleode Patologia Clínicado mesmoHospital;
- Presidente da Comissão de Controle de Infecções Hospitalares - CC1H deste

Hospital

JUSTIFICAÇÃO

Faz-se necessários que esta Casa apure notícias de mortes de recém-nascidos
no Hospital Regional do Gama em razão da falta de identificação de bactérias que seriam
responsáveis por infecções que teriam causado os óbitos, por faltar na farmácia reagenle para
o aparelho MICROSCAN, utilizado para a detecção de bactérias e outros organismos
patógenos..

Tomamos conhecimento do leordo Memorando n"30/2004 - NCP, Gama, de
27de fevereiro de 2004 (em anexo), em que o Farmacêutico Bioquímico. Rivaldo Peixoto,
solicita à Direção Regional de Saúde do Hospital Regional do Gama seja adquirido, em
"caráter de urgência" os reagentes para o mencionado aparelho MICROSCAN do Setor de
Bacleriologia, fazendo o farmacêutico a seguinte advertência.

"... pois a falta dos mesmos está trazendo vários prejuízos
aos pacientes. Fomos informados pelaCCIH que bebês do berçário estão
falecendo por não conseguir identificar as bactérias que os
contaminaram."

Informações que chegaram ao nosso conhecimento asseguram que, hoje, 1)4 de
março, o reagente ainda não foi adquirido.

Emais, segundo fonles do Hospital Regional do Gama, a falta desse reoenjeS;

Requer a tramitação em regime de
urgência do PDL n° 264/04, que
concede o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Ministro
Vantuil Abdala.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal,

Nos termos do art. 164 do Regimento Interno desta Casa, venho
requerer a tramitação em regime de urgência do Projeto de Decreto
Legislativo n° 264/04, de minha autoria, que concede o Titulo de Cidadão
Honorário de Brasíliaao Ministro Vantuil Abdala.

JUSTIFICAÇÃO

A solicitação de tramitação da proposição em caráter de urgência
justifica-se em razão da posse do agraciado, no mês de abril próximo, no
cargo dePresidente doTribunal Superior doTrabalho - TST.

Brasília (DF), de de 2004.

osa U

Distrital 7

P.Q 1030/1004

REQUERIMENTO N°

(Do Senhor.Deputado LEONARDO PRUDENTE)

Requer a retirada do Projeto de Lei n*
2712/2001.

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeira, nos termos do art. 136, § 2", do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, a retirada do Projeto dé Lei n" 2712/2001 que cria
a RegiãoAdministrativa do Varjão- RA XX.

Informo, ainda, queeste Projeto encontra-se naComissão de Orçamento e
Finanças.

Justificação.

Pedimos a retirada do Projeto deLei em epígrafe por considerar inoportuna
sua^tramitaçâo.

Nesse sentido, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação da
presente proposição.

Leonarçjt^Prudente
Deputado Distrital

' PMDB

Sala das Sessões, em 04de março de 2004.

CHtaFiORÉSTA
(~ DtoJlado Distai-PT

REQUERIMENTO N°
(Do Deputado Peniel Pacheco - PSB)

Requer a realização de Sessão Solene do dia 10
de agosto do corrente ano, às lOhOO, a fim de
outorgar o Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Reverendo JOHN VVTLLIAM
GARRISON, aprovado pelo Decreto
Legislativo n° 1.037/03, a realizar-se no
Plenário desta Casa.

"0 1041/2004

Distrito FederaXrlen"SSÍm0 Se"h0r Presiden,e da Câmara Legislativa do

Nos termos dos art. 99, inciso IV, art. 124 e art. 145, inciso Vdo
Regimento Interno desta Casa, requeiro a Vossa Excelência, a realização de
Sessão Solene „o dia 10 de agosto do corrente ano, às lOhOO, afim de outorgar o
r?p°pi?™? JH0n0rário de Brasília a° Reverendo JOHN WILLIAMGARRISON, aprovado pelo Decreto Legislativo n° 1.037/03, a realizar-se no
Plenano desta Casa.

Sala das Sessões,em

PENIEL PACHECC
Deputado Distrital - PSB'
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REQUERIMENTO N°
(Do Deputado Peniel Pacheco - PSB)

RI) 1041/2004

Requer a realização de Sessão Solene rio dia 06
de maio do corrente ano, às lOhOO, a fim de
outorgar o Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Doutor JOSÉ BERNARDO
PENICHE, aprovado pelo Decreto Legislativo
n° 1.054/03, a realizar-se no Plenário desta
Casa.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Nos termos dos art. 99, inciso IV, art. 124 e art. 145, inciso V do
Regimento Interno desta Casa, requeira a Vossa" Excelência, a realização de
Sessão Solene no dia 06 de maio do corrente ano, às lOhOO, a fim de outorgar o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor JOSÉ BERNARDO
PENICHE, aprovado pelo Decreto Legislativo n° 1.054/03, a realizar-se. no
Plenário desta Casa.

Sala das Sessões, em

PENIEL PACHECC

Deputado Distrital - PS|

REQUERIMENTO N° RQ 1043/1004

(Do Deputado Peniel Pacheco - PSB)

Requer a realização de Sessão Solene no dia 23
de março do corrente ano, às lOhOO, a fim de
outorgar o Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Empresário HUMBERTO LUIZ
RIBEIRO, aprovado pelo Decreto Legislativo
n° 1.036/03, a realizar-se no Plenário desta
Casa.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Nos termos dos art. 99, inciso IV, art. 124 e art. 145, inciso V do
Regimento Interno desta Casa, requeiro-a Vossa Excelência, a realização de
SessãoSoleneno dia 23 de marçodo correnteano, às lOhOO, a fim de outorgar o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Empresário HUMBERTO LUIZ
RIBEIRO, aprovado pelo Decreto Legislativo n° 1.036/03, a realizar-se no
Plenário desta Casa.

Sala das Sessões, em

PENIEL PACHEC

Deputado Distrital - PSt

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Ministério dos Transportes a edição de medidas
preventivas de segurança relativas a transporte público coletivo rodoviário, em
especial:

a) obrigatoriedade de as empresas manterem agente de bordo incumbido
de orientação explicativa sobre as saidas de emergência e socorro emergencial,
como no transporte aéreo;

b) proibição da vedação automática das janelas nos veículos com ar
condicionado. .

JUSTIFICAÇÃO

No domingo, 22 de fevereiro de 2004, a população brasileira assistiu,
estarrecida, às notícias sobre o acidente em que 43 pessoas morreram
tragicamente, vítimasde afogamento, no açude Cipó, no municipio de Barro -
Ceará.

O jornal do Ceará, O Povo, registrando o desespero dos parentes das
vítimas do acidente, inconformados com o infortúnio, aponta a vedação
automática das janelas como um dos motivos principais que impediram o
salvamento de muitos dos passageiros. Entre eles, destaca-se um atleta da
nataçãoque possivelmentepoderiater-se salvado a si e, quem sabe, a outros, não
fossem as janelas bloqueadas.

As providências ora sugeridas são simples e certamente privilegiam a
ótica do transporte de qualidade, do ponto de vista do usuário, particularmente a
preocupação com a sua segurança.

Pelo exposto, em se tratando de medidas da competência do Poder
Federal, nos termos do art. 22, IX e XI, da Constituição, encaminhamos a
presente Indicação, que esperamos ter a devida acolhida pelas autoridades
competentes.

Sala das Sessões, em de de 2004.

Deputado ClITcovIgTraTite
Partido dos Trabalhadores

INDICAÇÃO N° . --...«-.

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor

• Governador do Distrito Federal, a

criação da Região Administrativa do

Jardim Botânico.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos terrnos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do

Distrito Federal, a criação da Região Administraava Jardim Botânico.

JUSTIFICATIVA

A presente reivindicação - criaçãoda RegiãoAdministrativa Jardim Botânico -

é fruto de constante solicitaçãodos moradores do Setor Habitacional Jardim Botânico,

vinculado administrativamente à Região Administrativa do Lago SuL, mas pertencente,

desdesua criação, à poligonalda RegiãoAdministrativa de São Sebastião.

O Setor Habitacional Jardim Botânico é composto, oficialmente, por 22

condomínios (Quintas do Sol, Quintas Bela Vista, Jardim Botânico I, Jardim Botânico

V, Jardim Botânico VI, Parque e Jardim das Paineiras, Mirante das Paineiras, Mansões

Califórnia, Portaldo Lago SuL, San Diego,Estância Jardim Botânico, Ecológico Villagc

I, Ecológico Village II, Ecológico Village III, Lago Sul, Solar de Brasília,Jardins do

Lago - Quadra 2, Jardins do Lago - Quadra 9, Mansões Mata da Anta, Carlos Teófilo,

Jardim dos Eucaliptos, Via Gênova).

IH 191011004 E
INDICAÇÃO N°
(Do Deputado Chico Vigilante)

1M.I1ZÃLI>U.

Sugere ao Ministério dos
Transportes a edição de medidas
preventivas de segurança relativas a
transporte público rodoviário.
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Os condomínios foram a mais criativa e revolucionária solução para um dos

mais graves problemassociais- o direitoà moradia - e, também, uma demonstração da

capacidade da própria sociedade em resolver seus problemas. Capacidade essa, que se

revelou nas formas de organização administrativa e política desses aglomerados

urbanos, que se organizaram, elegeram seus representantes para administrarem em

comum seus interesses e representá-los politicamente junto às instâncias do governo,

implantando benfeitoriaspúblicas e fortalecendo-se politicamente.

Com a criaçãoda Gerência dos Condomínios do Lago Sul e Jardim Botânico,

em janeirode 2002, as liderançasse viram obrigadas a tratar os assuntos administrativos

de seussubordinados com interlocutores diferentes: ora com a Administração do Lago

Sul, ora com São Sebastião.

A peculiaridade de seus problemas exige uma nova ordem administrativa,

desafogando, dessa forma, as Administrações que até aqui lhes deram endereço c

existência polírico-administrativa, e como forma, também, de alavancar seu

desenvolvimento.

Diante do exposto, observa-se a necessidade do atendimento ao pleito, de

forma a atender a esse grandeanseioda população,ra2ãopela qual pedimos o apoio dos

nobres pares.

Sala das Sessões, em....

DEPUTADO PEDRO/ PASSOS -
AUTOR

PMI

INDICAÇÃO N° "' mnu* de 2004 /

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de

Segurança Pública e Defesa Social do Distrito

Federal a construção de Posto Policial na

Quadra 406 do Recanto das Emas.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143. do

•Regimento interno desta Casa, sugere ao Sr. Secretário de Estado de Segurança

Pública e Defesa Social do Distrito Federal a construção de Posto Policial na

Quadra 406 do Recanto das Emas.

JUSTIFICAÇÃO

Os problemas advindos da criminalidade têm se agravado em todo o DF,

gerando uma diminuição do senso de segurança em toda a população.

A região administrativa de Recanto das Emas não foge a esta regra, e tem

convivido com índices crescente de violência, sem, no entanto, o aparato de

segurança pública disponível ser suficiente. Segundo a Secretaria de Segurança

Pública e Defesa Social, com relação aos crimes contra a vida, Recanto das Emas

foi responsável por cerca de 5,6% dos homicídios e 6,2% de estupros praticados

no DF, no ano de 2002.

Assim, a comunidade local reivindica a construção de um Posto Policial na

Quadra 406 como uma das formas de garantir maior segurança a seus cidadãos.

Vale lembrar que o orçamento da Secretaria de Segurança e Defesa Social

para 2004 conta com dotação orçamentária disponível no programa de trabalho

"Construção de Posto Policial na Quadra 406 do Recanto das Emas", no valor de

R$ 100.000.00, segundo o Diário Oficial do Distrito Federal de 07 de janeiro de

2004.

Entendemos que a reivindicação daquela comunidade merece do Poder

Público a maior atenção e por isto solicitamos dos senhores parlamentares a

aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, de

ArltjtaçatTipaio

Deputada'tíis/rital -PT

INDICAÇÃO N° de m »"««M4 /

( Da Sra! Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de Ação

Social do Distrito Federal a instalação de um

Centro de Convivência do Idosos em

Taguatinga.

de 2004.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do

Regimento Internodesta Casa, sugere ao Sr. Secretário de Estado de Cultura do

Distrito Federal a instalação de um Centro de Convivência do Idoso em

Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo o censo 2000 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE) a população acimade 60 anos foia que mais cresceu entre todas as faixas

etárias no Distrito Federal. Em 1991, os idosos somavam 64.206 em 2000 eram

109.638, o que significa um crescimento de 70,75%. O grupo entre 50 e 59 anos

foi a segunda parcela com maior aumento no mesmo período: 51,01%.

9

A comunidade de Taguatinga conta com parcela expressiva desta

população, com cerca de 16 mil idosos, além de ser referência para as cidades

próximas.

O Poder Público tem que estar atento as crescentes demandas que esta

comunidade apresenta. Por isso. sugerimos a instalação de um Centro de

Convivência do Idoso em Taguatinga. de forma a ampliar a rede de atendimento

ao idoso. A instalação de tal Centro é peça fundamental na valorização do idoso,

pois propiciaráo desenvolvimento de atividadesfísicas, palestras, eventos sociais,

cursos e encontros que ajudam a ocupar a mente, desenvolver novas habilidades

e melhorar o cotidiano desse grupo de pessoas.

Entendemos que a reivindicação daquela comunidade merece do Poder

Público a maior atenção e por isto solicitamos dos senhores parlamentares a

aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, de de 2004.

«U 19J3/20M
INDICAÇÃO H° de 2004 /

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de

Cultura do Distrito Federal a informatização

. da Biblioteca Pública Machado de Assis em.

Taguatinga.
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A Câmara Legislativa dó Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa, sugere aoSenhor Secretário deEstado deCultura
do Distrito Federal a informatização da Biblioteca Pública Machado de Assis em

Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A Biblioteca Machado de Assis em Taguatinga atende em média 500

pessoas por dia, ou cerca de 12 mil por mês. No entanto, até hoje a pesquisa de

livros é feita manualmente, prejudicando sobremaneira a qualidade dos trabalhos

oferecidos à comunidade escolar de Taguatinga. Assim, a comunidade de

Taguatinga elegeu como sua prioridade esta demanda que visa garantir recursos

paraa informatização deste estabelecimento público.

O orçamento da Secretaria de Cultura conta com dotação orçamentária

disponível para o programa de trabalho "Informatização da Biblioteca Pública

Machado de Assis em Taguatinga, no valor de R$ 100.000,00, segundo o Diário

Oficial do Distrito Federal de 07 de janeiro de 2004.

Entendemos que a reivindicação daquela comunidade merece do Poder

Público a maior atenção e por isto solicitamos dos senhores pariamentares a

aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, de de 2004.

INDICAÇÃO N° '"' ""««M de 2004 /

( DaSra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de

Segurança Públicae Defesa Social do Distrito

Federal a conclusão da construção da 31*

Delegacia de Policia em Planaltina.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do

Regimento Interno desta Casa, sugere ao Senhor Secretário de Estado de
Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal a conclusão da construção
da 31*Delegaciade Policia na região administrativa de Planaltina.

JUSTIFICAÇÃO

Os problemas advindos da criminalidade têm se agravado em todo o DF,
gerandoumadiminuição dosenso de segurançaemtodaa população.

Aregião, administrativa de Planaltina nãofoge a esta regra, tendo convivido
com Índices crescente de violência, sem, no entanto, o aparato de segurança

pública disponível ser suficiente.

Segundo a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, com relação
aos crimes contra a vida, Planaltina foi responsável por cerca de 12,9% dos

homicídios e 14,4%de estupros praticados no DF,no ano de 2002.

Assim, a comunidade local reivindica a conclusão da construção da 31*

Delegacia de Policia em Planaltina como uma das formas de garantir maior
segurança a seus cidadãos.

É bom lembrar que o orçamento da Secretaria de Segurança e Defesa

Social conta com'dotação orçamentária disponível para o programa de trabalho

"Construção da 31" Delegacia de Policia em Planaltina", rio' valor de
R$ 180.000,00, segundo o Diário Oficial do Distrito Federal de 07 de janeiro de

2004.

Entendemos que a reivindicação daquela comunidade merece do Poder

Público a maior atenção e por isto solicitamos dos senhores parlamentares a

aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, de de 2004.

Arletefráiriòaio

Deputada ijfstrital - PT

Ml H25/2004INDICAÇÃO N° de 2004

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de
Segurança Pública e Defesa Social do

" Distrito Federal a ampliação do efetivo de

policiais e a intensificação das rondas na
região administrativa de São Sebastião.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa, sugere ao Sr. Secretário de Estado de Segurança
Pública e Defesa Social do Distrito Federai a ampliação do efetivo policial e a
intensificação das rondas na região administrativa de São Sebastião.

JUSTIFICAÇÃO

Os problemas advindos da criminalidade têm se agravado em todo o DF.
gerando uma diminuição do senso de segurança em toda a população.
' Aregião administrativa de São Sebastião não foge a esta regra, e tem

convivido com índices crescente de violência, sem, no entanto, o aparato de
segurança pública disponível ser suficiente.

Assim, a comunidade local reivindica a ampliação do efetivo de policiais e a
intensificação das rondas como uma das formas de garantir maior segurança a

seus cidadãos.

Entendemos que a reivindicação daquela comunidade merece do Poder
Público a maior atenção e por isto solicitamos dos senhores parlamentares a
aprovaçãodesta indicação.

Sala das Sessões,

ArletaVBHrtlMio

Deputad^Distriial -PT

de 2004.

INDICAÇÃO N° l«« M16/JB04 de 2004

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de

Segurança Pública e Defesa Social do

Distrito Federal a aquisição de viaturas,
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equipamentos e armamentos para a Policia

Militar do Distrito Federal na região

administrativa do Recanto das Emas.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do

Regimento Interno desta Casa, sugere aoSr. Secretário de Estado de Segurança
Pública e Defesa Social do Distrito Federal a aquisição de viaturas, equipamentos
e armamentospara a Policia Militar do Distrito Federal na região administrativa do
Recanto das Emas..

JUSTIFICAÇÃO

, Os problemas advindos da criminalidade têm se agravado em todo o DF,
gerandoumadiminuição dosenso de segurançaemtodaa população.

Aregião administrativa do Recanto das Emas não foge a esta regra, e tem
convivido com índices crescente de violência, sem, no entanto, o aparato de
segurança pública disponível ser suficiente.

Assim, a comunidade local reivindica a aquisição de viaturas, equipamentos
e armamentos para a Polícia Militar do Distrito Federal na regiãoadministrativado

Recanto das Emas, nabusca de garantir maior segurança a seus cidadãos.

Vale lembrar que o orçamento da Polícia Militar do Distrito Federal para
2004. dispõe de dotação para "Aquisição de Equipamentos para Policiamento

Ostensivo" no valor de R$ 2.500.1-00.00 e para "Aquisição de Equipamentos

Motomecânicos e Armamentos para a PMDF" no valor de R$ 2.400.000,00,

conforme constano Diário Oficial do Distrito Federal de 07de janeiro de 2004.

A Lei Orgânica do DF define como um dos objetivos prioritários do DF dar

prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas de.segurança
pública. Por isso entendemosque a reivindicação daquela comunidade merece do

Poder Público a maior atenção e solicitamos dos senhores parlamentares a
aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, de

Arflfff/Slirnpaio

Deputidáloiitrital- PT

de 2004.

INDICAÇÃO N° mi lan/MM
de 2004

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de

Segurança Pública e Defesa Social do

Distrito Federal a aquisição de viaturas,

equipamentos e armamentos para o 8*

Batalhão da Polícia Militar na região

administrativa de Ceilândia.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa. sugere aoSr. Secretário deEstado deSegurança
Pública e Defesa Social do Distrito Federal a aquisição de viaturas, equipamentos
e armamentos para o 8o Batalhão da Polícia Militar na região administrativa de
Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

Os probfemas advindos da criminalidade têm se agravado em todo o DF,
gerando uma diminuição dosensode segurança emtodaa população.

Aregião administrativa deCeilândia não foge a estaregra, e tem convivido
com índices crescente de violência, sem, no entanto, o aparato de segurança
pública disponível ser suficiente.

Assim, a comunidade local reivindica a aquisição deviaturas, equipamentos
e armamentos para o 8o Batalhão da Polícia Militar na região administrativa de

, Ceilândia, nabusca de garantir maior segurança a seuscidadãos.
I Vale lembrar que o orçamento da Polícia Militar do Distrito Federal para
,f004, dispõe de dotação para "Aquisição de Equipamentos para Policiamento

Ostensivo" no valor de RS 2.500.000,00 e para "Aquisição de Equipamentos

Motomecânicos e Armamentos para a PMDF" no valor de R$ 2.400.000,00,
conforme consta no Diário Oficial do Distrito Federal de 07 de janeiro de 2004.

A Lei Orgânica do'DF define como um dos objetivos prioritários do DF dar

prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas de'segurança
pública. Por isso entendemos que a reivindicação daquela comunidade merece do

Poder Público a maior atenção e solicitamos dos senhores parlamentares a
aprovação desta indicação.

Sala das Sessões,

Arleti

Deputada Distrital - PT

1/

de 2004.

INDICAÇÃO N° """««/MIM de 2004

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de

Segurança Pública e Defesa Social do

Distrito Federal a ampliação do efetivo policial -

e de viaturas e a intensificação das rondas

no Condomínio Estância Mestre D'armas, na

Região Administrativa de Planaltina.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do

Regimento Interno desta Casa, sugere ao Sr. Secretário de Estadode Segurança
Pública e Defesa Social do Distrito Federal a ampliação do efetivo policial e de

viaturas, e a intensificação das rondas no Condomínio Estância Mestre D'armas,

na região administrativa de Planaltina.

JUSTIFICAÇÃO

, Os problemas advindos da criminalidade têm se agravado em todo o DF,

gerando uma diminuição do senso de segurança em toda a população.

Aregiãoadministrativa de Planaltina não fogea esta regra, e tem convivido

com índices crescente de violência, sem, no entanto, o aparato de segurança

pública disponível ser suficiente.

Assim, a comunidade local reivindica a ampliação do efetivo de policiais e

viaturas e a intensificação das rondas como uma das formas de garantir maior

segurança a seus cidadãos.

Vale lembrar que o orçamento da Policia Militar do Distrito Federal para

2004, dispõe de dotação para "Aquisição de Equipamentos para policiamento

ostensivo" no valor de RS 2.500.000,00 e para "Aquisição de equipamentos

motomecânicos e armamentos para a PMDF" no valor de RS 2.400.000,00,

conforme consta no Diário Oficial do Distrito Federal de 07 de janeirode 2004.

A Lei Orgânica do DF define como um dos objetivos prioritáriosdo DF dar

prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas de'segurança
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pública. Por isso entendemos que a reivindicação daquela comunidade merece do
Poder Público a maior atenção e solicitamos dos senhores parlamentares a

aprovação desta indicação. „

Sala das Sessões,

Arlete,p8fr/ftai°
DeputadWtJistrjtal -PT

IKB 1929/HM

de 2004.

INDICAÇÃO N° "" de 2004 y

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de

Segurança Pública e Defesa Social do

Distrito Federal a ampliação do efetivo policial

e de viaturas e a intensificação das rondas na

Região Administrativa de Planaltina.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do

Regimento Interno desta Casa, sugere ao Sr. Secretário de Estado de Segurança
Pública e Defesa Social do Distrito Federal a ampliação do efetivo policiai e de

viaturas, e a intensificação das rondasna região administrativa de Planaltina.

JUSTIFICAÇÃO

Os problemas advindos da criminalidade têm se agravado em todo o DF,
gerando umadiminuição dosenso de segurança em todaa população.

Aregião administrativa de Planaltina nãofoge a esta regra, e temconvivido
com índices crescente de violência, sem, no entanto, o aparato de segurança

pública disponível ser suficiente.

Segundo a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, com relação
aos crimes contra a vida. Planaltina foi responsável por cerca de 12,9% dos

homicídios e 14,4%de estupros praticadosno DF,no ano de 2002.

Assim, a comunidade local reivindica a ampliação do efetivo de policiais e

viaturas e a intensificação das rondas como uma das formas de garantir maior

segurança a seus cidadãos.

ALei Orgânica do DF define como um dos objetivos prioritários do DF dar
prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas de segurança
pública. Por isso entendemos que a reivindicação daquela comunidade merece do
Poder Público a maior atenção e solicitamos dos senhores parlamentares a

aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, de 2004.

INDICAÇÃO N° tnii 193H/HM

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

de 2004

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de
Segurança Pública e Defesa Social do
Distrito Federal a instalação, de Postos
Policiais Volantes e intensificação das rondas
policiais na região administrativa do Riacho
Fundo.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do

Regimento Interno desta Casa, sugere ao Sr. Secretário de Estado de Segurança

Pública e Defesa Social do Distrito Federal a instalação de Postos Policiais

Volantes e intensificação das rondas policiais na região administrativa do Riacho

Fundo.

JUSTIFICAÇÃO

Os problemas advindos da criminalidade têm se agravado em todo o DF,

gerando uma diminuição do senso de segurançaem toda a população.

A região administrativa do Riacho Fundo não foge a esta regra, e tem

convivido com índices crescente de violência, sem, no entanto, o aparato de

segurança pública disponível ser suficiente.

Assim, a comunidade local reivindica a instalação de Postos Policiais

Volantes e a intensificação das rondas policiais como forma de garantir maior

segurança a seus cidadãos.

Entendemos que a reivindicação daquela comunidade merece do. Poder
Público a maior atenção e por isto solicitamos dos senhores parlamentares a
aprovação desta indicação.

Sala das Sessões,
de 2004.

IW 1S31/20M
INDICAÇÃO N° 3E 2004

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de Infra-
estrutura e Obras do Distrito Federal a reforma do
Ginásio. Bernardo Sayão, no Setor "M" Norte de
Taguatinga.

ACâmara Legislativa doDistrito Federal, nos termos doart. 143. do Regimento
Interno desta Casa, sugere ao Sr. Secretário de Estado de Infra-estrutura e Obras do
Distrito Federal a reforma do Ginásio Bernardo Sayão, no Setor "M" Norte de
Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A Comunidadedo Setor "M" Nortede Taguatingaconta com poucos espaços de
lazer, pois apenas algumas quadras esportivas nas escolas ou nas entrequadras
servem de espaço para as brincadeiras das criançasou para a práticade esportes dos
jovens. Paradoxalmente, estacomunidade tão carente deespaços de lazer é uma das
poucas que conta com um ginásio de esportes. Trata-se do Ginásio Bernardo Sayâo,
mas este, que é adequado para a prática de esportes, para a realização de
espetáculos culturais e outras atividades destegênero, encontra-se emmáscondições
físicas e necessitando urgentemente de uma reforma.

Os moradores do Setor "M" Norte reivindicam a reforma do ginásio Bernardo
Sayão para que aquele equipamento público possa ser entregue de novo para
utilização da comunidade. Ao reformar o Ginásio Bernardo Sayão, a Secretaria de
Estado de Infra-estrutura e Obras estará efetivandoo que determina a LeiOrgânica do
Distrito Federal no seu artigo 255:

"Ari. 255. As ações do Poder Públicodarãoprioridade:
i

//- ao lazerpopular comoforma de promoçãosocial;

IV- à manutenção e adequação dos locais jáexistentes, bem como previsão de
novos espaços para esporte e lazer, garantida a adaptação necessária para
portadores de deficiência, crianças, idosose gestantes";

Tendo em vistao disposto na Lei e por considerarmos justa tal reivindicação,
solicitamos dos senhores parlamentares a aprovaçãodesta indicação.

Sala das Sessões, de 2004.
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4 í™j£7j_^III U32/28M
INDICAÇÃO N°

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de thfra-
estrutura e Obras a construção de quadras
poliesportivas nas Quadras 600 e 800 do.Recanto das
Emas.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa, sugere ao Senhor Secretário de Estado de Infra-
estrutura e Obras a construção de quadras poliesportivas nas Quadras 600 e 800 do
Recanto das Emas.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das mais jovens cidades do Distrito Federal conta também com uma
extensa população com idades entre 15 e 24 anos. Segundo a Codeplan eles
representam por volta de 20 % da população.

Estes jovens não encontram na sua cidade, entretanto, espaços adequados
para a prática de esportes, restando-lhes os campos de várzea, na seca.
empoeirados e na chuva, lamacentos. As poucas quadras poliesportivas existentes
não atendem a toda a população,deixandogrande parte dela sem opções de lazer.

As quadras 800 e 600 são exemplos dessa carência de equipamentos
esportivos por que passa a cidade, e é em virtude da reivindicação da comunidade
daquela região que apresentamos esta sugestão ao Sr. Secretário de Infra-estrutura
e Obras.

Ressalte-se que nos temos do artigo 254 da LeiOrgânica do DistritoFederal
o esporte é um direito do cidadão:

"An. 254. Édever doDistrito Federal fomentar práticas desportivas, formais e
não-formais. como incentivo a educação, promoção social, integração sócio-
ciihnral c prc.sen-açào da saúdefísica c mental do cidadão ".

Pelas razões expostas e visando o atendimento da reivindicação da
comunidade do Recanto das Emas, solicito dos senhores parlamentares a aprovação
desta indicação.

Sala das Sessões, de 2004.

IM 1933/2004
INDICAÇÃO N°

( Da Sra. Dep. AríeteSampaio)
i-.'ie«aOíM da /-

Sugere à Sra.Secretária de Estado de Educação do
Distrito Federal a implantação da modalidade de
ensino Educação de Jovens e Adultos em escolas
da cidade de São Sebastião.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143 do
Regimento Interno desta Casa, sugere à Sra., Secretária de Estado de Educação
do D.stnto Federal a implantação da modalidade deensino Educação deJovens e
Adultos em escolas da cidade de São Sebastião.

JUSTIFICAÇÃO

O analfabetismo é um dos principais problemas brasileiros. Estimativas
apontam a existência no Brasil de pelo menos 16 milhões de analfabetos sendo
que em torno de 5% da população do Distrito Federal encontra-se nesta condição.

Ofim do analfabetismo e a entrada de todos os brasileiros no mundo das
letras é um objetivo que toda a sociedade brasileira deve perseguir.

Nunca é demais lembrar que, nos termos do Art. 208, inciso I da
Constituição Federal, o dever do Estado com a educação será efetivado com
entre outras coisas:

"I- ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive
sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiverem acesso na
Idade própria";

9

Respaldado pelo texto legal, o Governo Federal lançou recentemente o
Programa Brasil Alfabetizado que, com a participação de governos das esferas
municipal, estadual e distrital e mediante parcerias com a sociedade civil pretende
ensinar a ler e a escrever a todos os brasileiros.

Na cidade de Sao Sebastião, são muitas asturmas de jovens e adultos que
freqüentam os cursos de alfabetização oferecidos por várias entidades da
sociedade civil. Muitas dessas pessoas já estão alfabetizadas e outras logo
estarão, mas, vencida esta primeira etapa, a maioria dessas donas de casa
jovens e trabalhadores não terá condições de continuar nos estudos emvirtude da
carência de vagas nas escolas públicas.

A sugestão que fazemos â Sra. Secretária de Educação está
fundamentada no sentimento de que não podemos dar a estas pessoas apenas o
gostinho das primeiras letras e depois esquecê-los. É preciso incentivá-los a
continuar estudando e para isto é necessário oferecer escola de boa qualidade e
próxima as suas residências. Em razão disto, sugerimos a abertura, para atender
a estes estudantes e garantir-lhes a continuidade nos estudos, das seguintes
escolas: Centro Educacional 01, Centro de Ensino Fundamental Cerâmica São
Paulo e Escola Classe 104.

Ressalto que esta sugestão tem origem em demandas encaminhadas ao
meu gabinete por aquela comunidade e por isto solicito dos senhores
parlamentares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Arlfarjalnpaio
Deputadajbísjrital -PT

de 2004.

HO 1934/JOM
INDICAÇÃO N° l

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação do
Distrito Federal a construção de um Centro de
Ensino Médio na Cidade de Samambaia.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa, sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação
do Distrito Federal a construção de um Centro de Ensino Médio nã Cidade de
Samambaia.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo dados da Codeplan, Samambaia tem um uma população que gira
em torno de 155 mil habitantes. Em que pese o seu tamanho e sua importância, a
cidade enfrenta diversos problemas, principalmente devido à necessidade de
equipamentos públicos. Na área de educação, um dos maiores problemas é a
carência de vagas nas escolas de ensino médio, o que obriga muitos jovens
daquela cidade a se encaminharem para escolas de outras cidades próximas
como Ceilândia e Taguatinga.

Durante reuniões com a comunidade de Samambaia para discutir o
orçamento de 2004. uma das principais reivindicações foi de construção de novas
escolas de ensino médio. A demanda daquela comunidade tem respaldo na Lei
Orgânica do Distrito Federal, que no seu artigo 221. §2°, determina:

'§2° O Poder Público assegurará a progressiva extensão da
' obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio''.

O acesso â escola pública de qualidade é um direito de todos e um dos
maiores instrumentos de inserção social. Em razão disto, apresento esta sugestão
à Sra. Secretária de Estado de Educação e solicito dos nobres pares a sua
aprovação.

Sala das Sessões. de de 2004.

INDICAÇÃO N° IID 193b/20tMT

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio) 7

Sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação
do Distrito Federal a construção de um Centro
de Ensino Médio na cidade do Recanto das
Emas.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa, sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação do
Distrito Federal a construção de um Centro de Ensino Médio na cidade do Recanto
das Emas.
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JUSTIFICAÇÃO

De acordo com a Lei Orgânica do Distrito Federal no seu artigo 221, §2°, o
acesso ao ensino médio será progressivamente oferecido pelo Poder Público:

"§2° O Poder Púbico assegurará a progressiva extensão da
obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio".

Sabe-se queo Distrito Federal apresenta uma cobertura satisfatória noEnsino
Fundamental, mas que o ensino médio ainda é, em grande parte, dependente da
rede privada de ensino.

Deacordo com pesquisas do Ministério da Educação, a demanda pelo ensino
fundamental vem se regularizando no Brasil, enquanto aumenta cada vez mais a
procura pelo Ensino Médio. Dados do Inep mostram que na última década houve
uma expansão da demanda para este nível de ensino e isto se explica pelo
crescimento do número de concluintes do ensino fundamental e pelo retomo de
muitos jovens e adultos aos bancos escolares.

Aprocufa pelo ensino médio tem aumentado'em todas as regiões, sendoque
em algumas cidades há uma necessidade urgente deconstrução de novas escolas
para atender este nível de ensino.

Esta carência de vagas noensinomédio torna-se evidente numacidadecomo
o Recanto das Emas, que tem muitos dos estudantes secundaristas que lá residem
sendo atendidos em escolas de outras cidades, com todos os custos que isto
acarreta. Em razão disto é que a comunidade daquela cidade tem reivindicado a
construção de um centro de ensino médio para atendê-los, o que sugerimos por
meio desta indicação.

Finalmente, em razão da importância do pleito daquela comunidade,
solicitamos dos senhores parlamentares a aprovação desta indicação.

Sala das Sessões,

IIID 1936/2004

INDICAÇÃO N°

( DaSra. Dep.Aríete Sampaio)

Sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação do
Distrito Federal a reforma geral do Centro de Ensino
Fundamental .n° 03 do Gama.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa, sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação
do Distrito Federal a reforma geral do Centro de Ensino Fundamental n 03 do
Gama.

JUSTIFICAÇÃO

O Centro de Ensino Fundamental n° 03 do Gama localiza-se na
entrequadra 04/10 do Setor Leste daquela cidade. Trata-se de uma escola que no
passado abrigou turmas da primeira etapa do ensino fundamental e que hoje
atende crianças de5' a 8* séries. Talvez em virtude desuadestinação original, a
escola não apresenta condições adequadas para receber as crianças que agora lá
estudam. Faltam ambientes adaptados para a faixa etária e equipamentos
escolares exigidos para o bom desempenho das atividades escolares.

Não bastasse a inadequação do prédio, este ainda apresenta inúmeros
problemas físicos. São eles: telhado velho, paredes mal conservadas, apesar da
recente pintura receberam, vidros quebrados, piso detenorado e outras
deficiências que têm dificultado o trabalho dosprofessores e auxiliares deensino,
e prejudicando a aprendizagem dos 2.000 alunos que lá estudam nos turnos
matutino, vespertino e noturno.

, Por entendermos que a conservação dos nossos prédios escolares é
requisito básico para a prestação de uma educação de qualidade é que
apresentamos estaindicação à Sra. Secretária deEstado deEducação.

Finalizo, solicitando dos nobres deputados a compreensão em relação aos
problemas enfrentados por aquela comunidade escolar e a aprovação desta
indicação.

Sala das Sessões. de

ArlA

Deputada

de 2004.

INDICAÇÃO N° "" '»W/Í004t /
( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação
do Distrito Federal a construção de Centro de
Educação Infantil na Vila Buritis, cidade de
Planaltina.

A Câmara Legislativado Distrito Federal, nos termos do art. 143, do Regimento
Interno desta Casa, sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação do Distrito
Federal a construção de Centro de Educação Infantil na Vila Buritis, cidade de
Planaltina.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Orgânica do Distrito Federal, garante o atendimento escolar das crianças
de 0 a 6 anos na rede pública de ensino enquanto o Estatuto da Criança e do
Adolescente reforça este dispositivo que trata da obrigação do Poder Público de
oferecer educação infantil:

'Art. 54 - Ê dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de
idade";

Este aparato legal faz sentido tendo em vista a importânciadas creches e pré-
escolas para a formação das crianças e para suas famílias. De fato, pesquisas têm
mostrado que crianças que freqüentam a escola desde pequenas, passando por
creches e pré-escolas, têm um melhor desenvolvimento afetivo, motor e cognitivo.

A implantação de creches e pré-escolas traz ainda outros benefícios sociais,
além das vantagens de natureza educacional. Trata-se do atendimento em escolas de
crianças que /ias cidades mais pobres ficam nas ruas, sem muitas oportunidades
culturais ou de lazer. Além disso, a ida das crianças para a escola, abre a
possibilidade para que seus país e mães possam trabalharou mesmo voltara estudar,
com resultados positivos para toda a comunidade.

Em razão dos evidentes benefícios desta política pública é que fazemos esta
sugestão á Sra. Secretária de Estado de Educação. Ressalte-se que o orçamento da
Secretaria de Educação do Distrito Federal conta com dotação disponível de R$ 200
mil para a construção de Centro de Educação Infantil na Vila Buritis, justamente uma
das regiõesda cidade de Planaltina que mais necessitadaquele equipamentopúblico.

Pelas razões expostas, solicitamos dos senhores parlamentares a aprovação
desta indicação.

Sala das Sessões, de 2004.

mg «»»••*
INDICAÇÃO N°. .

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de Infra-
estrutura e Obras, o asfaltamento das
principais viasdo KM 12da área da Fercat, na
RegiãoAdministrativa de Sobradinho.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa, sugere ao Sr. Secretário de Estado de infra-
estrutura e Obras, o asfaltamento das principais vias do KM 12da áreada Fercal,
na Região Administrativa de Sobradinho.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade da Fercal tem recorrentemente cobrado a solução para os
inúmeros problemas que enfrenta. Os moradores daquela área rural não têm
acesso a água tratada, lazer, além deenfrentar muitos problemas, principalmente
nos períodos de chuva, emrazão da inexistência deasfalto nas principais vias.

Os moradores da região reivindicam o asfaltamento das principais
travessas do KM 12,na área quecontorna o Engenho Velho, pois isto facilitará o
trânsito e eliminará o constrangimento daquela população que transita em vias
esburacadas e lamacentas. Com a implantação desta infra-estrutura, aquela
população poderá exercer o seu direito de ire vir emsegurança.

Entendemos que a reivindicação daquela comunidade merece do Poder
Público a maior atenção e por isto solicitamos dos senhores parlamentares a
aprovação desta indicação.

Sala das Sessões,

Ar/efej
Deputada

de 2004.

hpaio
fritai - PT
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INDICAÇÃO N" "** "'«/JM,,

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

/

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de Infra-
estrutura e Obras, a construção de'duas quadras
poliesportivas na área da Fercal, na Região
Administrativa de Sobradinho.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal,nos termosdo art. 143, do Regimento
Interno desta Casa. sugere ao Sr. Secretário de Estado de Infra-estrutura e Obras, a
construção de duas quadras poliesportivas na área da Fercal, na Região
Administrativa de Sobradinho.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade da área da Fercal, na Região Administrativa de Sobradinho, tem
enfrentado muitas dificuldades em razão da carência de equipamentos públicos para
atendê-la. Os produtores rurais e moradores reclamam da falta de asfaltamento, de
problemas de transporte e principalmenteda falta de opções de lazer.

Os moradores do KM 12 reivindicam a construção de quadras poliesportivas
nas proximidades do posto policial, uma vez que existe área disponívelpara tal e que,
inclusive, já é utilizada pela comunidade precariamente. Esta área proporciona uma
das poucas oportunidades de lazer para a juventude da região,e com a construçãode
quadras poliesportivas os jovens poderão praticaresportes em melhores condições.

O lazer é um direito da população e um dever do Estado como estabelece a Lei
Orgânica do Distrito Federal:

t "Art. 254. Ê dever do Distrito Federal fomentar práticas desportivas, formais e
não-formais, como incentivo a educação, promoção social, iritegração sócio-
cultural e preservação da saúde física e mental do cidadão".

Em razão do exposto, solicitamos dos senhores parlamentares a aprovação
desta indicação.

Sala das Sessões. de

ArlettrBÉrn/faio
Deputada distrital - PT

INDICAÇÃO N° — de 2004

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de

Segurança Pública e Defesa Social do

Distrito Federal a instalação de um Posto

Policial no Bairro Bosque na região
administrativa de São Sebastião.

de 2004.

IKD 1940/2004

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143. do
Regimento Interno desta Casa, sugere ao Sr. Secretário de Estado de Segurança
Pública e Defesa Social de Distrito Federal a instalação de um Posto Policial no

Bairro Bosque na região administrativa de Sâo Sebastião.

JUSTIFICAÇÃO

Os problemas advindos da criminalidade têm se agravado em todo o DF,
gerando uma diminuição dosensode segurança em toda a população.

A região' administrativa de São Sebastião não foge a esta regra, e tem
convivido com índices crescente de violência, sem, no entanto, o aparato de
segurança pública disponível ser suficiente.

Assim, a comunidade local reivindica a instalação de um Posto Policial no

Bairro Bosque, como uma das formas de garantir maior segurança a seus
cidadãos.

A Lei Orgânica do DF define como um dos objetivos prioritários do DF dar
prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas de segurança
pública.

Por isso. entendemos que a reivindicação daquela comunidade merçce do

Poder Público a maior atenção e solicitamos dos senhores parlamentares a

aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, de

Arleu^mpaio

DeputaaayBfítrital - PT

de 2004.

Ml iMIfM* v-
INDICAÇÃO N" y/

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugereá Sra. Secretária de Estadode Educação do
Distrito Federal a reforma geral da Escola Classe 45
de Taguatinga.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno desta Casa, sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação
do Distrito Federal a reforma geral daEscola Classe 45 deTaguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A Escola Classe 45 de Taguatinga localiza-se numa das regiões mais
carentes de Taguatinga (EQNM 40-42 - AE) e atende um grande número de
crianças do Setor "M" Norte e de setores próximos. Em que pese o esforço da
comunidade, dos seus professores e direção, as atividades de ensino e
aprendizagem passam por sérias dificuldades na escola.

Aescola precisa de uma reforma geral emrazão dos inúmeros problemas
físicos que o prédio apresenta. Aconstrução de uma quadra de esportes e de um
parqumho para as atividades recreativas das crianças é uma das demandas mais
urgentes daquela comunidade, o que não pode ser feito com dinheiro do
Programa de Descentralização de Recursos Financeiros.

Acomunidade escolar tem reivindicado uma reforma geral que solucione os
problemas e assegure um espaço escolar de boa qualidade para as crianças que
lá estudam. Ressalte-se que o orçamento de 2004 conta com recursos num total
de R$ 1.953.000.00 para "Reforma e Ampliação de Unidades do Ensino
Fundamental da Rede Pública do Distrito Federal".

Finalizo, solicitando dos nobres deputados a compreensão emrelação aos
problemas enfrentados por aquela comunidade escolar e a aprovação desta
indicação.

Sala das Sessões, de

ArlewB/aafntoaio
Deputada Distrital - PT

de 2004.

INDICAÇÃO N" IM1942/20041

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugereá Sra. Secretária de"Estado de Educação do
Distrito Federal á reforma geral da Escola,Classe 03
do Gama.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa, sugere á Sra. Secretária de Estado de Educação
do Distrito Federal a reforma geralda Escola Classe03do Gama

JUSTIFICAÇÃO

AEscola Classe 03 do Gama localiza-se no Setor Leste, entre as quadras
10/15. Trata-se de uma dasmaiores escolas daquela cidade e atende emtorno de
1.300 alunos. Embora atenda crianças da 1* a 4» série, alunos do Ensino Especial
e da Educação Infantil, não tem estrutura adequada para estas faixas etárias. De
fato, a escola não conta com parquinho, brinquedoteca ou áreas para brincadeiras
dessas crianças de 04,05 e 06 anos de idade.

Além da inadequação, o prédio da escola está apresentando também
inúmeros problemas na sua estrutura física como goleiras e infestação por
rombos e ratos, segundo relatos da comunidadeescolar.
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Para que possa voltar a atender adequadamente os estudantes daquela
região, é mister que se faça, urgentemente, uma reforma nas suas instalações,
adaptando-as ao novo perfil dos seus usuários. Ressalte-se a esse respeito que
noorçamento de 2004 há recursos num total de R$ 1.953.000.00 para "Reforma e
Ampliação de Unidades do Ensino Fundamental da Rede Pública do Distrito
Federal'.

Finalizo' solicitando dos nobres deputados a compreensão em relação aos
problemas enfrentados por aquela comunidade escolar e a aprovação desta
indicação.

Sala das Sessões, de de 2004.

ai-PT

INDICAÇÃO N° IMO 1943 /2004M

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de Infra-
estrutura e Obras, a urbanização do espaço
esportivo localizado entre a quadra 10 e o Setor
"O" da Ceilândia.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do Regimento
Interno desta Casa. sugere ao Sr. Secretário de Estado de Infra-estrutura e Obras a
urbanização do espaço esportivo localizado entre a quadra 10 e o feetor u da
Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

Em razão dacarência deinstalações esportivas nascidades doDistrito Federal,
a população se vale de muitos terrenos livres localizados nas proximidades da área
urbana para a práticade esportes e recreações.

Na cidade de Ceilândia. um dos espaços mais concorridos são os campos de
futebol localizados nas imediações da quadra 10 e próximos ao Setor "O . Embora,
precários, aqueles campos são uma das únicas oportunidades de lazer para a
população da região.

Durante a discussão doorçamento de 2004. uma das principais reivindicações
dos moradores de Ceilândia foi a de urbanização daquele espaço esportivo, com a
construção de quadras poliesportivas, campos de futebol e outros equipamentos,,
apropriados paraa prática deexercícios físicos.

Olazer é um direito dapopulação e um dever do Estado como estabelece a Lei
Orgânicado Distrito Federal:

"Art 254 Êdever do Distrito Federal fomentar práticas desportivas, formais e
não-formais. como incentivo a educação, promoção social, integração sócio-
cultural e preservação da saúde física e mental do cidadão".

Em razão do exposto, solicitamos dos senhores parlamentares a aprovação
desta indicação.

Sala das Sessões.

MO 1944/2004 ,

INDICAÇÃO N" /

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Cultura
do Distrito Federal a construção de um Centro
Cultural na Cidade de Planaltina.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa. sugere ao Senhor Secretário de Estado de Cultura
doDistrito Federal a construção de um Centro Cultural naCidade de Planaltina.

JUSTIFICAÇÃO

Planaltina é o berço de Brasília, mas apesar desta condição, aquela cidade
padece de uma profunda carência de equipamentos públicos. Nos últimos anos,

acompanhamos um vertiginoso crescimento de Planaltina, sem que, no entanto,
todas as condições fossem oferecidas para garantir o bem-estar daquela
população.

Uma das principais carências da cidade é de espaços para o
desenvolvimento de atividades culturais que, na tradicional Planaltina de outrora,
sempre foram um dos prazeres da comunidade.

Durante a discussão do orçamento de 2004, nosso gabinete parlamentar
realizou o chamamos de OCA - Orçamento Cidadão em várias cidadesdo Distnto
Federal. Em Planaltina pudemos ouvir repetidamente da comunidade a
reivindicação da construção de um centro cultural, demanda esta que ora
repassamos para o órgão competente. Acomunidade reivindica na verdade, seja
como nomede "centro cultural", seja como nomede "casa da cultura" ou até pura
e simplesmente de "teatro", um espaço com instalações adequadas para o
desenvolvimento e exibiçãode todo o seu potencial artístico.

Porentendermos justa a reivindicação da comunidade de Planaltina, é que
solicitamos dos senhores deputados a aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, de de 2004.

IU 194SU004 ,
INDICAÇÃO N» 2004

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação
do Distrito Federal a construção de um Centro de
Ensino Médio na cidade do Riacho Fundo.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos doart. 143, doRegimento
Interno desta Casa, sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação do Distrito
Federal a construção de um Centro de Ensino Médio nacidade doRiacho Fundo.

JUSTIFICAÇÃO

Durante o processo de discussão doOrçamento do Distrito Federal para o ano
de 2004, realizamos discussões em várias cidades para ouvir a comunidade sobre
suas principais reivindicações. Na cidade do Riacho Fundo, uma demandas mais
recorrentes é a de ampliação do número de vagas no Ensino Médio, mediante a
construção de uma nova escola.

Em razão da insuficiência das vagas oferecidas, muitos estudantes sao
obrigados a se deslocar para Taguatinga ou Núcleo Bandeirante a fim de cursarem o
Ensino Médio, acarretando evidentes custos com transporte.

Destaque-se que aquela região é uma das que mais crescem no Distnto
Federal em razãoda implantação de condomínios nas suas imediações ou mesmo do
crescimento populacional devido a programas habitacionais impulsionados pelo Poder
Público. Ressalte-se que a construção de um Centro de Ensino Médio naquela
localidade está de acordo como que determina a Lei Orgânica do Distrito Federal no
seu artigo 221, §2°:

•§2° OPoder Público assegurará aprogressiva extensão da obrigatoriedade e
gratuidadeao ensino médio".

Assim, para assegurar o direito daquela população à educação, urge que o
PoderPúblico aumente o número de vagasno ensino médio, pormeio da construção
de uma nova escola.

Emrazãoda urgência paraa solução de talproblema, solicitamos dos senhores
parlamentares a aprovação desta indicação.

Sala das Sessões. de 2004.

INDICAÇÃO N" |M 194Í/J004

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação
do Distrito Federal a construção de escola de
Educação Infantil na cidade de São Sebastião.

ACâmaraLegislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143,do Regimento
Interno desta Casa. sugere â Sra. Secretária de Estado de Educação do Distrito
Federal a construção de escolade Educação Infantil na cidadede São Sebastião.
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JUSTIFICAÇÃO

De acordo com a Lei Orgânica do Distrito Federal, é obrigação do Poder Público
Wantr ° atend'menl° e5c0lar das crianvas de 0a6anos em escolas de educação

"Ari. 223. ODistrito Federal garantirá atendimento em creches e pré-escolas a
crianças de zero a seis anos de idade, na formada lei".

Apesar dodispositivo legal, a cobertura da educação infantil noDistrito Federal
ainda é insuficiente para atender a todas as crianças naquela faixa etária. Ademanda
é maior ainda nas cidades, onde as carências educacionais se juntam às sócio-
economicas, aprofundando a exclusão degrande parte da população.

A cidade de São Sebastião tem uma população girando em tomo de 53 mil
habitantes, mas asescolas de Educação Infantil são poucas e não têm condições de
atender toda a demanda, pnncipalmente com o crescimento do núcleo urbano Um
exemplo disscsão as Quadras de 205até 305, quesão áreas habitacionais novas e
nao contam com um atendimento educacional satisfatório.

Durante o processo de discussão do Orçamento de 2004 naquela cidade
ouvimos da comunidade a reivindicação de construção de novas creches e pré^
escolas, pnncipalmente no Bairro Vila Nova. pois nesta localização será possível
atender ao Bairro São José e ao Residencial do Bosque. É em razão disto que
apresentamos esta sugestão á Sra.Secretária de Estado de Educação.

Tendo em vista a urgência para a solução de tal problema, solicitamos dos
senhores parlamentares a aprovação desta indicação.

Sala das Sessões, de 2004.

INDICAÇÃO N" Ido 1947/2004)

( Da Sra. Dep.AríeteSampaio) '

Sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação
do Distrito Federal a construção de Escola de
Educação Infantil no Riacho Fundo.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do Regimento
Interno desta Casa. sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação do Distrito
Federal a construção deEscola deEducação Infantil no Riacho Fundo.

JUSTIFICAÇÃO

, S?9"nd° ° 'BGE e a Codeplan, no ano 2000, o Riacho Fundo tinha uma
fZ etáS, de 0Tw. ^ ^ V°"a de W% deSSa P°PU'aÇa° eStava si,uada™faixa etana de 0a 04 anos, ou seja, em idade de freqüentar a Educação Infantil Na
pratica, entretanto, as: escolas existentes naquela cdade nâo são suficientes para
rrlZt ,f, 3S ,C?nÇaS' mUÍ'aS fiCand0 sem escola ou °s P^ <endo quematricula-las em escolmhas ou crechesparticulares
o/vu/cfi? /C°/d0 -°m,a l,ei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei9394/96). a educação infantil é umdeverdo Estado:

"Art 4° O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado
mediante a garantia da:

I- atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis
anos de idade":

Esta demanda foi feita por vários moradores da cidade durante plenárias que
reaNzamos no segundo semestre de 2003 para discutirmos com comunidade a
elaboração do Orçamento do Distrito Federal. As pessoas reivindicaram
pnncpalmente a construção de escolas de educação infantil, especialmente creches
para assegurar o direito das suas crianças ao atendimento educacional que já é
garantido por lei. '

Por considerarmos justa tal reivindicação, solicitamos dos senhores
parlamentares a aprovação desta indicação.

Sala das Sessões. de 2004.

Aríete Sp
Deputada Distrital - PT

INDICAÇÃO N° l«9 1141/2004),

,( DaSra. Dep.AríeteSampaio)

Sugere ao Sr. Secretário de Estado de Cultura do
Distrito Federal a conclusão do Centro Cultural da
Ceilândia.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do Regimento
Interno desta Casa, sugere ao Sr. Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal a
conclusão do Centro Cultural da Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

Aintensa produção cultural de Ceilândia não encontra possibilidade de divulgação
tendo emvista a inexistência de espaços para tal. Em que pesea cidade ter uma área
destinada ao Centro Cultural, este se encontra inacabado. A biblioteca pública que
funciona no local atende uma grande quantidade de estudantes que .lá realizam
pesquisas e trabalhos escolares, mas esta utilização poderia se estender a outras áreas
caso as obras do Centro Cultural fossem retomadas.

Ressalte-se que a conclusão daquele espaço cultural, cuja obra há muito foi
iniciada, está de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica do Distrito Federal no seu
artigo 248, inciso XI:

"XI - criação e manutenção, nas Regiões Administrativas, de espaços culturais demúltiplo
uso, devidamente equipados e acessíveisà população".

Segundo dados daCodeplan, a população de Ceilândia gira em tomo de 350 mil
habitantes, demonstrando a importância daquela cidade parao Distrito Federal. Ceilândia
torna-se ainda mais importante tendo em vista a compos.ção de sua população que
origina-se de diversas partes do pais, levando para a cidade diversos estilos de
manifestação cultural que, no entanto, não encontram espaço adequado demanifestação
Aconclusão da obra com a construção de um teatro, de salas para oficinas e do ginásio
de esportesabrira novaspossibilidades parao movimento cultural da cidade.

Pelas razões expostas, solicitamos dossenhores parlamentares a aprovação desta
indicação.

Sala das Sessões. de 2004

ArletdB&ntpaio
Deputad^ Distrital - PT

INDICAÇÃO N° '«» 1949/2004

( Da Sra. Dep. Aríete Sampaio)

Sugere ã Sra. Secretária de Estado de Educação do
Distrito Federal a construção de uma escola de
Educação Infantil na Nova QNL, na cidade de
Taguatinga.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno desta Casa, sugere à Sra. Secretária de Estado de Educação
do Distrito Federal a construção de uma escola de Educação Infantil na Nova
QNL, na cidade de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

É nas regiões onde se concentra a população mais carente do Distrito
Federal que encontramos também a maior carência de serviços públicos. A Nova
QNL é um exemplo disso, pois, apesar de ler um grande contingente populacional
conta com um atendimento de creches e pré-escolas ainda precário.

Ora, de acordo com a Constituição Federal, no seu artigo 208, inciso IV,
entre as obrigações do Estado com a educação está o "atendimentoem creche e~
pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade".A garantia deste direito tem
reflexos tanto no desenvolvimento físico, afetivo e cognitivo das crianças, quanto
na vida da comunidade, pois deixará despreocupados muitos pais e mães que
diariamente saem aflitos para o trabalho em razão de não terem onde deixar seus
filhos.

r

Garantir creche e pré-escola para aquela comunidade é uma obrigação do
Poder Público e por esta razão solicito dos senhores parlamentares a aprovação
desta indicação.

Sala das Sessões, de 2004.

MB 1950/2004
INDICAÇÃO hf

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Sugere ao Departamento de Estrada e
Rodagem - DER-DF, para que seja
asfaltado asruas doSetor Habitacional
de Vicente Pires na Regido
Administrativa de Taguatinga.
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Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira ao
Departamento de Estrada e Rodagemdo DistritoFederalpara que seja
asfaltadoas ruas das quadrasdo Setor Habitacionalde VicentePires na

Região Administrativa de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente moção visa reivindicar ao Departamento deEstrada e
Rodagem - DER-DF, o asfaltamento das ruas das quadras do Setor
Habitacional de Vicente Pires naRegião Administrativa de Taguatinga.

Os moradores daquele setor relataram que a pista por não ter
asfalto i palco de inúmeros acidentes, prejuízos para seus veículos, sem
contar o transtorno trazido aosmoradores quese localizam àfrentedas
ruas empoeiradas e que se agrava com o período da seca. Sofrem,
também, com a vinda das chuvas, devido àfalta deescoamento deáguas
pluviais, ocasionando infiltrações e acúmulo de lama naquelas pistas.
Faz-senecessáriaà colocaçãoasfalticanaquelasvias, urgente.

O Governo do DistritoFederaltem que tomar uma medidaséria,
pois o Setor Habitacional de Vicente Pires residem mais de 6.000
famílias, e convive com esse problema hámuito tempo.

A aprovação da presente moção irá trazer umgrande benefício
aos moradores daquele setor, onde peço aos meus pares a sua
aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIMARGELLO

INDICAÇÃON' , " m,'"M
(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Sugerea Secretaria de Infraestrutura e
Obras do Distrito Federal no sentido de
reformar e recuperar as .praças
localizadas no Setor QNP, na Região
Administrativa de Ceilândia.

Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a
Secretaria deInfraestrutura e Obras do Distrito Federal no sentido de
reformar e recuperar aspraças localizada no Setor QNP, na Região
Administrativa de Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção visasolicitar providências juntoa Secretaria de
Infraestrutura e Obras no sentido de reformar e recuperar as praças-
localizadas no Setor QNP de Ceilândia.

A praçaé a melhor áreade lazerdos moradores do setor QNPde
Ceilândia, onde as crianças, jovens e idosos desfrutam de bons
momentos.

Em reunião com aquela comunidade, constatei que uma das
reivindicações maiores, era a questão daspraçaspúblicascomofonte de
lazer daquele setor.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande benefício
aos moradores daquele setor, onde peço os meus pares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIM\ASGELLO

Ml 1952/2001INDICAÇÃO N° •*
(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Sugere a Secretaria de Infraestrutura e
Obras do Distrito Federal no sentido de
reformar e recuperar as praças
localizadas no Setor QNM, na Região
Administrativa de Ceilândia.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Comfulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a
Secretaria de'Infraestrutura e Obras do DistritoFederal no sentido de
reformar e recuperar as praças localizada no Setor, na Região

Administrativa de Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente moção visa solicitar providências junto a Secretaria de
Infraestrutura e Obras no sentido de reformar e recuperar as praças
localizadas no Setor QNM de Ceilândia.

Apraça é a melhor área de lazer dos moradores dosetor QNM de
Ceilândia, onde as crianças, jovens e idosos desfrutam de bons
momentos.

Em reunião com aquela comunidade, constatei que uma das
reivindicações maiores, eraa questão daspraças públicas como fonte de
lazer daquele setor.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande benefício
aos moradores daquele setor, ondepeço os meuspares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIM ARGELLO
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INDICAÇÃO N'
*• I9S3 /ItU

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Sugere a Secretaria de Infraestrutura e
Obras do Distrito Federal no sentido de

reformar e recuperar as praças
localizadas no Setor QNN, na Região
Administrativa de Ceilândia.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a
Secretaria de Infraestrutura e Obras do Distrito Federal no sentido de
reformar e recuperar as praças localizada no Setor QNN, na Região
Administrativa de Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente moção visa solicitar providências junto aSecretaria de
Infraestrutura e Obras no sentido de reformar e recuperar as praças
localizadas no Setor QNNde Ceilândia.

Apraça é a melhor área de lazer dos moradores do setor QNN de
Ceilândia, onde as crianças, jovens e idosos desfrutam de bons
momentos

Em reunião com aquela comunidade, constatei que uma das
reivindicações maiores, era aquestão das praças públicas como fonte de
lazer daquele setor.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande benefício
aos moradores daquele setor, onde peço osmeus pares asua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIMÍARGELLO

ItIO 1954/2004
INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Sugere a Secretaria de Infraestrutura e
Obras do Distrito Federal no sentido de
reformar e recuperar as praças
localizadas no Setor QNO, na Região
Administrativa de Ceilândia.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal:

Comfulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a
Secretaria de Infraestrutura e Obras do Distrito Federal no sentido de
reformar e recuperar as praças localizada no Setor QNO, na Região
Administrativa de Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção visa solicitar providências junto a Secretaria de
Infraestrutura e Obras no sentido de reformar e recuperar as praças
localizadas no Setor QNO de Ceilândia.

A praça é a melhor área de lazer dos moradores do setor QNO de
Ceilândia, onde as crianças, jovens e idosos desfrutam de bons
momentos

Em reunião com aquela comunidade, constatei que uma das
reivindicaçõesmaiores, era a questãodas praçaspúblicas comofonte de
lazer daquele setor.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande benefício
aos moradores daquele setor, onde peço os meus pares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

r

Deputado GHfljÃRGELLO

MO 1955/2004
INDICAÇÃO N° ,_

(DoSr. Deputado GIM ARGELLO)

Sugere a Secretaria de Infraestrutura e
Obras do Distrito Federal no sentido de
reformar e recuperar as praças
localizadas no Setor QNR, na Região
Administrativa de Ceilândia.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a
Secretaria de Infraestrutura e Obras do Distrito Federal no sentido de
reformar e recuperar as praças localizada no Setor QNR, na Região
Administrativa de Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção visa solicitar providências junto a Secretaria de
Infraestrutura e Obras no sentido de reformar e recuperar as praças
localizadas no Setor QNR de Ceilândia.

A praça é a melhor área de lazer dos moradores do setor QNR de
Ceilândia, onde as crianças, jovens e idosos desfrutam de bons
momentos

Em reunião com aquela comunidade, constatei que uma das
reivindicações maiores, era a questão daspraçaspúblicascomofonte de
lazer daquele setor.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande benefício
aos moradores daquele setor, onde peço os meus pares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIM ARGELLO
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MD 1056/2004
INDICAÇÃO N°

(Do Sr.Deputado GIM ARGELLO)

Sugere a Secretaria de Infraestrutura e
Obras do Distrito Federal a Operação
Tapa Buraco no setor QR, na Região
Administrativa de Samambaia.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a
Secretaria de Infraestrutura e Obras do Distrito Federal a Operação
Tapa Buraco no Setor QR, na Região Administrativa de Samambaia.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente moção visa solicitar providências junto aSecretaria de
Infraestrutura eObras para adevida Operação Tapa Buraco no Setor
QR de Samambaia.

Com a vinda do período chuvoso as vias estão completamente
esburacadas, sem condições próprias para o uso. Faz-se necessário o
recapeamento urgente das vias do setor QR de Samambaia, para que os
motoristas trafeguem com segurança e tranqüilidade.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande benefício
aos moradores daquele setor, onde peço os meus pares asua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIMAJtGELLO

m 1957/2004
INDICAÇÃO rV°

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Sugere a Secretaria de Infraestrutura e
Obras do Distrito Federal a Operação
Tapa Buraco no setor QNM, na Região
Administrativa de Ceilândia.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federai solicito que esta Casa sugira a
Secretaria de Infraestrutura e Obras do Distrito Federal a Operação
Tapa Buraco no Setor QNM, na Região Administrativa de Ceüandia.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente moção visa solicitar providências junto aSecretaria de
Infraestrutura e Obras para a devida Operação Tapa Buraco no Setor •
QNM na Região Administrativa deCeilândia.

Com a vinda do período chuvoso as vias estão completamente
esburacadas, sem condições próprias para o uso. Faz-se necessário o
recapeamento urgente das vias do setor QNM de Ceilândia, para que os
motoristas trafeguem com segurança e tranqüilidade.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande benefício
aosmoradores daquele setor, onde peçoosmeus pares asuaaprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIMARGELLO

INDICAÇÃO N°
(DoSr. Deputado GIM ARGELLO)

MD 1951/2004

Sugere a Secretaria de Infraestrutura e
Obras do Distrito Federal a Operação
Tapa Buraco no setor QNN, na Região
Administrativa de Ceilândia.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a
Secretaria de Infraestrutura e Obras do Distrito Federal a Operação
Tapa Buraco no Setor QNN, na Região Administrativa de Ceüandia.

JUSTIFICAÇÃO

A presentemoção visasolicitar providências junto a Secretaria de
Infraestrutura e Obras para a devida Operação Tapa Buraco no Setor
QNNnaRegiãoAdministrativa de Ceilândia.

Com a vinda do período chuvoso as vias estão completamente
esburacadas, sem condições próprias para o uso. Faz-se necessário o
recapeamento urgente das viasdo setorQNNde Ceüandia, para que os
motoristas trafeguem com segurança e tranqüilidade.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande benefício
aosmoradores daquele setor,ondepeço os meuspares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIM-Af(GELLO
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MD 1959/2004
INDICAÇÃO Aí*

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Sugere a Secretaria de Infraestrutura e
Obras do Distrito Federal a Operação
Tapa Buraco no setor QNO Expansão,
na RegiãoAdministrativade Ceüandia.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federat

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a

Secretaria de Infraestrutura e Obras do Distrito Federal a Operação
Tapa Buraco no Setor QNO Expansão, na Região Administrativa de

Ceüandia.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente moção visa solicitar providências junto aSecretaria de
Infraestrutura e Obras para a devida Operação Tapa Buraco no Setor
QNO Expansão na Região Administrativa de Ceüandia.

Com a vinda do período chuvoso as vias estão completamente
esburacadas, sem condições próprias para o uso. Faz-se necessário o
recapeamento urgente das vias do setor QNO Expansão de Ceüandia,
para que os motoristas trafeguem com segurança etranqüilidade.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande benefício
aos moradores daquele setor, onde peço osmeus pares asua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GTXfÀRGELLO

MO 1860/2004
INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Sugere a Secretaria de Infraestrutura e
Obras do Distrito Federal no sentido de
reformar, recuperar e revitalizar a
Praça da Administração, na Região
Administrativa de Ceüandia.

SenhorPresidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a
Secretaria de Infraestrutura e Obras do Distrilo Federal no sentido de
reformar, recuperar e revitalizar aPraça da Administração, na Região

Administrativa de Ceüandia, conforme descrição abaixo:

a) construçãode quadrapoliesportiva;
b)quadra cercada paraaspráticas defutebol depisosintético;
c) Play Ground infantil;
d) rampapara esportes radicais: patins,skate,etc;
e) 'áreade lazer para os idosos;
f) construção de lanchonete;
g) chafariz;
h) banheirospúblicos (masculino efeminino);
i). caixa de água para coletar água do chafariz, da lanchonete e
irrigação do jardins; j) posto policiaL

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção visasolicitarprovidências junto a Secretaria de
Infraestrutura e Obras no sentido de reformar e recuperar a Praça da
Administração de Ceüandia.

A praça é a melhor área de lazer dos moradores daquele setor,
onde as crianças, jovens e idosos desfrutam de bons momentos.

Em reunião com aquela comunidade, constatei que uma das
reivindicações maiores, era a questão daspraçaspúblicascomofonte de
lazer daquele setor. Principalmente a revitalização com as obras
descritas abaixo:
a) construção de quadra poliesportiva; b) quadra cercada para as
práticas defutebol de piso sintético; c) Play Ground infantil; d) rampa
paraesportes radicais: patins, skate, etc.;e) área de lazerparaos idosos;
f) construção de lanchonete; g) chafariz; h) banheiros públicos
(masculino efeminino); i) caixa de águapara coletar águado chafariz,
da lanchonete e irrigação do jardins; j) posto policial

A comunidade sugeriu ainda que a praça fosse chamada de
"Praça da LWerdade".

' A aprovação da presente moção irá trazer um grande benefício
aos moradoresdaquelesetor, ondepeço os meuspares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIM ARGELLO

INDICAÇÃO N' '"**
(Do Sr. Deputado GIM ARGELLUJ

Sugere a Secretaria de Infraestrutura e
Obras do Distrito Federal a construção
de um "BOL" (pistas de patins e BMX)
na Praça de Eucaliptos da Ceüandia
Norte.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federah

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a

Secretaria de Infraestrutura e Obras do Distrito Federal a construção de

"de um "BOL" (pistas de patins e BMX) na Praça de Eucaliptos da
Ceüandia Norte.
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JUSTIFICAÇÃO

Apresente moção visa solicitar providências junto aSecretaria de
Infraestrutura eObras aconstrução de pistas de patins eBMX na Praça
de Eucaliptos da Ceüandia Norte.

Apraça é a melhor área de lazer e esporte da Ceüandia Norte,
onde as criança e os jovens desfrutam de' bons momentos, além da
pratica de esportes.

Em reunião com aquela comunidade, constatei que uma das
reivindicações maiores, era a questão da construção de uma centro
poliesportivo na Praça de Eucaliptos na Ceüandia Norte, para aumentar
a capacitação do atleta radical e melhorar seu desempenho. Com a
construção destas pistas as criança ejovens irão treinar e representar o
esporte do Distrito Federal em outras cidades e até em outros países.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande benefício
aos moradores daquele setor, onde peço os meus pares asua aprovação.

Oesporte é um incentivo aos alunos emelhoria na quaüdade de
vida de todos. Faz-se necessário um Plano de Revitalização do Centro
de Ensino 03 de Ceiliandia SuL

A Secretaria de Educação tem em sua dotação orçamentária
(orçamento de 2004) dispositivo para realização de reformas e
construção de quadras esportivas nos centros de ensino de Ceüandia.

A aprovação da presente indicação irá trazer um grande
beneficio aos moradores daquele setor, e melhoria da qualidade do
ensino na cidade de Ceüandia, onde peço os meus pares a sua
aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado Gli LLO

MB 1962/2064

INDICAÇÃO N°
(Do Sr.Deputado GIM ARGELLO)

Sugere a Secretaria de Educação do
Governo do Distrito Federal a
realização do Plano da Revitalização do
Centro de Ensino 03 de Ceilândia SuL

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a
Secretaria de Educação do Governo do Distrito Federal a realização do
Plano de Revitalização dosCentros de Ensino 03 de Ceüandia Sule os
demais Centros de Ensino que preencherem os critérios do referido
Plano, conforme descrição abaixo:
- construção de02piscinas para formação doaluno, atleta de Ceilândia;
-reforma de todas as quadras de esportes;

- construção de ginásio cobertocom estrutura metálica;

- reforma do campo eramado;

- construção de campos de piso sintético;

- implantação de lanchonete, interna;

- salão comunitário para realização festas e reuniões da comunidade.
S

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção visa solicitar à Secretaria de Educação do
Governo do Distrito Federal, um Plano de Revitalização dos Centro de-
Ensino 03 de Ceüandia SuL

Sala das Sessões,

010 11(1 /20D4

INDICAÇÃO N"
(Do Sr. Deputado Paulo Tadeu )

Sugere ao Sr. Diretor de Transporte Urbano do
Distrito Federal- DFTRANS, adequaçãoda Linha
de ônibus que faz o percurso Rodoviária de
Sobradinho/Eixo Norte/Sul/Plano Piloto e
Rodoviária de"Sobradinho/W-3 NorteAV-3 Sul,
visando o atendimento aos usuários residentes nos
conjuntos E,F,G e Hdas Quadras 1, 3, 5, 7,9,
10,11,13,15 e 17.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo
143 do Regimento Interno da CLDF, sugere ao Sr. Diretor de Transporte
Urbano do Distrito Federal - DFTRANS, a adequação da Linha de ônibus que
faz o percurso Rodoviária de Sobradinho/Eixo Norte/Sul/Plano Piloto e
Rodoviária de Sobradinho/W-3 Norte/W-3 Sul e vice-versa, com o intuito de
atender aos usuários residentes nos Conjuntos E, F, G e H das Quadras 1, 3,
5, 7,9,10, 11,13,15 e 17de Sobradinho- DF.

JUSTIFICAÇÃO

Hámais de trinta anos, os usuários - trabalhadores, estudantes, donasde casa -
residentes nos conjuntos inseridos nas quadras que menciona, têm que se deslocarem
até àsparadas de ônibus a pé, percorrendo trecho extenso e sujeitos às intempéries.
Além disso, os usuários que estudam a noite correm riscos desnecessários, uma vez
quea falta desegurança, causa situações inesperadas.

Uma solução plausível para os moradores e queviria a amenizar o sofrimento
daquela comunidade, éaadequação dos trechos que mencionao^IeapüTv^irn inicio

de percurso a partir do Terminal Rodoviário existente nas imediações da.Quadra 18.
contornando o Anel Viário de Sobradinho.

Pelas razões acima expostas, conclamamos os nobres pares a aprovarem o
presente Requerimento.

Brasília, 02 de março de 2004.

Io Tadeu



Págna54 Diário da Câmara Legislativa N° 58, Brasília, quarta-feira, 31 demarço de2004

MD 1964/2004

INDICAÇÃO N°
(Da Sr* Deputada Erika Kokay)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Diretor do Departamento de
Trânsito do Distrito Federa a
instalação de um semáforo no Eixo
Monumental.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno sugere ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal
(Detran) a instalação de um semáforo no Eixo Monumental, na via que vai no
sentido rodoferroviária, na direção da Catedral Rainha da Paz.

JUSTIFICAÇÃO

Em atendimento a pedido da comunidade apresentamos a presente
proposição, objetivando a instalação de um semáforo no Eixo Monumental, na via
que vai no sentido rodoferroviária, na direção da Catedral Rainha da Paz.

É mister lembrar que muitos trabalhadores - empregadas domésticas,
porteiros, zeladores e operários da construção civil - que atuam no Sudoeste
Econômico utilizam ônibus que passam no Eixo Monumental, sentido
rodoferroviária, para voltarem para Águas Lindas, Planaltina e outras localidades.
Devido à inexistência de semáforo na altura do Sudoeste Econômico, esses
trabalhadores acabam arriscando a vida ao atravessarem sem nenhuma
segurança aquela via que é muito movimentada.

r

Isto posto, espero contar com o apoio de todos os nobres parlamentares
para a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em de 2004.

6rlJUJWUu|
ERIKA KOKAY

Deputada Distrital - PT

mo 1963/1004
Indicação N°

(Do Dep. Benício Tavares)

"03 yC

Sugere ao Poder Executivo do Disjtríto
Federal a celebração de convênios com a
Caixa Econômica Federal - CEF para
franquear casas lotéricas para a cidade de
Riacho Fundo II - RA XXI.-

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno , sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal a
celebração de convênio com a Caixa Econômica Federal
lotéricas para a cidade de Riacho Fundo II - RA XXI.

- CEF para franquear casas

JUSTIFICAÇÃO

Nossa proposição baseia-se em moção recebida da Associação Comunitária
dos Moradores do Riacho Fundo II , ASCOM R.F. II , que , entre outras prioridades ,
pleiteiaa aberturade umacasa lotérica naquela localidade , não só parapossibilitaro
acesso dos seus moradores às diversas modalidades de jogos oferecidos pela CEF,
mas , principalmente para facilitar o recebimento de benefícios sociais , como por
exemplo, pensões, e também , para efetuar o pagamento de tarifas públicas , como
água , luz , telefone.

Sala das Sessões, em de 2004.

Dep. Benício Tavares
Deputado Distrital - PMDB

»0 1911 mtH
Indicação N°
(Do Dep. Benício Tavares)

Sugere ao Poder Executivo-<através da
Presidência do Banco de Brasília , a
instalação de um posto de atendimento
bancário na cidade de Riacho Fundo II ,
RA XXII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do
art 143 do seu Regimento Interno , sugere ao Poder Executivo , através da
Presidência do Banco de Brasília , a instalação de um posto de atendimento bancário
na cidade de Riacho Fundo II, RA XXII.

JUSTIFICAÇÃO

Através de moção , a Associação Comunitária dos Moradores do Riacho Fundo
II -ASCOM R.F.II, representada pelo seu Presidente Jailson Manoel do Nascimento,
transmite e enfatiza o anseio daquela comunidade, nosentido degarantir a instalação
de um posto de atendimento do BRB na área mais central da cidade.

A ampliação da rede deagências do BRB visaa implementação de projetos de
cunho social , a exemplo do atendimento à Comunidade, além da captação de
recursos decorrentes de arrecadação , realização de pagamentos de servidores e
benefícios , cumprindo sua função de banco social.

Por endossar e estimular este pleito , conclamo os nobres pares para aprovarem
esta proposição.

Sala das Sessões, em de 2004 .

Dep. Benício Tavares
Deputado Distrital - PMDB

... . -.„ "" 1**7/20114
Indicaçao N

(Do Dep. Benício Tavares)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal a celebração de convênio com a
Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos para instalação de uma agência
no Riacho Fundo II - RA XXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno , sugere ao Poder Executivo doDistrito Federal a
celebração de convênio com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para
instalação deuma agência no Riacho Fundo II- RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

AEmpresa deCorreios eTelégrafos , órgão do Ministério das Comunicações ,
é uma empresa , que trabalha no sistema defranquias de suas agências.

Estas agências trazem benefícios indiscutíveis para uma comunidade ; nesta
situação , em especial .podemos acrescentar o de geração de empregos, o que ,
certamente , toma suaconcretização da maiorrelevância.

Por isso, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição.
Sala das Sessões, em de 2004.

Dep. Benício Tavares
Dep Distrital - PMDB

l>D 1161/2004
INDICAÇÃO N°

(Do Dep Benício Tavares)

Sugere ao Poder Executivo , atprvès da
Secretaria de Estado de Saúde

construção de um Hospital e um Posto de
Saúde no Riacho Fundo II- RA XXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do
seu art. 143 do seu Regimento Interno , sugere providências do Poder Executivo ,
junto à Secretaria de Estadode Saúde, para construção de um Hospital e um Postode
Saúde no Riacho Fundo II - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição em tela visa proporcionar assistência médico - sanitária à
população do Riacho Fundo II , sob regime ambulatorial e de internação na rede
pública de saúde do Distrito Federal.

Além disso, visa prevenir e controlar as doenças transmissíveis , que
atualmente se destacam como problema de saúde pública ,-e reduzir a morbi-
mortalidade materno e perinatal.

Sala das Sessões, em de 2004.

^L.oy-
Dep. Benício Tavares

Deputado Distrital - PMDB
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OU 1119/2004
INDICAÇÃO N"

( Do Dep. Benício Tavares)

Sugereao Poder Executivo, através da Secretaria
de Estado de Infra Estrutura e Obras
construção do terminal rodoviário do Riacho
Fundo II-RAXXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL , nos termos do art. 143do seu
Regimento Interno , sugere que o Poder Executivo , através da Secretaria de Estado de Infra
Estrutura e Obras , a construção doterminal rodoviário doRiacho Fundo II- RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

Aconstrução deum terminal rodoviário na localidade do Riacho Fundo II, não sóatende a
pedido manifestado em oficio da Associação Comunitária dos Moradores do Riacho Fundo II, mas ,
também , tem comoobjetivointegrar governo e comunidade.

Além disso , visa facilitar a vida daqueles que se utilizam dotransporte público , de forma
especial no período chuvoso , e também , nos dias de calor intenso como , também , visa
proporcionar conforto para usuários , motoristas e.cobradores no uso de banheiros e outras
dependências.

A construção desse terminal resultará , com certeza , na geração de novos empregos ,
porque ali serio instaladas pequenas empresas , como lanchonetes, lojas deconveniência , e tantas
outras. Poderão ser arrendadas por pessoas portadoras de necessidades especiais , porconta da
dificuldade queencontram paraingressar nomercado detrabalho.

Portanto , com o apoio dos nobres pares , sugiro aoExmo. Sr. Governador a autorização do
início das obras do terminal rodoviáriodo Riacho Fundo H.

Sala das Sessões, em de 20O4

o Tavares

Deputado Distrital - PMDB

t>0 1171/7004
INDICAÇÃO N°

(Do Dep Benício Tavares)

rit.PImk
Sugere ao Poder Executivo., através-
Secretaria de Infra - Estrutura^-Obras,
em parceira com o setor privado , a
construção de um centro comercial no
Riacho Fundo II - RA XXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do
seu art. 143 do seu Regimento Interno , sugere ao Poder Executivo , através da
Secretaria de Infra - Estrutura e Obras, em parceira com o setor privado , a
construção de um centro comercial no Riacho Fundo II- RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das metas primordiais do Governo do Distrito Federal é melhorar
substancialmente a qualidade de vida de todos os cidadãos brasilienses , através de
políticas que promovam com eficiência obem estar eodesenvolvimento humano de
todas as classes sociais.

Aconstrução de um centro comercial no R.F. II , através deparceria com a
iniciativa privada , propiciará o desenvolvimento econômico da região , através do
crescimento dos micro , pequenos e médios empresários , sem contudo deixar de
oferecer oportunidades aosgrandes empreendedores.

Saladas Sessões,em de 2004.

Dep. Benício Tavares
Deputado Distrital -PMDB

INDICAÇÃO N"
( Do Dep! Benício Tavares)

»• U71/70M

i da Pliju

Sugere ao Poder Executivo , através da Secrel
de Estado de Educação, a construção de um
centro de ensino no Riacho Fundo II - RA XXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno , sugere ao Poder Executivo , através da Secretaria de Estado de Educação, a
construção de um centro de ensino no Riacho Fundo II - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

Umadasprincipais diretrizes do PlanoAnualdo Governo do DistritoFederal é a promoção
de ações que visema manutenção do Ensino Infantil , Fundamental , Médico e Profissional com
qualidade , atravésda ofertade oportunidades de atendimento a todasas criançase jovens, em idade
escolar.

A construção de um centro de ensino no Riacho Fundo II constituir-se -á num grande
investimento nosjovens daquela localidade , revestindo -se emação decaráter deefetiva promoção
e ascenção social.

Sala das Sessões, em de 2004.

i. Benício TavaresDep. Benício Tavares
Deputado Distrital - PMDB

i«« minou
INDICAÇÃON"

(Do Dep Benício Tavares) Vmj$L
£aaeaaoila da Planér

Sugere ao Poder Executivo •, através da
Secretaria de Estado de Segurança , a
criação dê uma Delegacia de Polícia na
cidade do Riacho Fundo II- RA XXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do
seu art. 143 do seu Regimento Interno , sugere ao Poder Executivo , através da
Secretaria de Estado de Segurança , a criação deuma Delegacia de Policia na cidade
do Riacho Fundo II-RAXXI.

JUSTIFICAÇÃO

Coma presente proposição , visamos a criação deumaDelegacia de Polícia na
cidade do Riacho Fundo II , com o objetivode revener os níveis de violência de
forma imediata e permanente e transformar do Distrito Federal em um modelo de
qualidadee eficiência em segurança pública.

Objetiva, também , a implementação de projeto e atividades que forneçam à
aproximação entre os órgãos de Segurança e defesa social e a população a que
servem , tendopor finalidade o aperfeiçoamento operacional e a facilitação do acesso
aos serviços.

Sala das Sessões, em de 2004.

Dep. Benício Tavares
Deputado Distrital - PMDB

INDlCAÇÃON*_
( Do Dep. Benício Tavares)

Sugere ao Poder Executivo , através dos
Comandos da Polícia Militar e Corpo de
Bombeiros , a implantação de infra
estrutura básica necessária ao pleno
funcionamento de quartéis na cidade de
Riacho Fundo II - RA XXI .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo , através dos Comandos
da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros , a implantação de infra estrutura básica
necessária ao pleno funcionamento de quartéis na cidade de Riacho Fundo II - RA
XXI.

JUSTIFICAÇÃO

A nova estratégica de segurança pública e defesa social do Governo do Distrito
Federal é a implementação de projetos e atividades que forneçam a aproximação
entre os órgãos de segurança pública e a defesa social.

Assim agindo , nossas autoridades estarão ensejando a integração das ações de
todos os órgãos de segurança pública em defesa da sociedade.

Sala das Sessões, em de 2004.

Dep. Benício Tavares
Deputado Distrital
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INDICAÇÃO N*
110 UM/UM

(Do Dep Benício Tavares)

Sugere ao Poder Executivo ^através da
Secretaria de Estado de Cultura , a criação
da Casa da Cultura na cidade do Rjacho
Fundo II-RA XXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do
art. 143do seu RegimentoInterno , sugereao Poder Executivo, através da Secretaria
de Estado de Cultura , a criação da Casa da Cultura na cidade do Riacho Fundo II -
RAXXI. '

JUSTIFICAÇÃO
O Governo do Distrito Federal tem como meta primordial melhorar

substancialmente a qualidade de vida dos cidadãos , através de políticas que
promovam ,com eficiência, o bem estar e o desenvolvimento humano de todas as
classes sociais, sem discriminação.

Nesse contexto, sugerimos a criação da Casa da Cultura do Riacho Fundo IL
como forma de promover, incentivar e divulgar projetos e eventos culturais, daquela
localidade.

Sala das Sessões, em de 2004.

A Í-
Dep. Benício Tavares

Deputado Distrital

INDICAÇÃO N°
( Do Dep. Benício Tavares)

mo iirs/ioM

'.....„» da Pt.afct,
sugere ao Poder Executivo^através
da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico , a implantação do
programa PRÓ-DF II no Riacho
Fundo II -RA XXI.

a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos
termos do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo ,
através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico , a implantação do
programa PRÓ-DFII no RiachoFundoII -RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

A implantação do programa PRÓ - DF II no Riacho Fundo II ,
fornecerá instrumento fundamental para que se impulsione o setor
produtivo local, cujo empreendedorismo e responsabilidade social são
bastante evidentes.

O engajamento das micro , médias e grandes empresas significará
diminuição de desemprego na região , a qual se sustentará no
desenvolvimento de segmentos cuja vocação se consolidará na vitoriosa
história de um modelo de desenvolvimento econômico sustentado.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente
preposição.

Sala das Sessões, em de 2004.

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
DEPUTADO DISTRITAL - PMDB

INDICAÇÃO N° "" mnt^V±1i_Uj2_k_
(DoDep BenícioTavares)

caaaaaorla da Plaoi

Sugere ao Poder Executivo , atrayí^da
Secretaria de Esporte , a constfução de
quadra poliesportiva da cidade do
Riacho Fundo II-RAXXI.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos
termos do art.143 do seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo ,
através da Secretaria de Esporte , aconstrução de quadra poliesportiva dá
cidade do Riacho Fundo II -RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

Aconstrução de quadras poliesportivas numa comunidade tem por
objetivo integrar sociedade e governo , jovens, , crianças e idosos. Além
disso , visa criar uma alternativa de recreação eoferecer melhor qualidade
de vida para todos que puderem se beneficiar da prática de esportes.

Recursos para a execução de tal medida já foram previstos no
orçamento do Distrito FederaL e estão incluídos no Plano Anual de
Governo para 2004.

Sala das Sessões, em de 2004.

DEP. BENÍCIO TAVARES
DEPUTADO DISTRITAL-PMDB

Kl 1I7J/I0Í4

INDICAÇÃO N"
( Do Dep. Benício Tavares)

5_£çj/uv

Sugere ao Poder Executivo , através da-^Secretária
de Estado de Saúde, a realização de convênio de
parceria com a Superintendência do Hospital de
Reabilitação de Anomalias Cranofaciais da
Universidade de Sâo Paulo (USP) , para
construção de um módulo do "Centrinho" , em
Taguatinga.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere que o Poder Executivo , através da Secretaria de Estado de Saúde, adote
todas as providênciasnecessáriasà formalização de,convêniocom a Superintendência do Hospital
de Reabilitação de Anomalias Cronofaciais da Universidade de São Paulo (USP) , visando a
construção de um módulo similar ao "Centrinho" , de Bauru , em Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

As doenças conhecidas , cientificamente , como fissuras labiopalatais , são causadas pelo
não fechamento do céu da boca e do lábio , durante a gestação.

Em Brasília , atualmente há mais de 1,5 mil pacientes portadores dessa anomalia.
Mensalmente eles se deslocam até Bauru (SP), onde fica o Hospital de Reabilitação de Anomalia
Cranofaciais da Universidade de São Paulo (USP), referência mundial no atendimento de
portadores de fissuras de lábio e palato.

Em 2003, foi feita a doação de um lote próximo a Taguatinga para a construção de um
módulodo "Centrinho" , apelido do hospital de Bauru , no Distrito Federa],Para os pacientes de
Brasília , em especial,as pessoas mais carentes , há um desgaste muito grande , porque o tratamento
exige uma série de operações , além do controle periódico. Com a construção do Centrinho em
nossa cidade , as cirurgias continuariam sendo feitas em Bauru , mas os pequenos acertos nos
aparelhos usados pelos pacientes poderiam ser realizados aqui.

Por todo o exposto ,e pela relevância de que se reveste o assunto , sugiro que esta Casa se
manifeste favoravelmente ã proposição , para que se concretizeessa parceria e seja garantida a
referida construção , com recursos oriundos do SUS e de receitas próprias do GDF.

Sala das Sessões, em de 2004

Benício Tavares

Deputado Distrital - PMDB

INDICAÇÃO N°
Ml 1871/2004

(Do Dep.Benício Tavares)

Sugere ao Poder Executivo , atrayéTda
Secretaria de Estado de Transporte, a
criação de linhas de ônibus e vans do
transporte alternativo para atender os
moradores das QR 221, 223 e 225 de
Samambaia -RA XII.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRJTO FEDERAL nos
termos do art.143 do seu Regimento Interno .sugere ao Poder Executivo
através da Secretaria de Estado Transporte, acriação de linhas de ônibus è
vans do transporte alternativo para atender os moradores das OR 221 223
e 225 de Samambaia-RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A evolução do Distrito Federal exige significativa melhoria nos
serviços públicos , com destaque para os transportes urbanos.

y
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O objetivo maior é a satisfação do usuário ,que exige melhoria de
qualidade dos serviços , a custos compatíveis com seu poder de
pagamento.

Para alcançar tal objetivo é necessário oportunizar todos os serviços
existentes - convencionais , alternativos e de condomínios.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta
proposição.

SaladasSessões, em de de 2003

INDICAÇÃO N°

i^x
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES

DEPUTADO DISTRITAL

"llll 1)71/20M

Sugere ao Poder Executivo
de Infra -Estrutura e Obras , a consjríção de
obras de saneamento , pavimentação asfáltica ,
drenagem , calçadas e meios - fios nas QRS 221,
223 e 255 de Samambaia - RA XII.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos termos do
art 143 do seu Regimento Interno .sugere ao Poder Executivo , através da Secretaria
de Infra - Estrutura e Obras , a construção de obras de saneamento , pavimentação
asfáltica , drenagem , calçadas emeios - fios nas QRS 221, 223 e255 de Samambaia
- RA XII.

( Do Dep. Benício Tavares) .Em Or I 03 P*/)

Aaaaaaoria da Plan^Oo
através da Secretaria

JUSTIFICAÇÃO

O programa de obras do Govemo do Distrito Federal , parcialmente
financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BIRD , privilegia a
construção de obras'de saneamento , pavimentação asfáltica , drenagem , calçadas e
meios- fios na cidade dè Samambaia. _

São serviços essenciais para melhorar aqualidade de vida da população dessa
cidade, inclusive noque toca à questão desaúde. _

Conto com o apoio dos nobres pares desta Casa para aprovação desta
proposição ,que beneficiará sobremaneira os moradores das QRS 221, 223 e 225 de
Samambaia.

Sala das Sessões, em _ de de 2003

í~*<2
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES

DEPUTADO DISTRITAL

-WD llllfliu

INDICAÇÃO N° . ^^
«(Do Dep. Benício Tavares) '̂'/ '̂ ly3iD4/

Sugere ao Poder Executivo a celebração de
convênio com a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos , para implantação de
agência numa das QRS 221,223 ou 225 de
Samambaia- RA XII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos
termos do art.143 do seu Regimento Interno , sugere ao Poder Executivo
a celebração de convênio com a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos , para implantação de agência numa das QRS 221,223 ou 225
de Samambaia- RA XII.

JUSTIFICAÇÃO
Reduzir as desigualdades sociais , promover a solidariedade , a

dignidade do cidadão são alguns dos grandes objetivos do Governo do
Distrito Federal.

Para atingi-los são necessárias políticas criativas , arrojadas e a
estratégia , tem entre suas principais diretrizes, a construção de fortes
parcerias, não só com as diversas entidades da sociedade, mas também
com órgãos do Governo Federal.

O objetivo desta proposição só poderá ser atingido se pudercontar
com o apoio dosnobres pares desta Casapara suaaprovação.

Sala das Sessões , em de 2004

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
DEPUTADO DISTRITAL

INDICAÇÃON'
~MI IHtl/MM

( Do Dep. Benício Tavares) ááZlL^
«vjaasunã da Planaria/

Sugere ao Poder Executivo , atravérda
Secretariade Infra - Estrutura ejjbfas , a
construção de abrigos de passageiros de
ônibus nas QR 221, 223 e 225 de Samambaia
- RA XII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL , nos
termos do art.143 doseu Regimento Interno , sugere aoPoder Executivo ,
através da Secretaria de Infra - Estrutura e Obras , a construção de
abrigos de passageiros de ônibus nas QR 221, 223 e 225 de Samambaia -
RAXII.

JUSTIFICAÇÃO

A agenda de infra-estrutura do GDF ,visa a manutenção e a
acomodação da crescente demanda da população por equipamentos
públicos , buscando realizar obras prioritárias , como, por exemplo a
construção abrigos de passageiros de ônibus , contribuindo para a
melhoria do padrão eda qualidade de vida do cidadão brasiliense.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta
proposição.

Sala das Sessões, em de de2003

t»J&~—
DEPUTADOBENÍCIO TAVARES

DEPUTADO DISTRITAL

Ml 1911/2004

INDICAÇÃO N*
(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

Sugere à Secretaria de Educação do
Governo do Distrito Federal à construção
de alambrados, quadra de esportes e área
de laier na Escola Classe 45, Taguatinga
Norte.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal, nostermos doart 143 doseu
Regimento Interno, sugere à Secretaria de Educação do Governo doDistrito
Federal a construção de alambrados, quadra de esportes e área de lazer na
Escola Classe 45 localizada na QNM 40/42, Área Especial - Taguatinga
Norte. -

JUSTIFICAÇÃO

A Escola Classe 45, localizada na QNM 40/42, temsofrido coma falta
deáreas de lazer paraatender as crianças quealiestudam.

' Atualmente a escolafunciona com turmas de pré-escola a quartaséries
do primeiro grau, ensino especial e, também, classe de aceleração de
alfabetização totalizandocerca de quinhentosalunos.
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Como se sabe osestudantes terão um melhor desempenho se estiverem
dentro de escolas com boa infra-estrutura física, por isso a necessidade de
alambrados para asegurança das crianças, de uma quadra de esportes eárea de
lazer.

Pelo exposto, solicito oapoio dos nobres pares no sentido de aprovarem
a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

RUDENTE

Distrital

de 2004.

Indicação N» --"" """" ud2íiMJíX.
(Do Dep. Benício Tavares) —

III mi /iim"

Sugere ao Poder ExecuíiVò do
Distrito Federal a celebração de
convênio com a* Caixa Econômica
Federai - CEF para implantação de
agência de casa lotérica numa das
QRS 221, 223 e 225 de Samambaia ,
RAXII.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos
termos do art. 143 do seu Regimento Interno , sugere ao Poder Executivo
do Dtstnto Federal a celebração de convênio com a Caixa Econômica
rederal - CEF para implantação de agência de casa lotérica numa das QRS
221, 223 e 225de Samambaia,RA. XII.

JUSTIFICAÇÃO

Nossa proposição baseia-se na necessidade dos moradores de
Samambaia , que , entre outras prioridades , pleiteiam aabertura de uma
casa lotenca naquela localidade , não só para possibilitar oacesso dos seus
moradores as d.versas modalidades de jogos oferecidos pela CEF mas -
pnncipalmente para facilitar o recebimento de benefícios sociais ' como
por exemplo, pensões.programas sociais e , também , para efetuar o
pagamento de tanfas públicas , como água , luz , telefone.

Saladas Sessões, em de 2004.

U4-
Dep. Benício Tavares

Deputado Distrital - PMDB

INDICAÇÃO N*
Kl 1904/1004 "

(Do Sr.Deputado Chico Leite)

áL^
>a»E»B«.., da PlanárJ/

Sugere ao Administrador da Reeiío
Administrativa de Taguatinga que-eücute
medidas para o recapeamento asfáltico das
vias públicas da QNJ-08 e QNJ 50,
Taguatinga Norte.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143
do Regimento Interno, sugere ao Senhor Administrador Regional da Região
Administrativa de Taguatinga que execute para orecapeamento asfáltico das
viaspublicas da QNJ-08 e QNJ 50, Taguatinga Norte, na forma da Lei
Orgânica do Distrito Federal. •

JUSTIFICAÇÃO

Éprecária a situação em que se encontram as vias públicas de
Taguatinga Norte, com enormes dificuldades para o tráfego de veículos e
pessoas,em razão do grandenúmerode buracosabertos.

Em especial, na QNJ-08 e QNJ-50, os moradores não agüentam
mais os enormes buracos nas referidas vias, que, agravados com o logo
período chuvoso, causam um grande transtorno àpopulação local.

A recuperação da pavimentação asfáltica nas vias indicadas visa
aumentar a segurança no trânsito para pedestres e condutores de veículos
evitando acidentes, prejuízos para os condutores e melhorando o conforto dê
toda população.

A Região Administrativa de Taguatinga tem uma população
urbana residente de 221.200 (duzentos e vinte um mil eduzentos) habitantes -
dados da Codeplan, ano 2000 -, sendo uma das maiores cidades do Distrito
Federal e, juntamente com Ceilândia, Recanto das Emas e Riacho Fundo",
tem-se uma massa de renda apreciável, na ordem de 2,57 bilhões ou 28J8%
(vinte e oito por cento) do total do Distrito Federal, devendo merecer, jto/

isso, uma atenção especial e investimentos nas áreas de infraestrutura, o que,
certamente, refletirá namelhoria daqualidade devida dessa população.

sugeridas.
Eis as razões que nos levam a propor as providências ora

Sala das Sessões, em 01/03/2004

-.=• cur MDB
m 1919 mu

INDICAÇÃO U.°

(Da Deputada EURIDES BRITO)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal o encaminhamento de Mensagem a
esta Casa Legislativa apresentando Projeto
de Lei que "Dispõe sobre o controle, a
inspeção e a fiscalização da pesquisa e
experimentação, daprodução e manipulação, do
transporte, do armazenamento, da
comercialização, da propaganda e do uso dos
agrotixicos, seus componentes e afins e dá
outras providências".

RPniMA,R/) ^EGISLATIVA D0 DISTRITO FEDERAL, nos termos do art 143 do seu

JUSTIFICAÇÃO

rwrif„ c a A,presente PTOPosiÇão tem a finalidade de sugerir ao Poder Executivo do
vténfeLein»r4i4 erinCa™hamert° d* M-n-flem dispondo sobre tema tratad™ na
£ L" " 414; de 15 de la™«° de 1993, já em muito superada no transcurso*»

ciZf , (°nZe) an°S' ÉqUe aS novas técnicas relativas aos agrotóxteos seus
neSnarnnnr S-reVOlUCÍOnaram ama'é"a' em velocídade espantou tornando Senecessána modificações importantes na Legislação concernente.

conr„r,n^HDeSSa ,0™a' 'end° em conta a abrangência do tema, que envolve o
ZZ*1tt:ZS:*rM.a!!f P™adas eornamentais do Distnto FeqderareVn0tendS?que osestudos levados aefeito merecem ser considerados. Assim, vale

ressaltar:

Apreocupação com apreservação do meio ambiente, telizmente nos dias aluais ia,
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transporte, do armazenamento, da comercialização, da propaganda e do uso dos
agrotóxicos. seus componentese afinsestão inseridosem diversas áreas de governo e
da sociedade, merecendo especial atenção do legislador.

Legislar no tocante à proteção ambiental é matéria em que os Estados e o Distrito
Federal detêm competência legislativa concorrente, conforme dispõe o art. 24, VI da
Constituição Federal.

Desde a sua promulgação, em 15 de janeiro de igg3, a Lei n" 414/93, que trata dos
agrotóxicos, seus componentes e afins, permaneceu sem regulamentação, o que
inviabiliza sua plena aplicabilidade. Muitos de seus dispositivos, além de serem
contestados por parte de produtores rurais e de segmentos sociais ligados à defesa
ambiental, tornaram-se desatualizados pelas inovações tecnológicas do setor e pela
edição de normasfederaisregulando a matéria.. No âmbito federal, os agrotóxicossão
objetoda Lein° 7.802/89, de 11 de julhode 1989. alterada pela Lei n"9.974, de 06 de ,
junho de 2000,e regulamentada pelo Decreto n°4.074,de 04 dejaneiro de 2002.

O DistritoFederal, apesar de seu diminutoterritório, ocupa, hoje, na produção de grãos,
posição de destaque no pais, em funçãoda tecnologiaaplicadae das altas médias de
produtividade. O mesmo ocorre na produçãode hortaliças,que, em muitos casos, atinge
a auto-suficiència e até, a exportação, atraindo inclusive' os investimentos de
multinacionais do setor.

No ano de 1998. foi instituída comissão redatora multidisciplinar que. trabalhando no
sentido de apresentar uma proposta de regulamento, elaborou um texto incorporando
inúmeros subsídios importantes. No inicio do ano de 1999, a comissão encaminhou
proposta aos titularesdas pastas de MeioAmbientee Agricultura do Distrito Federal, no
sentido de se dar continuidade aos trabalhos de regulamentação. A efetivação,
entretanto, de um texto de decreto regulamentador satisfatório, logo demonstrou ser
dependente de prévia revisão da normamaiore da inclusão do órgão oficiai de saúde
nos trabalhos de revisão.

Em 14/12/99. através de Portaria Conjunta das Secretarias de Estado da Saúde,
Agricultura e do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, instituiu-se Grupo de Trabalho
multi-institucional composto por representantes das três Secretarias, EMATER-DF,
Associação dos Engenheiros Agrônomo (AEA/DF) e CREA-DF. para elaborar uma
proposta de regulamentação da Lei 414/93. Durante o desenvolvimento dos trabalhos

* do grupo, fruto de inúmeras contribuições recebidas em reuniões e seminários, um
destes promovidos nesta Câmara Legislativado Distrito Federal, em 15/06/2000. e da
avaliaçãode toda LegislaçãoFederalsobre assunto, conclui-sepela necessidade maior
de um novo texto legal, o que resultou no presente Projeto de Lei.

Daavaliação da Lei dos Agrotóxicos,como ficoureconhecida a Lei 414/93, depreendeu-
se que dependiam de melhor definição, entre outros, os seguintes aspectos:

• Capacitação e credenciamento dos aplicadores dos agrotóxicos, seus
componentes e afins e procedimentos adequados na aplicação destes;

• Competências especificas e comuns dos órgãos oficiais ligados á questão e
o entrosamento institucional entre eles na execução de ações concorrentes,
em especial, as de naturezas fiscalizadora e educativa;

• Armazenamento, destinação e reciclagem de embalagens e resíduos;

• A obrigatoriedade de fornecimento, aos aplicadores de agrotóxicos, de
equipamentos de proteçãoindividual (EPIs);

. A constituição da Câmara Técnica de Agrotóxicos (CATACA). subordinada
ao CONAM, e definição das competênciasde ambos:

• Definição das exigências para a instalação de estabelecimentos cujas
atividades envolvam os agrotóxicos. seus componentes e afins.

Urge, portanto, a edição de um novo texto legal que, ao lado deestabelecer condições
para a utilização mais segura dos agrotóxicos e dos produtos domissanitàrios, defira ao
poder público, técnicos, cientistas e os cidadãos em geral, as responsabilidades no
controle e fiscalização deste uso. bem como na busca de práticas alternativas mais
sustentáveis.

Êilustrativa o casodaaviação agrícola, admitida emtodas unidades dafederação e que
é legalmente, excluída doterritório doDF pela lei distrital vigente. Amodernização dos
equipamentos de pulverização e de navegação aèros. o uso de equipamentos de
localização por satélite, a profissionalização dos operadores e a possibilidade deuso
desta prática naaplicação dedefensivos biológicos, procedimento admitido inclusive no
cultivo orgânico, recomendam a reavaliação da interdição, sob certas condições
cautelares. estabelecidas neste projeto.

Aprovidência solicitada pretende darsolução ao problema, sem qualquer
vício de iniciativa.

Sala das Sessões, em

ao*-/"
Deputada EURlDÈS BRITO

MINUTA

PROJETO DELEI N° , DE2004"
(Autor: Poder Executivo)

Dispõe sobre o controle, a inspeção e a
fiscalização da pesquisa e
experimentação, da produção e
manipulação, do transporte. do
armazenamento, da comercialização, da
propaganda e do uso dos agrotóxicos,
seus componentes e afins e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1° Éresponsabilidade do Poder Executivo do Distrito Federal, ocontrole, a inspeção e a

componentes e afins e ainda:

/- da destinação das embalagens usadas, dos resíduos e dos produtos vencidos, interditados,
ou em desuso, bem como de produtos tratados com assubstâncias descntas no caput;
II - da implementação de ações educativas e de capacitação de usuários e prestadores de
serviços naaplicação dosagrotóxicos, seuscomponentes e afins;
III - do monitoramento referente àcontaminação ambientai, dealimentos e pessoas, bem como
de ações saneadoras pertinentes; _ _ *,*„;,-,,-IV-do desenvolvimento de alternativas para aredução ou substituição do uso dos agrotóx,Cos.
seus componentes e afíns.

Parágrafo único. Constitui ainda responsabilidade do Poder Executivo do Distrito Federal a
adoção de medidas cautelares pertinentes a eventuais ameaças econômicas, samtánasiou
ambientais decorrentes do uso deagrotóxicos, seus componentes e afins, em especial, ante
alertas deorganizações nacionais ouinternacionais ligadas a estasquestões.

Art T Constitui responsabilidade de todos oscidadãos, quando no território do Distrito Federal,
ao'tomarem conhecimento da ocorrência de acidentes ou situações de risco relativo aos
agrotóxicos, seus componentes e afins, notificá-las aoCentro deInformações Toxicológicas do
órgão desaúde, sobpena deco-responsabilidade'por eventual dano, emespecial:

/- osservidores e empregados públicos dos órgãos deagricultura, meio ambiente e desaúde,
cujaomissãoserá considerada infração grave;
II - osresponsáveis por estabelecimentos cujas atividades se relacionem com os agrotóxicos,
seus componentes e afíns.

Parágrafo único. OCentro de Informações Toxicológicas. ao tomar ciência dasocorrências de
que trata o caput, acionará imediatamente osórgãos responsáveis pelas medidas pertinentes.

Art. 3' Sãoadotados, para fins de aplicação desta lei, os conceitos e definições constantes de
sua regulamentação e das normas federais pertinentes á matéria.

Art. 48 Os estabelecimentos cujas atividades impliquem na pesquisa e experimentação, na
produção e manipulação, no transporte, no armazenamento, na comercialização e na
prestação deserviços deaplicação deagrotóxicos, seuscomponentes e afins sãoobrigadas a:

/- manter responsável técnico legalmente habilitado e controle deestoque atualizado;
II - atender às solicitações de informações e encaminhamento de documentação pelosórgãos
competentes, nos prazos estabelecidos.

Parágrafo único. Excetuam-se da responsabilidade definida no inciso I, no tocante a
manutenção de responsável técnico, os estabelecimentos que, dentre as substâncias descritas
no caput, comercializem apenas as de uso domissanitário, autorizados pelas autoridades
competentes.

Art. 5° Quando em teste, no territóriodo Distrito Federal, os agrotóxicos, seus componentes e
afins ainda nãoregistrados no Brasil, serãoconsiderados como sendo de ClasseToxicológica
I. no que se refere a periculosidade ambientale para a saúde humana.

Parágrafo único. Asentidades responsáveis pela realização dos testesde que trata o caput,
encaminharão o pedido de autorização ao órgãooficial de meio ambiente do Distrito Federal
devidamente acompanhado da comprovação do registro temporário no órgão federal
competente.

DA CRIAÇÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE AGROTÓXICOS,
SEUS COMPONENTES E AFINS - CATACA-DF

Art.6° Fica criada a Câmara Técnica de Agrotóxicos. seus Componentes e Afins, do Distrito
Federal - CATACA-DF, como instância consultiva, subordinada operacional e
administrativamente ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM.

Parágrafo único. A CATACA-DF será presidida pelo servidor representante do órgãooficial do
meio ambiente, que será substituído, em seus impedimentos e ausências pelo representante
do órgão oficial de agricultura.

Art. V Compõem a CATACA-DF:

/ - um servidor do órgão oficial de meio ambiente;
II- um servidor do órgão oficial de agricultura;
III- um servidor do órgão oficial de saúde;
IV- um servidor do órgão oficial de extensão rural;
V- umrepresentante de cada umadas seguintesentidades a serem convidadas pelo Governo
do Distrito Federal:

a) ConselhoRegionalde Engenharia, Arquitetura e AgronomTà (CREA-DF);
b) Conselho Regional de Medicina Veterinária/Zootecnia (CRMV/Z-DF);
c) Representação do Instituto Brasileirodo MeioAmbientedo DF (IBAMA);
d) Delegacia Federalde Agricultura do Distrito Federal(DFA);
e) Ministério õa Saúde (MS);
f) Universidade de Brasília (UnB);
g) EMBRAPA Cerrados (CPAC);
h) EMBRAPA Recursos Genéticos e Biotecnologia(CENARGEN)
i) EMBRAPAHortaliças (CNPH);
j) Órgãorepresentativo do segmentorural patronal;
k) órgão representativo do segmento dos trabalhadores rurais;
I) Promotoria de Meio Ambiente do DistritoFederal;
m) Associação dos Engenheiros Agrônomos do DistritoFederal;
n) Associação dos Engenheiros Florestais do Distrito Federal;
o) Associação das Empresas do Agronegócio.

§ 1° As entidades nominadas nos incisosde I a IVe nas alíneas do incisoV. deverão indicar
seu representante titular e respectivo substituto.

§ 2° Os membrosda CATACA-DF. representantes de entidades definidasnos incisos I a IVe
nas letras a, c, d, e, f, g, h, i, m, n e o do inciso V, deverão, preencher os requisitos de
reconhecido conhecimento técnico ou cientifico e habilitados nos termos da lei e das normas de
seus respectivos conselhos federais e regionais.

§ 3° Compete ao Presidente do CONAM, formular convocação às entidades que comporão a
CATACA-DF, para que indiquem seus representantes.

§ 4" O mandato dos membros da CATACA-DF será de dois anos, permitida uma única
recondução por igual período.

§ 5" Excepcionalmente, a CATACA-DF deverá ter 08 (oito) membros de sua composição
renovada ao final do primeiro ano de mandato.
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§ 6" A CATACA-DF poderá propor ao CONAM. a contratação de serviços de consultoria de
entidades de reconhecida competência, ou de profissionais de notório saber, sempre que
considerar necessária à emissão de parecer técnico.

§ 7o Asdespesasrelativas à contratação dosserviços de quetrata o parágrafo anterior, serão
custeadas porrecursos do Fundo doMeio Ambiente do Distrito Federal ououtro fundo quelhe
substitua no cumprimento do desenvolvimento ambiental.

§ 8o Aparticipação nas reuniões da CATACA-DF, de relevante interesse, sócio ambientai", não
serão remuneradas sob qualquer forma.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Ari. 8" Constitui competência doórgão oficial deagricultura do Distrito Federal, sem prejuízo de
outras atribuições legais, regulamentares e técnicas, executar as açõesde orientação, controle,
inspeção e fiscalização relativas aos agrotóxicos, seus componentes e afins de usó
agrossilvopastoril, em especial:

/ - incentivar a pesquisa e difusão depráticas alternativas ao uso de agrotóxicos tais como
controle biológico, manejo integrado depragase cultivo orgânico do solo;
II - elaborar e manter atualizado o cadastro de agrotóxicos, seus componentes e afins de uso
agrossilvopastoril;

tll- elaborar e manter atualizado o cadastro deestabelecimentos cujas atividades envolvam a
produção, d armazenamento e a comercialização dos agrotóxicos, seus componentes e afins
de uso agrossilvopastoril;
IV - promover a capacitação técnica deusuários e prestadores de serviços deaplicação de
agrotóxicos, seuscomponentes e afíns de uso agrossilvopastoril, em parceria com os órgãos
de saúde e meio ambiente;
V- monitorar a eficiência agronômica dosagrotóxicos, seuscomponentes e afíns;
VI - sistematizar as informações decorrentes daexecução desuascompetências mantendo-as
atualizadas e disponiveis à consulta pública.

Art. 9* Constitui competência do órgão oficial do meio ambiente do Distrito Federal sem
prejuízo de outras atribuições legais, regulamentares e técnicas, executar todas as ações
relativas á prevenção, monitoramento e fiscalização da contaminação ambiental em função do
uso e manuseiodos agrotóxicos. seus componentese afins,em especial:

/ - normatizar o transporte, a reciclagem, a reutilização, a disposição final, a inutilização ou a
destruição de resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos. seus componentes e afíns ou
desses materiais vencidos, apreendidos, interditados ouemdesuso;
II - definir vias locais vedadas aotransporte deagrotóxicos, seuscomponentes e afins;
III - definir e licenciar oslocais destinados aos postos ou centros de recepção de embalagens
vazias, resíduos e produtos vencidos ouemdesuso, deagrotóxicos, seuscomponentes e afins;
IV - fiscalizar o transporte dos agrotóxicos, seus componentes e afíns; desuas embalagens
usadas e resíduos, bem como o armazenamento e manipulação destesnospostos oucentros
de recolhimento e sua posteriordestinação;
V - normatizar o processo de instalação de laboratórios de-pesquisa e campos de
experimentação com agrotóxicos, seus componentes e afíns;
VI - aprovar o funcionamento, cadastrar, inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de que
trata o inciso anterior;
Vlt - apoiar o desenvolvimento de tecnologias alternativas destinadas a otimizar a gestão
sustentável dos recursos naturais consoante o disposto na lei ambiental;
VIIf- sistematizar as informações decorrentes da execução de suas competências mantendo-
as atualizadas e disponiveis á consulta pública.

Art. 10. Constitui competência do órgão oficial de saúde do DistritoFederal, sem prejuízo de
outras atribuições legais, regulamentares e técnicas, executar as ações de orientação, controle,
inspeção e fiscalização relativas à pesquisa e experimentação, ao uso, à produção, ao
armazenamento, ao comércio, ao transporte interno e à prestação de serviços de aplicação dos
agrotóxicos, seus componentes e afins de uso sanitário, na higienização. desinfecção ou
desinfestação de ambientes domiciliares ou coletivos, em especial:

/ - aprovar o funcionamento, cadastrar e fiscalizar as pessoas jurídicas cujasatividades sejam
a prestação de serviços de aplicação dos agrotóxicos, seus componentes e afins de uso
sanitário;

II - capacitar tecnicamente, em ação conjunta com os órgãos de meio ambiente e de
agricultura, as pessoas jurídicas cujas atividadessejam a prestação de serviços de aplicação
dos agrotóxicos, seus componentes e afíns de uso sanitário;
III - monitorar os níveis de contaminação dos alimentos produzidos, distribuídos,
comercializados ou consumidos no Distrito Federal, pelos agrotóxicos, seus componentes e
afíns;

IV - monitorar, os níveisde contaminação dapopulação poragrotóxicos, seus componentes e
afíns, em especial, das pessoas que desenvolvam atividades relacionadas à manipulação
desses produtos;

V- realizar estudos epidemiológicos, inclusive relativos a morbi-mortalidade e malformações
congênitas, de origem ocupacional ou não, para a identificação de problemas de saúde
relacionados com agrotóxicos, seus componentes e afins;
VI - implementar e manter estrutura laboratorial adequada à realização das ações descritas
nos incisos tll, IV e V;

Vil - manter serviço especializado no atendimento de intoxicação por agrotóxicos. seus
componentes e afíns e centro de informações toxicológicas;
VIII- sistematizar as informações decorrentes da execução de suas competências mantendo-
as atualizadas e disponiveis a consulta pública.

Art. 11. Compete ao órgão oficial de fazenda do Distrito Federal sistematizar fornecer
mensalmente aos órgãos de agricultura, de saúde e do meioambiente, os dados quantitativos,
por produto, referentes á entrada e saida de agrotóxicos, seus componentes e afins no territóno
do Distrito Federal.

Art. 12. Compete ao CONAM, no que se refira ás questões relativas aos agrotóxicos, seus
componentes e afins, bem como à destinação manipulação e armazenamento de suas
embalagens vazias e resíduos, deliberar sobre:

/- questões que lhe sejam propostas pelos órgãos competentes e sociedade organizada
' II - recursos interpostos contra penalidades aplicadas pelos órgãos competentes.

Parágrafo único. Constitui, ainda, competência do CONAM. por meio de seu presidente
convidar as instituições nãovinculadas ao Governo do Distrito Federal a apresenlarem os seus
representantes na CATACA-DF.

Art. 13. Compete á CATACA-DF. no que se refira às questões relativas aos agrotóxicos seus
componentes e afins, bem como à destinação manipulação e armazenamento de'suas
embalagens usadas e resíduos, emitir parecer mediante demanda dos órgãos competentes ou
de iniciativa própria e ainda:

/ - acompanhar e avaliar o desenvolvimento detecnologias alternativas no sentido de propor
estratégias decontrole biológico e manejo integrado das pragas, tendo em vista a redução do
uso de agrotóxicos, seus componentes e afíns;
II - elaborar as normas internas de seu funcionamento submetendo-as à aprovação do

i v1, ";e9ula^ent0 desta 'ei serão definidas competências comuns dos órgãos oficiais de'agncultura. de saúde e, do meio ambiente que. respeitadas suas atribüiSs^sSíaV
insnpio^r °Para,imP|emen,ar avões conjuntas de capacitação técrí^SSSçST^^!^i^SZSZ mon',0r—° •orçamentação de recursos necessáriosIVa^o

CAPITULO IV

DO CADASTRO DE AGROTÓXICOS, SEUS COMPONENTES EAFINS

IJ^.?S^V%ZE££d0 cadas,ro' °Ó'9S0 °fidal de •*ta*™a
IL^Td^ZIT Agro,6xicos'seus Compone"tes eA«- ~* p"^d° «=

i^j^&zzsz.**- descri,as no parápra,°2 •̂ «*>• »"•*> *
ÍLíl *. '""^uia° de n°V0$ pr0<)Utos no cadastro de agrotóxicos seus componentes e afinsdepende de prévio registro no órgão federal competente e será efetivadTsêmeltraLente'med,ante nto semelhante ao descrito nos parágrafos Ve2'. deste artigo $emeslralmente'

A^icos^rco^n^e^nl^"6^ 3""™°'*°J° ««*-*, no Cadastro de
/ - as entidades de classerepresentativas deprofissões ligadas à agricultura, meioambiente e
saúde;

II - as entidades legalmente constituídas, há pelomenosumano.paraa defesa de interesses
difusos dos consumidores, da saúde, do meio ambiente e dos recursos naturais.

§1*0 requerimento para impugnaçãoda inclusãoserá encaminhadoao CONAM, devidamente
instruído de fundamentação técnica, emitida por profissional habilitado, e de comprovantes
quanto aos prejuízos á saúde humana e ao meio ambiente.

§ 2° O CONAM definirá ritos e prazos para o encaminhamento das ações de impugnação de
que trata o caput.

Art. 17. No ato do requerimento de registro de seus produtos no Cadastro de Agrotóxicos.
seus Componentes e Afins do Distrito Federal, as empresas interessadas apresentarão, ao
órgão de agricultura, o comprovante de inscrição doproduto noórgão federal competente, bem
como os documentos que instruíram o respectivo requerimento de inscrição, e outros,
eventualmente considerados necessários pela autoridade competente.

CAPITULO V

°^R.E^!1T a° DAS PESS0AS FÍSICAS OU JURÍDICAS CUJAS ATIVIDADES ENVOLVAM
OS AGROTÓXICOS. SEUS COMPONENTES EAFINS. SEUS RESÍDUOS, EMBALAGENS

OU PRODUTOS COM ELES TRATADOS

Art. 18. Para instalação e funcionamento de estabelecimentos cujas atividades envolvam os
agrotóxicos, seus componentes e afins, seus resíduos, embalagens vazias ou produtos com
»?iÔ,-h h ' SB? Pre)UIZ° de °Ulr0S elemenl°s eventualmente julgados necessários-pelaautoridade competente, sãoindispensáveis as seguintes condições:

/ - informação, pelas administrações regionais, da existência de local adequado à luz dos
planos diretores locais;
II - obtenção delicenciamento pelo órgão oricial domeio ambiente-
III - inscrição no cadastro do órgão oficial deagricultura do DF;
IV- obtenção dáaprovação doórgão oficial desaúde doDF- '
Yabnti^10 "° Pr°'e'° àS "°maS ,éC"'CaS "a Associafão Brasileira de Normas Técnicas
VI - obtenção de Alvará de Funcionamenlo emitido pelas Administrações Regionais mediante
cumprimento dasexigências legais e dascondições prescritas nosincisos delaV. '

CAPÍTULO VI

DASPROIBIÇÕES

federais- Fi°am PTOib'd°S ÜC lemtóri° do Dis,ri,° Federal- além d° 1"e Prescreverem as normas
(\

'reemb^Tf "", "'felecimen'cs cu'as Cidades sejam a produção, /racionamento
produzidos; '°rm"'3Ça° d0S ^otóxicos, seus componentes e afins quimicamente
'LLT'a'aíS°' Sm Se'0reS residenciais °"™s/os. de estabelecimentos que comercializemutilizem, armazenem, transportem os agrotóxicos. seus componentes e afins ou preslem
oTontZeT3 3P"Cafá0' °\QUe' a'ém deSSaS B,Mõades' <"°"^m gentes bioZicóspaTao controle de pragas, os reembalem ou misturem-
III-a utilização de aeronaves eequipamentos de irrigação do tipo pivô central para aplicação
de agrotóxicos. seus componentes eafins quimicamenle produzidos nos seguintes casos

a) nas áreas de proteção ambiental (APAs) dos rios: Descoberto e São Bartolomeu-
bjnasáreas derelevante interesse ecológico (ARIEsI;
c)nasáreas deproteção demananciais (APMs) •
d) Para aplicação de agrotóxicos das classes I'e II, no que serefere asua toxicidade
para a saúde humana e/ou ambiental; ruxicioaoe
e) para aplicação de produios cujo registro no órgão federal de agricultura não
estabeleça estamodalidade deuso; *yi«-unura nao
0 no caso dos equipamentos da irrigação do tipo pivô central, naqueles que não
TnZ7on:pe7enlee,°'enÇà0' ™'^'^^'^ <*"«°™"<° Pensionadas por-

ZnJsinTan0 ^ asm'ó"cos' seus componentes eafins, tendo como veiculo a água de
TncfãlU; °S eWame"'os O"'™"™ ' >*' «*>. com exceção do estabelecido Z
V- a utilização de água extraída diretamente de mananciais para abastecimento deequipamentos utilizados na aplicação de agrotóxicos. seus componerSes aafins bem como õ
1%S£X£Sre da lava9em dos ~s óa ™°9 tías ™£™n°°
VI- amistura de dois ou mais produtos, quando esse procedimento nâo for expressamenteautorizado em seu respectivo registro no órgão federal de agricultura- "Pressamente
niíntderZerCialÍ2aÇâ° f aUliliZaÇãC "e sSroló'ic°* ws componenfes eafíns, proibidos emnível federal, em especial, osorgano-mercuriais eorgano^lorados- ^
VIII - a venda.e utilização de agrotóxicos. seus comoonenles e afins sem emissão do
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receituário agronômico, prescrito por profissional devidamente habilitado, salvo casos
excepcionais previstos na legislação federal e referendados pela CATACA-DF;
IX - a aplicação, dos agrotóxicos seus componentes e afíns, bem como a manipulação de
produtos com eles tratados sem os equipamentos adequados de proteção individual(EPI) do
trabalhador;
X- a aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afíns, por pessoa não habilitada, mediante
treinamento efetuado por entidade devidamentereconhecida pelos órgãos de agricultura, de
meio ambiente e de saúde;
XI- a utilização diferentedo recomendado ou a reutilização, pelos usuários, de embalagens
vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins;
XII - a instalação de laboratórios ou de campos de experimentação ou de pesquisa, sem
autorização do órgão ambiental, mediante parecer favorável do CONAM, ouvida a CATACA-
DF;
XIII - o fracíonsmento ou reembalagem dos agrotóxicos, seus componentes e afins, por
estabelecimentos comerciais varejistas.

§ r Adefinição das áreas em que serão permitidas as aplicações de agrotóxicos pormeio de'
aeronaves, dar-se-á, ainda, com base nas condicionantes de naturezas fundiárias, ambientais
e habitacionais, consubstanciadas no Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT e nos
planos diretores locais.

§ 2°Apermissão de que tratao parágrafo anterior, será feita mediante ato conjunto dos órgãos
oficiais de saúde, do meio ambiente e da agricultura.

§ 3oO PoderExecutivo do Distrito Federal, combase em recomendação do CONAM. ouvida a
CATACA-DF, e/ou no interesse da saúde pública e ambiental, poderá, a qualquer tempo.
ampliar a listade proibições relativas aos agrotóxicos, seus componentese afins.

§ 4" O fracionamento e a reembalagem de agentes de controle biológico das pragas, com o
objetivo de comercialização, somente poderá ser realizado pelo fabricante, ou* sob
responsabilidade deste, por estabelecimento devidamente credenciado.

CAPÍTULO VII

DAS CONDIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA OUSO DOS AGROTÓXICOS SEUS
COMPONENTES E AFINS

Art. 20. São condiçõesobrigatórias para utilização dos agrotóxicos, seus componentese afins.
sem prejuízo de outras que poderãoser prescritas pelas autoridades competentes:

/ - que o produto esteja registrado e o uso devidamente autorizado pelo órgão federal
competente;
II - a prescrição do uso mediante receituário agronômico emitido por técnico habilitado,
conforme normas vigentes;
III - a utilização dos equipamentos adequados de proteçãocontra acidentes de trabalho ou
doençasprofissionais na manipulação, preparo e aplicação, dos agrotóxicos seus componentes
e afins, bem como na manipulação e uso de produtos com eles tratados;.
IV- a ínutilização das embalagens vazias, associada à tríplice lavagem ou práticaequivalente,
daquelas que contiveram formulações misciveis em água, consoante recomendações das
entidades e técnicos habilitados;
V-a existência de tomada de água independente das fontes naturais,para o abastecimento e
lavagem dos equipamentos utilizados na operação de aplicação, com a utilização de depósito
própriopara a destinação dos rejeitos;
VI - a existência,na propriedade, de local adequado à guardados equipamentosde aplicação,
das embalagens dos agrotóxicos e de depósitoespecifico paraa disposição, temporária, das
embalagens vazias e dos rejeitos tóxicos;
Vil - o fornecimento, pelos vendedores e revendedores de agrotóxicos, seus componentes e
afins, dasrestrições de uso específicas parao Distrito Federai. ^
Parágrafo, único. Quando o depósito de que trata o inciso V estiver com sua capacidade
esgotada, deverão ser tomadas, sob a supervisão do órgão oficial do meio ambiente ou de
preposto porele credenciado, as medidas pertinentes à sua substituição ou esvaziamento e à
disposição final dos rejeitos acumulados.

Art. 21. Oempregador rural oua empresa prestadora de serviços responsáveis pelaaplicação
dos agrotóxicos. seus componentes e afins, ou pela manipulação de produtos com eles
tiatados, são obrigados a fornecer gratuitamente aos seus funcionários, e estes a utilizar, os
equipamentos de proteção individuais (EPIs) contra acidentes de trabalho, contaminações ou
doenças profissionais decorrentes dessas atividades.

Art. 22. Os empregadores rurais usuários ou os prestadores de serviços de aplicação de
agrotóxicos, seus componentes e afins, são çp-responsáveis, com seus trabalhadores, na
ocorrência de danos econômicos, sanitários ou ambientais, decorrentes da manipulação Ou
aplicação em desacordo com as recomendações do receituário agronômico, das instruções
técnicasprescritas.pelosórgãos ccmpetentesou das indicaçõesdo fabricante.

Art* 23. A utilização de agrotóxicos, seus componentes e afins, ainda sem registroou com
registro provisório, poderá ser autorizada pela autoridade competente do Distrito .Federal nas1
situações emergenciais, mediante liberação do órgão federal competente e aprovação do
CONAM. ouvida a CATACA-DF.

Parágrafo único. Éconsiderada emergencial. a ocorrência de pragasparaas quais os produtos
registrados não demonstrem eficiência satisfatória, comprometendo, de forma significativa, a
produção agrossilvopastoril, a sanidade humana ou ambiental.

CAPÍTULO VIM

DO TRANSPORTE

Art. 24. O transporte de agrotóxicos. de seus componentes e afins, de seus resíduos e de
suas embalagens vazias,bemcomode produtos comeles tratados, deveráobedeceràs regras
e procedimentos estabelecidosem leipara o transportede produtosperigosos.

' CAPÍTULO IX

DO ARMAZENAMENTO EMANIPULAÇÃO DOS AGROTÓXICOS, SEUS COMPONENTES E
AFINS, DE SEUS RESÍDUOS E EMBALAGENS VAZIAS E DA DESTINAÇÃO DESTES

ÚLTIMOS AOS POSTOSOU CENTROS DERECEPÇÃO

Art. 25. O armazenamento e manipulação adequados dos agrotóxicos, seus componentes e
afins, de suas embalagens, e resíduos constituemresponsabilidade:

/ - doprodutor rural oude seus prepostos, enquanto napropriedade;
II- do comerciante, enquanto em seu estabelecimento;
III - do prestador de serviços de aplicação, quando em uso ou enquanto no seu
estabelecimento; ^

IV - dos responsáveis pelos postos ou centros de recepção, após o recebimento de
embalagens vazias, resíduos e produtos vencidos ou em desuso;
V- dos fabricantes, enquanto nas indústrias ou depósitoscredenciados.

Art. 26Arecepção e destinação final das embalagens vazias e dosresíduos dosagrotóxicos,
seus componentes e afins que, de alguma forma, estejam em desuso, apreendidos ou
interditados pela açãoda Administração Pública, são de responsabilidade de seus fabricantes
ou, em sua ausência, das empresas comercializadoras, formuladoras, reembaladoras ou
fractonadoras.

§ 1o Adevolução deembalagens vazias e encaminhamento deresíduos dos agrotóxicos, seus
componentes e afins, deverão ser efetivados, pelos adquirentes, no prazo de até um ano
decorrido da data da compraou, caso remanesça produto, ao final do seu prazode validade.

§ 2" As ações de recepção e destinação descritas nocaput serão efetuadas nos postos ou
centros de recolhimento credenciados pelas autoridades competentes.

Art. 27.Após a recepção, manipulação e armazenamento das embalagens vazias e resíduos
de agrotóxicos. seus componentes e afins, nos postos oucentros de recepção, sua posterior"
destinação será feitasob,supervisãodo órgão oficial do meioambiente.

CAPÍTULO X*

DA PROPAGANDA

Art. 28. Apublicidade dosagrotóxicos, seus componentes e afins, observadas as prescriçõefc
das normas federais; será veiculada, no território do Distrito Federal, exclusivamente por
impressos de natureza técnica ou porrepresentantes dosfabricantes, tecnicamente habilitados
para a função e devidamente credenciados pela autoridade competente, vedadas quaisquef
formas de veiculação que possam induzir ao uso indiscriminado ou inadequado destes
produtos.

CAPÍTULO XI

DO RECEITUÁRIO

Art. 29.Avenda, parausoagrossilvopastoril, de agrotóxicos, seus componentes e afins, será
feita aos usuários, mediante apresentação do receituárioagronômico, prescrito por profissional
tecnicamentecapacitado, legalmentehabilitado e inscrito no respectivo Conselho Regional de
sua categoria.

Parágrafo único. Aformae o conteúdodo formulário destinadoà emissão do receituáriode que
trata o caput, serão estabelecidos conjuntamente pelos órgãos de saúde, de agricultura e do
meio ambiente. r\

CAPITULO XII .

DA INSPEÇÃO EFISCALIZAÇÃO DA PESQUISA EEXPERIMENTAÇÃO, DO
TRANSPORTE, DOARMAZENAMENTO, DA COMERCIALIZAÇÃO, DAPROPAGANDA, DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO EDO USO RELATIVO AOS AGROTÓXICOS,

* SEUS COMPONENTES E AFINS QUIMICAMENTE PRODUZIDOS. E,'AINDA, DA
PRODUÇÃO E MANIPULAÇÃO DEAGENTES BIOLÓGICOS PARA O CONTROLE DE

PRAGAS

Art. 30. As ações de inspeção e fiscalizaçãoconstituirão atividadesde rotina dos órgãos de
agricultura, de saúde e do meio ambiente e serão exercidas por agentes públicos técnica e
legalmente habilitados e dotados de poder de policia.

Parágrafo único.Ouando solicitadaspelos órgãos competentes, as pessoas físicas ou jurídicas
deverão prestar as informações ou proceder à entrega de documentos, nos prazos
estabelecidos, a fim de não obstaculizar as ações de inspeção e fiscalização ou outras medidas
que se fizerem necessárias, para evitar dano potencial ou efetivo à saúde e/ou ao meio
ambiente.

CAPÍTULO XIII

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

SEÇÃO I

DASINFRAÇÕES

Art. 31. Constitui infração, toda ação ou omissão que importe na inobservância dos preceitos
desta lei, de seu regulamento e da legislação federal relativa aos agrotóxicos, seus
componentes e afins.

Art.t32. As responsabilidades administrativas, civis e penais, decorrentes da inobservância
desta lei, de seu regulamento e das normas federais pertinentes, cabem:

/ - ao profissional, quando responsável por emissão de receituário inconeto, ou displicência
comprovada com relação ao uso dos agrotóxicos, seus componentes e afins;
II- ao usuário ou prestador de serviços de aplicação, quando em desacordo com o receituário,
e, recomendações dos técnicos, dos órgãos competentes ou, ainda, do fabricante;
III - ao comerciante, quando efetuar venda em ausência ou desacordo com o receituário, ou
ainda, quando armazenar inadequadamente;
IV- aos fabricantes, quandoseus produtos estiveremem desacordo com o registrono órgão
federal competente ou com as especificações da bula, folheto, etiqueta ou propaganda;
V - ao empregador, pelo uso inadequado dos agrotóxicos, seus componentes e afíns; pela
omissão no fornecimento, a seus trabalhadores, dos equipamentos de proteção individual
(EPIs) oupelo descuido naadequada manutenção destes e dose^sjjpamentos deaplicação.

Art. 33 As infrações a esta lei classificam-se em leves, médias, graves e muito graves e serão
apuradas e graduadas de acordo com seu regulamento, em consonância com a legislação
federal. .

SEÇÃO II

DAS SANÇÕES

Art. 34. Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, serão aplicadas aos infratores,
isolada ou cumulativamente, sanções de natureza penal e administrativa, consoante o prescrito
na legislação federal, independente das medidas cautelares de embargo, apreensão,
destruição ou Ínutilização.

Parágrafo único. A graduação da infração, para imposição da penalidade, observará as
circunstâncias atenuantes e agravantes, a gravidade e extensão do fato, condutas atuais e
antecedentes do infrator. .
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CAPITULO XIV

DASDISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. Nas Administrações Regionais ainda desprovidas de Planos Diretores Locais de
Ordenamento Territorial, a localização dos estabelecimentos de que trata o Artigo 18, inciso I,
dependerá de parecer do órgão oficiai de planejamento territorial.

Art. 36. As pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades relacionadas aos agrotóxicos,
seus componentes, e afins, deverão adequar suas atividades ás exigências desta Lei, inclusive
renovando seus registros e autorizações, no prazo e na forma de sua regulamentação.

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a
contar de sua publicação.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Lei 414. de 15 de janeiro de
1993.

JUSTIFICAÇÃO

A preocupação com a preservação do meio ambiente, felizmente, nos dias
atuais, faz parte do consciente de todas as pessoas. Diante dos inúmeros temas relacionados
com a natureza, a utilização de produtos químicos e orgânicos, tão importantes na produção
dos alimentos, sem qualquer dúvida, ocupa um espaço incomensurável. O controle, a inspeção
e a fiscalização da pesquisa e experimentação da produção e manipulação, do transporte, do

armazenamento, da comercialização, da propaganda e do uso dos agrotóxicos, seus
componentes e afins estão inseridos em diversas áreas de governo e da sociedade,
merecendo especial atenção do legislador.

Legislar no tocante á proteção ambiental é matéria em que os Estados e o
Distrito Federal detêm competência legislativa concorrente, conforme dispõe o art. 24, VI da
Constituição Federal.

Desde a sua promulgação, em 15 de janeirode 1993, a Lei n*414/93,que trata
dos agrotóxicos. seus componentes e afins, permaneceu sem regulamentação, o que
inviabiliza sua plena aplicabilidade. Muitos de seus dispositivos, além de serem contestados
por parte de produtores rurais e de segmentos sociais ligados à defesa ambiental, tomaram-se
desalualizados pelas inovações tecnológicas do setor e pela edição de normas federais
regulando a matéria. No âmbito federal, os agrotóxicos são objeto da Lei n° 7.802/89. de 11 de
julho de 1989. alterada pela Lei n° 9.974. de 06 de junho de 2000. e regulamentada pelo
Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de 2002.

O Distrito Federal, apesarde seu diminuto território, ocupa,hoje,na produção de
grãos, posição de destaque no país, em função da tecnologia aplicada e das altas médias de
produtividade. O mesmo ocorre na produção de hortaliças, que, em muitos casos, atinge a
auto-suficiéncia e até, a exportação, atraindo inclusive os investimentos de multinacionais do
setor.

No ano de 1998, foi instituída comissão redatora multídisciplinar que,
trabalhando no sentido de apresentar uma proposta de regulamento, elaborou um texto
incorporando inúmeros subsídios importantes. Ho início do ano de 1999, a comissão
encaminhou proposta aos titulares das pastas de Meio Ambiente e Agricultura do Distrito
Federal, no sentido de se dar continuidade aos trabalhos de regulamentação. Aefetivação,
entretanto, de um texto de decreto regulamentador satisfatório, logo demonstrou ser
dependente de prévia revisão da norma maior e da inclusão do órgão oficial de saúde nos
trabalhos de revisão.

Em-14/12/99, através de Portaria Conjuntadas Secretarias de Estado da Saúde,
Agricultura e do Meio Ambiente e Recursos Hidricos, instituiu-se Grupo de Trabalho multi-
institucional composto porrepresentantes das trêsSecretarias. EMATER-DF, Associação dos
Engenheiros Agrônomo (AEA/DF) e CREA-DF, paraelaborar uma proposta de regulamentação
da Lei 414/93. Durante o desenvolvimento dos trabalhos do grupo, fruto de inúmeras
contribuições recebidas em reuniões e seminários, um destes promovidos nesta Câmara
Legislativa do Distrito Federal,em 15/06/2000. e da avaliaçãode toda Legislação Federalsobre
assunto, conclui-se pela necessidade maiorde um novotexto legal,o que resultouno presente
Projeto de Lei.

Da avaliação da Lei dos Agrotóxicos, como ficou reconhecida a Lei 414/93.
depreendeu-seque dependiamde melhor definição, entre outros,os seguintes aspectos:

• Capacitação e credenciamento dos aplicadores dos agrotóxicos. seus
componentes e afins e procedimenijqs adequadosna aplicação destes;

• Competências especificas e comuns dos órgãos oficiais ligados à questão &
o entrosamento institucional entre eles na execução de ações concorrentes,
em especial, as de naturezas fiscalizadora e educativa;

• Armazenamento, destinação e reciclagem de embalagens e resíduos;
• A obrigatoriedade de fornecimento, aos aplicadores de agrotóxicos, de

equipamentos de proteção.individual (EPIs);
• A constituição da Câmara Técnica de Agrotóxicos (CATACA). subordinada

ao CONAM, e definição das competências de ambos;
• Definição das exigências para a instalação de estabelecimentos cujas

atividades envolvam os agrotóxicos, seus componentes e afins.

Urge, portanto, a edição de um novo texto legal que, ao lado de estabelecer
condições para a utilizaçãomais segura dos agrotóxicos e dos produtos domissanitários, defira
ao poder público,técnicos,cientistase os cidadãos em geral, as responsabilidades no controle
e fiscalizaçãodeste uso. bem como na busca de práticas alternativasmais sustentáveis.

É ilustrativo o caso da aviação agrícola, admitida em todas unidades da
federação e que é. legalmente, excluída do território do DF pela lei distrital vigente. A
modernização dos equipamentos de pulverização e de navegação aéros, o uso de"
equipamentosde localização porsatélite,a profissionalização dos operadores e a possibilidade
de uso desta prática na aplicaçãode defensivos biológicos, procedimentoadmitidoinclusiveno
cultivo orgânico, recomendam a reavaliação da interdição, sob certas.condições cautelares.
estabelecidas neste projeto. r\

Hl UII/1M4

INDICAÇÃO Ni
(Do Senhor Deputado ODILON AI»

-T-.o.i.rim Pt-Mfc
Sugere ao Poder Executivo que promova gestões comjusta
à implantação' de cemitério público na^-HÍegião
Administrativa.de Santa Maria, RA-XJII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do
Regimento Interno desta Casa, sugere Poder Executivo que promova as gestões
necessárias visando à implantação decemitério público naRegião Administrativa de
Santa Maria, RA-XII

JUSTIFICAÇÃO

Aprestação de serviços pelo Poder Público é atribuição primordial do governo,
e, atécerto ponto, a suaprópria razão deser.Assim, o serviço funerário encontra-se
dentre as atividadesde precípuo interesse loca].

Estando a cidade de Santa Maria já consolidada, sua população tem reclamado
providências para que seja definida, com urgência, uma área destinada a implantação
docemitério público daquela região, com a finalidade deatender às necessidades de
sua natureza físicaé espiritual, inerentesa todoser humano.

Portanto, sugerimos ao Poder Executivo que promova asgestões necessárias à
implantação de um cemitério público na Região Administrativa de Santa Maria,
assegurando o desenvolvimento ordenado da cidade e complementando a adequada
oferta de equipamentos e serviços comunitários, de forma compatível com a
dignidade humana.

Diante do exposto, contamos com apoio Nobres Pares, para a aprovação da
presente Indicação.

Sala das sessões, em de março de 2.004.

Deputado ODILÇNAIRES
PMDB/DF

'"• WP/zOM
INDICAÇÃO 1.

(Do Senhor Deputado ODILON AIRE!

_ _ , _ isMMorla ú% PUjW
Sugere ao Poder Executivo que promova gestões cojn^vista
à implantação de cemitério público
Administrativa de Ceilândia, RA-IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do
Regimento Interno desta Casa, sugere Poder Executivo que promova as gestões
necessárias visando à implantação de cemitério público na Região Administrativa de
Ceilândia, RA-IX

JUSTIFICAÇÃO

A prestação de serviçospelo PoderPúblicoé atribuição primordial do governo,
e, até certo ponto, a sua própria razão de ser. Assim, o serviço funerário encontra-se
dentre as atividades de precípuo interesse local.

Estando a cidade de Ceilândia já consolidada, sua população tem reclamado
providênciaspara que seja definida, com urgência, uma área destinada a implantação
do cemitério público daquela região, com a finalidade de atender às necessidades de
sua natureza física e espiritual, inerentes-a todo ser humano.

Portanto, sugerimos ao Poder Executivo que promova as gestões necessárias à
implantação de um cemitério público na Região Administrativa de Ceilândia,
assegurando o desenvolvimento ordenadoda cidade e complementando a adequada
oferta de equipamentos e serviços comunitários, de forma compatível com a
dignidade humana.

Diante do exposto, contamos com apoio Nobres Pares, para a aprovação da
presente Indicação.

Sala das sessões, em de março de 2.004.

*
Deputado ODILON AIRES

PMDB/DF

INDICAÇÃO NQ

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS

mi /mm

Sugere à Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, a prestação de serviço»

de correspondência à comunidade da

Região Administrativa do Riacho Fundo II

-XXI.
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A CÂMARA UEGISLATTVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, a prestação de serviços de correspondência à

comunidade da Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do Riacho Fundo 11 reclamam a implementação urgente dos

serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT em sua cidade.

r

Trata-se de uma reivindicação da Associação Comunitária dos Moradores

do Riacho Fundo - ASCOMRFII que, por meio de seu presidente, Sr. Jailson

Manoel do Nascimento, enviou à esta Casa manifesto acerca das necessidades

imediatas e urgentes daquela população com vistas à garantir-lhes a qualidade de

vida, segurança e saúde.

Cabe ao Poder Público alcançar solução definitiva para esse pleito da

comunidade. Vale ressaltar que cartas que chegam ao Riacho "Fundo 11 estão,

sempre desorganizadas eque acomunicação é muito importante, sendo dever do
poder público alcançar meios para que o pleno acesso da população.

A implementação dos serviços da Empresa Brasileira de Correios c
Telégrafos - ECT é apenas umas das ações a serem desenvolvidas para a
melhoria da qualidade de vida da população. Outras demandas dizem respeito à
intensificação de rondas ostensivas e ao aumento do.efetivo policial, à
construção de postos de saúdee de quadras poliesportivas.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres

pares a aprovação da presenteIndicação.

Sala das Sessões, em....

DEPUT.

INDICAÇÃO NQ

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS - PMDBV,

Sug

Secretário de Infra-Estrutura e^Obras ao

Excelentíssimo Secretário de Transportes

do Distrito Federal, a implantação de

Terminal Rodoviário na Região

Administrativa do Riacho Fundo II - RA

XXI.

IMD 1919/2004

— , , «««•sorii de PImÍ-Io
.Excelentíssimo Senhor

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos

do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretáriode

Infra-Estrutura e Obras e ao Excelentíssimo Secretário de Transportes do Distrito

Federal, a implantação de quadras poliesportivas na Região Administrativa do Riacho

Fundo II - RA XXI.

, ' JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por objetivo sensibilizar o GDF sobre a

necessidade da construção um Terminal Rodoviário para o atendimento da

população da cidade do Riacho Fundo II, de forma que os seus moradores

possam ter melhores condições de transporte e a disponibilização de mais,

ônibus.

Trata-se de uma reivindicação da Associação Comunitária dos

Moradores do Riacho Fundo - ASCOMRFII que, por meio de seu presidente, Sr.

Jailson Manoel do Nascimento, enviou à esta Casa manifesto acerca das

necessidades imediatas e urgentes daquela população com vistas à garantir-lhes a

qualidade de vida, segurança e saúde.

É imprescindível que o Senhor Secretário de Obras e o Senhor

Secretário de Transportes empreenda esforços no sentido de atender a esse

relevante pleito, posto que o mesmo possibilitará melhoria na qualidade de vida

da comunidade do Riacho Fundo.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação

desta Indicação.

Sala das Sessões, em....

DEPUTAD

INDICAÇÃO NQ

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS - PMDB)

INI 1910 /MM

Sugere" ao Excelentíssimo Senhor

Secretário de Infra-Estrutura e Otfras do

Distrito Federal a construção de quadras

poliesportivas na Região Administrativa do

Riacho Fundo II.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos

do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Infra-Estrutura e Obras do Distrito federal a construção de quadras poliesportivas na

RegiãoAdmimsrjrativa do Riacho Fundo II,

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por objetivo sensibilizar o GDF sobre a

necessidade da construção de quadras poliesportivas na cidade do Riacho Fundo

il, de forma que os seus moradores possam ter melhores condições de lazer e

entretenimento, sobretudo as crianças, jovens e adolescentes.

Trata-se de uma reivindicação da Associação Comunitária dos

Moradores do Riacho Fundo - ASCOMRFII que, por meio de seu presidente, Sr.

Jaílson Manoel do Nascimento, enviou à esta Casa manifesto acerca das
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necessidades imediatas e urgentes daquela população com vistas à garantir-lhes a

qualidade de vida, segurança e saúde.

É imprescindível que o Senhor Secretário de Obras empreenda
esforços no sentido de atender a esse relevante pleito, posto que o mesmo

possibilitará melhoria na qualidade de vida da comunidade do Riacho Fundo.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação

desta Indicação.

Sala das Sessões, em....

DEPUTADO/PEDEJO PASSOS

*autor

INDICAÇÃO Na
ma nn/JOM

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS) /3^\)iO /)/

^-*sa««aoM* de Plad

Sugere ao Excelentíssimo Secretário de

Estado de Infra-Estrutura e Obras e ao

Excelentíssimo Secretário de Estado de

Ação Social, a ^construção de creche

comunitária para atendimento à população

de baixa renda na Região Administrativa do

Riacho Fundo II - RA XXI.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao

Excelentíssimo Secretário de Estado de Infra-Estrutura e Obras e ao Excelentíssimo

Secretário de Estado de Ação Social, a construção de creche comunitária para

atendimento à população de baixa renda na Região Administrativa do Riacho Fundo

II - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população,

fornecendo condições para que se desenvolvam e tenham seus direitos assegurados.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações das mães

trabalhadoras doRiacho Fundo IIe da população cm geral, que pleiteiam condições
que as permitam trabalhar tranqüilamente, com a certeza de que seus filhos estarão

sendo bem cuidados num ambiente educativo, organizado e bem estruturado. Trata-

se, também, de uma reivindicação da Associação Comunitária dos Moradores do

Riacho Fundo - ASCOMRFII que, por meio de seu presidente, Sr. Jailson
Manoel do Nascimento, enviou á esta Casa manifesto acerca das necessidades

imediatas e urgentes daquela população com vistas à garantir-lhes a qualidade de
vida, segurança e saúde.

A Constituição Brasileira e o Estatuto da Criança e do Adolescente

estabelecem que é dever do Estado, por meio dos Municípios, garantir a
Educação Infantil, ou seja, atendimento em creches c pré-escolas a todas as

crianças de zero a seis anos de idade.

ALei de Diretrizes e Bases da Educaçãofpromulgada em 1996, estabeleceu
que oacesso ao Ensino Infantil é um direito da criança, eque acreche eapré-
escola são equipamentos educacionais enão apenas de assistência. Surge assim, uma
nova concepção deEducação Infantil, que integra asfunções decuidar eeducar.

' Ademais, através da construção e manutenção de creches para o atendimento
da população de baixa renda, oGoverno estará fornecendo meios para a formação
de jovens conscientes epreparados, ao manter as crianças longe das ruas.

É obrigação dos órgãos responsáveis alcançar solução para amenizar os
problemas que afetam a população do Distrito Federal. Por isso, urge que as
autoridades competentes encaminhem as providências necessárias, objetivando a
construção dacrecheemquestãoe conseqüente bem-estar dos moradores do Riacho

Fundo II, principalmente das mães que não possuem outras alternativas para,
cuidarem de seus filhos.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos .nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

deputado p£dr

au;

INDICAÇÃONQ

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

" IKD 1991 /JOM"

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Spdrctário

de Desenvolvimento Econômico,

implantação do Pró-DF II na Região

Administrativa do Riacho Fundo II - RA

XXI.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao

Excelentíssimo Senhor Secretário de Desenvolvimento Econômico, a implantação

do Pró-DF II na RegiãoAdministrativa do Riacho Fundo - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

t

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população através

de políticas públicas de geração de emprego c renda, bem como fornecer condições

para o desenvolvimento das atividades econômicas no âmbito do Distrito Federal.

Trata-se de uma reivindicação da Associação Comunitária dos

Moradores do Riacho Fundo - ASCOMRFII que, por meio de seu presidente, Sr.

Jailson Manoel do Nascimento, enviou à esta Casa manifesto acerca das
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necessidades imediatas e urgentes daquela população com vistas à garantir-lhes a

qualidade de vida, segurançae saúde.

Uma das ações que foram implementadas, visando o idealda geração de

empregos e a proliferação de microempresas e empresas de pequeno porte nas

diversas regiões administrativas doDistrito Federal, foi o Programa dePromoção do

Desenvolvimento EconômicoIntegradoe Sustentável do Distrito Federal - Pró-DF.

Com o advento do Pró-DF II, torna-se necessário que mais

microempresários façam parte doPrograma e ajudem nodesenvolvimento industrial
do Distrito Federal. Não obstante ser uma cidade relativamente nova, o Riacho

Fundo II está se tornando uma cidade dormitório haja vista sua indústria e comércio

ainda não estarem desenvolvidos.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicaçõçs pessoas que ainda

não começaram a fazer parte do ciclo econômico local, e sentem que, na verdade,

estão sendo excluídos do desenvolvimento do Distrito Federal.

Ademais, as microempresas e as empresas de pequeno porte exercem

um papel importantíssimo dentro daestrutura produtiva daeconomia brasileira, em

função do grande número de firmas existentes e do expressivo volume do pessoal
ocupado; donde seatribui a estas empresas grande influência para a criação de novas
oportunidades denegócios, absorção demão-de-obra e aumento darenda interna do

Distrito Federal-

Esforços contínuos devem ser envidados na concretização desse ideal.
Por isso, urge que as autoridades competentes encaminhem, com urgência, as
providencias necessárias para aconsolidação do Pró-DF II no Riacho Fundo II..

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres

pares a aprovação dapresente Indicação.

Sala das Sessões, em..

DEPUTADO PÉDR9 PASSOS/
AUTOR

INDICAÇÃO NQ

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

INI 1993/2004

Sugere ao Excelentíssimo Senhor

Diretor-Presidente do Banco de

Brasília S.A. - BRB, a implantação

urgente de agência bancária na

Região Administrativa do Riacho

Fundo II, RA - XXI.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao

Excelentíssimo Senhor Diretor-Presidente do Banco de Brasília S.A. - BRB, a

implantação urgente de uma agência bancária na Região Administrativa do

Varjão, RA-XXIII.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores Do Riacho Fundo reclamam a implantação urgente de um
posto deatendimento do Banco deBrasília naquela localidade.

Trata-se de uma reivindicação da Associação Comunitária dos Moradores

do Riacho Fundo - ASCOMRFII que, por meio de seu presidente, Sr. Jailson

Manoel do Nascimento, enviou à esta Casa manifesto acerca das necessidades

imediatas e urgentes daquela população com vistas à garantir-lhes a qualidade de

vida, segurança e saúde.

Com uma população em crescente expansão, a localidade ainda deixa um

muito a desejar no que se refere à qualidade de vida dos cidadãos e à oferta de

serviços públicos úteis e eficientes, sendo essencial p"ara seu desenvolvimento a

disponibilizaçao desse posto de atendimento.

Neste sentido, é disposição afeita àquele que cuida da coisa pública, ou

seja, o Governo, alcançar solução definitiva para essa situação com o fim

precípuo de proporcionar tranqüilidade, bem-estar e acessibilidade aos cidadãos.

Sempre que necessitam de ir ao banco,.esses cidadãos têm que se deslocar

para outros locais. Considerando que o Riacho Fundo, recentemente, tornou-se a

Região Administrativa - XXI, e que, o posto de atendimento do BRB será

utilizado tanto pelos servidores da administração, quanto pelos moradores da

localidade, é essencial que esse serviço seja disponibilizado o mais rápido

possível. t

Além de facilitar o acesso da população aos serviços bancários, a

disponibilizaçao do posto de atendimento auxiliaria, até mesmo, a potencializar o

desenvolvimento da cidade, significando um sistema bancário descentralizado e

eficiente.

Na verdade, a implantação do posto de atendimento do BRB naquela

localidade é apenas umas das ações a serem desenvolvidas para a melhoria da
qualidade de vida da população. Outras demandas dizem respeito à intensificação
de rondas ostensivas, ao aumento do efetivo policial e à construção de quadras

poliesportivas.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres

paresa aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em....

DEPUTADO PEDRC

AUTOR

INDICAÇÃO Nü
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

INI ttWzOM-

Sugere ao Excelentíssimo Secretário de

Segurança Pública e Defesa Social a

implantação urgente de Delegacia de

Polícia na Região Administrativa do

Riacho Fundo II - RA XXI.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143, do Regimento Interno desta Casa, Sugere ao Excelentíssimo Secretário
de Segurança Pública e Defesa Social a implantação urgente de Delegacia de
Polícia na Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do Riacho Fundo II reclamam a presença urgente de órgãos
de segurança naquela localidade, especialmente à noite, quando a ocorrência de
crimes se intensifica. A população está amedrontada e aflita, pois a presença de
marginais naquela localidade torna-secadavez maisfreqüente.

t Trata-se de uma reivindicação da Associação Comunitária dos

Moradores doRiacho Fundo - ASCOMRFII que, pormeio de seu presidente, Sr.
Jailson Manoel do Nascimento, enviou à esta Casa manifesto acerca das

necessidades imediatas e urgentes daquela população com vistas à garantir-lhes a
qualidade de vida, segurança e saúde.

O aumento da população e a progressiva produção de renda geraram um
ambiente dedesenvolvimento atrativo para os marginais. / i

A segurança pública é o conjunto de ações, promovidas pelo Kstado e pela

-ociedade, visando o desenvolvimento tios cidadãos através da educação, da

responsabilidade social e do combate ã criminalidade.

Uma das maiores dificuldades atualmente, cm relação à segurança no

Riacho Fundo II, é que o policiamento está sendo feito por unidades do Riacho

Fundo, as quais não são suficientes para atender à demanda das duas cidades.

O comprometimento de todos e os investimentos no social, são realmente
as últimas palavras em termos de Segurança Pública e Defesa Social em todo o
mundo. Outros pleitos da sociedade do Riacho Fundo II dizem respeito à

construção de quadras poliesportivas e a construção do hospital regional..

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres

pares a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em...

INDICAÇÃO NQ

DEPUTADCT PEDtfO PASSOS

1UTOR

MO 1995/7014

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Poder Executivo, por

intermédio da Secretaria de Estado de

Infra-Estrutura e Obras e da Secretaria

de Estado de Saúde, a construção do

Hospital Regional na Região

Administrativa do Riacho Fundo II -

RAXXI.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere

ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura

e Obras e daSecretaria de Estado deSaúde, a construção do Hospital Regional

na Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI. *~ '

JUSTIFICAÇÃO

Assegurar atendimento pleno a toda população, através do Hospital

Regional do Riacho Fundo H. garantindo serviços médicos, cirurgias, atendimentos

odontológjcos, farmácia, ambulatório e bboratório, é dever do Estado. A Secretaria

de Saúde do DF facilitou o acesso de todos ao serviço de saúde pública,
descentralizando as suas ações e construindo postos de saúde em várias cidades-

satélites. <.

Trata-se de uma' reivindicação da Associação Comunitária dos

Moradores do Riacho Fundo - ASCOMRFII que, por meio de seu presidente,

Sr. Jailson Manoel do Nascimento, enviou à esta Casa manifesto acerca das

necessidades imediatas e urgentes daquela população com vistas à garantir-lhes'

a qualidade de vida, segurança e saúde.

A saúde é o conjunto de cuidados que evitam doenças. E a prevenção

através de vacinas, da fiscalização sanitária, dos cuidados com a manipulação de

alimentos, com a higienização pessoal, com a aplicação de hábitos individuais e

caseiros de comportamento e o tratamento correto das enfermidades que acometem

o ser humano.

Os habitantes do Riacho Fundo II reclamam a presença urgente de.

serviços assistenciais de saúde. Atualmente, a cidade conta com uma

população em crescimento constante sendo atendida em condições precárias,

pois a demanda é muito alta.

Sempre que necessitam de atendimento médico, esses cidadãos

são obrigados à deslocar-se para outras cidades. Convivem com a lotação dos

hospitais e a falta de médicos para atender, muitas vezes, problemas de saúde

de simples resolução.

A construção do Hospital Regional naquela localidade é apenas

umas das ações a serem desenvolvidas para a melhoria da qualidade de vida da

população. Outrasdemandas dizem respeito ao aumento do efetivopolicial e à

consolidação da infra-estrutura da localidade.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos

nobres pares a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em....

DEPUTADO PE

AUT<

INDICAÇÃO NQ m WH/Jooi /
(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Estado de Educação do Distrito Federal a
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implantação de Centro Educacional de Ensino

Médio na Região Administrativa do Riacho

Fundo II - RA XXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143, do Regimento Internodesta Casa, sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário

de Estado de Educação do Distrito Federal a implantação de Centro Educacional de

Ensino Médiona Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI.
JUSTIFICAÇÃO

Ao Poder Executivo compete garantir o bem-estar da população

através de políticas públicas que garantam o acesso à educação, bem como fornecer

condições para o desenvolvimento dos cidadãos do Distrito Federal.

. A presente Indicação trata-se de uma reivindicação da Associação

Comunitária dos Moradores do Riacho Fundo - ASCOMRFII que, por meio de

seu presidente, Sr. Jaílson Manoel do Nascimento, enviou à esta Casa manifesto

acerca das necessidades imediatas e urgentes daquela população com vistas à

garantir-lhes a qualidade de vida, segurança e saúde.

A educação da sociedade é fator essencial para o êxito de um país.

Por educação estamos tratando do ato de educar, orientar, acompanhar, nortear, mas

também o de trazerde "dentropara fora" as potencialidades do indivíduo. Embora essa

nobre tarefa seja levada em frente quase sempre em casa, algumas vezes nó trabalho,

muitas vezes entre amigos, queremos nos cingir aquela que é institucionalizada, na

escola ou em projetos de educação.

Destacamos a atividade que o estado desenvolve com crianças, jovens e

adultos no sentido de sua formação na prática social para a cidadania - entendidaesta

como a aquisição de direitos e deveres por todos os membros da sociedade. Nestes

" termos, cabeà educação a tarefa de transmitir e exercitar comos formandos os direitos

e deveres parao completo domínioda cidadania.

Dessa forma,a presente Indicaçãotem por objetivo chamar a atenção

do poder público para a necessidade da construção de Centro Educacional de
Ensino Médio no Riacho Fundo II, visando atender à população de baixa renda, a

mais necessitada no quesito educação.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos

nobres pares a aprovaçãoda presente Indicação.

Saia das Sessões, em..

ff
DEPUTADO iPEDR.

AUTOR

PASSOS

INDICAÇÃO N* . «0 1997/2004 y
(DO SENHOR DEPUTADO PEDRO PASSOS)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário

de 'Segurança Pública e Defesa Social,

providências urgentes no sentido de garantir a

segurança da população do Itapuã, através da

instalação de Delegacia de Polícia, Postos

Policiais e do aumento do efetivo que atende a

área.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal,

Nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa, sugere ao

Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública e Defesa Social,

providências urgentes no sentido degarantir a segurança dapopulação doItapuã,
através da instalação de Delegacia de Polícia, Postos Policiais e do aumento do

efetivo que atende a área.

JUSTIFICAÇÃO
t

Os moradores da Cidade do Itapuã, no Paranoá, reclamam a presença
urgente de órgãos de segurança naquela localidade, especialmente à noite,

quando a ocorrência de crimes se intensifica. A população está amedrontada e

aflita, pois a presença de marginais naquela localidade torna-se cada vez mais
freqüente.

Cansados da omissão do Poder Público, os moradores dos condomínios

Itapuã è Del Lago, entre Paranoá e Sobradinho, fizeram uma passeata no dia 28

de fevereiro de 2004, sábado último, para exigir que o Governo tome -

providências no sentido de garantir a segurança da população. Cerca de 200

pessoas caminharamaté a 10' Delegacia de Polícia no Paranoá.

A população do Itapuã já chega a 45 mil habitantes, em apenas poucos

anos de ocupação da área, e todos vivem com medo da violência. Somente como

exemplo, citamos a terça-feira de carnaval última, quando cinco pessoas foram

executadas em menos de uma hora e meia.

Cabe ao Poder Público alcançar solução, definitiva, para essa situação

insustentável de insegurança e proporcionar tranqüilidade e bem-estar aos

cidadãos.

A presente Indicação ampara-se nas reivindicações dos moradores da

Cidadedo Itapuã e Del Lago, que sofrem com a constante ocorrência de.crimes e

a omissão dos órgãos responsáveis pela resolução desses graves problemas.

Sendo esse pleito de relevante interesse público, proponho aos nobres

pares a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em....

DEPUTADCyPEDRO PASSOS - PMip

AUTOF

INDICAÇÃO NQ

(Do Senhor Deputado PEDRO PASSOS)
Em

110 1991/2004

'jníiçh

Sugere ao Excelentíssimo Jténhor

Secretário de Infra-Estrutura e Obras do

Distrito Federal a construção urgente de

uma passarela na estrada que liga

Sobradinho ao Plano Piloto, na altura do

Posto da Polícia Rodovia e próximo ao

Posto Colorado.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos

do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
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Infra-Estrütura e Obras do Distrito Federal a construção urgente defuma

passarela na estrada que liga Sobradinho ao Plano Piloto, na altura do

Posto da Policia Rodovia e próximo ao Posto Colorado.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por objetivo sensibilizar o GDF sobre a

necessidade da construção de uma passarela na pista que liga Sobradinho ao

Plano Piloto, na altura do Posto da Polícia Rodovia e próximo ao Posto

Colorado, de forma se evite a formação de congestionamentos causados pela

interrupção do trânsito para que pedestres atravessem a pista.

É imprescindível que o Senhor Secretário de Obras empreenda

esforços no sentido de atender a esse relevante pleito, posto quê o mesmo

possibilitará melhoria imediata na qualidade de vida da população de Sobradinho

e de todos aqueles que porventura necessitarem atravessar a pista.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação

desta Indicação.

Sala das Sessões, em....

DEPUTADO PEDAO PASSOS - PMDB

AUTOR

IU 1919ftQM /
INDICAÇÃO N° /

(Do Sr. Deputado Fábio Barcelios)

Sugere à Secretaria de Infra - Estrutura e
Obras para promover a construção de
uma passarela na Avenida Hélio Prates
em frente ao Posto do Detran na Região

Administrativa de Taguatinga - RA III.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno sugere à Secretaria de Infra - Estrutura e Obras para
promover a construção de uma passarela na Avenida Hélio Prates em frente ao
Posto do Detranna Região Administrativa de Taguatinga- RA III.

JUSTIFICAÇÃO

A construção da passarelano local se faz necessário uma vez que o posto
do DETRAN é um dos locais mais movimentados da região e o transtorno
começa a partir da impossibilidade de se atravessar à referida via, pois em
virtude da velocidade com que passam os carros pelo local ocorrem muitos
acidentes e muitas vidas são perdidas.

Porse tratar de uma via de grande circulação, a velocidade com a qual os
veículos podem transitar é um pouco elevada tornando assim muito difícil à
travessia pelos pedestresque tentam chegarao outro lado.A construçãode uma
passarela contribuiria sobremaneira para diminuir o número de acidentes e
conseqüentemente o número de vítimas fatais.

Pelo exposto, espero contarcom o apoiodos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande importância
paraa comunidade local.

Sala das Sessões, ei

mibio Barcelios

Deputado Distrital
PFL

de 2004.

INDICAÇÃO N° """""
(Do Sr. Deputado Fábio Barcelios)

Sugere à Secretaria de Infra - Estrutura e
Obras providências no sentido de

construir estacionamento em frente ao

Posto do DETRAN na QNE 30 na Região
Administrativa de Taguatinga - RA'III.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno sugere à Secretariade Infra - Estrutura e Obras providências
no sentido de construir estacionamento em frente ao Posto do DETRAN na QNE
30 na Região Administrativa de Taguatinga - RA III.

JUSTIFICAÇÃO

A construção de um estacionamento se faz necessário uma vez que
o posto do DETRAN é um dos locais mais movimentados da região e o
transtorno começa a partirda falta de vagas.

O estacionamento no local serviria para um melhor acesso a toda
região não se fazendo necessário o estacionamento de carros em local

inadequado, proporcionando um maiorconforto para todos.
Por ser de grande importância para a comunidade da região e

conseqüentemente para o Distrito Federal, espero contarcom o apoio dos nobres
pares no sentido de aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões, e:

Fábio Barcelios

Deputado Distrital

PFL

de 2004.

INDICAÇÃO N° mt*">—
(Do Sr. Deputado Fábio Barcelios)

Sugere à Companhia Energética de
Brasília para a colocação de postes de
iluminação pública no Parque do Cortado
entre a QNC 06 e a QNL 04.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno sugere à Companhia Energética de Brasília para a colocação
de postes de iluminação pública no Parque do Cortado entrea QNC 06 e a QNL
04.

JUSTIFICAÇÃO

O parque emquestão sempre foi o centro deatividades e lazer das pessoas
da região, e atualmente a escuridão toma conta do local aumentando a
insegurança daquelesque freqüentam o local.

A instalação de postes de iluminação contribuiria em muito para a
segurança dos freqüentadores que se vêem sem um espaço adequado para a
práticade esportes e de lazer.

Por ser de grande importância para a comunidade da região e
conseqüentemente para o Distrito Federal, espero contar com o apoiodos nobres
pares no sentidode aprovarem a presenteIndicação.

Sala das Sessões, em

Fájfcio Barcelios
Deputado Distrital

PFL

de 2004.
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Ml 1UI '1*** "
INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Fábio Barcelios)

Sugere à Companhia de Saneamento do
Distrito Federal - CAESB, para promover

a construção de "Bocas de Lobo" na QNP
12 na Região Administrativa da Ceilândia
-RAXI.

A Câmara Legislativado DistritoFederal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno à Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB,
para promover a construção de "Bocas de Lobo" na QNP 12 na Região
Administrativa da Ceilândia - RA XI.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente as condições em que se encontramas ruase calçadasdo
referido lugar não sãodignas de que se tenham pessoas morando por lá.Com as
chuvas à água empoçada traz sérios riscos a comunidade da região,
principalmente as criançasque brincam no local.

A construção das "Bocas de Lobo" ajudaria muito a reduzir os
malefícios trazidos pela chuva e aumentaria a qualidadede vida das pessoas que
moram na região.

, Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande
importância para a comunidade local.

Sala das Sessões, em

Fábio Barcelios

Deputado Distrital

PFL

de 2004.

MO 1091/1094
INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Fábio Barcelios)

Sugere à Secretaria de Saúde providências
para a construção de um Posto de Saúde

próximo á quadra 58 na Região
Administrativa de Brazlândia - RA IV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Intemo sugere à Secretaria de Saúdeprovidências para a construção
de um Posto de Saúde próximo à quadra 58 na Região Administrativa de
Brazlândia-RA IV.

JUSTIFICAÇÃO

A saúde da população é dever e deve ser prioridade de todo
governante, com isso todos devem ter acesso aos hospitaise aos postos de saúde
de sua cidade.

O centrode saúde mais próximo ao endereço supracitado fica bem
distante e isso afeta sobremaneira a comunidade da região que precisa se
deslocarmuito parachegarao posto de saúde.

As pessoas que procuram o Posto de Saúde mais próximo com
problemas de saúde muitas vezes não conseguem resolvê-los em virtude da
gravidade do problema e dadistância que são obrigados a percorrer e com isso
muitas pessoaschegam a perdera vida.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande
importância paraa comunidade local.

Sala das Sessões, em/ de

ábio Barcelios

Deputado Distrital
PFL

de 2004.

INDICAÇÃO N° mtmnt" ^y
(Do Sr. Deputado Fábio Barcelios)

Sugere à Companhia Urbanizadora da
Nova Capital - NOVACAP providências
no sentido de colocar placas de

endereçamento nas quadras pares na
Região Administrativa de Taguatinga —

RA III.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Intemo sugere à Companhia Urbanizadora da Nova Capital -
NOVACAP providências no sentido de colocar placas de endereçamento nas
quadras paresna Região Administrativa de Taguatinga - RA III.

JUSTIFICAÇÃO

A colocação de placas de endereçamento nas quadras e conjuntos
da referida área se faz necessário uma vez que a sinalização da área se encontra
em condições precáriasdificultando assim o acesso das pessoas.

Tal medida contribuiria em muito para facilitar o acesso à área em
questão e aos endereços residenciais que hoje em dia se encontra dificultado
pela sinalização existente.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande
importância para a comunidade local.

Sala das Sessões, em de de 2004.

5To Barcelios

Deputado Distrital

PFL

INDICAÇÃO N
(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

IHI99S/I0M

Sugere à Secretaria de Estado
de Infra-Estrutura e Obras do
Distrito Federal a duplicação da
via DF-130, no trecho que liga o
Vale do Amanhecer à entrada da
Vila Vicentina em Planaltina-DF.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art 143 do
seu Regimento Intemo, sugere à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e
Obras do Distrito Federal aduplicação da via DF-130, no trecho que liga o
Vale do Amanhecer àentrada da Vila Vicentina emPlanaltina-DF.

JUSTIFICAÇÃO

Inúmeras reivindicações têm sido feitas com vistas aduplicação de um
trecho de 6 Km da via DF 130.

Atualmente, a população de Planaltina é de aproximadamente cento e
cinqüenta mil habitantes e as vias de acesso ficam congestionadas
diariamente, fato que tem causado grandes prejuízos aos moradores daquela
região.

Planaltina limita-se geograficamente com as regiões de Sobradinho,
Planaltina deGoiás, Formosa e Paranoá. Interliga-se aoscentros consumidores
através da BR-020, BR-0I0, DF-130 e DF-20J?
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Segundo a comunidade, esta área representa em torno de 35% da
produção agrícola do Distrito FederaL Sendo assim, circulam freqüentemente,
nessa rodovia, caminhões que transportam grãos e outros produtos
horofrutigranjeiros

Peloexposto, solicito o apoio dos nobres paresno sentido de aprovarem
a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

LEÔNARDOKRUDENTE
IDeputódtTDistrital

MllMIlM
INDICAÇÃO N"

(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

de 2004.

Sugere ao Poder Executivo a
transferência da administração dos
estádios de futebol das Regiões
Administrativas para a Secretaria
de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art. 143 do
seu Regimento Intemo, sugere ao Poder Executivo a transferência da
administração dos estádios de futebol das Regiões Administrativas para a
Secretaria de Estadode Esportee Lazerdo Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A prática de esportes no Distrito Federal, considerada de elevado
interesse social, é incentivada pelo governo. Por isso, a responsabilidade da
administração dos estádios deveria ser da Secretaria de Esporte e Lazer que,
por ter uma melhor infra-estrutura, controlaria melhor a segurança nestes
locais.

É extremamente importante para a segurança do público que estes
estádios estejam funcionando adequadamente. Para isso deve-se observaros
laudos de vistoria da Defesa Civil, do Corpo de Bombeiros e da vigilância
sanitária atestando que o respectivo estádio está em condições de receber o
público.

Necessário dizer também, que a centralização da administração de todos
os estádios de futebol na Secretaria de Esporte e Lazer traria benefícios
orçamentários, maior agilidade nas obras executadas e reduziria os custos de
manutenção.

Diante do exposto, proponho aos nobres pares a aprovação da presente
Indicação.

Sala das Sessões, em de

LEONARDO^PJUTDENTE
Deputado Distrital

de 2004.

Ml 1917/MM
INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

Sugere à Excelentiss
Secretária de Coordenação de
Administrações Regionais e ao
Senhor Administrador de
Planaltina a construção de
cobertura da Feira de Utilidade

e Artesanato de Planaltina -
RAVI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art 143 do
seu Regimento Interno, sugere à Excelentíssima Secretária de Coordenação de
Administrações Regionais c ao Senhor Administrador de Planaltina a
construção de cobertura da Feira de Utilidade e Artesanato de Planaltina
-RAVI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação visa a atender as reivindicações dos feirantes da
"Feira de Utilidade e Artesanato de Planaltina".

Cerca de trezentos feirantes pleiteiam melhores condições para
comercializarem seus produtos.

Esta feira funciona diariamente, de terça a domingo, com instalações
precárias, necessitando de cobertura adequada a fim de evitar riscos a
população.

Por ocasião das chuvas, a lama provoca prejuízo aos feirantes
dificultandoo acesso àquelesque querem adquirirmercadorias.

A população clama por um local limpo, organizado e bem estruturado e
cabe ao poder público dar condições para que os feirantes possam trabalhar
dignamente.

Sendo esse pleito de interesse público, proponho aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

LEQNARDO MtÜDENTE
eputado4>istrital

de 2004.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1:Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 37, de
2003, de autoria do Deputado Brunelli (PP), que "Institui Programa
Permanente de Qualidade Total para os órgãos integrantes do
Sistema de Segurança Pública do DF e dá outras providências".
MANTIDO com 7 votos favoráveis e 7 votos contrários. Houve
10 ausências.

(2o) ITEM 3: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 1.069,
de 2000, de autoria do Deputado Gim (PMDB), que "Dispõe sobre
a implantação de ambulatórios e internação para atendimento aos
pacientes toxicômanos e alcoólatras na rede hospitalar do
DF". MANTIDO com 11 votos favoráveis e 3 votos contrários.
Houve 10 ausências.
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(3o) ITEM 4: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 2.977,
de 2002, de autoria da Deputada Eurides Brito (PMDB), que "Altera
a Lei n° 1.169, de 24de julho de 1996, que autoriza a contratação
de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso
VIII do art. 9o da Lei Orgânica do Distrito Federal". MANTIDO com
15 votos favoráveis e 1 voto contrário. Houve 8 ausências.

(4o) ITEM 5: Apreciação do vetototal ao Projeto de Lei n°450, de
1999, de autoria do Deputado Paulo Tadeu (PT), que "Inclui a festa
do padroeiro Santo Inácio de Loyola, de Samambaia, no calendário
oficial de eventos do Distrito Federal". REJEITADO com 17 votos
contrários. Houve 7 ausências.

(5o) ITEM 6: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 1.627,
de 2000, de autoria do Deputado Paulo Tadeu (PT), que "Dispõe
sobre a instalação de ambulatórios médicos nas instituições
públicas de ensino do Distrito Federal". MANTIDO com 9 votos
favoráveis e 7 votos contrários. Houve 8 ausências.

(6o) ITEM 2: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 120, de
2003, de autoria do Deputado Chico Leite (PC do B), que "Institui o
Dia do Consumidor, no Distrito Federal, e dá outras providências".
NÃO HOUVE QUORUM PARA APRECIAÇÃO.

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Presta solidariedade ao ex-Secretário Hermes de Paula e

família, pelo falecimento de seu pai.
- Cumprimenta os policiais presentes na galeria e parabeniza

o Deputado João de Deus pela sua luta em defesa dessa
categoria.

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputada Eurides Brito):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário^ã^ nos/termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a preséVite i

Primeiro(a) Setzfetário(a)

TIVA

•fõría tft PiMtVfe
TERCEIRA SECRETA
DIRETORIA LEGISLATI

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO,.ATA ESÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 14a

(DÉCIMA QUARTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 9 DE MARÇO DE 2004.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados BenícioTavares, Gime Paulo Tadeu.

SECRETARIA: Deputados João de Deus e Paulo Tadeu.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 5 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 19 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

Aguinaido de Jesus (PMDB)
Anilcéia Machado (PMDB)
Aríete Sampaio (PT)
Augusto Carvalho (PPS)
Benício Tavares (PMDB)
Brunelli (PP)
Carlos Xavier (PMDB)
Chico Floresta (PT)
Chico Vigilante (PT)
Eliana Pedrosa (PFL)
Erika Kokay (PT)

Eurides Brito (PMDB)
Fábio Barcelios (PFL)'
Gim (PMDB)
João de Deus (PP)
Jorge Cauhy (PFL)
José Edmar (PMDB)
Leonardo Prudente (PMDB)
Odilon Aires (PMDB)
Paulo Tadeu (PT)
Pedro Passos (PMDB)
Peniel Pacheco (PSB)
Wilson Lima (PMDB)

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURA DA ATA

- É lida e aprovada, sem observações, a Ata da 13§ Sessão
Ordinária.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 688, de 2003, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 60, de 2004, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 64, de 2004, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 87, de 2004, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 70/2004.
- Mensagem n° 90, de 2004, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 71/2004.
- Mensagem n° 91, de 2004, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 1.119/2004.
- Mensagem n° 92, de 2004, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 1.121/2004.
- Mensagem n° 93, de 2004, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 1.120/2004.
-Projeto de Lei n° 1.122, de 2004, de autoria da Deputada
Eurides Brito.

- Projeto de Lei n° 1.123, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Leite.

- Projeto de Lei n° 1.124, de 2004, de autoria do Deputado Chico
Leite.

- Projeto de Lei n° 1.125, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos. ,

•• Projeto de Lei n° 1.126, de 2004, de autoria do Deputado Pedro
Passos.

- Projeto de Decreto Legislativo n° 278, de 2004, de autoria do
Deputado Chico Leite.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 279, de 2004, de autoria do
Deputado Gim.

- Projeto de Resolução n° 72, de 2004, de autoria do Deputado
João de Deus.

- Moção n° 947, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n° 948, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli.
- Moção n°949, de 2004, de autoria do Deputado Brunelli.
-Requerimento n° 1.044, de 2004, do Deputado Augusto
Carvalho.
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045, de 2004, do Deputado Chico Leite.
046, de 2004, do Deputado Chico Leite.
047, de 2004, do Deputado Gim.
048, de 2004, da Deputada Eliana Pedrosa.
, de 2004, de autoria do Deputado Augusto

, de 2004, de autoria do Deputado Augusto

- Requerimento n°1.
- Requerimento n° 1.
- Requerimento n°1.
- Requerimento n°1,
- Indicação n° 2.008
Carvalho.

- Indicação n° 2.009
Carvalho.

-Indicação n°2.010,
-Indicação n°2.011,
- Indicação n° 2.012,
- Indicação n° 2.013,
- Indicação n° 2.014,
- Indicação n° 2.015,

de 2004, de autoria do Deputado Brunelli
de 2004, de auto/ia do Deputado Brunelli
de 2004, de autoria do Deputado Brunelli
de 2004, de autoria do Deputado Brunelli
de 2004, de autoria do Deputado Brunelli
de 2004, de autoria do Deputado Brunelli

MENSAGEM

N.°
688

/2003 -GAG Brasília , 06 de Dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VTI.da Le'i Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Intemo
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei a* 2.937/2002, que
"acrescenta dispositivo à Lein' 1.254, de S de novembro de 1996, quedispõe
quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS", o qual se converteu na Lein° 2.943, de 17 de abril
de 2002, publicada no DODF n.° 073 de 18 de Abria de 2002.
Republicada no DODF n° 061 de 28 de abril de 2002.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

2.942 DE n DE Abril
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

DE 2002

Acrescenta dispositivo à Lei n" 1.254, de 8 de
novembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto
sobre Operações Relativas â Circulação de
Mercadorias e sobre PrestaçOes de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. Io Fica acrescentado o item 14 ao art. 18, inciso D, alinea "d" da Lei n° 1.254, de 8 de
novembro de 1996, com a seguinte redação:
"Art. 18

n-

d)
14) veículosclassificadosnos códigos
8702,10.00, 8702.90.90, 8703.21.00,
870J.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10,
8703.23.90, 8703.24.10, 8703.24.90,
8703.32.10, 8703.32.90, 8703.33.10,
8703.33.90, 8704.21.10, 8704.21.20,
8704.21.30, 8704.21.90, 8704.31.10,
8704.31.20, 8704.31.30, 8704.31.90 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias- Sistema
Harmonizado da NBM/SH".

An. 2*Esta Lei entraem vigor na data de sua publicaçfio, com efeito retroativo a Io de abril de
2002.

Art. 3"Revogam-seasdisposições em contrário.

Brasília, 17 . de Abrii
114°daRepúblic

de 2002

(Autoriado/Projeto:PoderExecutivo)

Acrescenta dispositivoã Lei a* 1-254,de 8 de novembro de 1996, que
dispõe quanto m Imposto sobre Operações Relativasà Circulação de
Mercadorias < sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e latcrmuDicipal e de Comunicação - ICMS

Legislativa do DistritoFederaldecreta:

Aft.1*Ficaacrescentado o item14*o*açi
seguinte redação:

"Art. 18

II-

I,inciso II, alínea "d" da Lei n°1.254, de 8 de novembrode 1996,com a

<0
14)veículos classificados jíos códigos
8702.10.00, 8702.90.9/), 8703.21.00,

870372.

8703,24/10,
8703.32.90,
8704.2Í.10,
8704.21.90,

87i>4.3130,

8703.22.10,
8703.23.90,
8703.32.10,
8703.33.90,
8704.21.30,
8704J1.2C,

Harmonizado da NBI

Art 2oEsta Lei entra cm vigor
Art 3° Revogam-se as disposii

8703.23.10,
8703.24.90,
8703.33.10,
8704.2170,
8704.31.10,

870431.90 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias- Sistema

MENSAGEM

N.° 060 /2003

data de sua publicação, com efeito retroativo a 1" de abril de 2002.
em contrário.

GAG

Brasília, 1^ deabril de2002

Deputado G1MAKGELLO
Presidente

Brasília , 20 de

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

de 2003

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos termos
do artigo74, combinado com o artigo 100, inciso VH.da Lei Orgânica do Distrito
Federal , e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Intemo
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 3.172/2002, que "Fica
criado o "Pólo de Turismo da Região Administrativa de Planaltina - RA VI"", o
qual se converteu na Lei n° 3.132 de 16 de janeiro de 2003, publicada no
DODFn.0 22 de 16 de janeiro de 2003.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
elevada estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA

DE 16 DE Janeiro

(AutordoProjeto: Deputado Distrital Daniel Marques)

protestos de

Fica criado o "Pólo de Turismo da Região
Administrativa de Planaltina - RA VI."

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITOFEDERAL DECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI.
Art. I° Fica criado o "Pólode Turismo daRegião Administrativa de Planaltina - RA VT.
§ leOPólo deTurismo que trata o caput deste artigo éum conjunto de programas, medidas e ações
dirigidas aodesenvolvimento turístico daquela Região Administrativa.
§ 2° Incube aoPoder Executivo a implementação do "Pólo deTurismo da Região Administrativa de
Planaltina - RA VT
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Art 2° O "Pólo de Turismo da Região Administrativade Planaltina"tem por principios básicos:
I - exploração, desenvolvimento e marketing em tornodor potencial de turismoecológico e histórico
das zonas urbana e rural de Planaltina;
II - valorização e preservação das raízes culturais, festas e"eventos regionais, notadamente a Via-
Sacra ao Vivo, a Festa do Divino, a Folia de Reis e a Cruzada Evangélica;
III - valorizaçãoe preservaçãodos monumentos históricos e religiosos da cidade, especialmentedo
Museu Histórico e Artístico, da Igrejinha de São Sebastião, da Capelinha de Nossa Senhora de
Fátima,da Pedra Fundamental e do Vale do Amanhecer, bemcomoo incentivoà visitaçãopública;
IV - valorização do meio ambiente natural da região, mediante,o incentivo à visitação pública e
prática de atividades esportivas e de lazer, notadamente nos Morrosda Capelinha e do Centenário,
Cóirego Quinze e Cachoeirinhado Pipiripau;
V - incentivoà iniciativa privadapara atuar, na localidade,em atividades de turismo e lazer.
Art. 3o O "Pólo de Turismo da Região Administrativa de Planaltina" fundamentar-se-à no estudo
apresentado no anexo I desta Lei.
Art. 4oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
An. 5oRevogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ie de janeiro de2003,
1159 ° da Repúblicae 43° de Brasília

ANEXO I

ESTUDO: POTENCIAL TURÍSTICO
DE PLANALTINA-DF

1-ASPECTOS GERAIS

ARegião Administrativa dePlanaltina situa.se a 42quilômetros deBrasília, na
parte nordeste doDistrito Federal e possui uma área total de991, 99km1. Limita-se aonorte com
Planaltina de Goiás(Brasilinha), ao sul com o Paranoá(RAVIII), ao lestecom Formosa-GO e a
oeste com Sobradinho (RA V).

Planaltina é uma cidade centenária, outrora pertencente ao Estado de Goiás e
cuja fundação remonta aosidos de 1790. Entretanto, a fundação oficial dePlanaltina foifeita a 19
de agosto de 1859 pela Lei n° 03 da Assembléia Provinciai de Goiás, que criou o Distrito de
Mestred'Armas. A referida datafoi, portanto, adotadacomoo diade aniversário da cidade.

A mais antiga das regiões administrativas do Distrito Federal conserva, ainda,
alguns cenieííários casarões da época colonial, que testemunharam, em 1892, a passagem da
Missão Cruls, encarregada de estudar a futura localizaçãoda capitaldo País.

O local foi chamado, na época,de VilaMestred'Armasdevidoa um armeiro que
morou na região. Era o ponto de escoamento do ouro retirado de Goiás e esteve, também,
associado ao ciclo do gado, pois ali se instalaram fazendeiros abastados que criavam grandes
manadas.

Em 7 de setembro de 1922, ano do primeiro centenário da Independência, foi
lançada, no local, a Pedra Fundamental da futura Capital da República pelo então Presidente
Epitácio Pessoa.

Com o advento da inauguração de Brasília, Planaltina foi incorporada ao
quadrilátero do Distrito Federal, o que atraiu novos moradores e provocou um surto de
desenvolvimento da_cidade.

Hoje, com 144 anos e mais de 180 mil habitantes, Planaltina não se restringe
somente àquelas ruas estreitas, de casario colonial (batizado de Setor Tradicional).

• Suas casas históricas, infelizmente, estão desaparecendo ou se desfigurando pela ação do
tempo, em virtude da falta de vontade ou de condições financeiras dos seus proprietários para
conservá-las

A cidade não pára de crescer. Vários loteamentos a assentamentos populacionais
contribuíram para a expansão da Área urbana e para o crescimento demográfico. Hoje, a área
urbana da bela e pacata Planaltina já passa dos 20 kma, dos quais cerca de 85% das áreas
regularizadas já são dotadas de infra-estrutura, com asfalto,redesde luz, de água e de esgoto.

Entretanto, ao lado da modernidade, Planaltina conserva ainda suas tradições e
raízes, herança cultural do passado e de pioneiros vindos de váriospontosdo pais, que ajudaram
a erguer a cidade. A festa da Páscoa, a Festa do Divino, a Folia de Reis, a Coroação de Nossa

Senhora,a Festa de São Sebastião,a CruzadaEvangélica, a catira,as festasjuninas,são exemplos
de suas manifestaçõesculturais e religiosasque estão impregnadas da cultura goiana

Planaltina também é rica em atrativos naturais Localizando-se em áreas de cerrados, é
entrecortadapor vários rios, ribeirõese córregosperenes, dos quaisdestacamos os Rio Preto e São
Banolomeu, que fazem parte, respectivamente, das Bacias do São Francisco e Platina. Dá área
totalde Planaltina, 841 km!fazem parteda-Área deProteção Ambiental doRioSãoBartolomeu.

Em Planaltina, localizam-se colônias agrícolas e núcleos rurais responsáveis pela
produçãode cerca de 80% dos grãos comercializados no Distrito Federal, além de significativa
produção de hortifrutigranjeiros.

Quanto ao setor terciário, cumpre destacar o desenvolvimento do comércio e da
prestação de serviços,que são os maioresgeradores de empregono local.Já a atividadeindustrial
e inexpressiva,sendo quase totalmente formada por pequenasagroindústrias.

2 - POTENCIAL TURÍSTICO DE PLANALTINA-DF

A região de Planaltina é privilegiada pela beleza da sua natureza. O cenário
natural, nos arredores da cidade é constituído por pequenos morros (Morro do Centenário, Morro
da Capelinha e adjacentes), recobertos por densa vegetação típica do cerrado, entremeado por
grotas e fios d'águas cristalinos. Foi em um desses recantos naturais que, em 1922, erigiu-se a
"Pedra Fundamental de Brasília", que descreveremos mais adiante.

Os rios, ribeirões e córregos perenes da região são admiráveis, apesar da poluição
que já toma conta de alguns deles. Em alguns de seus trechos, existem corredeiras que deslizam
entre pedras, formando cacboeirinhas. Ao Jongo das margens desses rios e córregos, levantam-se
densas matas tropicais, com buritizeiros, pequizeiros, bálsamos e até arvores de maior parte. Ali,
pássaros e inúmeros outros animais convivem harmoniosamente com a natureza.

Muitos habitantes do local, tão carentes em atividades de lazer, sentem-se atraídos
Por esse cenário natural, onde passam os fins de semana ensolarados, tomando banhos de águas e
de sol, pum salutar contato com a natureza. Até mesmo visitantes já descobriram o potencial
ecológico de Planaltina e, sempre que visitama cidade, freqüentamas margensde seus rios que já
se tornaram verdadeiros balneários toscos e sem infra-estrutura, mas agradáveis e belos. Assim,
tal ambiente é ideal para o desenvolvimento e incentivo do ecoturismo na região administrativa de
Planaltina.

Eis os pontos turísticos que se destacam, seja pela sua representatividade
histórica, seja pela sua beleza, ou pela capacidade de atrair estudiosos, curiosos, visitantes e a
própria população local:

. Cachoeirinha do Pipiripau;

. Pedra Fundamental (Morro do Centenário);

. Morro da Capelinha (Via-Sacra);

. Vale do Amanhecer;

. EstaçãoEcológica de Águas Emendadas;

. Cachoeirinha do Cariru;

. Cachoeirinhas do Rio Maranhão;

. Lagoa da Piteirae Áreas deCórregos e Cerrados;

. Córrego Quinze e Áreas Verdes doNúcleo RuralSantos Dumqnt;

. Bica do DER e Lagoa Joaquim Medeiros; <

. Museu Histórico e Artístico;

. Igrejinha de São Sebastião.

" AJém dos pontos turísticos já citados, a cidade é rica emeventos e manifestações
religiosas, culturais e folclóricas, que constituem atrativos para turistas e população local. Dentre
tais eventos, destacamos:

- Festa do Divino;
- Folia da Roça;
- Folia de Reis;
- Via-Sacra ao Vivo;
• Cruzada Evangélica;
- Artesanato;

- Músicas e Danças Típicas.

Na seqüência desse estudo, traçaremos um breve perfil dos pontos turísticose
eventos aqui arrolados. Quase todos os perfissão seguidos de sugestõespara empreendimentos
e/ou ações governamentais no local, no que se referea esporte,turismo,lazer e conservação da
natureza, haja vista o inter-relacionamento de tais temas.

2.1 - CACHOEDUNHA DO PD7IRTPAU

Situada a nove quilômetros de Planaltina (DF230), a Cachoeirinha do Pipiripau
atrai pessoas da própria cidade e de outras localidadesvizinhas.

Trata-se de corredeiras do Ribeirão Pipiripau que passam entre várias pedras,
formando pequenas quedas d'água (daí o nome *'cachoeirinha").Tudo isso ladeado por rica
vegetação rasteira t arvores de pequeno e médio portes; seguindo o percurso do ribeirão,
formam-se matas frondosas que abrigam os mais diferentes espécimes animais, entre aves,
mamíferos e répteis. A mataestá cadavezmais rarefeita, emfunção do desmatamento provocado
por lavradores inescrupulosos ou ocupações indevidas e ilegais, o que está afugentando os

No local, há um barzinho rústico, onde se vendem alimentos e bebidas, e uma
minúscula área para jogos e brincadeiras. Apesar de ser, na pratica,um balneáriobem freqüentado
e agradável, não existe ali qualquer infra-estrutura, o que seria essencial para tomá-lo mais
atrativo e confortável, por força de sua beleza natural.

SUGESTÕES: Sugerimos que o parque ecológico e vivencíaJda Cachoeira
do Pipiripau (criado pela Lei 1299/96de nossa autoria) seja dotado de estrutura básica para
a comunidade melhor desfrutar o ambiente, proibindo o desmatamento, a caça e a poluição
do ambiente; que a instalação de restaurante ou bares seja devidamente autorizada,
registrada, fiscalizada e controlada.

2.2- PEDRA FUNDAMENTAL (MORRO CENTENÁRJO)

Situada a nove quilômetros da cidade dePlanaltina (estrada VC-129, logo apóso
Colégio Agrícola de Brasília), a Pedra Fundamental constitui um marco relevante na rJstória do
Brasil e de Brasília.

No ano do Centenário da Independência do Brasil, em 1922, o Deputado
Americano do Brasil apresentou um projeto incluindo entre ascomemorações a serem celebradas
o lançamento daPedra Fundamental, darutura Capital daRepublica, noPlanalto Central.

O então Presidente da Republica, Epitácio Pessoa, baixou o Decreto n" 4.494, de
18 de janeiro de 1922, determinado o assentamento da Pedra Fundamental no locai onde seria
construída a futura Capital do País.

OMinistro daViaçâo, naépoca José Pires doRio, nasegunda quinzena deagosto
de 1922, designou para a missão o Engenheiro Balduino Ernesto de Almeida, Diretor daEstrada
de Ferrode Goiás,com sede emAraguari.

Em 7 de setembro de 1922, ao meio-dia, foi assentada a Pedra Fundamental no
Morro do Centenário, Sena da Independência, local de rara beleza e de ondese temuma visão
magistral da paisagem.

Em 7 de setembro de 1982, ao meio-dia, o Governador José Omellas de Souza
assinou o Decreton°7.010 quedeterminou o tombamento da PedraFundamental.
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SUGESTÕES: Sugerimos que seja construída a "Praça da Pedra
Fundamental", com o cercamento do quadrilátero definido pelo decreto do tombamento,
criação de um pomar, fontes d'água e ajardinamento; que sejam incentivados passeios,
excursões e realização de eventos no local; que com a criação da Praça possa ser instalado
no loca) um sistema de vigilância para evitar possíveis depredações e mau uso do ambiente;
que sejam feitas manutenções periódicas nessa relíquia de nossa história, pois a ação do
tempo já está se fazendo sentir nas rachaduras que há no piso.

2.3 - MORRO DA CAPELINHA (VIA-SACRA)

Local onde todos os anos, na Sexta-feira Santa, um grupo de atores amadores de
Planaltina encena a Via-Sacra de Cristo.

Além da beleza natural desse morro e dos outros adjacentes, há a beleza dos
cenários construídos nos últimos anos, que procuram reproduzir detalhes da cidade de Jerusalém.

No topo do morro, existe uma capelinha, tão singela quanto bela, erguida há
muitosanos em homenagemà Nossa Senhora de Fátima,o que transformouo morro em local de
peregrinações.

Chega-se ao Morro da Capelinhapela BR-020(primeiraentrada à direita,antes da
entrada oficialda cidade). Pelas rodovias DF-130 e DF-140, também se chega lá.

Atualmente a encenação da Vía-Crucis é dotada, além dos cenários já
mencionados, de recursos de iluminação e de som, que tomam o espetáculo maisbonito ainda.
Acrescente-se a isso o calçamento do caminhoseguidopelosfieisaté o topo do morro.

A encenação começou há mais de vinte anose, hoje, levaum público de mais d»
200mil pessoas aolocal, vindos devários lugares doDistrito Federal e de outros estados.

Entreatorese organizadores ,o grupo responsável pelarealização do evento conta
commais de 900 pessoas. Além da Paixão de Cristono morro, o grupoencena, em Planaltina, o
Domingo de Ramos e a Santa Ceia, dentreoutras apresentações em missas e participações na
Festa da Páscoa, também tradicional na cidade.

Mais que um eventoreligioso, a Via-Sacra de Planaltina já se tomou uma grande
atração turística do DistritoFederal. Tanto é que, em 1987,o então Governador José Aparecido
sancionou o-Decreton° 10.339,peloqual a Via-Sacrado Morro da Capelinhapassou a fazer parte
do Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal.

SUGESTÕES: Sugerimos que a encenação da "Santa Ceia" e da "Prisão de
Cristo no Horto das Oliveiras" sejam feitas no próprio morro da Capelinha, na Quinta-
Feira Santa. A Igreja organizaria uma grande procissão,aproiimadaraente às 16 h, quando
teria o inicio o espetáculo. Às 18h os fiéis acenderiam velase tochas, perfilaodo-senas duas
margens da estrada que leva ao topo do morro, onde seria celebrada rápida missa. Além de
um evento religioso, seria um belo espetáculo que atrairia mais a atenção do público e
visitante ao local, para o que já mantivemos contato com o Grupo "Via-Sacra ao Vivo" no
sentido de implementar tal sugestão. Sugerimos, ainda, que sejam feitas outras atividades no
morro e nas áreas adjacentes, tais como passeios, excursões, eventos esportivos e, mesmo,
festivos.

2.4 - VALE DO AMANHECER

Tido como o maior e mais impressionante fenômeno de sincretismo religioso do
pais, o Vale do Amanhecer cultiva rituais e entidades de religiões afro-brasileiras, indígenas,
egípcias, ciganas, incas, astecas e maias. Lá se realizam cotidianamente mais de cem rituais. Os
trajesdosmédiuns e as'imagens de entidades, expostas ao ar livre e noTemplo, fazem do Valeum
cenário quase surrealista. Foi fundado em 1969 pela sergipana Neiva Chaves Zelava, mais
conhecida como tia Neiva, uma ex-motorista de caminhão, com poderes extra-sensoriais. O Vale
do Amanhecer fica localizado no km 10 da Rodovia DF-15, a cerca de cinco quilômetros da
cidade de Planaltina.

2.5- ESTAÇÃO ECOLÓGICADE ÁGUAS EMENDADAS

Por ser uma área de grande importância para a preservação dos ecossistemas
naturais, a região de Águas Emendadas foi alçada à condição de estação ecológica peloDecreto
Distrital n° 11.137, de 16 de junho de 1988. Por isso, a visitação ao local só é permitida a
pesquisadores, mediante prévia autorização da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia.

Comuma área de aproximadamente 10.000hectares, é a mais importante reserva
natural do Distrito Federal. Lá ocorre o fenômeno singular da união das duas maiores bacias da

América Latina, a Amazônica e a Platina, perfazendo uma vereda de6 km deextensão. É um dos
acidentes geográficos de maiorexpressãodo Brasile do mundo

Compreende a LagoaBonita e umaextensaárea de cerradoquase intacta, rica em
espécimes vegetais e animais típicos das duas bacias Lá, ainda se encontram animais ameaçados
de extinção, como a anta, a onça e o lobo-guará.

2.6 - CACHOEIRINHA DO CARIRU

Situada a 42 quilômetros de Planaltina, na Colônia Agrícola Cariru, essa
cachoeirinha é muito parecida com a do Ribeirão Pipiripau: corredeirasque deslizamentre pedras
e formam pequenas quedas d'água. É um local muito bonito e procurado pelos banhistas,
sobretudo nos finais de semana. Ao longo do curso da água, estende-se uma considerável
vegetação típica do cerrado, que abriga pequenos animais silvestres O local já foi muito
devastado pela ação dos agricultores daquela colôniaagricola. Chega-selá pela DF-130, DF-260 e
DF-120.

2.7 - CACBOErRINHAS DO RIO MARANHÃO

São quedas d'água também pequenas das ramificações do Rio Maranhão,
localizadas a 12 quilômetros da cidade de Planaltina, no Condomínio Rural Morumbi. Também é
um local muito procurado pelos banhistas e pelos adeptos do turismo ecológico, em virtude da
beleza de sua flora e da limpidez de suas águas

2.8 - LAGOA DA PITEIRA E ÁREAS DE CÓRREGOS E CERRADOS

Lagoa, córregos, brejos, matas e áreas de cerrado, situados paralelamente à Av.
Maranhão e ao Setor Sul estendendo-se até o Bairro Nossa Senhora de Fátima. Região que
antigamente era constituída de fauna e flora exuberantes, hoje encontra-se poluída e quase
totalmente devastada. E uma pena que umaregião tão bonita acabe assim pela_ação descontrolada
do homem. O esgoto cai nas águas do Ribeirão Mestre d'Armas, sem nenhuma espécie de
tratamento, chacareiros inescrupulosos desmatam a região; os animais são destruídos por
caçadores1 e pelaaçãodo esgoto.

Mas ainda há o que salvar junto "aqueles cursos d*água e áreas pantanosas:
sobram pequenas manchas de matas e ainda são vistos muitos animais outrora abundantes, tais
como: capivaras, coelhos, preás, patulis, vários anfíbios jacarés e outros. É uma mostra
significativa da faunae floratípicasdo cerrado,tão próximada área urbana

SUGESTÕES: Sugerimos a implantação de um projeto de despoluição dos
rios e córregos localizados no perímetro urbano de Planaltina; que o esgoto receba prévio
tratamento antes de ser lançado no ambiente; que sejam criadas unidades de conservação
da natureza e que se proíba definitivamente o desmatamento e atividades atentatórias ao
meio ambiente; que se promova um estudo aprofundado do potencial ecológico da área
citada nesse item, para servir de sinalização para futuras atividades governamentais que
visem à conservação do ambiente natural e incentivo ao turismo ecológico.

2.9 - CÓRREGO QUINZE E ÁREAS VERDES DONÚCLEO RURAL
SANTOS DUMONT

Situado no Núcleo Rural Santos Dumont, o Córrego Quinze é também muito
procurado pelaspessoas queadmiram recantos agradáveis da natureza, ondepossam tomarbanho
desol, pescar e, atémesmo, acampar. Avegetação dosseus arredores continua rica e bela, apesar
do desmatamento provocado pelaatividade agricola do núcleo rural.Outrora, a florae a fauna da
região eram mais exuberantes e admiráveis ainda, razão porque a área verde restante precisa ser
efetivamente preservada.

O Núcleo Rural Santos Dumont situa-se a sete quilômetros da cidade de
Planaltina, logo após o Vale do Amanhecer. É uma região que possui extensas áreas verdes,
recortadas por córregose regos d'água muito atraentes. Possui elevações belíssimas, recobertas
pordensas matasqueabrigam vários espécimes dafauna daregião.

SUGESTÕES: Sugerimos que sejam' incentivadas excursões, prática de
esporte e atividades de lazer no local,transformandoo CórregoQuinzenum balneário com
estrutura para a pesca esportiva e o camping; que se desenvolvam ações no sentido de
realmente preservar esse ambiente natural, protegendo-o sobretudodo desmatamento e da
poluição, incentivando o trabalhodos produtores do Núcleo RuralSantosDumont,que vêm
lutando pela preservação daquele local.

2.10 - BICA DO DER E LAGOA JOAQUIM MEDEIROS

Essa bica ficou assim conhecida pelo fato de a águater sido tubulada até o local
pelo Departamento deEstradas deRodagem - DER, paracarregamento de•caminhões pipa.

Várias pessoas, por não terem outra opção de lazer, dirigem-se até lá, em dias
ensolarados, parase refrescarem naquelas águas. Nasadjacências, háuma áreade matae cerrado
muito bonita, entrecortada porgrotas, regos e minas d*água.

No local, há umbarzinho rústico que serve bebidas e tira-gostos paraas pessoas
que usam a bica como balneário e, até, como lavatório de carros. Não existe fiscalização e, por
isso, essebarzinho deixa muito a desejar emtermos dehigiene e preços.

A bica do DER fica a cercade oito quilômetros de Planaltina, próximo à Rodovia
DF-230. Antes da bica, às margens da mesma rodovia, localizava-se a LagoaJoaquim Medeiros
muito bonita e procurada porbanhistas da região. Na época chuvosa, o seu volume de águas
costumavaaumentar, mas na época de seca a lagoa ficava muito rasa. Entretanto, era um lugar
agradável e muito bonito. Hoje, essa lagoa está seca, por diversos fatores, porém para sua
revitalizaçãobastaria tubular a água desperdiçadada bica do DER.

SUGESTÕES: Com criatividade, dá para revitalizar a lagoa, tornando-a
volumosa em águas, maisextensa e maisbonita,propicia, inclusive para prática de esportes
aquáticos. Basta tubular a águadesperdiçada da Bicado DERpara a lagoinha.A tubulação
passariapor debaixo do asfalto. Na lagoinha, poderia se fazeruma tubulaçãopara o a'to,
para se instalarem novas bicas, embaixo das quais far-soia calçamento.

A Administração Regional de Planaltina se incumbiria de arborizar o local e dota-
lode infra-estrutura para visitação: bancos deconcreto, churrasqueira, etc.

A distância entrea Bica do DER e a lagoinha é pequena, portanto os custosseriam
baixos. A própria Administração Regional, em ação conjunta com a SEMARH, CAESB e
Secretaria de Turismo, poderia executar o projeto.

Se tal empreendimento fosse concretizado, ganhariam não só os chacareiros da
região, como também os moradores da área urbana e os visitantes. Os primeiros porque teriam
água em quantidade suficiente para abastecer suas terras durante todo ano. Os últimos porque
teriam maisuma área para o esporte e o lazer.

A SEMARH poderia desenvolver no local um sistema de criação de peixes, para
que a pesca amadora e esportiva pudesse ser incentiva. A população poderia ser motivada a
praticar ali esportes como o remo,a natação" etc. Tudo isso semcontarcomos banhose o contato
diretocomumambiente bonito e agradável.

Outra opção é a instalaçãode um balneário público na própria bica do DER.
Bastarepresar a águaquecaidasbicas, fazendo uma espécie de pequena lagoa ou piscina de
água corrente. Em torno da piscina, criar-se-ia um parque ecológico e vivência!, que
abrangeria a mata e área de cerrados adjacentes, que seriam unidades de preservação do
ambiente natural.

2.11- MUSEU HISTÓRICOE ARTÍSTICO

Situa-se na Praça Salviano Monteiro, n° 24, em uma casa de estilo colonial,
construída no fina! do século XDC. O museu foicriado peloDecreto n°2.452, de 29 de novembro
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de 1973, tombado pelo Decreto n° 6.939, de 19 de agosto de 1982.Fotos, documentos históricos e
móveis antigos fazem parte do seu acervo.

Parte do mobiliário pertencente á família que residia na própria casa integra o
acervo do museu e retrata o ambientedas antigas residênciasgoianas.

• Além da finalidade primordial de preservar o passado, contextualizando-o ao
presente, o museuobjetivaincentivar a produção cultural, utilizando sues espaçospara exposições
de obras artísticas, apresentações de peças teatrais, feiras de artesanato, etc.

SUGESTÃO: Como o acervo do referido museu é exíguo, sugerimos que se constitua um
acervo mais rico, tanto em qualidade quanto em quantidade, remontando na história da
cidade e seu povo. Esta sugestão poderá ser implementada pela própria Administração
Regional através de sua Divisão de Cultura.

2.12 - IGREJINHA DE SÃO SEBASTIÃO

Situada na Praça São Sebastião, é um típico exemplar da arquitetura do fim do
século, também tombado pelo Patrimônio Histórico e Artístico do Distrito Federal.

Antiga Igreja Matriz da Paróquia de São Sebastião, hoje abriga mais as missas.
Mantém fielmente seus traços originais, através da fiel conservação de sua pintura e imagens
sacras.

Apesar doseu tombamento, hoje pouco sefaz pela sua preservação e divulgação.
A construção, por suas características, é bastante suscetível à deterioração, tendo perdido atéa
cruzde madeiraque haviano topo de sua fachada.

SUGESTÃO: Sugerimos que, todos osanos,se façam obras de manutençãoda
estruturafisica da igrejinha e retoque da sua pintura. Além disso, quese mantenha serviço
devigilância nolocal, paraevitaro depredamento ouo uso da igrejinha como abrigo para
vadios e aventureiros.

2.13 - FESTA DO DIVINO E FOLIA DA ROÇA

Há muito tempo, a Festa do Divino era realizada em Planaltina, com número
reduzido de fiéis e uma pequena organização - as bandeiras e a coroa do Imperador, a fim de
abençoar as casas e seus moradores nocumprimento desuas promessas e recolher osdonativos. O
dono de casa retribuíacom café, bolo de mandioca, biscoitoscaseiros tipicos da região e outras
guloseimas.

Com o tempo, a Igreja Católica apoiou e participou da iniciativa. A festa se
mantém essencialmente como evento religioso, uma homenagem e um culto de agradecimento
ás bênçãos do Divino Espírito Santo,comumdesdobramento profano expresso nasmanifestações
dos foliões.

Anualmente, são sorteados o Imperador, os Foliõesda Rua e da Roça, os Mordomos
(doLargo, da Barraca, da Fogueira, do Mastro), o Procurador daSorte e os Juizes da missa. O
imperador, símbolo do poder terreno, representa o povo submisso e devoto aoDivino e deve sua
Sapiência aosdonsdoEspírito Santoqueo cercam e o fazem Imperador porumano.

Nove diasantesdo Domingo de Pentecostes, começa a Novenaque cada dia tem o
patrocínio de grupos dacomunidade paroquial e é celebrada nosvários núcleos paroquiais. Após a
missa, o povo sai em procissão pelas ruas até a casa de uma família para orações e
confraternização. Nos novediasda novena, ás seis horas da manhã, há o repicar dos sinos, com
foguetes: é a alvoradas Nostrêsúltimos dias da novena, naPraça da Igrejinha Matriz, instalam-se
as barraquínhas, ondesão adquiridosquitutestípicos da região.

No último dia da novena, é festejada a "Folia do Divino", também chamada de
"Foliade Rua", Às primeiras horas da manhã, ouvem-se os foguetes, o repicardos sinose a banda
de música, coma participação do povo. Populares acompanham o Folião de Rua,quevaiá frente,
carregando a Bandeira do Divino. O café matinal é servido nacasa dó Folião e, em seguida, a
Folia percorre várias ruase casasda cidades, onde é servido café, combiscoitos característicos da
região e frutas. Ã noite, queima-se uma grande fogueira na praça da matriz e ergue-se o Mastro
com a bandeira e a efigieda Pomba, que simbolizao Espírito Santo.

Igualmente ã "Via Sacra", a Festa do Divino teve seu reconhecimento ao integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, atravésdo Decreton" 15.624, de 5 de maio de
1994,baixadopeloGovernadorJoaquimRoriz.

A Folia da Roça é um desdobramento da Festa do Divino e "alvora" nove dias
antes do dia de Pentecostes em uma fazenda da região, de preferência na do Folião da Roça. Esta

alvorada é precedida de reza, cantoria, jantar, apresentação de danças típicas e festança em geral
("forró"). No dia seguinte, após o café da manhã, preparam-se os cavalos, juntam-seas tralhas,
serve-seo aimoço e os foliões do Divino seguem sua jornada em mais oito pousos, onde se repete
o mesmo cerimonial até chegar á rua. '

No sábado, antes do almoço do Folião de Rua e do Imperador há o "encontro" da
Folia de Rua com a Folia da Roça, em frente à Igreja da Matriz. Este acontecimento é um dos
pontos mais significativos e emocionantes da Festa do Divino.

No domingo de manhã, há missa do Folião da Roça, após o café da manhã. Em
seguida, saem "girando" pela cidade a cavalo e param nas casas, onde são feitas orações e
pedidos, pagam-se promessas, encerrando-se ao meio-dia com o almoço.

No domingo á noite, há a procissão solene do Imperador até a Igreja Matriz, onde
acontecea Missasolenee a transmissãodos cargos para a-próxima Festa do Divino.

SUGESTÕES: Que a Festa do Divino tenha maior dinamismo e participação
popular. Que se realizem, na praça da Igreja Matriz, apresentações como catira, shows
sertanejos, danças típicas, etc, como eventos paralelos à festa religiosa, a fim de dar um
colorido todo especial à cidade nesta época festiva. Com esse objetivo apresentamos a Moção
n* 375/95, em 4 de maio de 1995.

2.14-FOLIA DE REIS

A Folia de Reis surgiu, em Planaltina, no iníciodo século, na Rua da Palha, hoje
Rua Piauí,para relembrara caminhada dos Reis Magos até o local onde Jesus havianascido. Essa
festa religiosa ficou algum tempo sem ser realizada, até que um grupo da cidade resolveu
ressuscitá-la.

Inicia-se dia 26 de dezembrocom o denominado "giro da folia"e termina no dia 6
dejaneiro. O "giro" é feitode casaemcasapelo"alferes" (responsável pela "alvorada" e "giroda
folia"), seguido pelosfoliões.

f

Duranteo "giro", canta-se nas "lapinhas" ou "presépios" o Nascimento de Cristo,
com modas de violae ladainhas em seu louvor. A folia, a cada noite, é recebida por uma família
da comunidade para o "pouso", Nessas casas, há rezas, cantos e ladainhas. Depois da parte
religiosa, oferece-se umjantar e dança-sea "catira"em agradecimento ao anfitrião.

2.15 -CRUZADA EVANGÉLICA

Realizada anualmente pela comunidade evangélica congregando os seus diversos
segmentos religiosos, a Cruzada Evangélica tem por objetivo a integração da Igreja com a
sociedade, através de apresentações bíblicas e artístíco-evangélicas.

A Cnizada é realizada, normalmente, emespaço público amplo, podendo ser até
mesmo ao ar livre, desde que apresente as condições mínimas de segurança e conforto para os
participantes.

2.16-ARTESANATO

Algumas pessoas cultivam em Planaltina a produção de flores ornamentais,
bordado, tapeçaria, tecelagem, etc. Essa produção artesanal destina-se muitas vezes ao comércio,
mas, em alguns casos, mantém a tradição e preserva as raízes.

Alguns artesãos da cidade se organizam e trabalham no Centro de Artesanato de
Planaltina, situadoá Av.Marechal Deodoro, 1.038,no prédioda antigaCadeiaPública.

Além do Centro de Artesanato, cumpre destacara "TapeçariaPlanaltina", sediada
na casa Missionáriae EducacionalMaria Assunta O surgimento dessa produção se deu em 1977,
com o apoio da Secretaria de Cultura do Distrito Federal, da UNESCO e de Embaixadas de vários
países.

Cor, beleza, diversidade de formas e dimensões, aliados à promoção humana,
formam o conjunto de elementos responsáveis pela tradiçãodo "tapetePlanaltina", que é uma das
mais representativa expressões do artesanato do Distrito Federal.

SUGESTÃO: Que o governo dê mais apoio à atividade dos artesãos de
Planaltina e que se realize eiposições dos seus trabalhos com ampla divulgação, dentro e
fora do Distrito Federal, para atrair visitantes à cidade.

2.17- MÚSICASE DANÇASTÍPICAS

Em Planaltina, preservam-se as danças tradicionais goianas. Acrescidas a elas
temos hoje uma riqueza de danças e ritmos trazidos das diversas partes do paispelos migrantes,
que chegaram durante e depois da construção de Brasília. Destacam-se a quadrilha, a catira, o
samba de roda,o pagode,o forró(herança cultural nordestina), o repente, a capoeira.

A catira é uma dança característica de várias regiões do Brasil e muito difundida
em Planaltina. Apesar de ser originariamente dançada apenas por homens, em Planaltina foi
criado um grupo só de moças.

A sua origem remonta à cultura indígena, dai o seu nome (em outros estados é
conhecida como "cateretê"). Essadança tem elementos fixos apresentando variações na música e
na coreografia: duasfilas, umaadiante da outra, fazem evoluções ao somde palmas e bate-pés,
guiados pelo violeiro que dirige o bailado. As figuras são diversas e há tradição de bons
dançarinos, especialmente na horado sapateado. A moda de viola é tocada para o descanso dos
dançadores.

A quadrilha tem ligação com as danças palacianas do século XDC na Europa. É
uma dança típica de todo o Brasil, presente nasnossas festas juninas. Com movimentos rítmicos e
alegres, é dançada porcasais, liderados por um marcador que dança juntamente com o grupo de
12 ou 16 casais.

Por ocasião dos festejos juninos, a população enfeita algumas ruas da cidade que
sãointerditadas para se dançar a quadrilha e ou"forró". Alguns jovens têmapresentado inovações
na quadrilha, sobretudo com a introdução de novos ritmos e comandos.

SUGESTÃO: Quesejam estimuladas as "festas juninasde rua" mediante a
instituição dos concursos de "enfeite de rua", "de forró", "de quadrilha" e "de catira",

ocasião emque serão premiados, além da rua melhor enfeitada, osgrupos dequadrilhas, os
grupos de catira e as duplas de forró, que apresentarem mais criatividade e desenvoltura
nessas danças típicas.

3 - CONCLUSÃO E SUGESTÕES GERAIS

Planaltina é dotada deambiente natural tãobelo quanto rico em espécimes vegetais
e animais, além depossuir recursos hídricos em abundância. Cidade moderna e bem estruturada,
ainda conserva exemplares da arquitetura colonial do século passado e cultivas as raízes e
tradições herdadas sobretudo dasecular cultura goiana.

Por ser a mais antiga cidade satélite de Brasília, poderia exigir do governo local
uma maior atenção sobretudo nas áreas de turismo e lazer, que são os aspectos geralmente
menosprezados pela ação governamental.

geral:
Desta forma, acrescentamos às sugestões já apresentadas as seguintes, de caráter

- Criação de um projeto de desenvolvimento turístico em Planaltina,
sobretudo do turismo ecológico, que combina com os tempos modernos em que sepreconiza
muito a preservação da natureza, bem como a reaproximação do homem ao ambiente
natural e ecologicamente equilibrado.

- Instituição da "Festa Urbano-Rural dePlanaltina", a serrealizada, todos os
anos, na época do aniversário da cidade (mês de agosto), com exposições agropecuárias,
rodeios, shows, espetáculos teatrais, gincanas, jogos, festas típicas (nas ruas, nas praças e em
lugares fechados), concursos de músicas e danças, apresentações de grupos folclóricos da
cidade e de outras localidades do Distrilo Federal e Entorno. Para as gincanas, jogos e
competições, far-se-iam convites a eqi/ipes das outras cidades do-DF e decidades goianas e
mineiras, taiscomo Planaltina deGoiás, Formosa, Valparaíso e Unaí.
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- Desenvolvimento de ações no sentido de promover a divulgação e marketing
em torno do potencial turístico e eventos da cidade, a fim de atrair turistas para a
localidade.

* - Realização de obras que possam dotar a cidade de uma melhor estrutura e
de equipamentos capazes de tornar a localidade mais atrativa em termos de turismo e lazer.

- Que a iniciativa privada seja atraída e incentivada para atuar no local, nas
áreas de turismo c lazer.

- Que se faça uma maior e mais eficaz fiscalização e rígido controle das áreas
de preservação ambiental da localidade e se criem novas unidades de conservação da
natureza que permitam o acesso a visitantes e a realização do turismo ecológico.

- Que seja feito um estudo profundo para analisar o destino do esgoto
sanitário da cidade, no sentido de evitar a poluição dos córregos e rios da cidade,

O acatamento destas e das outras sugestões comidas nos diversos itens desse
estudoe sua transformação em medidas práticas serãode grande valia não só para Planaltina,
senão ainda para todo o DistritoFederal.

(Auiotdo Projeto: Deputado Distrital DanielMarques)

Tica criado o "Pólo de Turismo da Região Administrativa de PUnalÜna
/-RAVL"

A Câmara Legislativa do DistritoFederal decreta:

An. 1" Fica criado o"P6k> de Turismo1 da Repto Administrativa dePlanaltina - RA VI".
{ Io OPólo de Turismo que trata ojcapui deste artigo í um conjunto de programas, medidas e ações dirigidas ao

desenvolvimento turístico daquela Região Administrativa.
I 2*Incubeao PoderExecutivo a implementação do"Pólode Turismo da Regilo Administrativa de Planaltina- RA

VI". J
Art. 2° O "PÓlode Turismo da Regü i Administrativade Planaltina" lem por princípios básicos:
I - exploração, desenvolvimento e «

e rural de Planaltina;
II - valorízaç&o e preservação das lizes culturais, festas e e

Festa do Divino, a Folia de Reis e a Cruzada Evangélica;
III - valorização e preservaçãodos i onumentos históricos c religiosos da cidade, especialmente do Museu Histórico e

Capelinha de Nossa Senhora de Falima, da Pedra Fundamental e do Vale do
) pública;

e latural da região, mediante o incentivo à visitação pública e prática de atividades
; Cachoeirinha do Pipiripau;
lazer.

-se-à no estudo apresentado no

Artístico, da Igrejinha de São Sebastião, d;
Amanhecer, bem como o incentivo ã visitaçi )

IV - valorização do meij
esportivas e de lazer, notadamente riòvMorros daCapelinha edo Centenário, Córrego Qi

V - incentivo à iniciativa privada para atuar, na localidade, em atividades di
Art. 3o O "Pólo de Turismo da Regtío Administrativa de Planaltina" fundi

•nexo I desta Lei.

Art.*t° EstaLeientraemvigorna\latadesuapublicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições*m contiirio.

\rkeiingem tomo do potencial de turismo ecológico e histórico das zonas urbana

regionais, notadamente a Via-Sacra ao Vivo, a

,-r 1Brasília, Us dedezembro de2002

y
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MENSAGEM

N.%64 ^200 4.-GAG Brasília , 27 d« Janeiro de 200 4.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cantara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exelência que, nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VIl,da Lei Orgânica do Distrito
Federal , e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno
dessa excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 3.224/02, que u institui o
Programa de Desenvolvimento Social do Distrito Federal ", o qual se converteu
na Lei n° 3.116 de 30 deDeaembrde 2003 , publicada no DODFn.0 1-A de 01
de janeiro de 2003.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de-elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal
NESTA

LEIN" 3.116 DE 30 DE Dezembro DE 2002.
(Autoria do Projeto;Poder Executivo)

Institui o Programa de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA EEUSANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art. Io Ficainstituído o Programa de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, cujaexecução
ficará a cargo da Agência de Desenvolvimento Social doDistrito Federal, na forma estabelecida
nesta Lei.

Art. 2o O Programa de Desenvolvimento Social do Distrito Federal tem como finalidade planejar,
articular, supervisionar e avaliar ações voltadas á promoção do desenvolvimento humano, á
erradicação da miséria, à redução dos niveis de pobreza, ao combate à fome e à melhoria da
qualidade de vida da população.
Parágrafo único. Receberão atenção preferencial, na implementação do programa, as ações e
projetos governamentais nas áreas de alimentação e nutrição, saúde, desenvolvimento urbano,
geração de emprego e renda, atenção aos jovens e idosos, defesa dos direitos humanos e promoção
social.

Art. 3o As ações e projetos governamentais de natureza social que vierem a integrar o Programa de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal serão definidos pelo Poder Executivo, em
consonância com as diretrizes fixadaspelo Conselho do Programa de que trata o art. 8odesta Lei,
permanecendo a execução daqueles sob a responsabilidade da respectiva Secretaria de Estado.

Art. 4o Para alcançar os objetivos do Programa de que trata o art. Io, fica criada, na estrutura
administrativa do Distrito Federal, a Agência de Desenvolvimento Social do Distrito^ederal -
ADSDF,órgão vinculadoá Govemadoria.
Art. 5oCompeteà Agênciade Desenvolvimento Socialdo DistritoFederal:
I - Coordenar e articular as ações das Secretarias de Estado envolvidas no Programa;
II - definir as estratégias de implementação das proposições formuladas pelo Conselho do
Programa de que trata o art. 8*;
IU - exercero controle finalístico sobreas ações inseridasno Programa;
TV - propora assinatura de convênios paraa execução descentralizada de programas sociais;
V - contribuir para a crescentemelhoria dos programas sociais, para alcance de suas finalidades
institucionais,zelando pela eficiênciae eficáciadas ações governamentais;
VI - buscarapoiofinanceiro e operacional junto a organismos nacionais e internacionais;
Vü - informaro Conselhodo Programaacerca das ações sociaisem curso, inseridas no âmbito do
Programa, bemcomodar ciência sobreas propostasaos Secretários de Estadoenvolvidos;
VIII - incentivaras empresasque prestam serviçosaos órgãos e entidadesda administração direta
e indireta do Distrito Federal a implantarprojetos de responsabilidadesocial;
IX - incentivar a parceriae a integração entreos órgãos e entidades do complexo administrativo do
Distrito Federal, visando à consecução dos objetivos propostos pelo Programa;
X - promover campanhas de conscientização da opinião pública para o combate á pobreza e à
fome,visandoá integraçãode esforçosdo Governoe da sociedadecivil;
XI - atuar junto aos gestores dos programas de desenvolvimento tecnológico e econômico, no
sentido de assegurara destinação de recursossobre valoresincentivados aos Fundosdestinados às
ações sociais
Art. 6o Fica criado o cargo de natureza especial de Secretário-Executivo da Agência de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal (CNE -03).
Parágrafo único. Otitular do cargo de que trata o caput terá as honras, prerrogativas e garantias
assecuradas aos Secretários deEstado, naforma estatuída naLeiOrgânica doDistrito Federal.
Art. 7o Ficam criados oscargos discriminados noAnexo Único desta Lei.
§ IoAAgência utilizará a estrutura física e operacional daVice-Governadoria.
§ 2° A composição do quadro de pessoal necessário ao funcionamento da Agência ocorrerá
mediante remanejamento de pessoal.
Art. 8oFicacriadoo Conselho do Programa de Desenvolvimento Social doDistrito Federal, órgão
colegiado denatureza consultiva e deliberativa, presidido pelo Governador do Distrito Federal e
integrado pelos seguintes membros:
I - o Vice-Governador do Distrito Federal;
II - o Secretário de Estado de Ação Social;
III - o Secretário de Estado de Educação;
IV - o Secretário de Estado de Esporte e Lazer;
V - o Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação;
VI - o Secretário de Estado de Saúde;
Vü - o Secretário de Estado de SegurançaPública;
VIII - o Secretário de Estado de Trabalho e Direitos Humanos;
IX - o Secretário de Estado da Solidariedade;
X - o Secretário de Estado de Fazenda e Planejamento;
XI - o Secretário-Executivo da Agencia de Desenvolvimento Social doDistrito Federal,
XII - 10(dez) representantes dasociedade civil, nomeados pelo Governador do Distrito Federal,
na forma definida em regulamento.
Parágrafo único. O Governador do Distrito Federal poderá, por decreto, incluir no Conselho
outros Secretários de Estados
Art. 9o Compete aoConselho doPrograma deDesenvolvimento Social doDistrito Federal:
I - propor e opinar sobreações e projetos prioritários daáreasocial;
II - definir e aprovaras açõespropostas pelasSecretarias envolvidas;
III - deliberar sobre a celebração de convênios e contratos com órgãos governamentais e
organismos nacionais e internacionais;
JV - acompanhar asações sociais desenvolvidas, por meio das informações prestadas pela Agência
de Desenvolvimento Socialdo DistritoFederal,paraavaliação dos resultados obtidos;
V - assegurar a transparência e o controle socialda gestão do programa;
VI - elaborar e aprovar seu RegimentoInterno.
Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias da Vice-Governadoria do Distrito Federal.
Art 11. O detalhamento das competências da Agência de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal e suas condições de funcionamento serão determinados em regimento intemo, aprovado
em Reculamento, a sereditado noprazo de trinta dias pelo Governador doDistrito Federal.
Art. \2.Fica extinta a Agência deDesenvolvimento doTurismo do Distrito Federal (ADETUR).
§ Io Fica criada a Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal, com a finalidade de
implementar, na esfera de suas atribuições, a política de turismo no Distrito Federal.
§ 2o Ficam transferidas as atuais competências legais e regimentais da Agência de
Desenvolvimento do Turismo do Distrito Federal, os cargos emcomissão, os bens patrimoniais e
asdotações orçamentárias consignadas noorçamento de2003 à Secretaria deEstado deTurismo.

§ 3C Os cargos e empregos integrantes do Quadro de Pessoal do Distrito Federal atualmente
exercidos na ADETUR ficam remanejados para a Secretaria de Estado de Turismo.
Art 13 Fica transformada a Auência Reguladora de Serviços Públicos (ARSP) em Secretaria de
Estado de Transportes, mantidas as atuais atribuições legais e regulamentares
Art. 14. Os detentores dos cargos de natureza especial CNE-03, de Chefe da Casa Militar e de
Consultor Jurídico do Gabinete da Govemadoria terão as honras, as prerrogativas e garantias
asseguradas aos Secretários de Estado, na forma estatuída na Lei Orgânica do Distrito Federal.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,produzindo efeitos financeiros a partir
de 1° de janeiro de 2003
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,30 deDezembro de200
11 da República e 43° de Brasília

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO DO
CARGO

SÍMBOLO

01 Secretário-Executivo da

Apéncia
CNE-03

01 Chefe de Gabinete CNE-06

04 Assessor Especial CNE-05

04 Assessor DFA-13

04 Secretária Executiva DFA-12
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&' (Autoria do Projeto: 1

Institui a Programa ét Desenvolvimento Socialdo Distrito Federai.

A CâmaraLegislativado DistritoFederaldecreta:

An. 1*Fica instituído o Programa de Dewnvolvimchto Socialdo DistriloFederal,cuja execução ficar*a cargo da
Agência deDesenvolvimento Social doDistrito Federal, naforma estabelecida nesta Lei.

An. 2" O Programa de Desenvolvimento Social no Distrito Federal tem como finalidade planejar, articular,
supervisionar e avaliar ações voltadas a promoção dodesenvolvimento humano, a erradicação damiséria, I redução dosníveis
de pobreza, ao combate áfome eamelhoria da qualidade de <|ida da população.

Parágrafo único. Recetwrio atenção preferencial, náimplementação doprograma, as ações e projetos governamentais
nasíreasde alimentação e nutrição, saúde,desenvolvimentokifbano, geração de emprego e renda,atençíoaosjovense idosos,
defesados direitoshumanose promoçãosocial.

An.3*Asações e projetos governamentais denatureza social quevierem a integrar o Programa de Desenvolvimento
Social do Distrito Federal serto definidos peloPoderExecutivo, em consonância comas diretrizeifixadas peloConselho do
Programa deque trata o an.8o desla Lei, permanecendo afexecuçio daqueles sob a responsabilidade darespectiva Secretaria
de Estado. /

An.4* Para alcançar osobjetivos doPrograma deJque iraiaoart 1°,fica criada, naestrutura administrativa doDistrito
Federal, aAgência de Desenvolvimento Social do Distrito tederal -ADSDF, órgfc) vinculado i Govemadoria.

An.5*Compele à Agência de Desenvolvimento Social do Distrito Federal:
I - Coordenar e articular asações dasSecretarias ie Estado envolvidas noPrograma;
II- definir asestratégias deimplementação dasproposições formuTadas peloConselho do Programa dequetrata o art.

8";
III - exercer o controle finalístico sobre as ações nseridas no Programa;
IV- propor a assinatura deconvênios para aexei uçao descentralizada deprogramas sociais;
V - contribuir para a crescente melhoria dos programa» sociais, para alcance de suas finalidades institucionais,

zelando pelaeficiência e eficácia dasaçõesgovernament is;
V]- buscar apoio financeiro eoperacional junto i organismos nacionais e internacionais;
Vil - informar o Conselho do Programa acerca das açõessociaisem curso,inseridas no âmbito do Programa, bem

comodarciênciasobreas propostas aosSecretários de E tadoenvolvidos;
VIU - incentivar as empresas quepresiam seiriços aosórgãos e entidades da administração direia e indireta do

Distrito Federal a implantarprojetosde responsabilidade social;
IX- incentivar a parceria e a integração entre <sórgios e entidades docomplexo administrativo doDistrito Federal,

visandoã consecuçãodos objetivospropostospelo Progiuna;
X - promover campanhas deconscientização daopinião pública para o combate à pobreza e à fome, visando i

integração deesforçosdo Governoe da sociedade civil;
XI- atuar junto aos" gestores dosprogramas dedesenvolvimento tecnológico e econômico.i nosentido deassegurar a

destinação de recursos sobre valores incentivados aos Fu idos destinados àsações sociais. . /
An. 6*Ficacriadoo cargode natureza especii I de Secretario-Executivo da Agência de Desenvolvimento Socialdo

Distrito Federal (CNE -03).
Parágrafo único. O titular do cargo de quetr ta o caput terí as honras, prerrogativas e garantias asseguradas aos

Secretários de Estado, na forma estatuída na Lei Orgink t do Distrito Federal.
Art 7*Ficam criados oscargos discriminados r j Anexo Único destaLei.
S 1*A Agência utilizaráa estruturafísicae opeiacionai da Vice-Governadoria.
8 2"Acomposição doquadn>de-pessoal necçs árioaofuncionamento daAgência ocorrerá mediante remanejamento

de pessoal. / -
Art-8' Fica criado o Conselho do Programa Ie Desenvolvimento Social do Distrito Federal,órgão colegiadode

natureza consultiva r.deliberativa, bresididopeloGovemidordo DistritoFederale integradopelosseguintesmembros:
I - o Vice-Governador do Distrito Federal;
II - o Secretário de Estado de Ação Social;
III•o Secretário deEstado deEducação; \
IV-oSecretário deEstado deEsporte eLazer, \

\ V - o Secretáriode Estadode Desenvolvimento Urbanoe Habitação;
VI- o Secretário de Estadode Saúde; \
VII -oSecretário deEstado deSegurança PúblicaA 1
VIU - o Secretário de Estado de Trabalho c Direitos Humanos;
IX- o Secretário de Estadoda Solidariedade; y

X - o Secretário de Estado de Fazenda e Planejamento;
XI - o Secretário-Executivo da Agênciade Desenvolvimento Socialdo DistriloFederal;
XII- 10(dez)representantes dasociedade civil,nomeados peloGovernador do DistritoFederal,na formadefinidaem

regulamento.
Parágrafo único. O Governador do Distrito Federal poderá, por decreto, incluir no Conselho outrosSecretários de

Estados.

An. 9*Compete aoConselho do Programa deDesenvolvimento Social do Distrilo Federal:
I - propore opinarsobreaçõesc projetosprioritários da áreasocial;
II - definir e aprovar as ações propostas pelas Secretarias envolvidas;
III - deliberarsobre a celebração de convênios e contratos com órgãosgovernamentais e organismosnacionais e

internacionais;
IV • acompanhar as ações sociais desenvolvidas, por meio das informações prestadas pela Agência de

Desenvolvimento Social do Distrito Federal, para avaliação doa resultados obtidos;
V - assegurara transparênciae o controlesocialda gestio do programa;
V] - elaborar e aprovar seu Regimento Intemo.
An. 10.Asdespesas decorrentes da execução desta Leicorrerão porconta dasdotações orçamentárias próprias da

Vice-Governadoria do Distrito Federal.
An. 11. O detalhamento das competências da Agência de Desenvolvimento Social do Distrilo Federal c suas

condições defuncwnamcnio serão determinado» emregimento interno, aprovado emRegulamento, a sereditado noprazo de
irintadias pelo Governadordo DistriloFederal.

Art.12.Ficaextintaa Agência fieDesenvolvimento doTurismo do Distrito Federal (ADETUR).
| 1*Ficacriada a Secretaria dei Estado deTurismo doDistrilo Federal, coma finalidade deimplementar, naesfera de

suas atribuições, apolítica de turismo JfDistrilo Federal.
§ 2' Ficam transferidas as atuais competências legaise regimentais da Agência de Desenvolvimento do Turismo do

Distrito Federal, oscargos emcomissão, osbenspatrimoniais e asdotações orçamentárias consignadas noorçamento de2003
à Secretaria de Estado de Turismo-

5 3°Oscargos e empregos- integrantes do Quadro de Pessoal do Distrito Federal atualmente exercidos naADETUR
ficamremanejados paraa Secretaria de Estadode Turismo.

An. 13. Fica transformada a Agência Reguladora de Serviços Públicos (ARSP) em Secretaria de Esiado de
Transportes,mantidasaílrtuais arribuiçctes legais e regulamentares.

An. 14.Osdeientores doscargbsde natureza especial CNE-03, de ChefedaCasaMilitar e de Consultor Jurídico do
Gabinete daGovemadoria terão ashoiras, as prerrogativas e garantias asseguradas aos Secretários de Estado, na forma
estatuída na Lei Organitpa do Distrito Federal.

An.15.Esta Lfei entra emvigorína datadesuapublicação, produzindo efeitos financeiros a partirde 1°dejaneiro de
2003. \

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,30 de dezembiode 2002

Deputado GIM ARGELLO
Presidenta

ANEXO ÚNICO

Quantitativo Denominação do cargo Símbolo

01 Secretário-

Executivo da

Agência

CNE-03

01 Chefe de

Gabinete

CNE - 06

04 Assessor

Especial
CNE-05

04 Assessor DFA- 13

04 Secretária

Executiva

DFA-12

MENSAGEM

/W-GAC- Erasília. 2" de fevereiro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a honra de submeter a elevada apreciação de Vossa
Excelência, para deliberação dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei
Complementar, quetem porfinalidade alterar a redação do artigo 5C, da Lei
Complementar n' 267, de 15 de dezembro de 1SSS.

Destaco que'os trabalhos da Gerência da FAC - Fundo de Arte
e Cultura do Distrito Federal compreendem todo o apoio administrativo,
funcional e de material ao funcionamento do Conselho de Cultura do Distrito
Federal -CCDF, do Conselho de Administração do FAC - CAFAC, bem
como acompanhamento da execução dos projetos apoiados.

Ressalto, ainda,que nos últimos 03 (três) anos, com as
mudanças proporcionadas pela Lei Complementar n° 26S/99, houve um
crescimento exponencial do número de projetos apoiados pelo Fundo.

Por outro lado, a estrutura atual do FAC carece de
equipamentos mais modernos e que possam propiciar uma
desburocratizaçáo nas,rotinas de atendimento ao público, de tal sorte, que
os objetivos do Fundo sejam atingidos com eficiência e economicidade.

Comtal alteração, o Governo do Distrilo Federal, por intermédio
da Seaetaria de Estado de Cultura, estará propiciando maiores
possibilidades administrativas e operacionais na execução do Programa de
Apoioà Cultura, previsto na Lei Complementar n° 267/99. /

Com estas ponderações, submeto este Projeto a essa Câmara
Legislativa, pugnando, em face da relevância da matéria, pelo regime
especial de tramitação, previste nc art. 73, da Lei Orgânica do Distrilo
Federal.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos ilustres Pares meus
protestos de estima e consideração.

dOAOOlW DOMINGOS RORIZ
governador do Distrilo Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" "' 1/ÍH4

Altera disposilivo da Lei Complementar
n" 267. de dezembro de 1999. e dá
outras providências.

GAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ,decreta:

Art. Io - A Lei Complememar n° 267. art. 5". de 15 de dezembio de
1999. passa a viyorar com a seguinte redação.'.
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-An. 5o
ü 1° - Os recursos do FAC não poderão ser utilizados parti

despesas de manutenção administrativa da Secretaria de Estado de
Cultura, exceto para aquisição ou locação de equipamentos e
suprimentos necessários ao cumprimento das finalidades do fundo, no
percentual máximo de 3.5% (três e meio por cento ) dos recursos

( consignados no seu Orçamento Anual".

Ari. 2" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sim
publicação.

Ari. 3"Revogam-se asdisposições em contrário. /

MENSAGEM

N° C^L • /2004-GAG
Brasília,prjde fevereiro de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Tenho a elevada honra de submeter a deliberação dessa Casa

Legislativa o anexo projeto de lei complementar, que introduz alterações na Lei

Complementar n" 52, de 23 de dezembro de 1987.

2. A justificativa da presente proposição legislativa encontra-se

delineada na Exposição de Motivos inclusa, apresentada pelo Senhor Secretário de

Fazenda.

3. Pela importância de que a matéria se reveste, encareço urgência

na apreciação do referido projeto, conforme faculta o art. 73 da Lei Orgânica do

Distrito Federal.

* Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos seus

dignos pares a certeza do meu alto apreço e consideração.

Excelentíssimo Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasilia - DF

ne n /MM
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

Introduz alterações na Lei Complementar
n* 52. de 23 de dezembro de 1997.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1a A Lei Complementar n* 52, de 23 de dezembro de 1997. fica alterada como segue:

I - os mcisos III e rv do art. 1*passam a vigorarcom a seguinte redação:

•Art. t'

ttt - ob/eto de flf/gw edministraavo ou judicial iniciado atéodiê3t d» dezembro da 21X2;

IV • retettvoe a fetos oeredores ocorridos até o dia 31 da dezembro de 2002, desde que declarado»
espontaneamente pelo contnbuinte eté o dia 31 da dezembro de 2004;

II • fica revogado o an. 6*

Art. 2*Esta LeiComplementar entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário

MENSAGEM

N°091 20O4-GAG Brasilia-DF, 03de Marco de 2004.

Excelentíssimo SenhorPresidenteda Câmara Legislativa,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o anexo
Projeto de Lei, que "Altera a Lei n.° 3.053, de 22de agosto de 2003, queisenta
os portadores de defídénde do pagamento expedição da 2' via da carteira de
identidade, e dá outras providências".

A proposta ora apresentada visa sanar uma profunda deficiência
do citado diploma legal, uma vez que o mesmo contemplou os portadores
de deficiência com a isenção de taxa para emissão da 2*vida da cédula de
identidade, olvidando-sedas pessoas carentes que, igualmente, necessitam
da atenção especial por parte do Estado.

O Instituto de Identificação da Polícia Civil do Distrito Federal
cobra, para a expedição da 2* via do referido documento a importância de
R$ 28,35 (vinte e oitoreais e trinta e cinco centavos), quantia essa que, na
maioria das vezes, nâo está disponível para aqueles que passam
dificuldades financeiras ou estão desempregados / subempregados; os
parcos recursos com que contam são revertidos, quase em sua totalidade, à
alimentação familiar.

Como bem sabe Vossa Excelência, a carteira de identidade é um
documento básico de todo cidadão brasileiro, devendo ser aceito por todos
que'exigirem sua apresentação em território nacional, nos termos da lei.
Nâo pode, pois o cidadão dele ficar privado, por não possuir condições de
pagar por sua reedição, devendo o Estado, na sua função de promotor da
justiça social, arcar com esse ônus. '

"â
Efetuadas essas ponderações, e considerando a alta relevância

social de que se reveste a matéria em questão, submeto este Projeto a essa
Câmara Legislativa, pugnando pelo regime especial de tramitação, previsto
no art. 73, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos ilustres pares meus
protestos de estima e consideração.

-a»- £130ÃDOTM DOMINGOS ROf-fIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N° ir™ >M4
(Autor: Poder Executivo)

Altera a Lei n." 3.053, de 22 de agosto de 2003,
que isenta os portadores úe deficiência do
pagamento expedição da 2* via da carteira de
identidade, e dé outras providências.

.A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art.1* - O artigo 1o, da Lei n.° 3.052, de 22 de agosto de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o- Ficamisentos do pagamentode taxa de expediçãoda 2* via
do documento de identidade civil, os portadores de deficiência,
independentemente de seus rendimentos, e as pessoas carentes,
cuja renda per capita mensal não seja superior a 50% (cinqüenta por
cento) do salário mínimo*.

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário. /
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MENSAGEM

N° 092 /2004-GAG Brasília, o3 de Marco de 2004.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal,

Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Egrégia Casa

de Leis o anexo Projeto de Lei, que possui como objetivo alterar a

denominação e a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Tecnológico do Distrito Federal.

A proposta de mudança na denominação atual, de Secretaria

de Estado de Desenvolvimento Tecnológico, para Secretaria de Estado

para o Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, visa
adequar o referido órgão à dinâmica de sua missão institucional, cujo
conceito já ultrapassa o limite do desenvolvimento tecnológico perse.

A criação de novos cargos, e a alteração da denominação de
unidades orgânicas objetivam garantir maior agilidade ao desenvolvimento
das atividades pertinentes a Secretaria, dotando-a de estrutura operacional
compatível à de instituições congêneres, de modo a desincumbir-se da
iminente implantação do Parque Tecnológico Cidade Digital e do Parque dé

Ciênciae Tecnologia. ^'

Os 36 (trinta e oito) novos cargos propostos para serem

criados gerarão no primeiro ano, ou'seja, no exercício atual, o impacto

orçamentário/financeirode R$ 6S7.621.65 (seiscentos e noventa e sete mil,

seiscentos e vinte e um reais e sessenta e cinco centavos), e em cada um

dos dois exercícios subseqüentes (2005/2006) o impacto será de R$

824.461,95 (oitocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e sessenta e um

reais, e noventa e cinco centavos).

É relevante salientar que a propositura ora encaminhada à

análise da Câmara Legislativa encontra-se devidamente amparada pelos

artigos 71 e 100 da Lei Orgânica do Distrilo Federal e pelas Leis n°

3.157/2003 (PPA 2004/2007), n° 3.179/2003 (LDO 2004) e n° 3.257/2003

(LOA 2004), além de cumprir as exigências contidas nos artigos 16 e 17 da

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal).

Pela importância da matéria, encareço urgência na apreciação

do presente Projeto de Lei, como ora faculta o art. 73 da Lei Orgânica do

Distrito Federal.

, Esperando a aprovação desta Casa, renovo protestos de

elevada estima e consideração a Vossa Excelência.

JOAQUIM DOMING

Governador

12

A Sua Excelência o Senhor

DeputadoBENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

n nu nu
PROJETO DE LEI N*

(Autor: Poder Executivo)

Altera a denominação e a estrutura

organizacional da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Tecnológico do Distrito

Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1" Fica alterada a denominação da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Tecnológico, criadapela Lei n"3.029,de 18de julho de 2002,
para Secretaria de Estado para o Desenvolvimento daCiência e Tecnologia.

Art. 2*Para o exercício de suas competências, a Secretaria de Estado para o
Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - SDCT, unidade orgânica de
direção superior, diretamente subordinada ao Governador do Distrito Federal,
passa a compreender em sua estrutura organizacional as unidades
administrativas abaixo descritas:

I - GABINETE DOSECRETÁRIO;
a) Assessoria de Gabinete

It - ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA;

III - ASSESSORIA DECOMUNICAÇÃO SOCIAL;
IV- ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ESTATÍSTICA E PROJETOS ESPECIAIS;

V - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL;

s) Gerência de Serviços Gerais e Transporte;

' b) Gerência de Materiale Patrimônio;
c) Gerência de Orçamento e Finanças;
d) Gerência de Recursos Humanos;
e) Gerência de Informática;
f)Gerência de Documentação e Comunicação Administrativa.

VI - SUBSECRETÁRIA DETECNOLOGIA DAINFORMAÇÃO;
a) Diretoriade Inovação Tecnológica;
b) Diretoria de Planejamento de Sistemas;

c) Diretoria de Informática Governamental; /

VII - SUESECRETARIA DE BIOTECNOLOGIA;

a) Diretoria de Análise de Projetos;

«b) Diretoria de Estudos e Pesquisas;

I- SUBSECRETÁRIA DE ESTUDOS, PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS;
a) Diretoria de Estudos e Projetos;

b) Diretoria de Articulação Institucional:

IX- SUESECRETARIADE INCLUSÃO DIGITAL;
a) Diretoria de Inclusão Tecnológica;
b) Diretoria de Capacitação Tecnológica Digital;

X- SUBSECRETÁRIA DECAPACITAÇÃO CIENTIFICA E TECNOLÓGICA;
a) Diretoria de Formação Profissional;

b) Diretoria de Pesquisa e Extensâç;,

Art. 3*Visando.a sua adequação à estrutura organizacional prevista no artigo
anterior, as unidades orgânicas relacionadas passam a ter as seguintes
denominações:

I - de Diretoria de Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação para
Diretoria de Informação Tecnológica;

II - de Diretoria de Tecnologia da Informação para Diretoria de Planejamento
de Sistemas;

III - de Diretoria de Assuntos de Saúde para Diretoria de Análisede Projetos;
IV- de Diretoria de Biotecnologia para Diretoria de Estudo e Pesquisa;
V - de Diretoria de Captação de Recursos para Diretoria de Articulação
Institucional.

Art. 4* Ficam criados, na estrutura orgânica da Secretaria de Estado para o
Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia, os cargos em comissão e de
natureza especial constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 5° As competências das unidades orgânicas criadas por esta Lei serão
definidas ' no Regimento Interno da Secretaria de Estado para o
Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia, cuja alteração será aprovada pelo
Governador do Distrito Federal.
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Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão â conta da
dotação orçamentária da Secretaria de Estado para o Desenvolvimento da
Ciência e Tecnologia.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8*Revogam-se as disposições em contrário. /

ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI N" /2004

CARGOS EM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL CRIADOS
DENOMINAÇÃO StMBOLO 1QUANTIDADE

GABINETE

Assessor Especial CNE-06 01

ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATTVA

Chefe da Assessor» Tecroco-Legisleijva DFG-14 01

Assessor DFA-12 01

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Chefe da Assessora de Comunicação Social DFG-14 01

Assessor DFA-12 01

Assistente DFA-07 01

Sccretário-AtarAistKiivo DFA-03 01

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ESTATÍSTICA E PROJETOS ESPECIAIS
Chefeda Assessor» de PwfMrjasncnio. Estatística e Projetos Especiais DFG-14 01

Assessor DFA-12 01

Assistente DFA-07 01

Secretarie-Administrativo DFA-03 01

SUBSECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DIRETORIA DE INFORMÁTICA GOVERNAMENTAL

Direioi de Informática Governamental DFG-14 01

Assessor DFA-12 02

Assistente DFA-07 01

Secreiario-Admuiistralivo DFA-03 01

SUBSECRETÁRIA DE INCLUSÃO DIGITAL
Subsecretário de Inclusão Digita] CNE-06 01

DIRETORIA DE INCLUSÃO TECNOLÓGICA

Direlor de Inclusão Tecnológica DFG-14 01

Assessor DFA-12 02

Assistente DFA-07 01

Secretário-Administrativo DFA-03 01

DIRETORIA DE CAPACITAÇÃO TECNOLÓGICA DIGITAL
Diretor de CapacitaçãoTecnológica Digita! DFG-14 01

Assessor DFA-12 02

Assistente DFA-07 01

Secreláiio-Administnitrvo DFA-03 01

SUBSECRETÁRIA DE CAPACITAÇÃO CIENTIFICA E TECNOLÓGICA
Subsecretário de Capacitação Cientifica E Tecnológica CNE-06 01

DIRETORIA DF. FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Direlor de Formação Profissional DFG-14 01

Assessor DFA-12 02

Assistente DFA-07 01

Secietáno-Admülistrativo DFA-03 01

DIRETORIA DE PESQUISA E EXTENSÃO
Diretor de Pesquisa e Extensão DFG-14 01

Assessor DFA-12 02

Assistente DFA-07 0]

Secreiário-Adminismiuvo DFA-03 01

TOTAL DE CARGOS CRIADOS 38

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DECORRENTES DA CRIAÇÃO DE NOVOS
CARGOS NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO

DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL - SCT

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO OTD. VLR.UNIT TOTAL
Assessor Especial CNE-06 0] 4:231,78 4.231.78

Chefe da Assessora 1 mouco Legislativa DFG-14 01 2.359.86 2.359.86

Assessor DFA-12 01 1 755.26 1755J6

Chefe da Assessor» dr Commieaçào Social DFO-14 01 2.359.16 2359.86
Assessor DFA-12 01 1.755.26 1.755,26
AniiMak DFA-07 01 813,65 813.65

SecTtxàfK^Mmmmwkwo DFA-03 01 476.00 476.00

Chefe di Aorsaona dr PIsMcjamama. EstatistKet Projetos
Especiais

DFG-14 01 2.359,86 2 J 59,86

Auesaor DFA-12 01 1755.26 1755.26

Assistente DFA-07 01 813.65 813.65

SacreUnr>AdmrailT*HÍ*o DFA-03 01 476,00 476.00
Diretor de Worméliea Govemame-atal DFG-14 01 2-359,86 2.359.86

Assessor DFA-12 02 1.755.26 3.510,52
Assistente DFA-07 01 813.65 813.65

Secretário-Admiaustrativo DFA-03 01 476,00 476.00
SubsecreJáno de Inclusão DipuJ CNE-06 01 4.231.78 4.231.78
Diretor de Incrusto Tacintópica DFG-14 01 2.3 59.86 2.359.86

Assessor DFA-12 02 1.755.26 3.510,52
Aisifiemc DFA-07 01 813.65 813.63
Secretério-Administrativo DFA-03 01 476.X 476.00
Diretor de Capacrlacato TecnoJòpc» Dipital DFG-14 0] 2.359.86 2.359.86
Assessor DFA-12 02 1.755.26 3.510,52
AsSISMMe DFA-07 01 813.63 813.65
Secretario-Administrativo DFA-03 01 476.00 476.00
Snbsccraéno dr Capacitarão Cientifica e Itcnoiòfnc* CNE-06 01 4.231,78 4231,78
Direlor de Fonnaçáo Profissional DFG-14 01 2.359.86 2359.86

Assessor DFA-12 02 1.755.26 3.510.52
Assistente DFA-07 01 813.65 813.65
Secretário- A d mirastra11vo DFA-03 01 476.00 476.00
Diretor de Pesquisa e Exiensio DFG-14 01 2.359,86 2.359.86
Assersaor DFA-12 02 1.755J6 3.510.52
Assitieme DFA-07 01 813.63 813.63
Secret* no-Administrativo DFA-03 01 476,00 476.00

TOTAL 3a 43.42S.1S

MENSAGEM N°

2003

093 GAB

RESUMO GERAL MENSAL

SÍMBOLO QUANT. TOTAL

CNE-06 3 12.695.34
DFG-14 8 18.878.88

DFA-12 13 22.81838

DFA-07 7 5.695 J5

DFA-03 7 3332,00

TOTAL 38 63.420,15

RESUMO GERAL ANUAL

EXERCÍCIO N* MESES TOTAL

2004 11 697.621.65

2005 13 824.461.95

2006 13 824.461.95

Brasília, 03 de Marco de

Senhor Presidente:

Tenho a honra de encaminhar a essa Casa Legislativa, nos
termos do art 71, caput c/c art 52, ambos da Lei Orgânica do Distrito
Federal, o presente projeto de lei que "Autoriza a cessão de uso do
imóvel do Distrito Federal que especifica para a União', pelas razões a
seguir expostas.

O imóvel objeto da cessão de uso de que trata a presente
proposição já não tem sido, há algum tempo, aproveitado para a
execução de nenhum tipo de serviço público prestado pelo Distrito
Federal.

Por outro lado, tem ele grande valia para o desempenho
das atividades do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, cujos
espaços físicos hoje disponiveis não mais atendem às necessidades
daquela Corte.

Ademais, desnecessário tecer maiores considerações
acerca da relevância dos serviços prestados pela Justiça Eleitoral do
País, de modo a justificar a cessão de uso aqui versada. ,

•"7 /

Com estas considerações, conclamo V. Exa. e seus
Eminentes Pares a aprovarem o presente Projeto de Lei, de grande
valia para o Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo meus protestos de estima e
consideração.

Exmo. Sr. Deputado

BENÍCIO TAVARES

DD Presidente da Câmara Legislativa do DF

Nesta

Projeto de Lein° " TO0 ,,M
(Do Poder Executivo)

Autoriza a cessão de uso do imóvel do
Distrito Federal que especifica para a
Untto.

A CAmara Legislativa do Distrito Federal decreta a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizada a cessão de uso, para a União, do imóvel do
Distrito Federal localizado na SEPN, Quadra 510, Bloco B, Avenida
W3 Norte, no Plano Piloto.
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Parágrafo Único. A cessão de uso de que trata este artigo visa
possibilitar a ocupação do imóvel descrito no caput pelo Tribunal
Regional Eleitoral do Distrito Federal.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de de 2004

PROJETO DE LEI N° Pt H« IBM
(Autora: Deputada Eurides Brito)

Torna obrigatória a exposição de um
exemplar do Estatuto da Criança e do
Adolescente, nos locais que
estabelece.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.1o Ficam os estabelecimentos voltados ao atendimento ,de crianças e adolescentes
obrigados a dispor de um exemplar do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n°
8.069/90), em local visível e de fácil acesso ao público.

Art. 2o É obrigatória a disponibilizaçao de que trata o artigo anterior, nos seguintes
estabelecimentos:

I - Escolas Públicas e Privadas:

II- Hospitais Públicos e Privados, que tenham atendimento pediátrico;
III - Creches Públicas e Privadas;
IV - Clubes e casas de diversões e

V - Comércio voltado ao público infanto-juvenil.

Art. 3o A não observância do disposto nesta Lei, pelos estabelecimentos privados,
acarretará ao infrator as seguintes sanções:

I - notificação, estabelecendo o prazo de 72 (setenta e duas) horas para o
cumprimento da norma instituída;
II - multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de reincidência, para o
estabelecimento.

Parágrafo único. O valor referido neste artigo será alterado anualmente, por Ato do
Poder Executivo.

Art. 4o A não observância do disposto nesta Lei, nos estabelecimentos públicos,
acarretará a aplicação das penas previstas na legislação pertinente aos servidores
públicos à chefia responsável pela Instituição.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições emcontrário. ,,/l V) n <*

JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto da Criança e do Adolescente trouxe inúmeras prerrogativas e
obrigações que, em que pesem seus 14 anos de vigência, e a maciça divulgação pelos
méis de comunicação, ainda permanecem desconhecidas.

O que se pretende com este Projeto é dotar aquelas instituições públicas
e privadas de exemplar da Lei nQ 8.069/1990, a fim de que eventuais dúvidas que
surjam quanto a direitos e deveres. no que concerne aos menores, sejam esclarecidas,
observando-se o estrito cumprimento daquele Estatuto. A obrigação instituída através
desta proposição é de fácil cumprimento, não se justificando, portanto, a sua nâo
observância pelas instituições a que se destina, razão porque se prevê o apenamento
pecuniário dos entes privados e, disciplinar, dos dirigentes de órgãos públicos.

A divulgação do Estatuto, da forma ora proposta, busca popularizá-lo,
tornando-o um instrumento acessível a todas as camadas, com enfoque especial
naqueles ambientes em que a criança e o adolescente são sujeitos de atendimentos.

Por tudo isto, encareço a especial atenção e, conseqüentemente, a
aprovação dos ilustres Senhores Deputados, a esta proposta.

Sala das Sessões, em

féiA,Li/tv
Deputada EURIDES BRITO

PROJETO DE LEI N°
PI TIÍ3 2004

(Do Sr. Deputado Chico Leite)

Institui o "Selo Qualidade Ambiental"
no âmbito do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o. Fica instituído o "Selo Qualidade Ambiental" a empreendimentos
produtivos instalados no território do Distrito Federal que apresentem
excelência na conservação do meio ambiente. ,

§1°. A certificação de que trata o caput será conferida às empresas ou
entidades que desenvolvam suas atividades em total conformidade com

. os preceitos técnicos de proteção ao meio ambiente.

§2°. O interessado deverá solicitar o "Selo Qualidade Ambiental", que
será concedido pelo Poder Público com a participação da sociedade civil
e terá prazo de validade de dois anos.

§3°. O certificado será renovado sempre que permanecerem as
. condições previstas no parágrafo 1o.

§4°. A pessoa agraciada poderá utilizar o "Selo Qualidade Ambiental" na
divulgação de seus produtos e serviços, além de ter preferência na
contratação com a administração pública, observado o prazo de validade
do certificado.

§5°. No caso do parágrafo anterior, o direito de preferência somente será
utilizado como critério de desempate quando o agraciado estiver em
igualdade de condições com outros licitantes.

Art. 2o. A concessão e a renovação do "Selo Qualidade Ambiental"
dependem da realização de auditoria pelo Poder Público.

Parágrafo único. O certificado será cassado sempre que a auditoria
indicar o não cumprimento das normas ambientais em vigor.

Art. 3o Para concessão e renovação do "Selo Qualidade Ambienp
serão observados:

I - o controle efetivo dos seguintes aspectos:

a) poluição hídrica, atmosférica, do solo e sonora;

b) contaminação físico-quimica e biológica;

c) desmatamento;

d) degradação ambiental;

e) outros aspectos necessários à sustentabilidade do meio ambiente no
Distrito Federal;

II —o estímulo á (ao):

a) economia de água, energia e matéria-prima;

b) uso de embalagens passíveis de reciclagem, reutilização ou retomo;

c) destinação correta de resíduos e efluentes;

e) revegetação de áreas de preservação permanente, reserva legal e
áreas protegidas;

d) recuperação de áreas degradadas;

e) conservação da flora e da fauna do Cerrado;

f) utilização ou desenvolvimento de tecnologias que promovam o
aproveitamento sustentável dos recursos naturais;

g) educação ambiental.

Art. 4°. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação e será
regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de sessenta, cabendo â
regulamentação dispor sobre qual órgão ficará responsável pela
implementação desta Lei.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A instituição do "Selo Qualidade Ambienta
empreendimentos instalados no DF que apresentem excelência/fta_
conservação do meio ambiente traz inúmeros benefícios. V

Um dos mais importantes refere-se à incorporação das
externalidades ambientais aos custos de produção. Comumente, as
normas de meio ambiente são negligenciadas, os custos para cumpri-las
não são considerados como parte do empreendimento e toda a
sociedade paga indistintamente pela recuperação dos ecossistemas
degradados ou pelo desperdício de matéria-prima e energia.

O "Selo Qualidade Ambiental" visa estimular as empresas a
cumprirem a legislação e as normas técnicas e a adotarem a gestão
ambiental nos seus processos produtivos. Obviamente, a legislação tem
que ser cumprida por todos. Porém, diferentemente da aplicação de
multas e outros instrumentos que punem os infratores, a certificação
constitui medida que discrimina positivamente, ou seja, toma público
para a sociedade quem são os empreendedores comprometidos com a
conservação do meio ambiente e da qualidade de vida das presentes e
futuras gerações.

Atualmente, cresce significativamente o número de
consumidores exigentes quanto à qualidade dos produtos, que não
apenas observam as características do que estão comprando e seus
efeitos sobre a saúde, mas buscam, também, informar-se quanto aos
impactos ambientais causados pelo processo de produção do que
consomem. É emblemática, por exemplo, a polêmica atual gerada em
tomo da liberação ou não de produtos geneticamente modificados, a qual
evidencia o nível de informação da sociedade sobre as questões
ambientais.

Portanto, os empreendedores que buscam atingir o
consumidor mais exigente terão no Certificado de Qualidade Ambiental
excelente vantagem de marketing. A certificação também aumenta a
competitividade das empresas em relação às concorrentes mais
defasadas na gestão ambiental e amplia o mercado dos produtos
desenvolvidos em processos ambientalmente sustentáveis.

, Por outro lado, o marketing ambiental contribui para a
conscientização dos próprios consumidores. Dessa forma, na relação
entre o produtor e o consumidor, a certificação trabalha em duas mãos,
estimulando o comportamento ecologicamente correto de ambos os
lados.

Promovendo a implantação de indústrias limpas, o Distrito
Federal poderá firmar-se como unidade da federação livre da poluição,e/
da degradação ambiental. Onde a melhoria do desempenho ambiental/-
dos empreendimentos acarretará a economia de matéria-prima
energia, a redução da devastação do Cerrado e de sua biodiversidade, a
melhoria das condições de saúde e bem-estar da população.

Por esses motivos, contamos com o apoio dos nobres pares
na aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em

Deputad

Projeto de Lei n*
(Do 0»p.CHÍCO LEITE)

Impede que as empresas prestadoras do serviço de
telefonia móvel estabeleçam, nos casos que especifica,
cláusulas de fidelizaçâo nos contratos de prestação de
serviços, e dá outras providências.

n UM »M4

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

tàr /

Art. 1o. Ficam as empresas prestadoras de serviços de telefonia movei obrigadas a
excluírem dos planos de fidelidade ou contratos com cláusulas de fidelizaçâo os
clientes vitimas de roubo, furto ou extravio do aparelho telefônico.

§ 1°. A exclusfto de que trata o caput não implicará o pagamento de qualquer
penalidade contratual.

§ 2 °.Ocontratante deverá apresentar à operadora o boletim de ocorrência policial
com registro do fato.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data desuapublicação.

Art. 3o.Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Código de Defesa doConsumidor apresenta os princípios basilares
da relação de consumo, dentre outros o reconhecimento da vulnerabilidade do
consumidor no mercado de consumo e a prevenção contraas cláusulasabusivas.

Entendemos que, ao assinar um contrato de prestação de serviço de
telefonia móvel, o consumidor espera cumprir com todas as cláusulas pactuadas no
contrato com a empresa prestadora dosserviços. Ocorrendo umfato superveniente
como um roubo, furto ou extravio, nâo deve a vitima/contratante ser obrigada a'
cumprir coma cláusulaou planode fidelizaçâo, mostrando-se, portanto, abusivotal
procedimento.

Em que pese o CDC não trazer expressamente uma cláusdfa
dispondo sobre o fato, o artigo 51 apresentao rol extensivo acerca das clatísulás
abusivas praticadas contra o consumidor. ( \

Assim, pode o Distrito Federal, valendo-se de sua competência
suplementar de quetrata o art. 24. V, da CF/88, criar uma regra especial aplicável
em seu território, desde que compatível comas normas geraiseditadas pela União,
o que está a ocorrer, tudo com o fito de garantir os direitos da coletividade.

Essassâo as razões que nos levam a apresentar esta proposição,
na expectativa de contar com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em de 2004.

PROJETO DE LEI N° n T12S !0M

(DoSr.Deputado PEDROPASSOS)

Aaseaaonl da PieMí
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da

divulgação dos riscos de terapia de

reposição hormonal no âmbito do

Distrito Federal".

A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Art. Io Institui política de divulgação de riscos sobre terapia de reposição
hormonal nas redes de Saúde Pública do Distrito Federal, bem como nos hospitais
particulares localizados no Distrito Federal.

Art. 2° As divulgações mencionadas noartigo anterior, deverão ser alertadas

através dos médicos e de fixação de cartazes nas dependências dos hospitais, em
locaisde fácilacesso ao público.

Art. 3o Os médicos e o conteúdo dos cartazes deverão orientar as mulheres

sobre os perigos do uso de comprimidos ã base de estrógenos de origem ecjüina e
medroxiprogesterona, vendidos no Brasü sobo nome comercial Preme/k, associando-

os a um aumento de risco de câncer de mama, perigo de infarto, risco de derrame e
possibilidade de uma trombose.

Art. 4o As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentáriaspróprias suplementadas se necessário.
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Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Terapia de Reposição Hormonal tem como objetivo a melhoria da

qualidade de vida. O beneficio mais significativo da TRHé, atualmente, a proteção

contra as doenças cardiovasculares. Porém, existem outros benefícios e também

possíveis riscos causados pela TRH. Alguns dosprincipais benefícios são:

* Alívio dos sintomas climatéricos (ondas de calor, transtornos do humor,

insónia);

* Melhora dos problemas urogenitais (melhora da umidade e elasticidade

vaginal, melhora dainconánéncia urinaria e dos distúrbios da micção);

* Prevenção da osteoporose;

* Conservação da pele (preservação do colágenoe hidrataçãoda pele);

* Melhora do bem-estar,

* Melhora da sexualidade;

* Retardamento do aparecimento dos sintomas da Doença de Alzheimer,

segundo alguns autores.

Porém existem riscos que devem ser divulgados, como o câncer do

endométrio (camada que reveste a parte interna do corpo uterino). Em mulheres com

o útero intacto, o emprego de altas doses de estrogênios sem a adição de

progestagênio está associado ao aumento de risco de câncer do endométrio. Dessa
maneira, o emprego isolado de estrogênios, por longo período, de forma ininterrupta,

aumenta a possibilidade do aparecimento de câncer endometxial. Atualmente, a

incidência do câncer endometrial em usuárias de TRH (estrogênio + progestagênio)

não é maior que em não usuáriasde TRH.

Câncerde mama. O câncer de mama incide,geralmente, em pacientes acima

dos 40 anos de idade. Acredita-se que, quanto mais uma mulher vive maior a

possibilidade de desenvolver o câncer de mama. Numerosos estudos tentam elucidar

se o uso de TRH esta associado ao risco aumentado de câncer de mama. Porém, os

resultados atuais ainda são muito controversos. Desta forma, uma estratégia

fundamental no combate ao câncer de mama é a detecção em suas fases iniciais, que

podeser feita principalmente por meio de mamografias periódicas, não diminuindo a

importância da realização do auto-exame, do exame médico das mamas e ainda de

outros exames.

Ao propormos através deste Projeto de Lei a obrigatoriedade da divulgação

dos riscos de terapia de reposição hormonal nos hospitais, queremos não só

contribuircom o debate sobre o tema, mas principalmente criar condiçõespara que

sejam adotadas medidas que visem reverter o quadro disposto acima, abrindo

perspectivas naformulação depolíticas e programas deapoio à saúde damulher.

Por tudo isto, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação do

Projeto de Lei, ora apresentado, pois assim estaremos contribuindo pela saúde da

mulher.

Sala das Sessões,

DEPUTADO PEDjfcO PASS0S

lAutor

PROJETO DE LEI N01 Pt t!36 2BM
LIDO

(Do Sr. Deputado PEDRO PASSOS) £ /Yj/0.? C

"Dispõe sobre a instituição semana

de Luta Contra a Mortalidade Materna,

no âmbito do Distrito Federal".

A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Axt. Io Fica instituída no âmbito do Distrito Federal a "Semana de luta

contra a mortalidade materna", a realizar-se na terceira semana do mês de maio de

cada ano."

Art. 2o A Secretaria de Saúde do Distrito Federal, junto com os movimentos

de mulheres, organizações sociais, profissionais da área de saúde, estabelecerão as

atividades da "Semana de Luta Contra a Mortalidade Materna".

Art. 3o O Governo do Distrito Federal deverá promover para a "Semana de

Luta Contra a Mortalidade Materna", campanhas de informação sobre a saúde e

direitos reprodutivos da mulher, com ampla divulgação em todos os meios de

t comunicação de massa.

Parágrafo único - Será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e

jornais de circulação local a programação anual de atendimento à saúde e direitos

reprodutivosda mulher, com discriminação das atividades, propostas e do montante

da dotação orçamentária destinada às mesmas.

Art. 4oO Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa)

dias, contados a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

JUSTIFICATIVA

Conforme foi exposto na IX Conferência Nacional de Saúde, a taxa de

mortalidade materna no Brasil é uma das mais altas do mundo. Já atingindo 150

mortes para cada 100 mil nascidos vivos. Isso significa que de cada 100 mil
brasileiras, 150 morrem por causa da gestação. Deste número, mais da metade

poderiaser evitadocom simples cuidadosmédicos.

As causas desses óbitos são menos complicadas do que se imagina, como a

hipertensão na gravidez, infecções, hemorragias, e outros males, desde que tenham

tratamento médico adequado e cuidados no pré-natal. No entanto sabemos que o

nosso sistemade saúde deixamuito a desejar. E maisda metadedas mulheres pobres

do paísnão recebem nenhuma atenção pré-natal.

Nas complicações infeccionais, a maior parte das mortes está associada ao

abonoprovocado emcondições precárias e sem assistência médica.

Outro dado refere-se ao alto índice de cesárias realizadas no Brasil, que

contribui e muito para elevar a taxa de mortalidade materna, e queconforme estudos

estatísticos estávinculado ao processo de esterilização em massa quevem ocorrendo.

Esses dados demonstram claramente o altograu de subdesenvolvimento econômico,

social e cultural do nosso país, aliado a extrema subserviência às grandes potências,

pois sabemos que existe uma política de controle de natalidade para os países do 3o

mundo conhecido através do próprio relatório NS 200 dos Estados Unidos,

amplamente divulgado na imprensa. Controle este, que é defendido agora com um

novo argumento, referente à necessidade de o mesmo ser feito por questões

ambientais. Sabemos quea questão é oolítica. f\

É preciso adotar medidas que vissem diminuir estequadro alarmante que afeta

as brasileiras. Medida? quevão desde a ampliação da cobertura de partos hospitalares

e da melhora de suaqualidade (estatísticas demonstramque um cm cada cinco partos,

e justamente em mulheres pobres, são feitos fora dos hospitais), até transformações

sociais mais profundas que acabem com a miséria, a desnutrição e a subordinação da

mulher, que lhe permitam decidir se quer ou não ter filhos, e no caso de o desejar,

não ter que pagar com a vida para realizar este desejo. É necessário garantir que

mulher tenha acesso a todos os meios contraceptivos dentro dos serviços de saúde

pública e que estes não se restrinjam a dar-lhe assistência apenas no seu período

reprodutivo, masem todasas fases de suavida.

Ao propormos através deste Projeto de l^ei a "Semana de Luta Contra a
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Mortalidade Materna",queremos não só contribuircom o debate sobre o tema, mas

principalmente criar condições paraque sejam adotadas medidas que visem reverter

essequadro, abrindo perspectivas na formulação de políticas e programas de apoioà

saúde da mulher.

Por tudo isto, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação do

Projeto de Lei, ora apresentado, pois assim estaremos contribuindo pela saúde da

mulher.

Sala das Sessões,

DEPUT.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° .FUI OT'MW

(Do Sr. Deputado Chico Leite)

Institui o "Prêmio Conservação do Meio

Ambiente e Melhoria da Qualidade de

Vida", no âmbito da Câmara Legislativa

do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o. Fica instituído o Prêmio Conservação Ambiental e Melhoria da

Qualidade de Vida, a ser conferido anualmente pela Câmara Legislativa

do Distrito Federal a pessoas físicas ou jurídicas que se destacaram no

desenvolvimento de projetos destinados à proteção do meio ambiente no

Distrito Federal.

§1°. Poderão concorrer ao Prêmio organizações não governamentais,

instituições de pesquisa ou de ensino, empresas ou pessoa física, nas

seguintes categorias:

I - gestão ambiental da produção voltada para a sustentabilidade

ecológica e redução dos impactos ambientais;

II - educação ambiental e conscientização da comunidade quanto à /

conservação do meio ambiente; (
III - desenvolvimento de tecnologias ecologicamente sustentáveis oe/
aproveitamento de recursos naturais do cerrado ou de reciclagerri/Oe

resíduos.

Art. 2o. Os projetos visando à indicação de candidatos ao Prêmio serão

apresentadas ao Protocolo Legislativo e apreciados, quanto ao mérito,

pela Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,

Tecnologia e Meio Ambiente.

Art. 3o. O Prêmio Conservação Ambiental e Melhoria da Qualidade de •

Vida será entregue em sessão solene, no dia cinco de junho de cada

ano.

Art. 4o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A atuação governamental na área de meio ambiente tem

sido pautada, sobretudo, na instituiçãode normas que visam a obrigar a

implantação de procedimentos de proteção ambiental, proibir atividades

lesivas ao meio ambiente e punir o descumprimento dessas normas. Os

governos, em geral, investem pouco em medidas positivas, destinadas a

estimular a adoção espontânea de padrões de comportamento, seja de

indivíduos, seja de instituições, coerentes com os princípios do

desenvolvimento sustentável.

A não implantação de tais medidas leva a população a

perceber a proteção ambiental como mais uma obrigação alheia à sua

vida cotidiana. Cumprir a lei mecanicamente, para evitar a punição, não

toma o cidadão co-responsável pela conservação do meio ambiente,

como quer a Constituição Federal. Afirma nossa Carta Magna, env seu /
art. 225, que é dever tanto do Poder Público quanto da coletividade /
defender e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, pifa
as presentes e futuras gerações. s I

A mesma Carta Magna preceitua que, para que se alcance a

gestão compartilhada, o Poder Público deve promover a conscientização

pública para a preservação ambiental. Portanto, a ele compete tomar

providências no sentido de encorajar a sociedade a incorporar nos seus

padrões de conduta a proteção dos nossos recursos naturais, a

conservação do ambiente urbano, o controle do desperdício de matéria-

prima e energia.

Cabe às empresas, especialmente, introduzir medidas de

gestão ambiental no processo de produção, estimulando a exploração

sustentável dos recursos e minimizando a degradação e a poluição. Aos

órgãos de pesquisa, cumpre criar alternativas tecnológicas capazes de

reduzir impactos ambientais. A mídia tem a função de divulgar pesquisas,

tecnologias, projetos de desenvolvimento sustentável que obtiveram

sucesso. E as organizações não governamentais têm o papel

fundamental de mobilizar instituições e difundir a ética ambientalista.

A instituição do Prêmio-Conservação Ambiental e Melhoria

da Qualidade de Vida vem ao encontro dessa agenda positiva. Se

aprovado, será mais um instrumento de divulgação do trabalho daqueles

que se dedicam a salvaguardar a qualidade de vida em nossas cidades e

campos. j

Sala das Sessões, em N

Deputado EITE

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TI VO N°

(Do Sr. Deputado GIMARGELLO)

°0l *n/'M4

Concede o titulo de Cidadão Honorário de..

Brasília a Desembargadora ANA MARIA

DUARTE AMARANTE BRlTO.

A CÂMARA LEGISLATIVA DOD1STRJTO FEDERAL decreta:

Arll'- Fica concedido o titulo de Cidadão Honorário

de Brasília a Desembargadora ANA MARIA DUARTE AMARANTE

BRITO.

Art 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Ana Maria Duarte Amarante Brito é Juíza de Direito e
Desembargadora do Tribunal de Justiça do Distrito FederaL A
professora Ana Maria é uma das mais completas mestras do Direito de
Brasília Leciona com inigualável desenvoltura e surpreendente
versatilidade o Direito Constitucional, o Processo Civil, o DireitoPenal,
o Direito Administrativo, o Tributário, o Eleitoral e o Financeiro, além
de ser insuperável no trato da Língua Portuguesa, que já lecionou em
vários educandários.

Começou a lecionar em 1992, seis meses após a fundação do
Instituto Processus, sendo hoje responsável pelas cadeiras de Direito
Constitucional e Processo CiviL

Culta e generosa, a professora AnaMaria é a orientação segura
dos que se preparam e o arrimo imprescindível dos que procuram
oriente para um recurso providenciai Pode-se afirmar, sem receio de
erros, que todas asúltimas gerações de Juizes, Promotores e Delegados
de Policiado Distrito Federal e de algumas outras unidades,somam aos
seusesforços paraa vitória, a orientação inestimável desta mestra.

Ana Maria é também professora da AMAGIS - Associação dos
Magistrados do DF e, coordenadora e professora de Direito
Constitucional do Institutode Magistratura do DF, tendoexercidoantes
a magistratura oscargos deProcuradora da Fazenda Nacional e dede
Promotora de Justiça do Distrito FederaL

Por tudo oque fez etem feito em prol do cidadão brasileiro e
braüliense, aDesembargadora ANA MARIA DUARTE AMARANTE
BRITO faz jus ao Titulo de Cidadão Honorário de Brastlta, oque
enaltece sobremaneira essa comenda

Sala das Sessões,

GIM ARGELLO

Deputada Distrital

PROJETO DERESOLUÇÃO N°
(Autor: Deputado JOÃO DEDEUS)

n n mm

e-JQ9"'©3 oV

Cria adicional pecuniário por sessão
extraordinária e dá outras

providências.

A CâmaraLegislativa do Distrito Federal resolve:

Art. P Os Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nas
sessões extraordinárias, quando convocadas pelo Poder Executivo, farão jus a um
adicional correspondente a cada sessão.

Art. 2°A MesaDiretora, emato próprio, regulamentará e fixará os valores
a.serem pagos nos termos destaResolução.

Art. 3°Revogam-se as disposições emcontrário.

Art. 4° Esta Resolução entraem vigor na data de suapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto visa fazer justiça aos servidores que permanecem em
seus postos de trabalhos além do horário regulamentar de seus cargos, sempre que
há convocação de sessão extraordinária, O adicional proposto ja existe em
diversas casas legislativas como, por exemplo, oCongresso Nacional.

mc *n rn*

MOÇÃO N"
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Parabeniza todos as Pastores da Igreja
Sarça Ardente pelos relevantes
serviços prestados à comunidade
evangélica de Brasília, em especial o
Ilustríssimo Pastor MANOEL DELMIRO
BEZERRA.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar todos os Pastores da Igreja Sarça
Ardente pelos relevantes serviços prestados à comunidade evangélica
de Brasília, em especial o Ilustríssimo Pastor MANOEL DELMIRO
BEZERRA.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivo parabenizar o Pastor da
Igreja Sarça Ardente, o Ilustríssimo Pastor MANOEL DELMIRO
BEZERRA.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles.
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre. No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadas com um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e compron^Hao sema ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração^

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós; como oferta e sacrifício a Deus, em
aroma suave.

Por tudo isso, somando-se aos aplausos de outros parlamentares,
não poderia deixar de cumprimentar o Ilustríssimo Pastor MANOEL
DELMIRO BEZERRA, pelo brilhante serviço prestado à comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

Depu
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MOÇÃO N° , l"*
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Parabeniza todos as Pastores da Igreja
Comunidade Evangélica Ministério
Shekinah pelos relevantes serviços
prestados à comunidade evangélica
de Brasília, em especial o Ilustríssimo
Pastor RAIMUNDO LARANJEIRAS.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base noart. 144do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizartodos os Pastores da Igreja Comunidade
Evangélica Ministério Shekinah pelos relevantes serviços prestados à
comunidade evangélica de Brasília, em especial o Ilustríssimo Pastor
RAIMUNDO LARANJEIRAS.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivo parabenizar o Pastor da
Igreja Comunidade Evangélica MinistérioShekinah, o Ilustríssimo Pastor
RAIMUNDO LARANJEIRAS.

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros
com os olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles.
sacrificando-se por eles. A educação cristã deve revelar a grandeza
humana e religiosa dessa atitude, mostrando ao mesmo tempo as
vantagens que dela derivarão posteriormente, em uma sociedade
constituída com base no espírito de serviço aos outros e não no lucro
egoísta de cada indivíduo.

O Cristão não se envergonha de ser servidor. Pelo contrário,
considera-o uma honra, pois assim está imitando seu Mestre No
entanto, tem consciência das dificuldades relacionadasyeom um serviço
generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso, também
sabe, é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda
de Deus, sem a sua força de expansão e integração. \\

Efésios 5.1-2: Sede, pois imitadores de Deus, como filhos .
amados; e andai em amor, como também Cristo nos amou e se
entregou a si mesmo por nós. como oferta e sacrifício a Deus. em
aroma suave.

Por tudo isso, somando-se aos aplausos de outros parlamentares,
não poderia deixar de cumprimentar o Ilustríssimo Pastor RAIMUNDO
LARANJEIRAS, pelo brilhante serviço prestado à comunidade
evangélica de Brasília, conclamando os meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

3RUNELLI

ido DMritaDeputado DMrital - PP

MOÇÃO N»
(Do Sr. Dtputado Brunelli)

Parabeniza a Pastora.ZILTA ROCHA
DE CARVALHO OLIVEIRA, pelo
excelente trabalho realizado junto á
Igreja do Nazareno da Asa Sul.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa. proponho aos
nobres Pares parabenizar a Pastora ZILTA ROCHA DE CARVALHO
OLIVEIRA, pelo excelente trabalho realizado junto á Igreja do Nazareno da
Asa Sul.

•*» **tm*

JUSTIFICAÇÃO

"Mulher virtuosa, quem a achará? Oseu valor muito
excede o de finas jóias... Levantam-se seus filhos e lhe
chamam ditosa; seu marido a louva, dizendo: Muitas
mulheres procedem virtuosamente, mas tu a todas
sobrepujas"(Provérbios 31:10,28-29)

.„' Pre.s,S"te, rno^ào ,em como objetivo parabenizar a Pastora ZILTAROCHA DE CARVALHO OLIVEIRA, esposa do Pastor José Zito Oliveía da
Igreja do Nazareno da Asa Sul.

Jodos nós recebemos deDeus dons especiais, independentemente de
posição, cargo ou parentesco. Estes dons precisam sercolocados em prática
de forma fiel e dedicada. Aesposa de pastor tem um chamado especial e
assim, tem a responsabilidade de exercê-lo de maneira eficiente Ela em
muitas vezes, e o braço forte de seu companheiro e o ajuda ao tomar
decisões de seu ministério.

™h P°l tUd° !f°' somand°-se a°s aphusos de outros parlamentares não
S™*"19' de cumprimentar a Pastora ZILTA ROCHA DE CARVALHO
OLIVEIRA, conclamando os meus nobres Pares á aprovação desta
proposição. Y "=oi°

Sala das Sessões, em

AELLI

Deputado Distrital -

u 11*1/1004
REQUERIMENTO N» "

(Autor: Dep. AUGUSTO CARVALHO-PPS)

Requer o apensamento para tramitação
conjunta do PL 1.083/2004 ao PL
1.068/2004.

.. Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no § Iodoart. 154 doRegimento Intemo desta Casa, requeira o
apensamento para tramitação conjunta do Projeto de Lei n° 1.083, de 2004, que
"dispõe sobre a parada obrigatória do transporte individual de passageiros (táxi)
nas barreiras e postos policiais instalados nas rodovias do DF", de autoria do
Deputado Gim Argello, ao Projeto de Lei n° 1.068, de 2004, que "toma
obrigatória a parada de taxistas nos postos da Polícia Militar Rodoviária do
Distrito Federal", de minha autoria, ambos tramitando na Comissão de
Segurança.

JUSTIFICAÇÃO

A tramitação conjunta das proposições em epígrafe justifica-se lendo em
vista que ambas tratam de matérias correlatas.

Por iodoo exposto, conclamo o apoiodos nobres parespara a acolhida do
presente requerimento.

Sala das Sessões,em de marçode 2004.

41V-,
Deputado AUGUSTO CARVALHO

PPS
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Srr. -(99 / 03 /O!/

X 'TRff^Ei
REQUERIMENTO DE INFO*' 1M5'"M N"

(Do Deputado CHICO LEITE)
/2004

Requer informações do Eim*. Sr.
•Secretário de Goverao do Distrito

Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:

Requeira, emconsonância como que determina os incisos XV] e XXXIII,
do art. 60 da Lei Orgânica do DF, sejam REQUISITADAS INFORMAÇÕES
do Exm". Sr. Secretário de Governo do Distrito FederaL para que S. Eia.
preste, no prazo de 30 dias, os seguintes esclarecimentos:

1. A relação das empresas que possuem contrato administrativo com
Órgios e Entidades do Distrito Federal e quecontam, em seusquadros,
com número igual ou acimade 100(cem) empregados.

2. A relação das empresas que mantêm contrato administrativo com
Órgios e Entidades doGDF e que cumprem o disposto noartigo 93,da
Lei N° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a indicação do número de
beneficiários.

3. O GDF ao celebrar contrato com essas empresas exige -a adequação
dos cargos a serem preenchidos, por empregados beneficiários
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitadas? Que
exigências sãoessas?

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento de Informações enquadra-se no Poder de
Requisição do Parlamentar, previsto nos incisos XVI e XXXIII, do art. 60 da Lei.
Orgânica do Distrito Federal, tendo por objeto apurar denúncia de jjessOas/
portadoras de deficiências de que oGoverno do Distrito Federal não exW da
empresas contratadas ocumprimento da Constituição Federal, art. 37, incisp VAI
e o disposto no artigo 93, da LeiN"8.213, de 24dejulho de 1991.

O referido artigo 93 da Lei n° 8.213/90 preceitua que a empresa com
100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento)
a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitadosou pessoas
portadoras de deficiência, habilitadas. O percentual a ser aplicado é sempre de
acordo com o número total de empregados das empresas,dessa forma: I. até 200
empregados 2%; 11. de 201 a 500 - 3%; 111. de 501 a 1000- 4%; IV. de 1001 em
diante - 5%.

Assim, encontrando-se plenamente justificado o objeto do
Requerimento em epígrafe, deve o agente público a quem se dirige prestar os
esclarecimentos ora requisitados, sob penade crime de responsabilidade.

Sala das Sessões,

Deputado.CHICO LEITE

N 1041 ttOM

REQUERIMENTO n°
(Do Deputado Chico Leite)

Requer a constituição de Comissão Especial com o
filo de promover estudos com vistas a consolidar a
Legislação do Distrito Federal, nos termos do que
dispõe a Lei Complementar n* 13/98, que
regulamenta o parágrafo único do art. 69 da LODF,
para posterior edição destas compilações atualizadas
e distribuição de cartilhas.

Excelentíssimo Senhor Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal:

Requeremos,em consonância com o que determina o art. 135, inciso Jü, alínea
c, do Regimento Interno, a constituição de Comissão Especial com o fito de promover
estudos com vistas a consolidar a Legislação do Distrilo Federal, nos termos do que
dispõe a Lei Complementar n° 13/96, que regulamenta o parágrafo único do art. 69 da
LODF, para posterior edição destas compilações atualizadas e distribuição de
cartilhas.

JUSTIFICAÇÃO

A elaboração, redação, alteração e consolidação das leis do Distrito Federal,
sujeitas ao processo legislativo regem-sepelaLei Complementar n° 13/96,nos termosdo
que dispõe o art. 69, parágrafo único, dá Lei Orgânica do DF, levando-se em conta a
necessidade social,o ideário de justiça e os princípios jurídicos consagradospelos diversos
ramos do Direito.

A multiplicidade de leis, decretos e regulamentos, freqüentemente superpostos
ou paralelos, dificulta o conhecimento, o entendimento e aplicação eficazdalegislação em
vigor. Constitui imperativo dasociedade moderna aordenação de textoslegais vigentes, de
modo aassegurar aoscidadãos o acesso fácil ã informação jurídica,para a garantia de seus
direitos e o cumprimento de suas obrigações.

Por essa razão, estamos reivindicando a constituição de Comissão Especial para
estudar e propor novase simplificadas medidas, no intuito de consolidar e democratizar ar
leis no DF. Esse esforço conjunto pode assegurar, aos cidadãos do DF, um mjmor
conhecimento dasnormas e de suasdeterminações. / \

Face àrmponãncia do tema em epígrafe, solidamos oapoio dos nobres pares
para aprovação da iniciativa emquestão

Sala das Sessões, em

e^c*fcvTÉ 3^

n^f'
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M 1*47/2SM
REQUERIMENTO W

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Requeiro nos termos do artigo 13t, « retirada do
Projetode Lein° 3030/2002, de minhaautoria.

Deputado GIMARGELLO

•I IMIrltM-

REQUERIMENTO N*
(Da Senhora DeputadaElianaPedrosa)

=£

Requer a declaração de prejudicialidade
do Projeto de Lei 1.042/2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Com fulcro no an. 176 do Regimento lmemo desta Casa, requeira a declaração de
prejudicialidade do Projeto de Lei 1.042/2004, de autoria do Deputado Pedro Passos, que
"Dispõe sobre a divulgação dos prazos de validades de produios em promoção nos
supermercados e estabelecimentos afinse dá outrasprovidências".

JUSTIFICAÇÃO

Opresente Requerimento esta sendo apresentado, tendo em vista que o Projeto de
Lei 1.042/2004 é semelhante ao Projeto de Lei n" 714/2003, de minha autoria, que
"Dispõe sobre a informação sobre a data de validade dos produtos em promoção, na
forma que especifica".

Sala das Sessões, em

Deputad^rÉLÍANA-reDROSEDROSA
PFL (

iii iaei /jsm

INDICAÇÃO N°
(Deputado Augusto Carvalho)

Sugere ao Poder Executivo a
instalação de um posto policial na DF-
250, ao lado da invasão do Itapuã.

A Câmara Legislativa do Distrilo Federal, nos lermos do Art.143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a instalação de um posto policial
na DF-250, ao ladoda invasão do Itapuã.

JUSTIFICAÇÃO

A invasão do Itapuã divide com o Recanto das Emas o título de cidade
mais violenta do DF (Correio Braziliense - quinta-feira, 26 de fevereiro de 2004).

A invasão é objeto de alto, crescente e preocupante índice de violência.
Essa situação é conseqüência do inchaço recorde, que elevou a 45 mil o número
de habitantes em apenas 03 anos.

A ausência do Estado, conforme a imprensa, tem produzido resultados
danosos, como a organização de milícias pelos próprios moradores, resolvidos a
fazer justiça pelas próprias mãos.

Os sucessivos governos, Tanto oFederal quanto olocal, cruzaram os braços
diante da favelização das áreas hoje conhecidas como Itapuã I e II, Del Lago e
Fazendinha. O apocalipse anunciado hoje explode em violência e o GDF deve
assumir sua parcela de responsabilidade para conter o drama que assola os
moradores da região. Cidadãos honestos temem pelas famílias quando se dirigem
ao trabalho. Casas são invadidas e mulheres violentadas. Essa é a realidade do
Itapuã.

Diante do exposto, conclamo os nobres pares aaprovarem essa indicação.

Sala das Sessões, em

V^- a(iA
Deputado AUGUSTO CARVALHO

mb 1009 mu

INDICAÇÃO N°
(Autor: Deputado Augusto Carvalho-PPS)

Sugere ao Poder Executivo a
duplicação e iluminação da rodovia

DF-250, do quilômetro 0 (zero) ao
quilômetro 14 (quatorze).

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos lermos do Art.143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a duplicação e iluminação da
rodovia DF-250, do quilômetro 0(zero), balão do Paranoá, ao quilômetro
14(qualorze), em frenle ao acesso para o PAD-DF e a RA-6 (Planaltina).

JUSTIFICAÇÃO

O trecho acima citado é objeto de intenso tráfego rodoviário, conseqüência
do adensamento populacional ocorrido na região nos últimos anos. Esse quadro,
juntamente com falia de iluminação, proporciona alto índice de aadentes e coloca
em risco moradores da região, obrigados a caminhar pela rodovia devido a falta

de acostamento.

Sala das Sessões, em

•JL
Deputado AUGUSTO CARVALHO

INDICAÇÃO N° '"' ,n""M
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Sugere ao Senhor Secretário de
Estado de Segurança Pública e
Defesa Social do Distrito Federal a
implantação de uma Companhia
Regional de Incêndio na Região
Administrativa do Riacho Fundo -
RA XXI.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Segurança
Publica e Defesa Social do Distrito Federal a implantação de uma
Companhia Regional de Incêndio na Região Administrativa do Riacho
Fundo- RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

OCorpo de Bombeiros do Distrito Federal é uma das instituições
publicas mais respeitadas desta Capital. Acada ano que passa vemos
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que osproblemas dafalta de investimento comprometem sobremaneira
essa reputação, conquistada com muito esforço por toda a Corporação
e pelo atual Governo.

A Região Administrativa do Riacho Fundo II, criada pela Lei n°
3 153, de 6 'de maio de 2003, apresenta inúmeros problemas, a
exemplo de diversas outras cidades recém-implantadas no âmbito do
Distrito Federal. Énecessário e urgente quetodasas cidades queforam
criadas por esta Lei, possam ter a disposição da população uma
Companhia de Incêndio, a fim deque seja resguardado o maior bem da
sociedade que é a vida.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Brunelli)

LLI
iWital - PP

mi irn/iiM
LIDO

Sugere ao Senhor SecKetáYlB'1
Segurança Pública e Defesa Social

• do Distrito Federal a implantação de
uma Companhia da Polícia Militar no
Riacho Fundo II - RA XXI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Segurança
Pública e Defesa Social do Distrito Federal a implantação de uma
Companhia da Polícia Militar noRiacho Fundo II - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

Segurança Pública é a principal reivindicação da população do
Distrito Federal. No Riacho Fundo II não é diferente. O número de
roubos e furtos naquela área aumentou consideravelmente nos últimos
meses.

É preciso ativar uma Companhia da Policia Militar que trabalhe 24
horas por dia. A presença física da polícia já é comprovadamente um
inibidor da criminalidade, principalmente da militar que, diferente da
policia civil, trabalha nopoliciamento ostensivo das quadras.

Em que pese reconhecer o esforço dessa Secretaria em
solucionar os problemas relacionados à Segurança Pública no DF, a
implantação dessa Companhia da Polícia Militar é de suma importância
para aquela comunidade, pois minimizaria em muito os problemas
relacionados à criminalidade.

Sala das Sessões, em

IH 701}/UM

INDICAÇÃO N°
- (Do Sr. Deputado Brunelli)

-9^03

Sugere ao Senhor Diretor do Banco
de Brasília - BRB, a urgente
implantação de uma Agência
bancária na nova Região
Administrativa do Riacho Fundo II -
RA XXI.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Diretor do Banco de
Brasília - BRB, a urgente implantação de uma Agência bancária na
nova Região Administrativa doRiacho Fundo II - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

A nova Região Administrativa do Riacho Fundo II carece de
diversas infra-estruturas, principalmente a de Banco.

Aimplantação de um Banco de Brasília naquela cidade beneficiará
sobremaneira àquela comunidade. Hoje, para se pagar uma conta de
luz ou água, só como exemplo, os moradores têm que se deslocar
quilômetros até o Banco mais próximo, sendo obrigados a pagarem
passagens de ônibus, agravando ainda mais a renda familiar que já é
baixa.

Sala das Sessões, em

Deput

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Brunelli

LLI

trital - PP

WD ÍOU/JOM

jGÍ 03.

Sugere ao Senhor Secretário de
Infra-estrutura e Obras do Distrito

Federal a construção quadras
poliesportivas na Região
Administrativa do Riacho Fundo II -

RA XXI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Infra-
estrutura -e Obras do Distrito Federal, a construção quadras
poliesportivas na Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade do Riacho Fundo sofre com a falta de opções de
lazer, pois a maior parte das alternativas de entretenimento se localizam
em outras áreas como por exemplo, Taguatinga e Plano Piloto, e
encima, as áreas destinadas à construção de quadras, estão
abandonadas, servindo como depósito de lixo e matagal.

Estamos certos de que se o nosso pedido for atendido, haverá
uma melhoria da qualidade de vidr r<n por»ii-'-pn do local além de
ocupar os jovens e <•••' ~ •'. ..i útil, afastando-os da
tentação das drogas e Co • cidade em geral.

Ante ao exposto, solicitamos providências urgentes do Senhor
Secretário de Infra-estrutura e Obras do Distrito Federal, a fim de
concretizar nosso pedido.

Sala das Sessões, em

,ELLI
trital - PP

im iim mu - —
INDICAÇÃO N° , *""'"

(Do Sr. Deputado Brunelli)

Sugere ao Senhor Presidente da
Empresa de Correios e Telégrafos a
implantação de posto' de
atendimento no Riacho Fundo II -

RA XXI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Presidente da Empresa de
Correios e Telégrafos a implantação de posto de atendimento no Riacho
Fundo II - RA XXI.
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JUSTIFICAÇÃO

O Riacho Fundo II por • •-•
apresenta inúmi
Admini" .,^ta\.

de' ocupação recente,
civersas outras Regiões

... pedido para a instalação imediata de uma Agência de Correios
objetiva atender uma dentre as muitas necessidades da comunidade ali
residente. É que a população local precisa se deslocar para outros
centros urbanos quando necessita utilizar os serviços dessa
conceituada empresa, haja vista que ali existe uma demanda muito
grande por esses serviços.

, Diante da penúria porque passa aquela comunidade, tenho
certeza de que a conceituada Agência dos Correios não se furtará em
colaborar com o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

BR

Deputad

Ml 701S/2SM
INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Brunelli)

Sugere ao Senhor Secretário de
Saúde do Distrito Federal a urgente
implantação de um Posto de Saúde
na Região Administrativa do Riacho
Fundo II - RA XXI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Saúde do
Distrito Federal a urgente implantação de um Posto de Saúde na
Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

O Riacho Fundo II é uma Região Administrativa nova e, por isso, a
falta de infra-estrutura é enorme, principalmente no que tange a saúde.

A implantação de mais um Posto de Saúde naquela região é uma
questão de nFressidnrie pr->" •'- '• ' " '' ':- existente não consegue
suprir ;í ••:. uessa forma, para terem o
direito cciiislitucioiiõl j búuijt. </., moradores têm que se deslocar
quilômetros até outro Posto, e quase sempre, sem ter a certeza que
serão atendidos.

Ante aó exposto, cientes da necessidade daquela comunidade,
esperamos que essa conceituada Secretaria compreenda a urgência
desse empreendimento para o bem-estar da população.

Sala das Sessões, em

BRJkfN
Deputatío D PP

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO, líder da bancada do PT.

- Critica os vetos do Governador do Distrito Federal aos -
projetos de lei aprovados nesta Casa que tratam dos planos de
carreira dos servidores da Saúdee da Educação.

- Pede aos parlamentares quê garantam o acordo político
estabelecido, por meio da derrubada desses vetos.

- Comunica que hoje, em reunião, a bancada distrital
reivindicou ao Governo Federal medida provisória para o reajuste
salarial da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do DF, e a
constituição de grupo de trabalho para formular novos estatuto e
regimento interno desses servidores.

- Informaque vai apresentar à Mesa Diretora requerimento de
convocação do Secretário de (••••' ;o DF para que
explique as ocorrências no CAJE t . .....,.,0 tomadas pelo GDF
para sanar os problemas.

DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO, líder do Governo.

- Comunica que participou ontem, dia 8 de março, no
Ministério Público, da solenidade de criação da Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos da Mulher.

- Parabeniza a Deputada Aríete Sampaio por seu
pronunciamento durante esse evento.

- Informa que o GDF assinará decreto que determina a
realização de conferência destinada a discutir políticas públicas
para a mulher no DF.

- Congratula-se com o Deputado Peniel Pacheco por sua
indicaçãocomo líderdo Bloco Independente.

-Apresenta escusas ao Deputado Augusto Carvalho,
esclarecendo que, ao declarar em programa da TV Record que o
Deputado responde a processos najustiça, não teve a intenção de
denegrir a imagem daquele parlamentar.

-•Esclarece que defenderá os vetos do Governador aos
planos de carreira no momentooportuno.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS, em nome do PP.

- Demonstra decepção com o Governo Federal por não
conceder aumento aos policia • •''•>••-•• - e aos bombeiros do DFe
agradece a intervenção t., Aríete Sampaio, e do
Deputado Chico Vigilante em favor ae taiscategorias.

- Declara que a assinatura de medida provisória que equipara
o salário dos policiais civis do DF ao dos policiais federais tem
gerado boatos de que a Polícia Civil possui outra fita sobre o caso
Waldomiro Diniz.

- Critica a Deputada Erika Kokay por ter concedido entrevista
como presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar
da CLDF, hajavista ser ele o detentor de talcargo.

DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome do Bloco
Independente.

- Justifica a ausência do Deputado Chico Leite.
- Demonstra-se satisfeito com a decisão do Palácio do

Planalto de sustar a medida provisória que estabeleceu o Geap
como único instituto de atendimento à saúde dos servidores
públicos federais.

- Argumenta que o Instituto estásobrecarregado, o que causa
prejuízo aos servidores.

DEPUTADO ODILON AIRES, líder da bancada do PMDB.

- Registra a presença do Delegado Coelho, da 2» DP, ex-
funcionário desta Casa.

- Cumprimenta o Deputado Peniel Pacheco pela liderança do
Bloco Independente.

-Comunica que participou, no dia 4, quinta-feira, em São
Paulo, do I Encontro Nacional de Lideranças do PMDB e enfatiza
que, na ocasião, estabeleceu-se a linha básica de atuação dos
candidatos desse partido nas eleiçõesde 2004.

- Solicita que seja incluído nos Anais da Casa o* discurso
proferido peloDeputado Moreira Franco durante o evento.
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- Esclarece que solicitará o apoio dos parlamentares para a
derrubada do veto do Governador a projeto de sua autoria.

- Afirma que a Casa mudou a sua forma de agir durante a
apreciação de vetos.

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS, em nome do PFL.

- Informa que esteve ontem, com o Senador Paulo Octávio,
em audiência com os ministros José Dirceu e Guido Mantega, que
garantiram a assinaturada medida provisória em favor dos policiais
civis e mostraram-se sensibilizados com as reivindicações do
Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar do DF.

- Nega que a Polícia Civil possua outra fita sobre o caso
Waldomiro, além da que foi divulgada pela imprensa e
encaminhada à Polícia Federal, e diz que esses boatos visam criar
atrito entre as categorias da Segurança.

- Defende a unificação e a municipalização da segurança
pública.

- Acredita que a medida provisória que concede aumento aos
bombeirose aos policiais militares do DFserá assinada ainda hoje.

2.2 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT)

- Comenta que, em reunião com o Ministro José Dirceu
discutido o preço do combustível no Brasil e no Distrito Federal.

- Julga que não há justificativa para o elevado preço do
combustível no DF e deseja que o Governo Federal apure os

•valores praticados.
- Conta que, com o Promotor de Justiça Leonardo Bessa, está

investigando a possível cartelização do preço da gasolina.
- Defende a atuação da Polícia Civil e do Governo Federal.
- Salienta que o Presidente da República está disposto a

encontrar uma solução para a questão dos policiais militares.

foi

DEPUTADO PAULO TADEU (PT)

- Defendeo reajuste salarial para a Polícia Militar, o Corpode
Bombeiros do DF e a Polícia Federal.

3 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 2: Apreciação do veto parcial ao Projeto de Lei n" 785,
de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Aprova a pauta de
valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para
efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana (IPTU), para o exercício de 2004, e dá outras
providências". MANTIDO com 13 votos favoráveis e 6 votos
contrários. Houve 5 ausências.

(2°) ITEM 3: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n" 550, de
2003, de autoria do Deputado Leonardo Prudente (PMDB), que
"Cria, no âmbito do Distrito Federal, o Programa Habitacional para
os Trabalhadores na Área de Limpeza residentes no Distrito
Federal e dá outras providências". MANTIDO com 15 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 8 ausências.

(3°) ITEM 4: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 2.868,
de 2002, de autoria do Deputado Leonardo Prudente (PMDB), que
"Inclui no Galendário oficial de eventos de Brasília o Projeto Brasília
Capital Cultural e dá outras providências". REJEITADO com
18 votos contrários. Houve 6 ausências.

(4°) ITEM 6: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 2.962,
de 2002, de autoria do Deputado Odilon Aires (PMDB), que
"Disciplina a atribuição de placas identificativas de veículos
licenciados para transporte individual de passageiros no âmbito do
DFe dá outras providências". MANTIDO com 17 votos favoráveis e
1 voto contrário. Houve 6 ausências.

(5°) ITEM 7: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 557, de
2003, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa (PFL), que "Dispõe
sobre a expedição do alvará de funcionamento para micro e
pequenas empresas instaladas no centro de apoio ao
desenvolvimento tecnológico da Universidade de Brasília
(CDT/UnB), integrantes do projeto 'incubadora de empresas".
REJEITADO com 16 votos contrários. Houve 8 ausências.

(6o) ITEM 10: Apreciação doveto total ao Projeto de Lei n° 1.182,
de 2000, de autoria do Deputado Chico Floresta (PT), que "Institui
o cadastro de inadimplentes dos créditos referentes a sanções
pecuniárias pordescumprimento da legislação ambiental do Distrito
Federal - Cadin Ambiental - e dá outras providências".
REJEITADO com 16 votos contrários. Houve 8 ausências.

(7o) ITEM 11: Apreciação do veto parcial ao Projeto de Lei
n° 202, de 2003, de autoria do Deputado Jorge Cauhy (PFL), que
"Acrescenta art. à Lei n° 2.477, de 18 de novembro de 1999, que
'dispõe sobre a obrigatoriedade de destinação de vagas para o
idoso nos estacionamentos públicos e privados no Distrito
Federal". MANTIDO com 13 votos favoráveis e 1 voto contrário.
Houve 10 ausências.

(8o) ITEM 12: Apreciação doveto total ao Projeto de Lei n°25, de
2003, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa (PFL), que "Dispõe
sobre curso preparatório nas instituições públicas de ensino médio
para ingresso ao ensino superior". MANTIDO com 14 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 9 ausências.

(9o) ITEM 13: Apreciação do veto parcial ao Projeto de Lei
n° 418, dé 2003, de autoria do Deputado Odilon Aires (PMDB), que
"Dispõe sobre o licenciamento ambiental de locais destinados à
disposição de resíduos minerais de que trata a Lei n° 41, de 13 de
setembro de 1989, que 'dispõe sobre a política ambiental do
Distrito Federal e dá outras providências'". MANTIDO com 17 votos
favoráveis. Houve 7 ausências.

(10°) ITEM 14: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 31,
de 2003, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa (PFL), que "Altera
dispositivos da lei 832, de 27 de dezembro de 1994, que cria a
delegacia especial do meio ambiente no âmbito da polícia civil do
DF e dá outras providências". REJEITADO com 15 votos contrários
e 2 votos favoráveis. Houve 7 ausências.

(11°) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 120,
de 2003, de autoria do Deputado Chico Leite (PC do B), que
"Institui o Dia do Consumidor no Distrito Federal e dá outras
providências". MANTIDO com 11 votos favoráveis e 5 votos
contrários. Houve 8 ausências.

(12°) ITEM 15: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 873,
de 1999, de autoria do Deputado Paulo Tadeu (PT), que "Dá o
nome de 'Avenida Gilnei Roberto Garcia de Lima' à Rodovia
DF-420, na Região Administrativa de Sobradinho - RA V".
REJEITADO com 15 votos contrários e 1 voto favorável. Houve 8
ausências.

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretarip(ír)Tric
Regimento Interno, lavro a presenteAtaV

Primeiro(a

termos do art. 128 do

retário(a)
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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n" 2901/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a inclusão da
disciplina Educação Ambiental no currículo do ensino médio da
Rede de Ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS ."Dia: 19/03/04

Último Dia: 01/04/04

- PROJETO DE LEI n° 417/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a obrigatoriedade de serem
afixados nas delegacias policiais e demais órgãos das Secretarias
de Estado de Segurança Pública; de Justiça e Diceitos do
Cidadão; e deAdministração Penitenciária, em painéis visíveis ao
público, os locais e horários de funcionamento da Defensoria
Pública, bem como seus respectivos plantões.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/03/04
Último Dia: 06/04/04

- PROJETO DE LEI n° 524/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que cria, no âmbito do Distrito Federal, o
Programa Habitacional para os pastores de entidades religiosas
residentes no Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

Io Dia:

Último Dia:
18/03/04

31/03/04

- PROJETO DE LEI n° 549/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que cria, no âmbito do Distrito Federal, o
Programa Habitacional para os trabalhadores na área de
vigilância, residentes no Distrito Federal e dá outrasprovidências.

TDia: 18/03/04

Último Dia: 31/03/04

- PROJETO DE LEI n° 507/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que estabelece regras para a publicação, em
jornais e revistas, de anúncios que contenham apelo sexual e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 22/03/0.4
Último Dia: 02/04/04

- PROJETO DE LEI n° 575/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que institui o "Dia do Motociclista" no Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/03/04

Último Dia: 31/03/04

- PROJETO DE LEI n° 585/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a elaboração de estatísticas
acerca da violência contra a mulher, no âmbito do Distrito Federal,
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 18/03/04

Último Dia: 31/03/04

- PROJETO DE LEI n" 628/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a divulgação do

número telefônico do "DISQUE-DENÚNCIA" nos veículos de
transporte coletivo e alternativo, táxis e comércios.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/03/04

Último Dia: 31/03/04

- PROJETO DE LEI n° 780/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que dispõe sobre a reserva de bolsas de estudo
do "Programa Renda Universidade" para alunos de origem
indígena, matriculados em instituição de ensino superior, no
DistritoFederal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 19/03/04

Último Dia: 01/04/04

- PROJETO DE LEI n° 821/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que a/fera a Lei n° 2.957, de 26 de abril de
2002, que "dispõe.sobre a participação em Conselhos e Órgãos
de Deliberação Coletiva da Administração Direta, Indireta e
Fundacional do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/03/04

Último Dia: 31/03/04

- PROJETO DE LEI n° 957/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que cria o Conselho Comunitário de apoio à
Execução Penal do Distrito Federal e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 22/03/04

Último Dia: 02/04/04

- PROJETO DE LEI n° 970/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ARLETE SAMPAIO, que dispõe sobre a aplicação da Lei
10.639/03, que trata do ensino de História e Cultura Afro-brasileira
nos estabelecimentos de ensino oficiais e particulares, no âmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 31/03/04

Último Dia: 14/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1154/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que institui a inclusão de empresa
participante do Programa de Incentivo ao Primeiro Emprego como
critério de desempate, nas licitações públicas realizadas no âmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- ^OJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 282/04, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) ARLETE SAMPAIO, que susta a aplicação
do artigo 5o, do Decreto n° 24.357, de 09 dejaneiro de 2004 do
Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/03/04
Último Dia: P8/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 287/04, de autoria
rmmtar.?A^TP0(ar\uTRDL^JE SAMPA'o, chico floresta,
S= £2,Vi°!LwNIEíei)uJR0S' 9ue susta os efeitos da Decisãoda Secretaria de Estado de Gestão Administrativa, cujo extrato foi
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 43 de 04 de
n?Jrl9tr?iaH° e,m CoUrÃ0' pJg- 34 e ^publicado no Diário Oficial doDistrito Federal n° 44 do dia 05 do mesmo mês, página 17
rJnHnn0, C^UÍSS Publlc0 Para ° car9° de Audi or Tributário?Jtr1? pel? EdJf' Normativo n" 228/93 e outros, bem como dé
todos os atos dela decorrentes.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04
Último Dia: 12/04/04

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR „° 043/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que autoriza o fechamento
com grades ou muros e a construção de cobertura das áreas
verdes posteriores dos lotes situados entre o setor CSD e as
quadras QSD 31, 43 e 55 da Região Administrativa de
Taguatinga, RA III, e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 18/03/04

Último Dia: 31/03/04

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 574/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
1ZALCI LUCAS, que dispõe sobre a adoção de medidas relativas
a higiene bucal, após o consumo da merenda escolar, nos
estabelecimentos públicos de ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 19/03/04

Último Dia: 01/04/04

- PROJETO DE LEI n" 606/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que institui o Programa Coleta de
Medicamentos junto a profissionais de saúde.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
31/03/04

14/04/04

- PROJETO DE LEI n° 609/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que institui o Censo Especial do Distrito
Federal destinado ao levantamento do número de alunos
portadores de deficiência visual ou com baixa visão, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 19/03/04

Último Dia: 01/04/04

- PROJETO DE LEI n° 803/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a criação de CASAS DOS
DIREITOS no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
22/03/04

02/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1158/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que torna obrigatória a fixação no local que
menciona, dos itinerários e números das linhas dos ônibus
utilizados no Serviço de Transporte Coletivo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n" 1161/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, CHICO VIGILANTE, AUGUSTO CARVALHO e
OUTROS, que dispõe sobre a inscrição dos postos de
abastecimento, lavagem e lubrificação no Cadastro Fiscal do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04

Último Dia: 12/04/04

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 600/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a gratuidade nos serviços de
transportes públicos quando da realização de campanhas de
vacinação, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 18/03/04

Último Dia: 31/03/04

- PROJETO DE LEI n" 1146/04, de autoria do(a) Sf(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, ÉRIKA KOKAY, JOÃO DE DEUS e OUTROS, que
institui o Dia do Yôga, no Distrito Federal, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/03/04

08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1157/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a reserva de vagas em
órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo, e Judiciário para
estágio de estudantes de 2° e 3° graus, portadores de deficiência,
no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1159/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que inclui no calendário oficial de eventos
oficiais do Distrito Federal a tradicional queima de fogos de
artifício de 31 de dezembro na ponte JK, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04

Último Dia: 12/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1166/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que inclui a Festa dos Estados no
Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04

Último Dia: 12/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1169/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que dá o nome de "Euzébio Pires de
Araújo" ao viaduto sobre a BR 040, na entrada doGama.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04

Último Dia: 12/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 280/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) EURIDES BRITO, que concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor FRANCISCO BASILIO
CAVALCANTE.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 281/04, de autoria
do(a)Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que concede o título de
Cidadã Honorária do Distrito Federal à Dra. CLEIRE PANIAGO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 283/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que concede o Título
de Cidadão Honorário do Distrito Federal ao Senhor FRANCISCO
BASILIO CAVALCANTE.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/03/04

08/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 284/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que concede o Título
de Cidadão Honorário do Distrito Federal ao advogado ELPIDIO
ARAÚJO NERIS.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/03/04

08/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 285/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) EURIDES BRITO e PENIEL PACHECO, que
concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor
FRANCISCO BASiLIO CAVALCANTE.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/03/04

08/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 286/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) WILSON LIMA, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Juiz Federal Senhor JULIER
SEBASTIÃO DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/03/04

08/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 288/04, de autoria
doía) Sr(a). Deputadofaí PAULO TADEU. que concede Titulo de
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?Í?iau£0.M0£r°Í?rÍ0 dé Brasília ao Senhor JALAL ED DIN HILAL
MUHD MUSTAFA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04
ÚltimoDia: 12/04/04

- PROJETO DE DECRETO, LEGISLATIVO n° 289/04, de autoria
do(a) SrfaV. Deputado(a) BENÍCIO TAVARES, que concede o título
de cidadão honorário de Brasília aos integrantes da banda
Chiclete com Banana.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/03/04

12/04/04

H^°cJJT°nDE DAC^I? LEGISLATIVO n° 290/04, de autoriar&L^l Deputadofa) GIM ARGELLO, que concede o titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor RUY CRUVINEL FILHO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04
ÚltimoDia: 12/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 291/04, de autoria
r;{rtL¥ah DeP4tado(a) GIM ARGELLO, que concede o título de
CAMARGOn0ran° Brasilia ao Senhor WILSON XAVIER DE

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04
ÚltimoDia: 12/04/04

a^°cJET°r?E MCRETO LEGISLATIVO n° 292/04, de autoria
r^a2wS-r(aL DeP4tad°(a) P,AULO TADEU, que concede Título de
Vdadao Honorário de Brasília ao Professor EZEQUIEL DIAS

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 29/03/04

ÚltimoDia: 12/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 293/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELLO, que concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor EDELCIDES UNO DE
MELO.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 29/03/04

Último Dia: 12/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 294/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELLO, que concede o titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor HÉLIO PEREIRA LEITE

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04

Último Dia: 12/04/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 295/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) AGUINALDO DE JESUS, que concede
™llimdeoliveiwÊjx Bras'lia ao Pmfessor HERBERT
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04

Último Dia: 12/04/04

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n° 1142/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que estabelece a obrigatoriedade para os
estabelecimentos comerciais e deprestação de serviços afixarem
normas relativas à forma de recebimento de valores e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n" 1145/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de informação
ao consumidor na comercialização de produtos emagrecedores e
afins, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/03/04

08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1150/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o prazo de postagem dos
boletos bancários, documentos de cobrança ou similares por parte
das empresas do setor público e privado para clientes residentes
no âmbito do Distrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS * Io Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1163/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, CrTlCO VIGILANTE, AUGUSTO CARVALHO e
OUTROS, que dispõe sobre o horário de descarga de
combustíveis nos postos de abastecimento, lavagem e lubrifícação
no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04
Último Dia: 12/04/04

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 1144/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que dispõe spbre a inclusão da
Informática no currículo escolar do ensino médio.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:

Último Dia:
26/03/04

08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1149/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ARLETE SAMPAIO, que assegura a utilização de salas de aula e
demais instalações das escolasda Rede Pública de Ensino, para
realização de cursos de alfabetização de jovens e adultos
desenvolvidos por entidades da sociedade civil e dá outras
providências.
PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n" 1151/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
publicação de mensagens educativas sobre os males e os riscos
do tabaco e do álcool, em cadernos e livros escolares, no âmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1»Dia: 26/03/04
Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1152/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que determina a utilização das unidades que
integram a rede de ensino público do Distrito Federal, por cursos
pré-vestibulares comunitários, nas condições que menciona.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1153/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que dispõe sobre a criação da "Praça dos
Estados" na Região Administrativa da Candangolândia - RA XIX,
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1155/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que cria a Casa de Parto de Brasília, para
humanização das maternidades, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l" Dia: 26/03/04
Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1164/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que dispõe sobre a inclusão de hotelaria
e turismo como conteúdo opcional no currículo escolar do ensino
médio.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 29/03/04

Último Dia: 12/04/04
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COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n° 1141/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que cria o Programa "Ronda Escolar" no âmbito
do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/03/04

08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1143/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que estabelece condição para o comércio de
bebida alcoólica no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n" 1156/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
fixação de aviso aos portadores de marcapasso nas portas
equipadas comdetectores de metais e dá outras providências..

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1165/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que dispõe sobre a isenção das multas de
trânsitoque especifica, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: . 29/03/04

Último Dia: 12/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1168/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a política de segurança do
ciclista usuário das vias do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/03/04

12/04/04

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

- PROJETO DE LEI n" 731/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui a Política de Microcrédito e de Apoio
Logístico para o Feirante estabelecido no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/03/04

Último Dia: 06/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1147/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que dispõe sobre a afixação e regularização dos
expositores da Feira da Torre de TV de Brasília.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 26/03/04
Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1160/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, EURIDES BRITO, PAULO TADEU e OUTROS, que
dispõe sobre o Sistema Distrital de Desenvolvimento da Economia
Solidária - SDDES e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/03/04

12/04/04

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n° 1138/04, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que autoriza o Distrito Federal a proceder a transferência à
Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB, das
áreas que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
26/03/04

08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1140/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a utilização de energia
solar na construção de habitações populares.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n" 1148/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que destina área para a instalação da
Embaixada da Palestina e dá outras providências..

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/03/04

Último Dia: 08/04/04

- PROJETO DE LEI n° 1162/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, CHICO VIGILANTE, AUGUSTO CARVALHO e
OUTROS, que dispõe sobre a instalação de postos de
abastecimento, lavagem e lubrificação, nos estacionamentos de
supermercados, hipermercados, shopping centers e similares do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
29/03/04

12/04/04

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 072/04, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que declara Zona Habitacional de
Interesse Social e Público - ZHISP, o parcelamento de solo
urbano denominado Vila Planalto, localizado na RA I - Brasília e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
29/03/04

12/04/04

De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
NOTA apresentação deemendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DESEGURANÇA- CS

COMUNICADO

De ordemdo Excelentíssimo Sr. Presidenteda Comissão de Segurança, Deputado Fábio
Barcelios a 4" Reunião Ordinária desta Comissãoprogramada para o dia 07/04/2004, fica
transferida para o dia14/04/2004 às 10horas,na sala de reunião das comissões.

„XNOEL ÁLVAptD DA CC ___
Secretário da Comissão de Segurança

Brasília, 30 de março de 2004.

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Comissão de Defesados Direitos Humanos, Cidadania, Éticae Decoro Parlamentar

CONVOCAÇÃO

De ordem do Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos

Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, deputado João de

Deus, no uso de suas atribuições regimentais, convocamos os senhores
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deputados membros para a 2* Reunião Extraordinária, a realizar-se no

dia Io de abril de 2004, quinta-feira, às 10 horas, na sala de Reuniões das

Comissões.

Solicitamos ainda que, na impossibilidade de seu comparecimento,

seja providenciada a presença do suplente.

Brasília, 29 de março de 2004.

. t-.ÚTUA. í\ •o". .,
Virginh Angélica Sanfos Castro

Secretária da CDDHCEDP

Virginfc Angélica Santos Castn

PAUTA

2* Reunião Extraordinária a ser realizado no dia Io de abril de 2004. quinta-
feira, na Sala de Reunião das Comissões.

ITEM 1 - Início do processo de investigação para apurar denúncias apresentadas contra o
deputado Carlos Xavier.

Setrrtifli a> Cot-wiio
CDOKÍOÍ-aOF
Httr. 1S.M1-32

Designação de Relatores

De ordem do Excelentíssimo Sr. Secretario da Comissão de

desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciências , Tecnologia e MeioAmbiente Álvaro Luiz
Valadares Coelho, e nos termos do art 78. inciso VI, do Regimento Intemo, informo que em
30/03/2004 as preposições a seguir relacionadas abaixo foi distribuída aos membros desta
Comissão para proferir parecer no prazo de 10 dias(art. 90 do R1CLDF).

PRAZO PARA PARECER: 13/04/2004

1. PROJETO DE LEI N" 1133

EMENTA: Dispõe Sobre a Obrigatoriedade da instalação de Reservatórios de Captação de
Água em Estabelecimentos Comerciais do Distrito Federal e dá outras Providências
AUTOR: Deputado Chico Floresta
RELATORr Deputado Pedro Passos

*a£aáêft$ Coefíio
trétirto CDCSCTMA

' Mífc 14.035-54

Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora

ATA DAr REUNIÃO1)0 GABINETE DAMESA DIRETORA DE 2004

Aos vinle cinco dias do mês de marco do ano do dois mil c quatro, ãs dez horas, na sala de
reunião da Presidência, reuniram-se os membros do Gabinete da Mesa Diretora, estando
presentes os senhores, Arlecio Alexandre Gazal. Secrctário-Geral/Presidência; Ivo Borges de
Lima. Secretário Executivo/Viie-Prcsidência: Gustavo Ponce de Lcon Soriano Lago, Secretário-
Executivo/Primeira Secretaria. Ruuher Jucques Sanfilippo, Secretário Executivo/Segunda
Secretaria e Júlio Luís Urnuu. Secretario Executivo/Terceira Secretaria, para deliberarsobre os
itens abaixo:

1) Processo n" 388'04 - Lotação provisória de servidores. Relator: Secretário Executivo/1'
Secretaria. Deliberação: Aprovar os pareceres do Setorde Recrutamento e Seleçãoda DRH.
2) Processos n"s 2062/95 e 2173/95 - Avcrbaçào de tempo de serviço. Relator: Secretário
Executivo/1* Secretaria. Deliberação:Aprovada. Assinada a respectiva Portaria.

-3) Processo n" 1035/01 - Solicitação de criaçãode seçãode investigação na Coordenadoria de
Segurança. RclaLor: Sccretário-Gcral/Prcsidência. Deliberação: Indeferido.
4) Processo n" 454/04 - Participação de servidora em curso de especialização de gestão
ambiental. Relator: Secretário Executivo/]•' Secretaria. Deliberação: O assunto será tratado n;i
próxima reunião.

5) Ofícios n"031e 018/04- Sindical - Pauta de reivindicações e uverbação de tempode servi..-
federal dosservidores da CLDF. Relator: Secrctário-Geral/Presidência. Deliberação:Marcaruni;,

"reunião específica para o dia 13/114/04.
6) Revogação de Portaria do GMD. Relator: Secrctário-Geral/Presidência. Deliberação:
Consultarà Procuradoria Geral da CLDFsobre os efeitosda Resolução n"203/2003.
7) Ofício n"09/04- CONARQ - Conselho Nacional de Arquivo - Solicitação de servidora da
CLDF para integrar a Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos do CONARQ. Relator:
Secretário Excculivo/3:' Secretaria. Deliberação: Autorizar a participação da servidora, sem ônus
para a CLDF, apenas com a liberaçãodo ponto nas datas de reunião.
8) Ofício GP n"521/04- TCDF - Encaminha cópia da decisão n" 776/04. Relator: Secrelário-
Geral/Prcsidência. Deliberação: Encaminhar cópia aos Secretários Executivos do GMD. O
assunto será discutido na próxima reunião.
9) Notificação daSecretaria de Saúde do D.F. sobre a proibição de fumar em Órgãos Públicos.
Relator: Secrctário-Geral/Presidência. Deliberação: Encaminhar ao Secretário Executivo/2"
Secretaria para conhecimentoe providências. «..
10) Processo n" 0083/04 - Consulta sobre emenda constitucional n" 41. Relator: Secretario-
Geral/Presidência. Deliberação: Encaminhar à DRH para preparar minuta de Ato da Mes i
Diretora.

11) Processos n"s330/04 e 089/04 - Ressarcimento de verba indenizatória. Relatores: Secretán;
Geral/Presidência e Secretário Execuiivo/2'1 Secretaria. Deliberação: Aprovados. Encaminha
DOFC para providenciar os ressarcimentos.
Exlra-Pauta:

12) Proposta de parceria 1313 e CLDF. Relator: Secretário Executivo/P Secretaria. Deliberação:
Vista concedidas ao Secretário Executivo/Vice Presidência.

13) Funções Comissionadas. Relator: Secretário Executivo/!' Secretaria. Deliberação: Marcar
uma reunião especifica para tratar do assunto, onde cada Secretário trará sua proposta para
discussão.

14) Memorando n' 070/04-DAF - Proposta de economia de gastos com telefonia celular.
Relator:Secretário Executa o/2' Secretaria. Deliberação: Determinar ao executor do contrato em
questão, que faça uma pesquisa de preços junto ã todas operadoras de telefonia celular y
apresente umestudo paradiscussão do GMD. ^ /T-L i* h)

15) Memorando n"060/04-DAF - Infra-estrutura para instrução do pregão. Relator: Secretário
Exccuiivo/2a Secretaria. Deliberação: Distribuir cópias aos demais Secretários do GMD para
exame.

16) Acesso dasservidoras do Setor deTaquigrafía ao estacionamento descoberto privativo, após
ás 18:(X) horas nos dias de Sessões Plenárias. Relator: Secretário Executivo/33 Secretaria.
Deliberação: Encaminhar ao Secretário-Geral/Prcsidência a relação nominal das servidoras, com
placa e nome do veiculo, para posterior encaminhamento à Coordenadoria de Segurança.
Nada mais havendoa tratar, eu, Arlecio AlexandreGazal, Secretário-Geral/Presidência, lavre
presente Ata. que vai assinada por mim e pelos Secretários Executivos do Gabinete da M>.-
Diretora.

NDRE GAZAL

retário Gt ral/Presidència

USTAVO PONCE DE LEONS^LAGC
Secretário Executivo/Primeirrraecretaria

RUITHERJACQUES SANFILIPPO
Secretário Executivo/Segunda Secretaria

PORTARIA NV^DESGDE MARÇO DE 2004.

O Gabineteda Mesa Diretora da Câmara Legislativa do DistritoFederal,no
uso daatribuição quelheé facultada pelo art. 3", Inciso II.do Ato da Mesa Diretora n"042/2003.
e lendo em vista o Memorando SEO n" 26/ 2004, de 1S/03'04.

RESOLVE:

1- Aprovar, na forma dos anexos I e II. a alteração do Quadro de Detalhamento
da Despesada Câmara Legislativado Distrito Federal, aprovado pela Portaria n"001, do Gabinete
da Mesa Diretora, de OSde janeiro de 2004.

Brasília, 3^de março de 2004.

RUITHER j)(CQlJES SANFILIPPO
Secretário Executivo / 2" Secretaria

Cl XAN

T

ARLECIO ALEXANDRE GAZAL
Secretário - C eral / Presidência

^GUSTAVO PONCEDE LEONS.LÁCO
Secretário Executivo /1" Secretaria

LítS URNAU
Secíétãiíó Executivo / 3' Secretaria
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ANEXO I-ACRÉSCIMO

>m io A roniAMA oo

.«ttMtrtPAMfMDMIOHAtrIS4/ D€ ,ÍO WAMCO OIMO*

ORÇAMENTO FISCAL

tsptcif «cação OA

DCSMSA

FTE Ml ALUADO TOTAL

OtOOO .cAmam iiorUATtv* 4.500

01101 cAuaha itGrUAftvA 4.500

01.122 0254,8504 CONCISSAOM HNfftCK» * H-tVODKS 33.90 92 100 4.SOO 4.500

OI IÍ2 0254 8504.0032 CONCiH«OMi«Nf*Écro*. ao»M*«v*no
WS 0* CAMAftA UtUSLAttV* OO DttTMtO

*[Of-!Al ^ 33 90.92 100 4.500 4.500

• TOTAL 4.500

ANEXO N • REDUÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL

Autuo * foutana do

^.IHOAMISAOMtTOMM- |S<fot W MAAÇO Dl

t ) «•( C 1 f 1C A C A 0

natumza

OA

OISPISA

FTE OfTALMAOO TOTAL

01000 * cAmaha ucrsiATrVA 4.500

01101 cAmaha licrHATrvA 4 500

01 122 0254.8SO4 COHCISSAoM KNfrlOQS A UltVDOTCf 33.90.46 100 4 tOO , 4.600

01 111Ç254 IS04.0032COMCIMlOO«HM«>IC'OtAOtHHV*00
Ml DA CAMAMA IIWMATIVA DO DMIMTO

flMAM 33.90.48 100 4.500 4.500

TOTAL 1 4.500

II

t
PORTARIA n° I ^s, de ^cde v de 2004.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pela alínea "e" do inciso Vdo
art. 4°da Resolução n» 168. de 2000. tendo emvistao que dispõe o § Io doart. 3o
da EmendaConstitucional n° 41. de 2003. e o que consta do Processo n°
001-000338/2004.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor NATANAEL RODRIGUES BARBOSA,
matricula n° 11.358-45. ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria
Garçom, abono de permanência, equivalente ao valor de sua contribuição
prevldenciària. suspendendo-se obenefício em caso de aposentadoria.

.---h

ARLECIO ^LEÍaMDRE GAZAL
Secrejário-Geral

rvo BORDES DE UMA,
Secretária) ríkecutivtVvice-Presidèneia

RirtTHER JACOIJES SANrnjPPO
Secretário Executiva/Segunda Secretaria

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
/ SecretárioExecutivo /Primeira/Secretaria'

Secretário

PORTARIAM*|S4DE >°DE t^j^t^O DE2004Í
/

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe faculta o art. 4°, V. d, da Resolução n.
168/2000,tendo em vista o disposto na Resolução n. 202/2003 e. ainda, o que consta no
processo n. 001-000388/2004,

RESOLVE:

AUTORIZAR O RETORNO do servidor JOSÉ ClCERO MEDEIROS
FRANCO, matricula 11.217-63, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo,
categoria profissional Auxiliar de Admlnlstraçio/Dlgitador, à sua unidade de lotação
original. Setor de Almoxarrfado, da qual estava afastado para terexercido em caráter
transitório na Coordenadoria de Comunicação Social, nos termos da Portaria n\ 327, de
2003. publicada no Diário da Câmara Legislativa de 228.2003, bem comoAUTORIZAR
O EXERCÍCIO, em caráter transitório, do citadoservidor no Gabineteda Presidência.

ARLECIO ALEXANDRE GAZAL
Secretár|o-(teral /Presidência

^
iyO BORGES UMA

Secretario Executivc/V(ce-PresidènciaDExecutivo/Vice-I

RUITHER JACQU iS SANFIUPPO
Secretário Executi o 12' Seaetaria

^USTAVO PONCE DE LEON SORIWlÓ LAGO
' SecretárioExecutivo/1" Secretaria

Secreti

RNAU

/3* Secretaria

PORTARIA N° -^ /2004

O Secretário Executivo do Gabinete da Mesa Diretora - Terceira Secretaria, no uso
da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n" 57/2000.

'RESOLVE: .

Aprovar o Requerimento n" 1(163/2004, de iniciativa do Exmo. Sr. Deputado
BRUNELLI, que solicita a realização de sessão solene para homenagear a Polícia
Militar do Distrito Federal, por seu aniversário que se comemora dia 13 de maio.

Brasília. Io de Kaxi<? de 2004.
I

LLECIOAhfeXANDREARLECIO AhfcXANDRE GAZAL
Stcretário-Geral/Pres.dência

" mvo hokc.es Pfl.lMA
. Secretário E\cculixy&A'icc-Prcsidciicia

lítll IIEK IACQl T.S S \NEII.IPPO
Secretário ExcculivtNSe^unda Secretaria

Cíl STAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO

Secretário Executivo/Primeira Secretaria

NAU

rceira Secretaria

PORTA RI A N" í ^ /2004

O Secretário Executivo do Gabinete da Mesa Diretora - Terceira Secretaria, no uso

da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n" 57-2000.

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n" 1082/2(104. de iniciativa da R\nia. Sra. Deputada
ÉRIKA KOKAY,que solicita a realização de sessãosolenecm homenagem ao Dia do
Orgulho Gay.

Brasília. 3-0 de >~^ «-<? de 2004.

ARLECIO ALT;YA.\l)RE GAZAL

Sccrctãriu-Geral/Prc\idêiicia

'/IVO BORGES DE LIMA -
Secretário ExeciUivoAicc-Presidência

HI 11 IIKK J.\CQÍ'K?Í SANEil.lPPO
Secretário Executivo/Segunda Secrelaria

gist.w o ponce de leon soriano lago

Secretário Executivo/Primeira Secretaria

r .—, IJflSURNAC
Secretário tXcci+íi*.o/Terceira Secretari

PORTARIA N" fS') /2Ü04

O Secretário Executivo do Gabinete da Mesa Diretora - Terceira Secretaria, no uso

da atribuição que lhe foi deleyadu pelo Ato da Mesa Diretora n" 57 2000.

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n" 1090/2004, de iniciativa do F\nio. Sr. Deputado
PAULO TADEU e OUTROS, que solicita a realização de sessão solene cm homenagem

ao Sindical.

Brasília. ^< de* »~^^« de 2004.

ARLECIO ATXXA.NDRE GA/.Al.

Secrclário-CteraUPresidència

\l
.IVO RORGT^TYTUSVa

Secretário Executivo/Vice-Presidência

r>

^
Kl ITIIKH.IAC'UI'lt.sXlaneiiippo

Executivo/* c^umla Secretaria

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO

Secretário Executi1.n/Primeira Secretaria

^'f
.11 LIOU ISl RN.M ,

h Secretário Executivo/Terceira Secretaria
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'ORTARI A N° IbO /2004

OSecretário Executivo do Gabinete da Mesa Diretora - Terceira Secretaria, no uso
daatribuição quelhe foi delegada pelo Ato daMesa Diretora n" 572000.

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n" IIW7/2IHW, de iniciativa da Exma. Sra. Deputada
ELIANA PEDROSA. que solicita a realização de sessão solene para comemoração do
I"aniversário da Região Administrativa doSudocslc/Octogonal.

ARLECIO AütNn/VNDRt GAZAL
Si-cretáho-Cclal/Proidência

Brasília. -kr de "^•^ de 21X14.

•VOHOKGK.SIaE LIMA

Sverflãrio K\ccntt\o/\ icc-Preaidi-iifia

/ 1 I \

<;rsjAvo ponck i)t: i.eon soriano i.,u;o
SecrttáTio-Kixtiilnii/Primcira Secretaria

RIiriltR.IAtofitíTSANHIIPPO
Secretário Lu-ciitiW.Secuiida Ni-i-relari

PORTARIA N°i6l /2004
O Secretario-Ueral do Gabinete daMesa Diretora daCâmara Legislativa do Oisintc

Federai, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n° 55/00 e42/03,

RESOLVE

APROVAR OS SEGUINTES REQUERIMENTOS:

Número do

Requerimento
Deputado(a)

Autorfa)

Chico Leite

Chico Floresta

Chico Floresta

Bancada do PT

Requer informações, á Secretaria de Fazenda, sobn
compensação decréditos decoiTentesje ações judiciais
Requer informações, à Secretaria de Fazenda, sobre
pagamento de precatórios

Requer informações. à Secretaria de Gestão
Administrativa, sobre a razào porque ainda não foram
entregues os comprovantes de rendimentos do exercício de
?W^_^^ici^ciyjg;_ militares e bombeiros <*j DF
Requer informações, à Secretaria de Meio Ambiente, sobre
a implantação doParque CapitaJ DigitaJ. emáreapróxima à
Granja do Tono
Requer informações, à Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitaçio. sobre a implantação doParque Capital
Digitai, emáreapróxima à Granjado Torto
"Requer, ao Delegado Chefe da 26' Delegacia Policial, em
Samambaia, cópia de inteiro teordo Inquérito Policial n°
545/2002.

ARLECIO AVfXANDRE GAZAL
Secretário-Ceral/Presidência

RlrtTHER JACQUES SAM- II IPPO
Secrè^ane-FarriitivogiSecretaria

GUSTAVO PONCE DELEON S. LAÇO
Secretário Executivo/i' Secretaria

iyzrotv\s URNAU
Secjí(if>ogxecutivo/3" Secretaria

Atos Administrativos

ATODO PRESIDENTE N° J?P, DE 2004

Julga o relatório final de Processo de
Sindicância e dá outrasprovidencias.

O Presidente da Câmara Legislativa da Distrito Federal, no uso
desuas atribuições, em especial as que lhe sãoconferidas pelo inciso XIII, do
§ 1o, do art. 42, do Regimento Interno, considerando os Processos n°s.
001.001315/2001, 001.001546/2002 e 001.001557/2002, e em consonância'
com o Parecer n° 36/04 e Despacho n° 091/2004, ambos da Procuradoria-
Geral:

RESOLVE:

Art. 1° APROVAR os itens 1, 2 e 4 do Parecer Conclusivo do

relatório final da Comissão Permanente de Sindicância e Processo
Administrativo Disciplinar sobre o Processo em epígrafe.

Art 2° CONSIDERAR o servidor ALEXANDRE LOPES

FERNANDES, matricula n° 12 510-60, isento de penalidade administrativa, por
sua juridicidade e de acordo com as provas juntadas aos autos

Art 3* DETERMINAR que o referido servidor se submeta à junta
médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra, conforme
determina oartigo 160 da Lei n° 8.112/90, visando lhe seja concedida licença
para tratamento de saúde

Art. 4° Este Ato entra em vigor nadata desuapublicação.

Brasília, 3£> de março de 2004

A~
Deputado BENÍCIO TAVARES

, Presidente

ATO DO PRESIDENTE U.°(J?&, DE 2004.

atnbu,ções regimeSa'̂ '16'1'6 ** Câmafa Le9iS'atíVa d0 Dis,ri,° Federal' n?uso *» «a»
RESOLVE:

1 - EXONERAR NEIRY 0E OLIVEIRA CHAVES, matricula n* 12 366-41
?,™.X9?'al dS Gab,ne,e' CL-°* <"> sabtnete parlamentar da deputada Énka Kokay bem

<"ç™^;o™er ° Car9°Espec,al de Gab,ne,e- ^ n° re,e"d° °*™«
li™,** r 2-!X0NERARGERALD° BATISTA DA ROCHA JÚNIOR, matricula n*
15.576-15. do Cargo Especial de Gabinete, CL-10, do gabinete parlamentar da deputada Énka
Kokay, bem como NOMEA-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete. CL-09 no referido
gabinete.(Resolução n.° 201/03 - LP).

3 - EXONERAR PATRÍCIA 0'AGUIAR BRITTO, matrícula n° 16 102-55
^EScT?'f de Gab'ne,e' CL'03' d° 3abínete Partame"'ar da deputada Énka Kokay, bemcomo NOMEA-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete. CL-07. no refendo gabinete

(Resolução n.° 201/03- LP).

Brasília. 3Ode março de 2004

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO 00 PRESIDENTE N.-^S DE 2004.

atribuições regimeniaí"'6 ^ Càma'a Le9ls">""a <*° Dislnto Federal, no uso de suas
RESOLVE

Presidente n- K^Jo^aarída^f T™,"" P0SSe' °"^ "° '9' *> A1° <°Pereiro de 200, ,ue trata £^£^Z^'™™fE<S*&*' «•
Brasília. 'JCde março de 2004

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da CLDF
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ATO DO PRESIDENTE N.VíO, DE 2004.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimenlais,

RESOLVE:

EXONERAR PATRÍCIA VIEIRA COELHO PEREIRA, matrícula n"

11144-64, da Função de Confiança de Supervisão, FC-II3, na Encarregadoria de Consultoria

Administrativa da Procuradoria-Geral.

NOMEAR ROBERTA MARIA RANGEL, matrícula n" 11191-55,

ocupante do cargo efetivo de Consultor - Técnico Legislativo/Advogada, para exercer a

Função de Confiança de Supervisão, FC-03, na Encarregadoria de Consultoria

Administrativa da Procuradoria - Gerai. .

Brasília-DF,JiTdemarço de 2(K)4.

^vv'L->"T
DeputadoBENÍCIO TAVARES

Presidente

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito F-ederal. no uso de suas atribuições

RESOLVE:

I EXCLUIR o contrato abaixo discriminado da relação dos contratos sob a
responsabilidade dos servidores eletivos MARIA CRISTINA DE FARIA DANTAS, matricula n"
I I 687-26. f 1*1 -91.618. 191-15. ocupante do cargo de Assessor Técnico Legislativo - EXECUTOR. e
IVAl.IX) iONTINEI.E MAGALHÃES, matricula n" III80-60. CPF n" 086.711.921-60.ocupante do
cariai de Assessor Técnico Legislativo - EXECUTOR SUBSTITUTO;

2. INCLLIK o contrato abaixo' discriminado na relação dos contratos sob a
responsabilidade dos servidoresefetivos ÍVES MESSIASCUNHA.Auxiliar Legislativo, matricula n°
I ;.;<!"->:. (Tf n" 460611 616-00 - EXECUTOR, e RICARDO SANCHES SAO PEDRO. Técnico
I ceislalivi. ninliiclila n" I I ,.144-56. CPI'li" 606.286.501-91 - EXECUTOR SIIHSTI ItlTO.

I.nipresa/Oriielo Processo Contrato
Empresa: I.OdliOS JORNAIS. REVISTAS EPUBLICAÇÕES LTDA. ' 1748/00 ' 026/00
I )b)clo Foriicciincnlo de jornais e revistas para a CEDI'.

Brasília.£r) de marco de2004.

IXpuladoBENÍCIO TAVARES
Presidente

Requerimento

Requerimento n°
II 1100/2004

(De vários Deputados)

Requer investigação dos fatos
veiculados na imprensa do
Distrito Federal, sobre
suposto envolvimento do
Deputado Distrital Carlos
Xavier.

excelentíssimo senhor presidente
câmara legislativa do distrito federal,

DA

Com amparo no Regimento Interno desta Casa, os
Parlamentares subscritores do presente, vêm requerer que seja procedida
investigação dos fatos veiculados na imprensa do Distrito Federal, sobre
suposto envolvimento do Deputado Distrital Carlos Xavier.

JUSTIFICATIVA

As últimas informações veiculadas na imprensa, sobre o
suposto envolvimento do Deputado Carlos Xavier, causaram repercussão
em toda a sociedade do Distrito Federal, comprometendo notadamente a
imagem desta Casa.

Os fatos veiculados são oriundos de investigação realizada
pela Polícia Civil do Distrito Federal, com autorização judicial.

Contudo, considerando o sagrado e constitucional direito de
ampla defesa do Parlamentar citado pelas investigações, conforme disposto
art. 5o, LV, daCarta Magna, há necessidade de estabelecer o contraditório,

soportunizando ao mesmo ofertar sua defesa da fonnaniais_arripla possível^

Por fim, sendo dever desta Casa elucidar o caso, visando
esclarecer à sociedade sobre a veracidade dos fatos, e considerando a
seriedade, a transparência e a forma democrática de atuação deste Poder,
mister se faz a devida apuração.

Sala das Sessões, de março de 2004.

Dep.Aj>rru^EIA^«CHADO -PMDB

Dep. &ai*ANA PEDj3p&srT>FL

Dep. EURIDES BRITO - PMDB

JmU
Dep. BEKrCIOTAVARES - PMDB

Dep. CARL

Dep.^PJ)

Dep. PENlEL PACHECO ^B

Dep.AKüfffftjíMÇAIO- PT

Dep.ÉRlCA KOKAY -PT

Dep.AUGUSTO CARVALHO - PPS

Dep. JÚNIOR BRUNELLI - PPB

Dep. CHICO FLORESTA - PT

Dep. PEMaPASSjOS^PMDB

Der^eNALDO DEJESUS - PMDB
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Relatório

CÀMA,.R* "«'SLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
2 MOU-TARIA • niHuoltlAiii Aiiminisikaçáoi Finanças

Dmsâü de Orçamento, Fmanças eContabilidade - Setor de Execução Orçamentária

1° Relatório Gerencial Bimestral
(SIGGO/Conexo)

Janeiro a Fevereiro de 2004

Execução Orçamentária

|

j Ta»-» Jl Si^»'jme-}C*tt3~l*

~^_;,-,—„._,

J&±
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

2JSi.CR!:lARIA - Dittitoria U\ Al)MiNisikA(,Ãrx Tinanca-s
Dtvnão deOrçamento, Finanças e Contabilidade • Setor deExecução Orçamentária

| MONITORAÇÃO DE DADOS - REFERENCIAL DE VALORES DOS SISTEMAS SIGGO ECONEXO [

Apresentação:

AFxecução Orçamentária monitora toda a Despesa com pagamentos realizados rnla CLDF fiara atender osencargos de Pessoal e
bens esentem, fornecendo parâmetros gerenciais na contenção dedespi sus para ra, amaliiação dos gastos Os relatórios demonstra
do Orçamento da <amara Legislativa do Distrito Federal detalhado de duas formas para melhor entendimento, facilitando suas
avaliações: Por Provramu deTrabalho e Por Grupos deDespesa . representados nas tabelai:

S os valores orçamentários iniciais autorizados, apresentados no QDD para oexercício, publicados na LOA (Valor Publicado,!
• os valores orçamentários iniciais após alterações de QDD, efetuadas para atender necessidades de s-alores nos diversos elementos (Valor

ossalores empenhados eprocessados até oúltimo dia do período em análise (Valor Liquidado^,
V os valores empenhados enão processados até oúltimo dia do período em análise (Valor aLiquidar),
S os salores empenhados, comprometidos com despesas liquidadas ea liquidar (Empenhado;,-
S ossaldos orçamentários decada elemento noSistema Milênio (Saldo SIGGOj.
S os valores comprometidos com despesas futuras, em tramitação pela CLDF (Valor Provisionado;,
S ossaldos do sistema CONEXO, representando Iodas asdespesas pre\'islas erealizadas para cada ele

aquisição de

análises c a

Autorizado;.

As tabelas são t

/n/o (Saldo Disponível!

„ , _, ,. companhadas por apresentação gráfica, para facilitar a visualização dos valores empenhados em cada agrupamento- Relação
Geral de Eventos Realizados por Programa de Trabalho e Relação Geral de Eventos Realizados por Grupo de Despesa.

Ográfico Relação enlre o Orçamento Autorizado e a Despe» Liquidada indica por Programa de Trabalho os salores orçamentários
autorizados para o exercício eoj respectivas quantias processadas contahtlmente tem fase de pagamento), apresentadas na primeira e secunda colunas
respectivamente.

Outra análise oferecida éaparticipação percentual de iada Programa de Trabalho nas despesas liquidadas. Fsse gráfico mostra acarga de ,ada
Programa sobre aDespesa comprovadumenle realizada no exeriicto-L sse gráfico denomina-se Relação Percentual da Despesa (Valores Liquidados!.

Finalmente, ográfico Execução do Orçamento (Mapa Geral dos Programas de Trahalhol fornece ampla visão sobre os lotais de valores ,om„r l„.
(provisionados) aserem utilizados peta Câmara Legislativa eos totais de valores empenhados (primeira esegunda colunas, respectivamente).
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CÂMARA LEUISI.ATIVA DO DISTRITO FEDERAL
3» SECRETARIA - IMRtTORIA 1)1: ADMIN1S IRAÇÃO I-I INANC.AS

Wrííio át Orcamtnlo, Finanças • ConmbiliJüJt - SrloraktirdiçéoOrfamíiuárm

telatório de Despesas noExercício Analisadas porPrograma deTrabalho
Janeiro a Fevereiro de 2004

Programa de Trabalho 0112202541006-Reforma eBenfeit. no Ed. Sede da CLI1K
Vto, *.*...*. A-D-^fl-kW t-V^U***** CVtar.m-fcr ll-f-pe—. Il* E-S-fcMH-atolA-O» ,-V.W,r...KJ-^

vãtrMrtttipmm tmRtaH (Rll

KfcatBlo de C npesa

0040:MelharíaInst. Fis. Ed. SedeCLDF•WShOb.aseinMalaçõcs j 2U0.0OO.OO| 2OU00O.00| 0.0D|
\pcnIodai15. iliti*x;õe* doQDD

tl.OOJ

Programa de Trabalho 0112202543364-Construçáo de Prédio Público
, k«.lo de D«*>r» Vr*r Pv.Uk.*. AO*,!.lakU • t-V^rIL^alo C-Vatar i l**M« Dl•**•*-**. .••O E

0055;Constr. da Sede CLDF

ADI F-VavUr *ii

490-51: Ohia. 25.000 000,00125.O00.OOU.I.00] 0.ÕÕT Õ^ÕÍÍI 25.000.000,00
3C

TOTAIS R$0,00

CÂMARA LtCISUTIVA DO DISTRITO FEDERAI.
y SF< RLTARIA- DIKHORIA Dl All.MINlSIRAÍ.ÁOh MNANCAS

Dfvbáo afOrcamtmio.fllOHÇastCsmlabUuiadt • Srfor 4r tiec¥táo OrfmmtMárm

Relatório de Despesas no Exercício Analisadas por ProgramadeTrabalho]

Programa de Trabalho 0112202548502-Admlnlstração de Pessoal

Ekmcalo de Dnprw V»terPuNítmI» A Dotação IdtUI• • Valor l-kj . |S.<) E-SaMaMIttaaKA-D]

Janeiro a Fevereiro de 2004

I Valom tipri*** «• Wrali 1RH J

I Viliir fn tilrn-f- SfjataIH>|w«li-i|A^K.(ll

r— 1

190-09: Salário família 3 000,00 3.000,00 0,00 0,00

190-11: Vencimentos evanl luas 1».Civil 113.63.3000,00 11.1.433.000.00 16.691.106,2'J 558.84.1,71 17.250.000,00 96.183.000,00

190-13 Obrigações patronais 5.700 (WO.OO 5.700.000,00 594.107,27 1.025.892.73 t.620.000,00

190-16:Outrasdespesasvariáveis1» ( ivil 922.OUO.OII 922.noo.im 25-1.55(1.20 15 449,80 270.000.00 652.000,00

1«1-92: Ikspcsas de exerc Anteriores 10.000.000,00 10.000.000.00 168.434,05 0.00

190-96:Rcssa-z.despesapessoalrequisitado 200.000,00 0,0( 0.00

TOTAIS RS 19.308.-134,05 R$163.762,31
\pdt udu as >llcnV>e> do OI)11

Programa de Trabalho 0112202548504-Concessão de Benefícios aServidores £U

Htmttmto de DnpeM Vaiar PubHc-jCto A-DoUfia l«*rW • B-ViIh U^étét F-Valar rmUmli S«Ua Dt.pr.iltH tA-*l .Ml

*90fl8: Outros benefícios assistenaais 2.700.000.00 2.700.000.00 458.S52.36 16447,64 475.000,00 2.225.000,00 0.00 2.22 5.000,00

<90-46: Auxílio alimentação 10.500.000.00 io.50o.omi.oo 1.586.888,67 823.111,33 2.41O.0UO.IKI

110 49. Auxilio 1ians|H>rlc 2 570.000,01 2.570 1100.00 203643.37 216 156.6»

TOTAIS R$3.305.000.00 R$0,00

r1
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

2*SK BlTlARtA - D1KKIOHIA i>l-.ADMINIS IRAÇÃO h HNANÇAS
t)haát> dt Orçomeina, Finanças i ConubttiJmk • Stiarét £.r«cafáo OrcameMéri»

Relatório de Despesas noExercício Analisadas por Programa deTrabalho]

Programa deTrabalho 0112202548517-Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais

EJuatMa de Deipeia

OI32:Scrv. Adm Gerais di CLDF

Yklar PubHcad* A-DUario Ukial * l-V«kw 1Jqofcl***»

Janeiro a Fevereiro de 2004

]~"Vatürü trfmiM ftãi JteÜi tRSl J

to iAOl F Vaiar F»>U«mm>> **•«*• Dl.p«i.»l (A-it.t li

1350 41: Contribuições a insliluições privadas 34.000.00 34 000,00 3.468.72 27 749,76 31 218.48 2.781,52 0,00 2.781,52

H90-I4: Dilrias 180.000,00 100 000.00 21.669,34 0,00 21.669.34 151330,66

190 10: Malenal de consumo 2 808.000,00 2.808.000,00 25.902,40 37.657,011 61.559.4(1 2.744.440,60

190-.33: Passagens c despesas com locomoção 150.000,00 250.000.00 24.089,64 25.910.36 208.#OO,00

190-36;Oulius serviçosde icfceirosP. Física 20.000,00 20.000.00 0,00 0.00 20.0U0.00

190-39:Oulrus serviçosde terceirosP Jurfditt 5 880.000,00 4.600.000.00 98.787.11 491421.01 4.M9.79138

190-92:Despesasde exerc.Anlciime*. 100.000,00 800 000,00 690.915.91 109.0*4,09

390-93: Indenizações e resliiuiçõcs 480.000,00 164.993.75 «46.65 314.059,60

490-32: Equipamentos c maleríal permanenie 1.400 000,001 1.120.000,00 0.00 95.158,00

490-92: Despesas de eterc. Anteriores 0,00 80.000.00 4.664.01 o.uol

BâSíl-traçfitidoWD
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
2*SI(RtlARIA-UlHIIORIA Dl AUMIMSI RAÇÃO I HNANÇAS

Dhtíéo deOrçamento, FlnaxratríonubiliAHl, - Setor ét Fitxmté*Urfwinuárii

:elatório de Despesas no Exercício Analisadas por Programa de Trabalho]

'rograma de Trabalho 0112602541471-Moderniz.do Sislema de Informática

Utaamodt Despesa

MUiSisL Informal, da CLDF

or IJiiuMarfo í\

Janeiro a Fevereiro de 2004

| Valom ripma»tiaRridiKií |

t- StM.UilM.(ADI I-Vítor Pra.t.tou'1. S.W.líbp«irri|A-lE.Í,i

•W 15: Sets iços de consultoria

Y0-.19: Outrosscmçosde lerc

90-52.Équipamentusc

3.500 000.00

po. mame.a alirriçoei du QDD

72.000,00

2.845.768,38

RS654.23I.62

3.982.000,00

R$939.126.70

1.938.3J2.83

3.9<0J08,85

'rograma de Trabalho 0112802542009-Treinamenío e Aperf. de Servidores

"""M.deDr.pna Vrf«- PoMicrf. ^ AW^k l-tcUI • B-V.l« l^a^u* l'-U,r.l^
«39; Aptfelç. Scrv. da CLDF

[ VaknnnmTiw ei Buli (Hij •

L.SaM.MM^.(AD) FVítor Pro-tatoM*. Srtd.W.p™l..l |\ ,í .1,|

W-U.Diáiias 1.000.1X1 3.000.0Í 0.01 "'•» 0.00 3.000,00 0,00 3.000.00
ouirnoçM. Oflt on" 0,0(1 3.000,00 0.00 3.000,00

58.000,00 0.00 0,00 0,00 58.000,00 0.00 58.000.00
0,00 0.00 n.txi 142.000,00 0.00 N 2.000,00

10.000 00 4.275.00 O.Otl 4 275.00 5.725,00 0.00 5.725.00

pr. lod-r. is atii-racõe-. do Ut >l) TOTAIS K14.275.00 USO.00
L_ J

CÂMARA J.Edsi ATIVA Ull IIISTRITO l>|)(HAI
Í-SK RMAKIA DIRITOMIA III ,MIMIMS IUM ÃllI HN\N( AS

'iM*oáeOrcameM^Hnattc*.e(<*,,abÜMlaJl . Srior * r.,e<*réoOtç.meainrm

telatórío de Despesas no Exercício Analisadas por Programa de Trah^Ihol

'rograma deTrabalho 0112824206023-Concessão deBolsa deEstudos
tJtfaarMs dt Dnpna

'*02í^Bolsas aosServ.da CLDF
" ™ »ui«'a sc.mç^ dt terceiiosP Jurídi.

wia(,ncMluQI),

^ 3<*i')oo.iio] vhi.uoo.oo] õTJÕI õTmT "n-SJ — rJ l _] ] "•""[ "•«*] 300.000.ÕÕT
Tin .ia.- 7~ 1TU1A1S R$0,00

Janeiro a Fevereiro de 2004

R$0,00

'rograma de Trabalho 0113132008505-Publicidade ePropaganda

Vítor rtftoU, A-IW^i. Wd.1 • i.vy»,|ju«Mrf. (-Vítor . I«-a., ... -. ..A^é. <V*..,^ l»,.,™^,,.,, ,:^.M1Waí.1A.Dl ..^^.^^ S—Dh^rfw,,
TlHHtmMriHlKll

ttMMMa di Dtipru

»29:Publ. e Prop da CLDF
•*i-39.Outrosseiviçusde fcíõo1

•W 92 Despesasik e

s P Jurídica

003O:Func. da TV URM. da CLDF
•MI-39 Ouinis serviçosde

20 467000.00 I4.000.000,0( 53(109.4(1

6.467.000,00 5.423 712.78

36.990,60 90 ikw.im: 13.910.000,00 925 000.00 12.985.000.00

946.024,32 299.99 U0

J03l:Fuac. RádioUgisl.da CLDF
W-39.Outros scr7iç7*~deW' ""

3
P. JurWicJ IUO0 0OO.OÕ] |l)000(XMÍÕT

""•""[ '"^1 ""'T 9I5.000,ÕÕJ^~ 90Tm.Í3|r "l3.053J7|

o.ool •XõõT o.ooT LOOO.OOO.ÕÕT o.íKí|r ~i.òoo.õoo,no|

CÂMARA IKIISI ATIVA Ull UISTKI1II FI. UE R A I.
2*SÍ( KITARIA DIKKI'IRIA 1>I ADMIMSIRM.AOt MNANÍ.AS

"tidodeOrramtnlo, finançase I vatahiltnadr - StU*dr IletacioOrtameeilaria

:elatório de Despesas no Exercício Analisadas por Programa deTrabalho!

R$2.472.979,65

Janeiro a Fevereiro de 2004

J VafamtxprVut» na ftrait 1KI1 .'rograma de Trabalho 0927200019004-EncargosPrevidenciários do DF

MlMMdtCipti. Vítor hrfrfhrf. A-fc.^U*|. W^lnemaé. c,
i035:Pag. Inal. Pens. da CI.IIF

E- SmmU MúinlmIA Dl f \ ,|„ p

W-UI Afxncntadtirias e reformas 2 954.txKI.0l 2 954 1)00.00 658976,96 31021.04 690.000.0t 2.264.000,00 0.(10 2.264.000,00
200 000,00 59.578.70 8 421,IO 68.000(10 132.000,00 0,00 132.000.00

^)ói UHlai »i ilicrKúo do UDO TOTAIS KS758.0O0.O0

'rograma deTrabalho 2884600019050-Resiarcimento, Indeniz e Restituições de Pessoal

hJtmt-.dtDe.pe» *-- hiltai. A-D-M-l-W-' •.vy-i^J^ f.v*t.ii,ÉLfct o-t
>034:Rcmjix- da CLDF

9U-92: Despesas de exerc Anteriores 0.001

90-96 Ressarc despesa pevsoat icquisnado

•*1) 92: Despesasde e

W-91- Indenizações e lesriiuiçõcs

ipmicaylatitijinH^njoQi^)

Vatorrt ciprruM (M Rrait (R$j

Ml E-Ui.MMM.tAD) |.V^h,..l«i. W4. l^p»

7.402,85



N° 58, Brasília, quarta-feira, 31demarço de2004 Diário daCâmara Legislativa

CÂMARA 1.EGISI.ATI VA 1»O DISTRITO FEDERAL

2*SM RITARIA - DiRinORtA fll: ADMINIS I RACÀO I IINANÍ.AS
Oivisâodt Orçamento, Finanças e Contabilidade • Seu» de Freci

\Relaçâo Geral de Eventos Realizados por Programa de Trabalho (Totais Empenhados)!

LAMAKA LEGISLATIVA DO DISTRITO F E Ü t H A I.

?Sl:CRirTARlA- DIRriOHIA Dl ADMINIS IRAt.ÃOI FINANÇAS
Iííyíí4o dt Orçamento, Finanças t Contabilidade - Setor de txtruçíu Orçamentária

|Relatório de Despesas no Exercício Analisadas por Categoria Econômica
Janeiro a Fevereiro de 2004_

Itirupo deDespesa: I-Pessoal e Encargos Sociais"
Lkawalo de Dctprsa Programa de Trabalho A-IMaftW laktal

| [" Viinmtípceiwitot Rtlri(Rt) j

••Vaiar IJqnldido ( '-Vaiar a liquidar II- E-aprahadatltCl E-Valor Purtliioaido Saldo Dbpoalvri |A-i.D*H| ,

1190 09: Salário família lil 1.*.1i:VHiSII2 AJmiiMHraiíin Jc
PtMOal

3.000,fK 0.00 0,01 0.00 0.00 3.000,00

1190-11: Vencimentos e vant.

lixas P Civil

iil l^gsaasflZ.Admiiuwas-fci ét I13.433.00U.O( 16.691.106,29 55S.89.1.7I 17.250.000.01 0,00 96.183.000,00

3190-13: Obrigações patronais ,III2*II2SWV.; Adaiaolu(lo dt 5.700.000,0f 594.107.271 1.025.892,73 1.620.000,00 0,00 4.080.000,00

3190 16: Outras despesas
variáveis P. Civil

nHWviHW Aámuk*j.<K.ioát 922.000.00 254.550.20 15.449.80 270 000,01 0,00 652.000,00

3190 92: Despesas de exerc.
AMciiotes

IM^OSM^Ü.AdmúiHInqia dt 10.0UJ).000,(N1 168.414,05 0.00 168.434.05 163.762.31 9.667.803,64

3190-96: Ressarc. despesa
pessoal requisilado

;»i:ai3M»i)n2-AciiiiiniMrm*ii *
rVuul

200.000,00 0,(MI 0.00 0,00 0.00 200.000,00

1190 01: Aposentadorias e
reformas

l>niidcncL>»t do DT
2.954.000.08 658.976.96 31.023,04 690.000.00 0.00 2.2(4.000,00

319003: Pensões IN27211IICMM focMfoi
PltVHkKUOlHdoDf

200.000.00 59.578,70 8.4 21, .30 68.(100,00 0.00 t:'..ooo.oo

*190 92; Despesas de exerc.
Ankriores

'aBWHilWrMI-RrtwaiarMA, lndrnu-

r RcuKuiiAxSt rc«awl
50.000,00 0,00 0.00 0.00 6.629,43 <" U70.57

119096: Ressarc. despesa
pessoal leituisítado

^KSMIimilirVLRrHJKaBtMo Indciú

c RcaumfmJt rcvaul
1.250.000,00 0.011 0,00 0.00 0,00 1.2! 1.000,00

R$2*.M4.434,«

CÂMARA I tiilSI.AIIVA DO IIIÜIKIIO H.UÜKAI.
'•?Sr.CRETARIA DIRETORIA Dl ADMINISTRAÇÃO L HNANÇAS

DirisAo dt Orçamento, Finanças e Conmbdiaade • Seu/r dt Fiecuçéo Orçamentaria

lUelatório de Despesas no Exercício Analisadas por Categoria Econômica

|Grupo de.Despesa: 3-Outras Despesas Correntes

Janeiro a Fevereiro de 2004

riItKpmtan tm Reata iRt) \

Eltatato dt Despesa Programa dt Trabalho A-Dotaçao lalrial B-Valor liquidado t-ViWi liquidar D- Li*»aha*l«lR«Cl L-Valor rnniiioBido SaldoDUpwrl !A-|D.E)|̂

1190 08: Outros benefícios iiii?ailvrevi«-Coaainiiod.

Btntlãcin • Stfvidorti
2.700.000,001 45B.552._V! 16.447.64 475 000,00 O.OO 2.225.000.00

3390-46: Auiilk) alimentação MI2*l>S4aí«W-Coni7t.MÍodt 10.500.000,00 1.586.888,67 821 111.33 2 410 000.00 0.00 8.090.000.00

3190-49: Auxilio Iranspunc III I23»:S4«SIMX OOCtitiD ak

ttcncfic» * ScrtMlQits

2.570 000,01 ,703 643,37 216 356,63 420.000.00 0,00 2.150.000,00

1.350-41: Contribuições a

instituições privadas

illll^i:'-«i1l7.MJmitinífaiii

5frvK,*Adm,«BUUivrfcrrfr.K
34.000,00 3.468,72 27.74Y.76 .31 218.48 0,00 2.781,52

1390-14: Diárias IIII22<I?S4«S17 Mimiltnçiodm 180.000,00 21.669,34 0.00 2\ 669.14 0.00 158.330,66

1390 30. Material de consumo 111I23I1MHSI1 M.iaalrnçio dr». 2.808.000,00 25.902,40 37.657,01) 63.559.40 687.611,0.1 2.056.829,57

1390-33: Passagens e

despesas com locomoção

rJIliJMT.MaUlT Manonoçio*k
Serv^ia Adnuiusa«ivoi Gtnis

250.000,00 24 089.64 25 910.36 50 000.00 0.00 200.000,00

1390 36: Ou iros serviços de

leiteiros P. Física

III1 '2IIÍS4H.*.17 Minultrçio 4»
Strv>(«A4n>iniUiali>(MGciiM

20.000.01 0,00 0,00 0.00 0,00 20.000.00

3.390 .19:Oulros sciviços de
terveiros P. Jurídica

lllíí"ÍUSM7 MaiWJCntiod.» 4.600.000,00 98.787,11 491.421.01 590 206.12 1022.161,48 2.987.630.40

1390 92: Despesas de exerc.
Anteriores

1111Jjn*S4»J l?-M.Miiilr»;»o ilm 800.000,00 690.915.91 0,00 690 915.91 23.321,91 85.762.16

.1390-93. Indenizações e 111IJ3i;s4*HI7 Míiwltncludoa.

Strvipji Adminisuu^ui Gcuu
4W.000.00 164.993.75 946.65 165.940.40 600,00 313.459,60

3.190-35: Serviços de IIH2M12MH7I Modtmii tJoSiucnu 72.000,01 0,00 0.0U 0.00 0,00 72.000,00

3190-39: Outros serviços de
ie recuo* P. Jurídica

iiltmi*MI47|.Mfldtinif dflSiatnu .V500.ono.oi 2òtl 125.6.1 .386.105.99 654.231.62 907 435.55 1.938.332,83

1390 14: Diárias il 121*12S42i«ri Trtinamrnio t Aptrf

JtScTMdultl

3.000.00 0,00 , o.(x; 0.00 0,00 3.000,00

3190-33: Passagense
Jt SnVHfcw.

3.000.0. 0.00 0,0(1 0,00 0,00 3.000,00

1190-36: Outros serviços de
terceiros P. hsica

II 1ÍWi:«-l2HHTrt.»mtnIoc Aptrf
de StrvidDRt

58.000,00! 0.00 0.00 0.00 0.0(1 58.000,00

1190-39: Outros serviços de IIM7Bn2M<IIN-Titi«iMMot Aptrf.

JtStnjjDRi

142.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 ' 142.000.00

1390 92: Despesasde exerc. l)li;«l2S4>aWTKÍiMn>tMut Aprrl
ir St nadam.

10 000.00 4.275.0(1 0.011 4.275.00 0.0(1 5.725.00

1190-39: Oulros serviços de
terceiro» P. Jurídica

II i;B24?IIWi!J Cokwjo * "Mu <k 300.000430 0.OT 0.0(1 0.00 0.00 300.000,00

lcr(a-Mre, 30 de marco de 2004 CONEXO - SMtaaa de CaaWvk da kMcaç** Orfiwiataria
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CÂMARA LEi; I SLA TI V A DO DIS1 KM O I r l> EK A L
^-Sltt^fttfTARIA-IMRITTIKIA Dl ADMINIS I RAÇÃO f- t-INANCAS

DMíáodeOrçamento, Financatt Contabilidade • SetordeFiecuçéoOrçamentária

N° 58, Brasília, quarta-feira, 31 demarço de2004

Relatório de Despesas no Exercício Analisadas por Categoria Econômical
Janeiro a Fevereiro de 2004

terceiros P. Jurídica -»«—

.36 990.61 90.000.00 925.000.0(1 12.985.000.00

Anteriores

6.467.000.00 5.423.712.781 97.262,90 5.531975.68 646.011.02 299.991,30

terceiros P. Jurídica
Plopig.ad. 901,946.63 13.053,37

terceiros P Jurídica

1 000.000.00 O.IK O.IK 0.00 0,00 1.000.000.00

1190-92. Despesas de exerc.
Anteriores

: RtUiiuicAt., de Pcuoil
15.000,00 7 597.15 0.(X 7 597,15 984.00 6.418,85

ictttiuiuõcs

2.667.720.00 0.00 O.IK 0,00 0.00 2.667.720,00

TOTAIS R$11.195.591.10

(Valora liquidar D- rmptafci*)a'»»Cl

R$5 115.093,64

[Grupo de Despesa: 4-1nvestimento(Captal)

A-DoUcao 1ateia! B-Vaiar IJquUad*

f Vaiam(ipretm emRtaliiMSI |

EbfMBio dr Dopoi Prograau de Trabalho E-ValorPn.kkMado SaldoUspoaitri |A-tD.El|

1 J Si* da fl ÜF
0,00 0.00 0,00 200.000,00

W L3U541VM ( «Macio dt P,tda> 25.000.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 25.000.000,00

máiicrial pemanente
itmçm Administra»»"*".,,.* 1.320 000.0(1 0.00 95 158.00 95 158,00 12611,99 1.212.230.01

Anteriores

80.000.00 4.664,00 0,0(1 4 664.00 0,00 75.336.00

4490 52 Equipamentos e
material permanente

.1982 000,00 0.00 0.00 0.00 31.691,15 3.950.308,85

TO 1 AIS KS99J22.00 Kt44jei,l4

(Amara legislativa no disirito eederai.
Í-SI.CRLTAKIA Ulftl -TORIA Oi AlIMINIi I KAÇÃOl MNANCAS

Üivilãodr Orçamento. Finança* r ConiaUidaJe • Snorde tietuçéa Orçam—ntáriw

>JK 2'SI (Kl 1\HI\-DIHI KiHlUli UIMIMMIHt, Vnl ll\ "Aí, \S
' t>fiX biriiéo deth-cametua. rmon.ai , ( •miorMtt.larir Srtor Jrf xrxwrÂn i>r,an,„a.

I t <i I * I » I I \ > II1) II | -, | K I II) I E III- M \ 1

Relação entreo Or^imentoAutoriztttltt e a l>e\pe>\a l.itjuitlatlaI

^•"^-;^-l

(apéa todo» aa aaaraçõaa no OOO) Dlalarliaaléado

y
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-^

Despesa Liquidada = 100%

Diário daCâmara Legislativa

CÁMvRA LEGISI ATI! . IX» l> I S l~K I I O r t. D E K \ I
2-SIÍRl.TAÍtl\-DIRNOKI\l>l VI1MIMS I K U, \(> I I IN WÇ \N

litxuáo de Orçamento.Finançasr Ltmtahúiiitult Sitvr de r.At\uçêo Orçamenta

\Realiiaçâo Percentual da Despesa (Valores liquidados) I ,ni

Obs.: Ográfico reflete asrelações percentuais entre valores liquidados noperíodo emanálise, através doSistema Milênio.

./

./

Jh$rA^

(AMAR, I KCilSI. A III ! DO DIMkITO IrlIKRU.

2*SICKI-.f VRI\- DIK1 inkl VIU UnlIMSlk \Ç\Or HN Wí. \S
lUrisáo de Orçamento.Ftnaniat e <ourohihdndr- Srtar de r..\etuçOo(fr,ammtàri.

Execuçãodo Orçamento (Mapa(ieral dm friigramaxde Trabalho) I

_j VatoraaatnReal»<RI) |_

• Valor Pro.1f.lonido |FMfMlud« * AtjapraJ.nl O Vaiar Empenhada

Obs.: Os valores demonstrados refletem a relação provisionados/empenhados.
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CÂMA,.RcíV„"!?l!SLnATIVA "° "ISTRITO FEDERAL- SI.CKMARIA - DlRI IIIRIADI! Al)MINISlHACÁOI-f.|NANÇAS
Divisão de Orçamento, Finanças eContabilidade • Setor de Execução Orçamentária

N° 58, Brasília, quarta-feira, 31 de março de 2004

I CONCLUSÕES FINAIS |

Pagar. iratis^uZaZi^^raTZt^^lT^"^'''" * TT"""""^mmaM ~ '*""' **>*"««> «- «****, ™*r.*A .gar,transpondo a doida para o esemcio de2IH>4 e compromenlendo deinicio parcela do Orçamento da CLDF Os valores não insetos <„,,

Problemas ocorridos com nomenclaturas de Programas de Trabalho fizeram com que oPoder Fxeeulivo tts-esse atte fazer nos;, Pr , l
Lei. com as correções devtdas. Até opresente, oProjeto não foi votado na CI.IW eoPrograma de Trabalho 4H84b7lOUin B '"""""" '""" d<

despesa ,a hasta stdo empenhada. F.m razão desse atraso, oSetor de Execução Orçamentária recomendou oemZnhámetodas7 A"'m"r"- /*'" """'
Programas de Trabalho 'Manutenção dos Serviços Administrai,™ Gerais da CLDF' e"l2nZZcãode PeZatTl , f™""""T "'"paru não Haver suspensão dos pagamentos em processamemo. Asagesláo foi acatada pi Sr ZnadÍTLplslfcilF^uT^s"!,
ai,caçoes do Quadro de Detalhamento de Despesa da CLDF Os pagamentos estão sendo encaminhados nesses nos"s7',Jarnas"naJoZ, I I/
* /.„, os saldos exsitemcs seráo remunejados deftniiivamente para esses programas, satisfazendo as despesas previstas aTo^ü ^

Finalmente, alerta se para a ausência da Fimle 107 nos relatórios do SIGGO, aue apresentam distorção •
representando diminuição nos saldos de dois elementos no QDD da CLDF São eles: distorção 1

"3190-11: Vencimentos e vantagens fixas Pessoal Cii'il", no Programa de Trabalho "III IJMlidtKmnruti as • ...valo, de RS 15.0tl0M0.00 (quinze milhões de reais,: e 0112202S4XSO20O81 -Admmislraçao de Pessoal; na falta .
"3390 39: Oulros serviços deterceiros -Pessoa Jurídica", do Programu de Trabalho "01 IJlUOtlRWióWQ l',.hli,iA, t p , j ,-.falta do valor de RS 10.000000.00000,00 (dez milhões de reais). 01IJ1320085050029 -/ubhudade ePropaganda da (Ull ", ,

com os do sislema CONFXtl.

tquipa Técalca do SEO

Carlos Eugênro Oía\ Marinho
Doris Üay Soares

Gerson Dias de lima - Chefe
Joio Pereira Duarte Neto

Extrato de Contrato

IMrrtavia 4, AdnMatnçé» <Fiúzas
MarceHo Roberto Almeida - Diretor

Ccsar Pessoa de Melo - Chefe

CÂMARA U-.dlSI.AIIVA IX) DIS IRI IU H-.DI-.KAI.
. i:X I RATO Dl; COSI IRA IO

Processo n." 001.0 125-1/2003. Contrato: n.» 003/2004 - PC/CCDI'. Virmado entro a Câmara
Legislativa do Distrito Federal (Contratante) ea tmpresa Brasil Telecom S/A (Contratada)
Objc-lo: serviços de acesso a internet. Valor lotai de RJ 19.660.80 (dc/.enove mil. seiscentos e
sessenta reais e oitenta centavos). Vigência: 12(do/e) meses contados dadata daassinatura do
contrato, com elicac a a partir da data da publicação do seu estralo no Diário Olicial do
Distmo Icdcral. Legislação: l.c, 8.666/V3 e suas allcraçôes. Panes: Pela Cl Dl'- Deputado

Í,V',() ,AVAR,;S ,,A ('I!N"A MI':l-'-f> ' Presidente e CI-RAI.IX) MARTINS
II.RRLIRA - l'rociirador-(,cral. c pela Contratada: CARLOS LUCIANIT i I l'||||() e
AIKilISIO VIASSMIARO IKYODA [es.emunhas: Ivaldo lontenclc Mattalhaes. Delmn
l ala/ans daSiK.i Santos. Kcginaki» A. dos Santos e l.ai.rcncc daCunha Alves.

Extrato de Licitação,

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INEXK.IBILIDADE DELICITAÇÃO

Processo n° 001-000314/2004; Favorecido: Editora Consulex Ltda valor RS 3^0 00
(trezentos e vinte reats): Objeto: atender despesa com Manutenção dos Serviços
Admtnistrativos (iera.s da CLDF: Amparo Legal: art. 25. da Lei n° 8.666 93; Autorização
da Despesa em 18 03/04 pelo Ordenadorde Despesas Arlecio Alexandre (iazal. ratificação
em 18,03/04. pelo Deputado Benício Tavares. Presidente daCLDF.

Brttsíliu, 30 de marr<» de 2004.

2*Srt(r(árta da CLDF
Deputada Muna Ptdrusa
Secretario üiecuil.o - 2" Sec.
Kuiihei Jacoues Sanfilippo
Ordenadorde l>ts>>cui da CLDE
Ar.ci.Ki Aloandre Oa/al
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VOCÊ QUE BUSCA MELHORES
CONDIÇÕES DE TRABALHO

PARTICIPE DA IMPLANTAÇÃO DA CIPA
NA CÂMARA LEGISLATIVA

VOTE E SEJA VOTADO
Inscrições de 29/03 a 02/04

ACipa (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) é composta por
representantes do empregador e dos empregados e tem por finalidade relatar

condições de risco existentes no ambiente de trabalho e solicitar medidas
para reduzi-las. eliminá-las ou neutralizá-las.

"Saúde e um estado decompleto bem-estar físico mental e social e não apenas
a ausência de doenças, levando-se em conta queo homem e um ser

quese distingue nãosomente porsuas atividades físicas
mas lambem porseus atributos mentais, espirituais e morais e

porsua adaptação ao meloem que vive."
lOgaiiíação Mjid:a: da Saúde)

Inscrições:
Setor deApoio ao Plenário das 10h às 15h (c/ Mendes)


